
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007 11111

S U M Á R I O

TRIBUNAL PLENO.......................................................................................... 03

PAUTAS ....................................................................................................... 03

ATAS ............................................................................................................ 05

ACÓRDÃOS................................................................................................. 05

PRIMEIRA CÂMARA ....................................................................................... 06

PAUTAS ............................................................................................................. 06

ATAS ............................................................................................................ 07

ACÓRDÃOS................................................................................................. 07

SEGUNDA CÂMARA....................................................................................... 20

PAUTAS ....................................................................................................... 20

ATAS ............................................................................................................ 22

ACÓRDÃOS................................................................................................. 22

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO....................................................................... 37

GABINETE DA PRESIDÊNCIA....................................................................... 40

CORREGEDORIA GERAL............................................................................... 41

ATOS DE GABINETES.....................................................................................

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ........................................... 41

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN ................................................. 46

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG..................................................... 53

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES........................ 60

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.......................................... 65

Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO............................................. 67

SECRETARIA DA AUDITORIA............................................................................. 71

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS.......................

EDITAIS ............................................................................................................. 74

DESPACHOS..................................................................................................... 75

ATOS DE ALERTA............................................................................................. 76

INSTRUÇÕES TÉCNICAS................................................................................

ATOS NORMATIVOS ........................................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO...............................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA..................................................................................

JURISPRUDÊNCIA...........................................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES................................................................. 76

COMUNICADOS ..............................................................................................

Edição Digitalizada nº 104Edição Digitalizada nº 104Edição Digitalizada nº 104Edição Digitalizada nº 104Edição Digitalizada nº 104 Curitiba, Sexta-feira, 22 de Junho de 2007Curitiba, Sexta-feira, 22 de Junho de 2007Curitiba, Sexta-feira, 22 de Junho de 2007Curitiba, Sexta-feira, 22 de Junho de 2007Curitiba, Sexta-feira, 22 de Junho de 2007 Ano III   76 páginasAno III   76 páginasAno III   76 páginasAno III   76 páginasAno III   76 páginas

w w w. t c e . p r. g o v. b r



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS22222 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007

PODER EXECUTIVO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

TTTTTribunal Plenoribunal Plenoribunal Plenoribunal Plenoribunal Pleno

Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

AuditoresAuditoresAuditoresAuditoresAuditores
Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Cláudio Augusto Canha
Auditor

Agileu Carlos Bittencourt
Diretor Geral

Coordenador Geral

Amilton Magno Hoffmann da Rocha
Diretor do Gabinete da Presidência

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Recursos Humanos

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Diretor de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Maria Cristina Figueiredo Rocha
Diretora Jurídica

Sergio de Jesus Vieira
Diretor de Contas Estaduais

AdministraçãoAdministraçãoAdministraçãoAdministraçãoAdministração

Pedro Domingos Ribeiro

Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior

Supervisor

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg Herwig
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao Tribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contas

Luciane Maria Gonçalves Franco
Diretora de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

Claudio Henrique de Castro
Coordenador de Planejamento

Valter Luiz Demenech
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Wagner Jorge Araujo Nogueira
Coordenador de Comunicação Social

José Siebert
Coordenador de Apoio Administrativo

Mario Gabriel Choinski
Comissão Permanente de Licitação

1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

Desirée do Rocio Vidal
4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

Solange S[a Fortes Ferreira Isfer
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

ConselheirosConselheirosConselheirosConselheirosConselheiros

CONSELHEIROS
Henrique Naigeboren
Presidente

Heiz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

PPPPPrimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmara Segunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria Geral
AUDITORES
Cláudio Augusto Canha
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
AUDITOR

SECRETÁRIA
Vera Lucia Amaro

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007 33333

Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 23 em 28 de Junho de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MA TTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 529823/03
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: ILMARINDA CALIXTO SARUVA

Processo: 63780/04
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 55219/05 Adiado desde 17/05/2007
Origem: COOPERFIOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARINGÁ
Interessado: COOPERFIOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARINGÁ

Processo: 297806/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: JUAREZ DE JESUS PINHEIRO

Processo: 442598/05 Adiado desde 24/05/2007
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 85775/06 Adiado desde 31/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Interessado: WALTER LUIZ GUERLLES

Processo: 241294/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADRIANO PIRES RIBAS

Processo: 303125/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: REINALDO CARDOSO

Processo: 344573/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELOI FAVARO

Processo: 87535/07
Origem: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
Interessado: CLAUDIO MURILO XAVIER

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 406277/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 58250/07
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 257186/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELIZEU DE MORAES CORREA

CONSULTA

Processo: 115101/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
Interessado: JOAQUIM AURELIO DA CONCEIÇAO

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 73020/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG  HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 123712/06
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 980/05 Nova Audiência desde 14/06/2007
Origem: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO
Interessado: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO

Processo: 255941/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: RENATO GUIMARÃES ADUR

Processo: 604982/06 Sobrestado desde 03/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: SILMAR JOSE CECHIN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 269443/07
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: GILBERTO ANTONIO RICIERI

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 380886/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
GUARDA MIRIM DE LONDRINA
Interessado: SILVIA ALAPANIAN COLMAN

Processo: 511526/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: FLÁVIO LUIZ MAIORKY

CONSULTA

Processo: 339600/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 507189/06 Nova Audiência desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

Processo: 108148/07
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
Interessado: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO

Processo: 136397/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: JOSE DECINIO CATANEO

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 52357/00
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 350105/00
Origem: HEITOR WOLFF JÚNIOR
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING

Processo: 10572/02 Adiado desde 03/05/2007
Origem: M. SCALCO & CIA S/C LTDA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 82470/03 Adiado desde 26/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ

Processo: 200414/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: NILTON PICKLER

Processo: 246724/03
Origem: JOSE OSVALDO TOGNATO
Interessado: SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA

Processo: 530201/03
Origem: SERGIO SCHIMIDT
Interessado: ADOLFO FRANCISCO ROSSATO

Processo: 576899/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 237630/04 Adiado desde 19/04/2007
Origem: REINALDO JOSE DA COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Processo: 238580/04
Origem: EDILSON HUGO RANCIARO
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 314197/04
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Processo: 350266/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 475913/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 269229/06
Origem: MARIA LUIZA MACHADO
Interessado: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Processo: 441650/06 Vistas desde 10/05/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 183037/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO
Interessado: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES COSTA

Processo: 398424/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Interessado: ANTONIO FELÍCIO RAMOS FILHO

Processo: 188440/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: OLIVIO IVAN RODRIGUES

Processo: 251915/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
Interessado: FLAVIO LUIZ LINHARES

Processo: 498333/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: MARCELO PROENÇA

Processo: 506301/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Interessado: FAUSTO TOMAZINI

Processo: 545838/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ATALAIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 559987/06
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 571073/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: LUIZ REINALDO MARTINS

Processo: 578108/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Interessado: DENIVALDO BARIVIEIRA PASSOS

Processo: 3607/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 33443/07
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: ARI EDUARDO STROHER

Processo: 74115/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AUYLDO SKUBISZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 178227/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA

Processo: 193552/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
ARAPUÃ
Interessado: EDNA RUIZ RODRIGUES PRESA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 224012/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Interessado: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA

Processo: 596513/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

RECURSO FISCAL

Processo: 140378/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 283158/03
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Processo: 512847/05 Adiado desde 10/05/2007
Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DO ALTO URUGUAI LIMITADA DE RIO GRANDE DO SUL

Processo: 524136/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

Processo: 53237/06 Adiado desde 03/05/2007
Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
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Processo: 159040/06 Vistas desde 10/05/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: LUIZ ACCORSI

Processo: 213240/06 Adiado desde 10/05/2007
Origem: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

Processo: 462878/06
Origem: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBIRA

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Adiado desde 03/05/2007
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

PREJULGADO

Processo: 37996/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 93031/01 Adiado desde 31/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: VICENTE TROIANO NETTO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 405870/05 Adiado desde 17/05/2007
Origem: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO
SERVIDOR PUBLICO DE LONDRINA
Interessado: NEDSON LUIZ MICHELETI

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

Processo: 402522/06 Adiado desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: TAUILLO TEZELLI

Processo: 526817/06 Sobrestado desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 289877/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Interessado: NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN

Processo: 519457/04
Origem: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: ALVARINO FACCIN

Processo: 28866/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: ADEMAR FERREIRA DE BARROS

Processo: 71702/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: JOSÉ OTACILIO DOS SANTOS

Processo: 93897/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

Processo: 297539/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ARMANDO LUIZ POLITA

Processo: 451902/05
Origem: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Interessado: JOSÉ EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE

Processo: 95783/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 97263/07
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI

Interessado: LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG

Processo: 100961/07 Adiado desde 17/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: LEANDRO DE LIMA DANELON

CONTRATO/ADITIVO

Processo: 106153/07 Nova Audiência desde 14/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 282130/07 Nova Audiência desde 14/06/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS
Interessado: Lindsley da Silva Rasca Rodrigues

Processo: 286399/07 Nova Audiência desde 14/06/2007
Origem: PARANÁ BIODIVERSIDADE
Interessado: ENIO JOSE VERRI

AUDIT OR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 473465/04 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: APARECIDA MORON ARTICO

AUDIT OR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 116259/05 Vistas desde 14/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR
Interessado: FUNDO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 13842/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
Interessado: FRANCISCO SANCHES FILLHO

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 465768/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

AUDIT OR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 480542/04 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 453140/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

Processo: 515757/05 Vistas desde 17/05/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

CONSULTA

Processo: 87409/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 154553/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

AUDIT OR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 54324/02 Adiado desde 14/06/2007
Origem: OSMAR SAYDELLES DE LIMA
Interessado: OSMAR SAYDELLES DE LIMA

Processo: 302052/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ASSIS
CHATEUABRIAND
Interessado: SONIA MARIA DE MATOS SALA

Processo: 624762/06 Adiado desde 31/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
Interessado: PAULO APARECIDO RISSATO

RECURSO FISCAL

Processo: 446542/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COLOARTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EM
COLORADO

AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 239965/03
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA

Processo: 271215/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: PARANAPREVIDÊNCIA

AUDIT OR THIAGO BARBOSA  CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 11505/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL
Interessado: JOEL BARBOSA RAMOS

Processo: 206908/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA

Processo: 214528/05 Vistas desde 14/06/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARILUZ
Interessado: OSMAR BERTONI

Processo: 294122/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado: RUBEM ARNOLDO KUHNE

Processo: 470730/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO

CONSULTA

Processo: 536898/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Processo: 230369/07 Adiado desde 14/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDIT OR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 165760/04 Adiado desde 17/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: CARLOS KANEGUSUKU

Processo: 3282/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MASAO TAKECHI

Processo: 58617/05 Adiado desde 17/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 96039/05 Adiado desde 17/05/2007
Origem: RÔMULO CECCON BARREIROS
Interessado: RÔMULO CECCON BARREIROS

Processo: 317882/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: JOSÉ ANTONIO CAFISSI

Processo: 514572/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: JOSÉ APARECIDO BISCA

Processo: 421683/06 Adiado desde 17/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 520053/06 Adiado desde 17/05/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 4590/07 Adiado desde 24/05/2007
Origem: CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
Interessado: NATALIO TORQUATO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 339693/06 Adiado desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: SAME SAAB
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RECURSO FISCAL

Processo: 373932/04 Adiado desde 24/05/2007
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA.

Processo: 24614/07 Adiado desde 24/05/2007
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: POSTO STEFANI LTDA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Tribunal Pleno

Ata da Sessão Ordinária nº 19, em 24 de Maio de 2007

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e sete (24/05/2007),
com início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a décima nona Sessão Ordinária
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,  Vice-Presidente no
exercício da Presidência, com a presença dos Conselheiros Artagão de Mattos
Leão, Heinz Georg Herwig e Caio Marcio Nogueira Soares e dos Auditores
Roberto Macedo Guimarães, Eduardo de Sousa Lemos, Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto
Canha. Ausente o Conselheiro Nestor Baptista, Presidente do Tribunal de Contas.
Ausente o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, em razão de férias,
conforme Processos nºs. 126138/07 e 249477/07, tendo sido convocado o Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Hermas Eurides Brandão, em
razão de viagem ao Japão, conforme ofício nº 039/2007, tendo sido convocado o
Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Ausente o Auditor Jaime Tadeu Lechinski.
Compondo o quorum da Sessão, foi convocado o Auditor Cláudio Augusto Canha.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
a Procuradora-Geral Angela Cassia Costaldello. A Secretaria da Sessão foi
exercida pelo Assessor Jurídico Pedro Paulo Bueno dos Santos, em substituição
ao Diretor Geral, conforme Portaria nº 151/07. O Senhor PRESIDENTE,
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN , submeteu à homologação do
Plenário a Ata de nº 18, da Sessão Ordinária do dia 17 de maio de 2007, a qual
foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno,
e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art.
522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos
nºs: 204797/03, na pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 174850/07, na
pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 226523/07, na pauta do
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Também foi incluído em mesa, pelo Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, o Relatório da 6ª Inspetoria de Controle Externo,
do 2º semestre de 2006, referente ao Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul – BRDE, para fins de ciência e encaminhamento ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Em seguida, foi concedida a palavra aos
Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram
julgados os processos nºs: 53764/03, 77523/03, 240975/04, 75830/05, 219031/
05, 253841/05, 204797/03, 590663/06, 35073/92, 22000/05, 41012/07, 121977/
07, 239080/04, 501523/04, 403185/05, 406587/06, 522102/06, 628172/06,
97093/07, 204280/05, 461126/05, 69605/06, 174850/07, 226523/07 e 377455/
06. Ainda durante a fase de julgamento dos processos, na pauta do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, o Plenário tomou ciência do Relatório da 6ª
Inspetoria de Controle Externo, do 2º semestre de 2006, referente ao Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, e aprovou o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Foi
proferido voto de desempate do Presidente no julgamento dos Processos nºs:
35073/92, pelo arquivamento do Processo; 461126/05 e 204280/05, ambos pelo
provimento do recurso de revista. Foram concedidas vistas dos processos nºs:
507189/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Auditor Cláudio
Augusto Canha; e 93031/01, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira
Soares, para o Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Continuaram com vistas os
processos nºs: 55219/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para
o Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 441650/06, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; 159040/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 104860/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig;
405870/05, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, para o Auditor
Ivens Zschoerper Linhares; 274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio
Nogueira Soares, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; e
515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs:
442598/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 430450/05, da
pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 402522/06, da pauta do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares; 239977/04, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 4590/07, 339693/06, 373932/04 e 24614/07, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Continuaram com seus julgamentos adiados os processos
nºs: 10572/02, 82470/03, 237630/04, 512847/05, 53237/06 e 213240/06, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 100961/07, da pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 315093/06, 165760/04, 58617/05, 96039/
05, 421683/06 e 520053/06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foi
retirado de pauta o processo nº 369757/04, da pauta do Conselheiro Heinz Georg
Herwig. Foi sobrestado o processo nº 526817/06, da pauta do Conselheiro Caio
Marcio Nogueira Soares. Continuaram sobrestados os processos nºs: 604982/
06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 238269/06, 238650/06 e
249325/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Não
houve pauta de processos do Auditor Roberto Macedo Guimarães. Transcorrida
a fase de julgamento, o Senhor PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não
havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e quarenta minutos
(15:40), encerrou a Décima Nona Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando
Sessão Ordinária para o dia trinta e um de maio de dois mil e sete (31/05/2007),
no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada
pelo Secretário,             Pedro Paulo Bueno dos Santos, e pelo Presidente do
Colegiado,            CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Vice-
Presidente, no exercício da Presidência.
************************************************

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 640/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 590663/06
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROGERIO BERGER
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso fiscal. Utilização do crédito do imposto em desacordo com o
disposto na legislação do icms, utilizando indevidamente o crédito presumido em
venda realizada para estabelecimento não abatedor. Pelo não provimento do
recurso e conseqüente extinção da medida fiscal. Possibilidade da utilização do
crédito presumido no abate de gado, mesmo que em estabelecimento de terceiro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Recurso Fiscal “ex officio” encaminhado a esta
Corte de Contas pela Secretaria de Estado da Fazenda, que origina do auto de
infração às fls. 02 e 03 dos autos, quem tem como sujeito passivo o Sr. Rogério
Berger, em virtude de ter se beneficiado com a utilização do crédito do imposto
em desacordo com o disposto na legislação do ICMS, utilizando indevidamente
o crédito presumido em venda realizada para estabelecimento não abatedor (J.
M. Ezequiel & Cia Ltda.), tendo em vista que a alteração 196 contida no Decreto
Lei nº 3679/97 só considera como beneficiário estabelecimento abatedor.
Às fls. 17 a 19, a autuada apresenta reclamação solicitando o cancelamento da
medida fiscal, alegando que os animais vendidos, como consta nas notas fiscais
de entrada emitidas pelo comprador, tratavam-se de bois para abate, não havendo
qualquer prova de que os referidos animais não foram abatidos pelo comprador,
pois se tratava de animais destinados a este fim. Afirma que não cabe à reclamante
acompanhar o destino dos animais, pois a sua responsabilidade termina com a
entrega dos mesmos.
Às fls. 22 a 23, a Representação da Fazenda apresenta contestação alegando que
o fisco trabalha com a veracidade das operações constantes nos documentos fiscais
e declarações das negociações efetuadas entre os contribuintes e que além da
responsabilidade do contribuinte não terminar com a entrega da
mercadoria ao comprador, o responsável pelo pagamento do imposto é o produtor
não inscrito, em GR-PR, no ato da operação, recaindo-lhe desta maneira o ônus,
independente do que foi tratado na negociação.
O Delegado da 6ª Delegacia Regional da Receita, às fls. 27, conclui que a infração
revelou-se caracterizada.
Às fls. 30 a 33, a empresa autuada apresenta recurso ordinário, que resultou, às
fls. 51, no Acórdão nº 1756/2004 da 4ª Câmara do Conselho de Contribuintes e
Recursos Fiscais, que decidiu pelo não provimento do recurso ordinário.
Inconformado com a decisão, o contribuinte interpõe recurso de reconsideração,
às fls. 54 a 60, seguido das contra-razões da Representação da Fazenda, que
origina o Acórdão nº 1887/05 do Pleno, dando provimento integral ao recurso de
reconsideração, pois se “o destinatário, de acordo com as regras do imposto
sobre produtos industrializados (IPI) e da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas, CNAE – Fiscal, enquadra-se como abatedor, é de se cancelar a
exigência, posto que a norma concessiva do crédito não condicionava o benefício
à realização do abate em instalações próprias”.
Conseqüentemente, a Representação da Fazenda ingressa com recurso hierárquico,
às fls. 90 a 92, seguido das contra-razões do sujeito passivo, às fls. 103 a 107,
resultando na decisão nº 96/2006 da SEFA, que negou provimento ao recurso e
manteve o Acórdão do Pleno, nos seguintes termos:
“Da análise dos documentos constitutivos dos autos a conclusão é a de que não
se pode desconsiderar o entendimento de que todo o gado adquirido o foi para
abate. E a correta interpretação que se deva dar ao dispositivo do Regulamento
do ICMS que contém a expressão ‘estabelecimento abatedor’ é aquela que não
se limita ao próprio adquirente das mercadorias, mas sim a que estende o seu
alcance sobre a efetiva destinação dada aos bens, ou seja, o abate dos animais,
ainda que em estabelecimento de terceiro, para posterior comercialização dos
produtos da matança”.
ANÁLISE
Após a interposição do recurso ex officio da decisão da SEFA nº 96/2006 pelo
autuado, a Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº 22/07, em análise
ao artigo 51, XV, do Decreto nº 2736/96 (RICMS/96), entende que o benefício
somente é concedido na venda para estabelecimentos abatedores e que a venda
para abate em estabelecimentos de terceiros não deve se utilizar do crédito
presumido.
Ainda, que o crédito presumido é concedido ao produtor que vende diretamente
para estabelecimento abatedor, pois além de evitar a sonegação, objetiva evitar o
abate clandestino de gados. Assim, opina pela procedência da exigência fiscal,
devendo ser reformada a decisão recorrida.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 1802/07, corrobora o entendimento da
DCE, pelo provimento do recurso ex officio e conseqüente manutenção do auto
de infração.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 2847/07, posiciona-se no
sentido de que somente é concedido o benefício do crédito presumido às operações
com gado, promovidas por produtor, que tenham por destinatário estabelecimentos
abatedores de gado e a empresa J. M. Ezequiel e Cia. Ltda. não está inscrita
como abatedor de gado, mas sim como comerciante atacadista de carnes e produtos
derivados.
Com isso, não se pode conferir ao produtor o benefício do crédito presumido,
sendo sua a responsabilidade pelo recolhimento do imposto, quando da venda da
mercadoria.
Neste esteio, manifesta-se pelo provimento do recurso e manutenção da exigência
fiscal.
VOTO
Diante do exposto, bem como da documentação acostada aos autos, deve ser
considerado que a interpretação ao artigo 51, XV, do Decreto nº 2.736/96, deve
ser analisada de forma extensiva, no sentido de que a condição para concessão
de crédito presumido é o abate e não o local onde foi realizado o procedimento.
Conforme mencionado na decisão da SEFA nº 96/2006, a expressão
“estabelecimento abatedor” não é limitada ao adquirente, mas sim à destinação
dos bens ao abate, mesmo que em estabelecimento de terceiro, para posterior
comércio dos produtos, além de que “não se pode desconsiderar o entendimento
de que todo o gado adquirido o foi para abate”. A norma que instituiu o benefício
do crédito presumido não condicionou o abate às instalações próprias do
adquirente.
Esta Corte possui decisão em processo semelhante – Protocolo nº 59062-0/06,
Acórdão nº 234/07), que resultou na possibilidade da utilização de crédito
presumido, pelo fato de ter sido realizada a emissão de nota fiscal em nome de
uma empresa e o abate ter sido realizado por outra, pelo fato de que “(...) a

constituição de pessoas jurídicas e a estruturação de negócios de forma tal a
evitar maiores ônus fiscais e/ou com vistas a aproveitar benefícios e brechas na
legislação é legítima, desde que respeitados os limites legais e enquadrável como
instrumento de elisão fiscal”.
Posto isto, discordo do posicionamento das diretorias técnicas, bem como do
Ministério Público de Contas e VOTO pelo não provimento do recurso e
conseqüentemente desconstituição da medida fiscal, no sentido da possibilidade
da utilização do crédito presumido no que tange ao abate de gado, mesmo que em
estabelecimento de terceiro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 590663/06, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e ROGERIO BERGER.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por maioria absoluta em:
Negar provimento ao recurso fiscal e conseqüentemente desconstituição da medida
fiscal, no sentido da possibilidade da utilização do crédito presumido no que
tange ao abate de gado, mesmo que em estabelecimento de terceiro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
(voto vencedor).
Votou pelo provimento o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto
vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 641/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 35073/92
ORIGEM : PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
INTERESSADO : PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
ASSUNTO : CONVERSÃO DE SISTEMAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Inspeção. Exercido o contraditório e a ampla defesa.
Procedimento de Impugnação não deflagrado. Arquivamento.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre relatório elaborado e confeccionado em 28 de
outubro de 1992 pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, no qual constatou
possíveis irregularidades levadas a efeito pelo Ministério Público do Estado do
Paraná nas aquisições de fitas para máquinas de escrever e fitas corretivas, sem a
instauração de prévio procedimento licitatório.
Referido relatório foi submetido ao crivo do Conselheiro Superintendente, à época
dos fatos, que determinou em 02 de dezembro de 1992 o encaminhamento do
processo ao Procurador-Geral de Justiça para exercer o contraditório e a ampla
defesa.
O representante do Ministério Público Estadual por intermédio do protocolado
nº. 1044, de 11 de janeiro de 1993 apresentou seu posicionamento frente aos
fatos alegados pela Inspetoria de Controle Externo, buscando demonstrar que a
não realização do certame para o objeto versado no relatório era prática corrente
no Parquet, não acarretando qualquer prejuízo ao erário, em face das cautelas
tomadas pelos segmentos administrativos responsáveis pelas compras. Dessarte,
ponderou ter havido falha formal que não prejudicou, a seu juízo, nem os
fornecedores, uma vez que a cada aquisição um era o vencedor, como também o
erário, considerando que cada compra era procedida de ampla pesquisa no
mercado.
Em data de 20 de janeiro de 2003 os autos foram conclusos ao gabinete do então
Conselheiro Superintendente para conhecimento.
Em 15 de março de 2006 os autos foram redistribuídos ao ora relator.
VOTO
In casu claro se percebe que o processo ficou tão-somente no âmbito da inspetoria,
não se deflagrando procedimento de impugnação de despesa, conforme
determinava a antiga Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná (Lei nº.
5.615/67). E mais, pode-se supor que em razão das ponderações articuladas pelo
Procurador-Geral de Justiça, o então Conselheiro Superintendente se deu por
satisfeito.
Dessarte, e considerando o lapso temporal transcorrido – aproximadamente 15
anos – dos fatos narrados no relatório VOTO pelo arquivamento do presente
protocolado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONVERSÃO DE SISTEMAS
protocolados sob nº 35073/92,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por voto de desempate do
Presidente em:
Determinar o arquivamento do presente protocolado, considerando os fatos
narrados no relatório, bem como o lapso temporal transcorrido - aproximadamente
15 anos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (voto
vencedor). Os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, votaram em sentido contrário
(voto vencido). O Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, votou com o relator (voto de desempate).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MA TTOS LEÃO HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 645/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 239080/04
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Retificação de Acórdão.Recurso de Revista. Comprovação de Auxílio. Pelo
provimento do recurso. No mérito pela reforma da decisão.
RELATÓRIO
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Trata-se de Pedido de Retificação do Acórdão n° 30/07 do Tribunal Pleno,
publicado no Atos Oficiais n° 84 de 02/02/07, formulado pela Diretoria Geral
desta Corte nos termos do Despacho n° 193/07, fl. 34, em face de inconformidade
no texto daquele decisório, tendo constado indevidamente a informação que se
trata de decisão recorrida por conta do Acórdão n° 313/06, relativo ao protocolo
n° 10907-0/01.
VOTO
Tendo em vista o trânsito em julgado dos autos determino a reabertura dos mesmos
em face da inconsistência do Acórdão n° 30/07, para apresentar o voto no sentido
de que se retifique o texto, agora se fazendo constar corretamente que se trata de
Recurso de Revista interposto pela parte interessada, por conta da Resolução n°
2.472/04, (objeto do recurso em face da decisão que era pela irregularidade da
comprovação) prolatada no protocolo n° 109070/01-TC, de resto, mantendo-se
inalterado o mérito da decisão, que é pelo provimento do recurso, determinando
a reforma da decisão atacada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 239080/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº 30/07 - Tribunal Pleno, do dia 18/01/2007, com reabertura
dos prazos, para fazer constar corretamente, que se trata de Recurso de Revista
interposto pela parte interessada, por conta da Resolução nº2.472/04, (objeto do
recurso em face da decisão que era pela irregularidade da comprovação) prolatada
no protocolo n° 109070/01 - TC, de resto, mantendo-se inalterado o mérito da
decisão, que é pelo provimento do recurso, determinando a reforma da decisão
atacada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 651/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 97093/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA DE
PONTA GROSSA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Creditamento de ICMS. Algodão adquirido em outros estados.
Benefício fiscal. Improcedência do auto de infração. Não provimento do recurso.
Manutenção da decisão da Secretaria da Fazenda.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ex – officio”, do Secretário de
Estado da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 21/05/2002, do auto de infração contra
Cotonifício Kurashiki do Brasil Ltda, de Ponta Grossa.
O sujeito passivo foi autuado em razão de ter se beneficiado com a utilização do
crédito do imposto, em desacordo com o disposto na legislação do ICMS, em
operações ocorridas no ano de 2001, sendo proposta a penalidade prevista no
art. 55, § 1º, III, a, da Lei nº. 11.580/96.
A Diretoria de Contas Estaduais após analisar a matéria dos autos, conclui sua
Instrução entendendo indevido o procedimento fiscal, acompanhando a decisão
SEFA nº. 125/2006, a qual, inclusive, está conforme decisão desta Corte de Contas,
exarada no Acórdão nº. 122/07-Tribunal Pleno, em processo semelhante.
A Diretoria Jurídica acompanha a manifestação da unidade técnica.
Da mesma forma se posiciona o Ministério Público junto a este Tribunal, juntando
cópia do Acórdão nº. 122/07-Tribunal Pleno, acima referido, para fundamentar
seu Parecer pelo improvimento do recurso.
VOTO
Diante do exposto, considerando toda a instrução do processo, bem como do
precedente constante do Acórdão nº. 122/07-Tribunal Pleno, voto pelo não
provimento do recurso, mantendo-se a decisão SEFA nº. 125/2006, entendendo
como legítimos os créditos, uma vez que a operação ocorreu em período anterior
ao Decreto nº. 2183/2003, que disciplinou a questão de glosa de créditos de
ICMS do Estado do Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL protocolados
sob nº 97093/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, considerando toda a instrução
do processo, bem como o precedente constante do Acórdão nº. 122/07-Tribunal
Pleno, mantendo-se a decisão SEFA nº. 125/2006, entendendo como legítimos
os créditos, uma vez que a operação ocorreu em período anterior ao Decreto
nº. 2183/2003, que disciplinou a questão de glosa de créditos de ICMS do
Estado do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Primeira Câmara

Pautas

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 21 em 26 de Junho de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 174077/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 185033/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 188199/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR

Processo: 191432/06
Origem: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
Interessado: LUCIANO MERHY

Processo: 194156/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: LISIAS DE ARAUJO TOMÉ

Processo: 213398/06 Adiado desde 12/06/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL
Interessado: ANTONIO CLAUDIO MARTINS

Processo: 368634/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE OURIZONA
Interessado: TEREZINHA CORREA MACIEL BARBOZA

Processo: 557380/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE PALMEIRA
Interessado: SONIA KASDORF

Processo: 45557/07
Origem: AÇAO SOCIAL ESPIRITA CASA DA CRIANÇA OTILIA HONORIA
MAGALHAES
Interessado: EDISON PEREIRA DE MAGALHAES

Processo: 86091/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE SAO JOAO DO IVAI
Interessado: IVANE FERNANDES PEREIRA BERNINI

Processo: 238130/07
Origem: AMIEQ - ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DA IGREJA DO
EVANGELHO QUADRANGULAR DE ARARUNA
Interessado: REINALDO CALSAVARA

APOSENTADORIA

Processo: 305152/06 Adiado desde 29/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARCIA MARQUES DA SILVA TOZZI

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 296407/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: VILMA TEREZINHA FERNANDES MATTOS JEBELUCA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 612896/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG  HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 475333/98
Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - LOURIVAL JOSÉ  PEREIRA

Processo: 46414/05
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 180856/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA
Interessado: FERNANDO RICARDO SCREMIN

Processo: 182611/06
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 190169/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Interessado: MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Processo: 199000/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS
Interessado: JUBAL DUARTE

APOSENTADORIA

Processo: 362019/04
Origem: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EUCLIDES COUTINHO

Processo: 233816/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO

Processo: 535700/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELZULEIDE ANANIAS BUENO

PENSÃO

Processo: 444329/05
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: INEZ CIRINO DA SILVA PORTO

REFORMA

Processo: 629918/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MIGUEL WILSON DE LIMA

RESERVA

Processo: 617987/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WANDA CRISTINA PLACHA ROMUALDO

Processo: 35730/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AIRTON DOS REIS

AUDIT OR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 151987/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

Processo: 151995/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA

Processo: 152029/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA

Processo: 152096/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
DE UMUARAMA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA

Processo: 152169/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

Processo: 189356/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 189364/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Processo: 192845/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 120317/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA

Processo: 120325/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

Processo: 120350/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA
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Processo: 120368/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
DE UMUARAMA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA

Processo: 130797/04 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 137764/06 Adiado desde 05/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO

APOSENTADORIA

Processo: 118207/04 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MARIA JOSÉ ZARAMELLA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 247295/04 Vistas desde 05/06/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

AUDIT OR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127641/05
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 132118/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

Processo: 133157/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

Processo: 135117/06
Origem: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 22837/95 Vistas desde 05/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 185083/03 Vistas desde 12/06/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 180279/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IMBAÚ
Interessado: INÊS SOKULSKI PAES

Processo: 181330/06 Adiado desde 05/06/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
PONTA GROSSA
Interessado: MAURILIO DE PAULA JUNIOR

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 429713/03 Adiado desde 05/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 183788/02
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 125769/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE
CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE
CURITIBA

Processo: 126161/04
Origem: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA

Processo: 127842/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA

Processo: 120175/05 Vistas desde 19/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ

Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ

Processo: 131959/05
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO

Processo: 139104/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAPOPEMA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

RESERVA

Processo: 240887/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOANILSON GONÇALVES

Processo: 240895/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SILVIO PEDROSO DE LAPA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 543347/06 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

AUDIT OR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428684/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LONDRINA CONVENTION & VISITORS BUREAU EM
LONDRINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 100742/02
Origem: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO

Processo: 212804/06
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

APOSENTADORIA

Processo: 503280/06 Vistas desde 12/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 19 de 12 de junho de 2007

Aos doze dias do mês de junho, às quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a décima nona sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos
do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN , com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES , dos
AUDITORES SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA , IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA . Ausente o
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES por motivo de férias.
Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a este Tribunal designado para a
sessão, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI . Submetida à apreciação do
Colegiado a aprovação da ata nº. 18 da sessão ordinária do dia 05 de junho de
2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de oportunidade para
as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, determinação de
sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN o 314057/04 na Diretoria Jurídica e 236790/07 na Diretoria de
Análise de Transferências; o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG  os
44666/07, 313928/03, 272860/07 e 275990/07 na Diretoria Jurídica e 89922/07,
221955/07, 220142/07, 186122/07 e 181321/06 na Diretoria de Análise de
Transferências. Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos
de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, sem alteração.
Em seguida o Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se,
então, ao julgamento dos processos. Concedida a palavra para relato de suas
pautas aos CONSELHEIROS HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e AUDITORES SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA . Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN , procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de
julgamento. Foram julgados os seguintes processos: 149656/03, 83937/00,
384643/02, 105233/03, 157063/03, 164655/03, 325187/03, 4696/05, 43180/05,
271894/06, 344271/06, 493714/06, 11563/07, 180542/05, 280869/06, 298857/
06, 45247/07, 78706/07, 137903/07, 156029/07, 154522/99, 465292/04, 157579/
06, 180287/06, 202647/06, 538637/06, 464099/06, 118375/05, 127439/05,
128478/05, 139658/05, 139909/05, 147359/05, 128188/06, 129419/06, 137438/
06, 143012/06, 148910/06, 149843/06, 185296/03, 209234/06, 615089/06,
88906/07, 240190/03, 96950/05, 40324/00, 184289/05, 48824/05, 50764/05,
494708/02, 152298/05, 382927/05, 578892/06, 412664/05, 535778/06, 439015/
05, 249252/06, 453976/06.
Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN retirado de pauta
os processos o 476062/06 e adiado 213398/06 e o 305152/06 desde 29/05/06;

do Conselheiro CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES  dos delegados ao
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA  o 185083/03 foi
concedida vista ao CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN , adiados
os 181330/06, 429713/03 desde 05/06/07, e o processo 22837/95 mantida a
concessão de vista ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG  desde
05/06/07; do Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES  adiados 130797/
04, 118207/04, 137764/06 desde 05/06/07 e 151987/03, 151995/03, 152029/03,
152096/03, 152169/03, 189356/03, 189364/03, 120317/04, 120325/04, 120350/
04, 120368/04, 192845/03 desde 29/05/07; mantida a concessão de vista ao
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES do processo 247295/04 desde
05/06/07; do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES  adiado o 543347/
06 desde 05/06/07 e devolvida da concessão de vista do CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG  o processo 152298/05; do Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA  o 503280/06 foi concedida vista ao CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG  e retirado de pauta o processo 456386/05.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem
dela tenha feito uso, após o que, encerrou a décima nona sessão ordinária da
Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e vinte e seis minutos,
CONVOCANDO  outra ordinária, para o dia 19 de junho do corrente ano, às
14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai
assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN , Presidente do Colegiado.
***********************************************

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 988/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 147955/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Responsável: LUIZ CARLOS SETIM
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2002. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela emissão de parecer prévio pela irregularidade
das contas com impugnação de parcela de valores recebidos como subsídios pelo
prefeito e pelo vice-prefeito, em razão de suposta intempestividade do ato de
fixação. Proposta do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do relator
pela emissão de parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas.
Subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo: desnecessidade de fixação
na legislatura anterior, conforme art. 29, V, da Constituição da República.
Manutenção de conta em instituição financeira privada com propósito específico
de arrecadação tributária: possibilidade, inocorrência de afronta ao fixado no art.
164, § 3º, da Constituição da República. Parecer Prévio do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Luiz Carlos Setim, Prefeito do Município
de São José dos Pinhais no exercício de 2002.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 190 a 221.
Conclusivamente, a Unidade Técnica manifesta-se pela emissão de parecer prévio
pela irregularidade das contas em razão dos seguintes fatos (fls. 672 a 683):
1) movimentação de recursos em instituição financeira privada; e
2) reajuste da remuneração dos agentes políticos após as eleições,
ensejando a devolução dos valores recebidos a maior.
Propõe a impugnação de parcela dos valores recebidos indevidamente pelo prefeito
e pelo vice-prefeito em decorrência da suposta intempestividade do ato que fixou
os subsídios, adotando como valores devidos os anteriormente estabelecidos.
Além disso, a Diretoria de Contas Municipais aponta como razões de ressalva as
seguintes falhas constatadas na gestão:
1) inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – dívida
ativa, em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei Federal n.º4.320/64;
2) intempestividade do ato de fixação dos subsídios dos agentes políticos
do Poder Executivo;
3) inconsistências injustificadas nos saldos contábeis em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, em desrespeito ao
previsto nos artigos 89 e 105, § 3º, da Lei Federal n.º 4.320/64;
4) divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes;
5) omissão de conta corrente no sistema informatizado; e
6) ajustes contábeis no exercício de 2002 somente regularizados no
exercício de 2004.
O Ministério Público, em parecer da ilustre procuradora Katia Regina Puchaski,
manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas:
“[...]
Em relação a movimentação de recursos no SICREDI, este Ministério Público de
Contas adota o mesmo posicionamento exarado no Parecer n.º 16528/03
(Protocolo n.º 102527/00), de lavra do Procurador Elizeu M. Corrêa, o qual admite
que “a manutenção de contas bancárias em instituições privadas ou mesmo do
Sistema de Crédito Cooperativo/SICREDI, para o fim único de recolhimento de
tributos não viola o texto constitucional, visto não há aplicação de disponibilidade
de caixa, sendo tão só mero instrumento de facilitação da arrecadação tributária
ao contribuinte”. Assim, analisando os documentos de fls. 500/503, é possível
constatar que a manutenção de conta corrente junto ao Sicredi pretendeu facilitar
a arrecadação dos tributos municipais.
Quanto à remuneração dos agentes políticos, destaca-se o disposto no Provimento
n.º 56/2005, Anexo I, item 3, o qual considera a validade dos atos extemporâneos
que fixam subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários. Aplicando-se,
portanto, o entendimento desta Corte, podem ser considerados regulares os valores
pagos no referido exercício” (fls. 684 a 686). {final da transcrição de trecho do
parecer do Ministério Público}
Esse, o relatório. Passo à proposta de deliberação.
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Acompanho a manifestação do Ministério Público.
A utilização de instituições privadas para recolhimento de tributos não viola a
norma fixada no § 3º do art. 164 da Constituição da República. Ao contrário, a
prática torna mais eficaz a arrecadação tributária.
Quanto à fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo, a matéria
já está pacificada no âmbito deste Tribunal de Contas: a fixação deve ser feita
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, mas não se submete à anterioridade
de legislatura. É o que determina o art. 29, V, da Constituição da República,
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com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/1998:
“V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts.
37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda
constitucional n.º 19, de 1998)”.
Observe-se que o texto constitucional anterior, sim, submetia o ato normativo à
anterioridade de legislatura:
Dispositivo constitucional com redação originária (Art. 29, V):
“V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela
Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que
dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I” [grifei]
Por essas razões, acompanho a manifestação do Ministério Público junto a este
Tribunal e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição
da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o
Tribunal emita parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do
senhor Luiz Carlos Setim, Prefeito do Município de São José dos Pinhais no
exercício de 2002.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir, em relação às contas do senhor LUIZ
CARLOS SETIM , Prefeito do Município de São José dos Pinhais no exercício
de 2002, parecer prévio pela regularidade com as seguintes ressalvas:
1) inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – dívida
ativa, em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei Federal n.º4.320/64;
2) intempestividade do ato de fixação dos subsídios dos agentes políticos
do Poder Executivo;
3) inconsistências injustificadas nos saldos contábeis em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, em desrespeito ao
previsto nos artigos 89 e 105, § 3º, da Lei Federal n.º 4.320/64;
4) divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes;
5) omissão de conta corrente no sistema informatizado; e
6) ajustes contábeis no exercício de 2002 somente regularizados no
exercício de 2004.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 27 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1001/2007 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 51981-0/06
Assunto: ALERTA
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
Responsável: LUIZ KOPROVSKI
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Procedimento de alerta previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal
instaurado em razão de baixa efetividade na arrecadação de tributos municipais.
Via meramente acautelatória, expedita, não sancionatória. Desnecessidade de
contraditório. Fatos referentes ao exercício de 2006. Eficácia do alerta, mesmo
após o encerramento do exercício, uma vez que o gestor deve verificar se a falha
não persiste no exercício atual. Precedentes. Propostas da Diretoria de Contas
Municipais e do relator pela emissão do alerta. Emissão de alerta ao Município
de Diamante do Sul pelo Tribunal em razão da baixa efetividade na arrecadação
dos tributos municipais.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Diamante do Sul constatada pela
Diretoria de Contas Municipais no exercício de 2006.
I - Considerações sobre a natureza jurídica do alerta
Em sessões da Primeira Câmara deste Tribunal realizadas no exercício de 2006,
foram debatidos alguns aspectos relacionados ao ato de alerta previsto no art. 59,
§ 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A idéia inicial era de que os alertas referentes a exercícios já encerrados teriam
perdido objeto, uma vez que não cumpririam mais sua finalidade precípua de
comunicar ao gestor uma situação fiscal próxima ao descumprimento dos limites
taxativos fixados na Lei de Responsabilidade Fiscal cuja inobservância acarreta
sanções ao ente federativo. O objetivo básico de tal alerta é exatamente evitar o
atingimento dos limites fatais.
Posteriormente, o eminente Presidente da Segunda Câmara deste Tribunal,
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, sustentou que, mesmo referindo-se a
exercício já encerrado, o alerta deveria ser expedido, não com as conseqüências
jurídicas sancionatórias fixadas na Lei de Responsabilidade Fiscal, mas como
uma evidência de que o Tribunal constatou uma situação indesejável do ponto de
vista da boa gestão fiscal formatada pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
O eminente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães observou que para
a expedição do ato de alerta – mesmo aquele referente à baixa arrecadação
tributária – seria indispensável a citação do gestor para exercício do contraditório,
uma vez que o parágrafo único do art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal veda
a realização de transferências voluntárias aos entes com baixa efetividade na
arrecadação de impostos – impostos especificamente, não incluídas as demais
espécies tributárias.
Examinei a matéria em conjunto com o ilustre Diretor da Diretoria de Contas
Municipais, Dr. Antônio Mário Cecato, e ainda com os técnicos daquela Unidade
Dr. Ricardo Alpendre e Dr. Paulo Roberto Marques Fernandes.
Apresento a seguir a síntese do estudo, em texto muito bem elaborado pelo Dr.
Ricardo Alpendre:
“O alerta é um ato administrativo típico de verificação e não de punição, que
possui caráter acautelatório de irregularidades ainda não consumadas, isso é,

uma vez verificado que a autoridade responsável está em rota de colisão com as
normas relativas à gestão fiscal, como requisito essencial da Lei de
Responsabilidade Fiscal, compete ao Tribunal de Contas dar conhecimento
formalmente ao ordenador da despesa para que tome as providências devidas,
podendo a inação acarretar futura reprovação das contas da municipalidade.
Como o controle das finanças municipais bem como o envio das informações mensais
ao SIM-AM – Sistema de Informações Municipais Mensais –, desta Corte, são de
única responsabilidade e de pleno conhecimento do gestor, se, após competente análise
técnica, for detectada uma irregularidade no transcorrer do exercício financeiro, por
se tratar de uma situação fática e irreversível, tais informações não poderão ser alteradas
ou corrigidas, senão via reexame das contas, com a condicionante de ter ocorrido
algum equívoco por parte do responsável, quando da validação dos dados enviados.
A expedição de alerta apenas procura cumprir sua função preventiva e não de
reprimenda, vez que tal anomalia fora verificada quando do exame dos dados
quadrimestrais (relatórios de gestão fiscal), ocasião em que, caso seja detectada
irregularidade, será emitida instrução técnica, essa sim contraditável, mas tão-somente
na hipótese anteriormente mencionada ou por impossibilidade de envio dos dados.
Isso porque a natureza do alerta impõe a ação dos Tribunais de Contas caso sejam
verificadas as situações previstas no artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Tal elenco, de caráter técnico e essencialmente matemático, exato, dispara o
mecanismo de alerta. Qualquer ponderação que refuja ao caráter exato dos dados,
ainda que em relação à ausência da remessa desses dados, escapa da via estreita do
alerta, que não penaliza, apenas comunica a constatação apontada na análise técnica.
Importante salientar que a expedição de alerta por indícios de irregularidades na
gestão orçamentária referente à arrecadação tributária procura deixar de sobreaviso
o gestor municipal, para que tome providências com o fito de implementar a
atuação do Município. No caso de uma eventual renúncia de receita, uma vez
alertado, a reincidência acarretaria a suspensão da Certidão Liberatória e a
irregularidade das contas do responsável.
Ademais, a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos é
ressaltada pelo texto da LRF como requisito essencial da responsabilidade na
gestão fiscal. O artigo 11 procura estimular tal procedimento.
Até porque, raciocínio diverso, acabaria por ferir a Constituição Federativa e o
Código Tributário Nacional.
No que se refere à extrapolação dos limites de gasto com pessoal, seria de bom
alvitre oportunizar o contraditório ao interessado, em razão dos acompanhamentos
estabelecidos no artigo 23 da LRF.
Nos demais casos, não seria necessário o contraditório, cabendo tão somente a
decisão monocrática do relator, para a expedição do alerta”.
Na verdade, o alerta previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a cargo dos
tribunais de contas, qualquer que seja o fato que lhe dê causa, é sempre um ato ou
procedimento meramente acautelatório, do qual não resulta qualquer sanção. No
caso dos limites das despesas com pessoal, por exemplo, não é a superação do
índice de 90, nem mesmo do índice de 95%, sobre o limite total fixado no art. 20
da Lei de Responsabilidade Fiscal que impede o Município de obter a certidão
liberatória ou receber recursos mediante transferências voluntárias do Estado ou
da União. O que impede o Município de receber tais recursos é o descumprimento
das determinações contidas no art. 23, que o obriga reduzir tais despesas nos
dois quadrimestres seguintes:
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20,
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se,
entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição.
§ 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores
a eles atribuídos.
§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.
§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o
excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III- contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento
da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares
de Poder ou órgão referidos no art. 20.
[grifei]
Sendo essa a natureza do alerta, penso ser recomendável que se estude a alteração
do Regimento Interno deste Tribunal, especialmente do art. 286, a fim de dispensar
a realização do contraditório em quaisquer casos de alerta. Frise-se: o contraditório
e a ampla defesa – inquestionáveis garantias constitucionais – serão exercidos
nos processos de obtenção de certidão ou de prestação de contas. Mas não na via
meramente acautelatória, expedita não sancionatória do alerta.
De qualquer forma, atendo-me com total fidelidade ao atual texto do Regimento
Interno, concluo que, pelo comando atual, não é necessária a prévia oitiva do
gestor nos casos de baixa efetividade na arrecadação ou mesmo nos casos de
atingimento de 90% do limites de gastos com pessoal:
Regimento Interno:
Art. 286. O procedimento de alerta será iniciado mediante a emissão de instrução
pela unidade técnica competente, devendo ser autuado, distribuído e encaminhado
ao Relator.
§ 1º O alerta será expedido pela unidade técnica competente mediante decisão
monocrática do Relator, nos termos do art. 134, da Lei Complementar n.º 113/2005.
§ 2º Quando o alerta estiver fundamentado no art. 22, parágrafo único ou no
art. 23, da Lei Complementar n.º 101/2000, ou importar em vedação de
emissão de certidão liberatória, nos termos do art. 25, da mesma Lei, o processo
tramitará segundo o disposto no Capítulo VII do Título IV , deste Regimento.
Lei de Responsabilidade Fiscal:
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e
20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20
que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de
servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do
art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20,
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se,
entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição.
Como parâmetro para baixa arrecadação de impostos, a Diretoria de Contas
Municipais, a partir de dados fornecidos pelo Instituto dos Municípios do Brasil,
fixou o índice de 60% do valor lançado. O não-atingimento desse índice, contudo,
não obsta a emissão da “certidão liberatória”. Nem poderia ser diferente, porque
o art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal não foi regulamentado, razão pela
qual seria inconstitucional impor-se ao Município o gravame de não poder receber
recursos mediante convênios ou outras avenças congêneres a partir de um índice
que não tenha sido fixado pelo legislador.
Em resumo, não é necessário, pelo atual Regimento Interno, realizar-se a oitiva
prévia do gestor nos casos de alertas emitidos em razão:
a) da baixa efetividade na arrecadação de impostos (LRF, art. 11); e
b) do atingimento do índice de 90% do limite das despesas com pessoal
(LRF, art. 59, § 1º, II).
Observe-se, ainda, que, mesmo tratando-se de procedimento de alerta referente a
exercício já encerrado, deverá ser expedido o alerta, conforme proposta do
eminente Presidente da Segunda Câmara deste Tribunal, Conselheiro Artagão de
Mattos Leão.
II – Análise do caso concreto
Assentadas as premissas anteriores, passo ao exame do caso concreto.
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão da baixa efetividade na
arrecadação de tributos. Desnecessária, portanto, a prévia oitiva do gestor.
Ainda que o exercício em que foi verificada a falha já se tenha encerrado, o alerta
tem eficácia no sentido de que o gestor verifique se a falha não persiste no exercício
atual. Conforme sugerido pelo eminente Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
foi esse o entendimento seguido em diversos precedentes da 2ª Câmara: Acórdão
n.º 865/06 (processo n.º 145520/06), Acórdão n.º 866/06 (processo n.º 116783/
06), Acórdão n.º 871/06 (processo n.º 108926/06), entre outros.
Assim, PROPONHO que seja expedido o alerta.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos propostos
pelo relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo
59, parágrafo 1º, inciso I, combinado com o artigo 9º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, alertar o gestor em razão da baixa efetividade na arrecadação tributária
constatada no exercício de 2006, a fim de que verifique se a falha não persiste no
atual exercício e adote medidas visando ao cumprimento da norma fixada no
artigo 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 27 de março de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1367/07 – Primeira Câmara
Processo n.º: 137799/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
Responsável: JOÃO LOURENÇO DA SILVA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade com ressalva das contas. Contas julgadas
regulares com ressalvas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor João Lourenço da Silva, Presidente da
Câmara Municipal de Diamante do Norte no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 13/30.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela regularidade com ressalvas das contas (fls. 83/87 e 89/90).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foi considerada razão de ressalva
a falta de retenção, na fonte, do imposto de renda sobre a remuneração dos agentes
políticos, contrariando o previsto no art. 158, inciso I, da Constituição da República
e no art. 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em novos esclarecimentos, às fls. 69/80, a entidade encaminha comprovantes
referentes ao recolhimento do imposto devido.
Diante dos documentos apresentados, entendo que a irregularidade está sanada,
ensejando apenas a ressalva das contas.
Acompanho as manifestações uniformes e, com fundamento no artigo 71, inciso II,
da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o
Tribunal julgue regulares com ressalva as contas do senhor João Lourenço da
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, com fundamento nos artigos 71, inciso II, da Constituição da
República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares
com ressalva as contas do senhor João Lourenço da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Diamante do Norte no exercício de 2005.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 24 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 1375/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 147379/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Responsável: LUIZ CARLOS TRAPP
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas.
Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela irregularidade
das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Luiz Carlos Trapp, Prefeito do
Município de Jaguapitã no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 176/209.
Após a oitiva do responsável, conclusivamente, a Unidade Técnica, às fls. 217 a
230, e o Ministério Público, às fls. 232 a 233, manifestam-se, de maneira uniforme,
pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas em razão dos
seguintes fatos:
1) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento ao Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), o que, em tese, pode configurar a conduta
tipificada no artigo 168-A do Código Penal;
2) existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento que não
foram repassados a diversos credores, o que, em tese, pode configurar a conduta
tipificada no artigo 168 do Código Penal;
3) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
o que contraria as regras fixadas na Lei Federal n.º 8.666/93; e
4) falta de retenção das contribuições do Vice-Prefeito ao Instituto Nacional de
Seguridade Social, em afronta ao que determina a Lei Federal n.º 8.429/92.
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, VOTO no sentido de que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná emita
parecer prévio pela irregularidade  das contas do senhor Luiz Carlos Trapp,
Prefeito do Município de Jaguapitã no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela irregularidade das
contas das contas do senhor Luiz Carlos Trapp, Prefeito do Município de Jaguapitã
no exercício de 2005, em razão dos seguintes fatos:
1) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento ao Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), o que, em tese, pode configurar a conduta
tipificada no artigo 168-A do Código Penal;
2) existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento que não
foram repassados a diversos credores, o que, em tese, pode configurar a conduta
tipificada no artigo 168 do Código Penal;
3) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
o que contraria as regras fixadas na Lei Federal n.º 8.666/93;
4) falta de retenção das contribuições do Vice-Prefeito ao Instituto Nacional de
Seguridade Social, em afronta ao que determina a Lei Federal n.º 8.429/92.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN
e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 24 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1447/07 – Primeira Câmara
Processo n.º: 136230/07
Assunto: OSMAR TRENTINI
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Responsável: OSMAR TRENTINI
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Requerimento de certidão liberatória. Manifestação favorável da Diretoria
de Análise de Transferências. Parecer do Ministério Público pelo indeferimento.
Prestação Proposta do Relator pelo deferimento da certidão liberatória.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo senhor Osmar Trentini,
Prefeito Municipal de Maria Helena.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela emissão da Certidão
Liberatória (fls. 20 a 23).
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo deferimento da certidão liberatória,
com validade até 30/08/2007, afirmando que o Município atendeu o disposto na
Instrução Técnica n° 47/2006 e Instrução Normativa n° 12/2007 deste Tribunal,
e de acordo com a Análise da Prestação de Contas anual relativa ao exercício de
2006, protocolo n° 163505/07-TC, verifica-se que as aplicações no ensino,
atingiram o índice de 26,65%, e nas ações da saúde 23,88%, cumprindo, desta
forma, os requisitos constitucionais (fls. 41 e 42).
O Ministério Público de Contas manifesta-se pela não expedição de certidão
liberatória ao Município de Maria Helena, alegando que foi reaberto o prazo
para interposição de recursos acerca da decisão (Acórdão n.º 211/06),
possibilitando assim a reabertura da matéria, e que não foi interposta qualquer
medida visando à nulidade da decisão questionada pela Diretoria.
Acolho a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências e da Diretoria
de Contas Municipais, voto pela emissão da certidão liberatória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, emitir a certidão
liberatória.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE

NAIGEBOREN, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1514/07 – 1ª CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 126169/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Responsável: FRANCISCO MENIN
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela emissão de parecer prévio pela regularidade
com ressalva das contas e aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 em razão de atraso no envio de dados
em meio eletrônico. Parecer do Ministério Público pela regularidade com ressalva
das contas e, em caso de imputação de multa, pela concessão de oportunidade de
defesa ao responsável. Proposta do relator pela emissão de parecer prévio pela
regularidade com ressalva das contas sem aplicação de multa. Tempestividade da
prestação de contas em papel. Atraso de apenas dois dias no envio de dados em
meio eletrônico. Descaracterização de desídia. Falha que pode ser relevada e não
reclama a aplicação de multa. Proposta de aplicação de multa não acolhida.
Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela regularidade
com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Francisco Menin, Prefeito do Município
de Santa Tereza do Oeste no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 277/320.
Após analisar as justificativas apresentadas pelo responsável, a Unidade Técnica,
às fls. 358 até 366, e o Ministério Público, às fls. 368 a 369, manifestam-se, de
maneira uniforme, pela emissão de parecer prévio recomendando à Câmara
Municipal que julgue as contas regulares com ressalvas em razão dos seguintes
fatos constatados na gestão:
utilização de dotações de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais,
contrariando o previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 8º, parágrafo único;
atraso na publicação do relatório resumido da execução orçamentária, em infração
ao artigo 52 da Lei Complementar n. 101/2000;
omissão quanto à existência de saldo em conta corrente da tesouraria municipal,
infringindo o disposto nos artigos 89 e 105, § 3º, da Lei Federal n.º 4.320/64;
falhas na fixação dos subsídios de agentes políticos;
falta de indicação nas notas de empenho dos processos de licitação, de dispensa
ou de inexigibilidade, contrariando determinação da Lei Federal n.º 8.666/93.
A Unidade Técnica considera que a “entrega da Prestação de Contas eletrônica
com atraso não constitui irregularidade”, mas é razão para que o Tribunal sancione
o responsável com a multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005.
O Ministério Público, em parecer do eminente procurador Gabriel Guy Léger,
concorda com a proposta de parecer prévio pela regularidade com ressalva das
contas e frisa a necessidade de prévia citação dos responsáveis caso o relator
pretenda imputar-lhes multa ou débito.
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
O atraso no envio de dados ao sistema eletrônico de informações municipais
utilizado por este Tribunal para análise das contas constitui, a meu juízo, razão
de ressalva das contas e pode, dependendo das circunstâncias, ensejar a aplicação
da multa cominada no artigo 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005.
No presente caso, verifica-se que, conforme alegado e não impugnado pela
Unidade Técnica, o responsável entregou as contas em meio eletrônico com apenas
dois dias de atraso. A falha formal decorreu, segundo o responsável, de equívocos
quanto à conciliação bancária.
As circunstâncias não evidenciam ter havido desídia do gestor a reclamar que lhe
seja aplicada alguma penalidade. Em face da apresentação tempestiva da prestação
de contas em meio físico, igualmente da pequena materialidade da falha formal
apontada – apenas 2 dias além do prazo – e dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, não acolho a proposta de aplicação de multa ao responsável.
Dessa forma, entendo que o atraso no envio de dados eletrônicos a este Tribunal
deve ensejar tão-somente a ressalva das contas.
Pelas razões expostas, acompanho parcialmente as manifestações, afastando tão-
somente a aplicação de multa e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, proponho que o Tribunal emita parecer prévio pela regularidade com
ressalva das contas do senhor Francisco Menin, Prefeito do Município de Santa
Tereza do Oeste no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela regularidade das contas
do responsável, com as seguintes ressalvas:
utilização de dotações de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais,
contrariando o previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 8º, parágrafo único;
atraso na publicação do relatório resumido da execução orçamentária, em infração
ao artigo 52 da Lei Complementar n.º 101/2000;
omissão quanto à existência de saldo em conta corrente da tesouraria municipal,
infringindo o disposto nos artigos 89 e 105, § 3º, da Lei Federal n.º 4.320/64;
falhas formais na fixação do subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo;
e falhas na formalização no processo de dispensa de licitação em afronta à Lei
Federal n.º 8.666/93.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA

SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 15 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Caio Márcio Nogueira Soares
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1612/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 272438/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 272438/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 89.000,00
(oitenta e nove mil reais), que teve por objeto aquisição de materiais de consumo,
alimentação, material de limpeza, utensílios de higiene, expediente, didático
pedagógico, equipamentos e de informática, para atendimento a criança e ao
adolescente em situação de risco, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1617/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 246007/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEDU - Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2003, no valor de R$
210.193,35 (duzentos e dez mil, cento e noventa e três reais e trinta e cinco
centavos), tendo por objeto a pavimentação asfáltica na localidade de Barro
Branco.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, com ressalva, tendo em vista a ausência da
CND do INSS, específica da obra, nos termos da uniformização de jurisprudência,
determinada pelo Acórdão nº 1365/06.
O Ministério Público junto a este Tribunal, entretanto, entendeu que a ausência
da CND do INSS, específica da obra, é ato de improbidade administrativa,
opinando pela desaprovação das contas, além do encaminhamento de notícia ao
Ministério Público Estadual e ao INSS.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 106 do
apenso). Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica, e consoante
vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto pela regularidade
das contas, com ressalva, em razão da ausência de CND do INSS, específica da
obra, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 246007/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE MORRETES, no exercício financeiro de 2002,
ressalvando a ausência de CND do INSS, específica da obra, nos termos do
art.16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247
do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1618/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 25875/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista a não apresentação de
documentos em suas vias originais e atraso no envio de documentos, o que enseja
aplicação de multa, com base no Art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através de convênio firmado com a SEED, em 13/04/04, no valor de R$ 35.468,17
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos),
tendo por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
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de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 5515/06 (fls. 142/144), a Diretoria
de Análise de Transferências opinou pela irregularidade das contas e concessão
do direito de contraditório aos Srs. Carlos Kanegusuku e Alarico Abib,
respectivamente ex e atual Prefeitos, tendo em vista terem sido comprovadas
despesas através de cópias de notas fiscais e divergência de valores entre extratos
bancários, quadro demonstrativo de despesas e notas fiscais.
Regularmente citados os interessados para o exercício do contraditório, não
encaminharam a este Tribunal, no prazo legal, quaisquer documentos e/ou
esclarecimentos, motivando a Instrução nº 8488/06 (fls. 150/152), da Diretoria
de Análise de Transferências, que opina pela irregularidade das contas com o
recolhimento de recursos ao Tesouro do Estado, aplicação de multa, inclusão do
nome dos interessados no cadastro de agentes públicos com contas irregulares e
encaminhamento de cópias do processo ao Ministério Público.
Encaminhado o feito ao Ministério Público junto a esta Corte, juntou-se aos autos,
antes da emissão do Parecer Ministerial, o protocolado nº 55514-0/06 (fls. 153/
158), contendo a defesa do Sr. Carlos Kanegusuku, apresentada
extemporaneamente, em relação às impropriedades apontadas na Instrução nº
5515/ 06, retornando o processo, assim, aquela Diretoria, nos termos do Despacho
nº 4284/06 (fls. 160) deste Gabinete, para reanálise e instrução.
Analisando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 1349/07, em que pese a não apresentação das primeiras
vias das notas fiscais elencadas, opina pela regularidade com ressalva das contas,
tendo vista a juntada das terceiras vias das notas e por tratar-se de despesas de
pequeno porte.
Opina, também, que a conduta do atraso na apresentação do contraditório, enseja
a aplicação de multa ao Sr. Carlos Kanegusuku, ex-Prefeito Municipal e ordenador
das despesas, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 4844/
07, comunga com a Instrução da unidade técnica e opina pela regularidade com
ressalva da prestação de contas, tendo em vista a não apresentação em via original
das notas fiscais nº 3606, 3615 e 3616 e pela aplicação de multa ao Sr. Carlos
Kanegusuku, com fulcro no artigo 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, tendo em vista
a não apresentação de documentos em suas vias originais e atraso no envio de
documentos, que enseja a aplicação de multa a Sr. Carlos Kanegusuku, com base
no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, o qual
deve ser incluído no campo interessado da autuação, pela Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 25875/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ANDIRÁ, ressalvando a não apresentação de documentos em suas vias
originais e atraso no envio de documentos,
II- Aplicar a multa a Sr. Carlos Kanegusuku, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, o qual deve ser incluído no
campo interessado da autuação, pela Diretoria de Protocolo com fundamento no
artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1624/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192390/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192390/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE MARILUZ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 69.030,69
(sessenta e nove mil, trinta reais e sessenta e nove centavos), que teve por objeto
contratação de terceiros para prestação de serviços de transporte escolar rural
aos alunos da rede pública estadual de ensino, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1626/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220866/06
ORIGEM : ORGANIZAÇAO NÃO GOVERNAMENTAL O CIDADÃO
DO FUTURO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MAURO BIANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 220866/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ORGANIZAÇAO NÃO GOVERNAMENTAL O
CIDADÃO DO FUTURO DE IBIPORÃ , no exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 5.988,32 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e dois
centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos, material de consumo,
serviço de terceiros e pagamento de pessoal para atendimento a crianças e
adolescentes, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1629/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 292506/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : EDSON LUIZ RATTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas,
com aplicação de multa, a qual foi devidamente recolhida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com IASP, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
4.568,01 (Quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais e um centavo), tendo por
objeto aquisição de equipamentos.
Após analisado este processo, na instrução nº 8034/06-DAT/CAS (fls. 38), a
Diretoria de Análise de Transferências opina pela aprovação com ressalva e
aplicação de multa pelo atraso na entrega desta prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19772/
06 (fls .40) corroborou o opinado pela unidade técnica.
Através do Despacho (fls. 41), deste Gabinete, determinou-se a citação do Sr.
Edson Luiz Ratti para o exercício do contraditório.
Proferida a citação por meio de ofício (fls. 43), o interessado encaminhou a guia
de recolhimento (fls. 45) referente a multa retro mencionada.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 2333/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 6717/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão do
atraso na sua protocolização, que enseja aplicação de multa, a qual foi devidamente
recolhida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 292506/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE FLORAÍ, no exercício financeiro de 2005, ressalvando o atraso na sua
protocolização, que enseja aplicação de multa, a qual foi devidamente recolhida,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1636/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 260388/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamento efetuado pela DCE.
Existência de pendência. Pela baixa da responsabilidade dos interessados quanto
às prestações regulares e emissão de certidão de débito para inscrição em dívida
ativa dos ordenadores que não comprovaram as despesas.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de adiantamento de recursos utilizados pela Secretaria
de Estado da Educação no montante de R$ 4.000,00(quatro mil reais).
Ao realizar o primeiro exame do procedimento, a Diretoria de Contas Estaduais
realizou a inspeção para análise dos recursos repassados até o exercício de 2005
e, tendo em vista a determinação exarada no Acórdão nº 1811 de 11/07/2006,
intimou, através ofício, que cada detentor apresentasse documentos e
esclarecimentos concernentes à verba de adiantamento, haja vista a expiração da
data limite para a comprovação.
Devidamente oficiados os Ordenadores da Despesa, quais sejam, Eni Aparecida
Antunes, Helena Maria de B. Mendes, Leonita Maria Perufo e Maria Eunice P.
dos Santos, comprovaram as despesas efetuadas dentro dos prazos, obedecendo
a rubrica orçamentária de despesas. Por esta razão, tanto a DCE, pela Informação
n° 395/07 (fls. 559), como o MPjTC, pelo Parecer n° 6216/07 (fls. 571) opinam
pela baixa de responsabilidade dos Interessados, anotando-se no setor competente.
Da mesma forma, considerando a documentação apresentada a fim de comprovar
as despesas, embora sejam cópias, a DCE e o MPjTC opinam também pela baixa
de responsabilidade dos interessados: Alice Yukiko Takahashi, Carla Silvia
Pimentel, Helena Lemos Coelho e Teresa Renata Agulham.
Por outro lado, tendo em vista o não atendimento da intimação realizada por este
Tribunal de Contas e a não comprovação dos recursos recebidos a título de
adiantamento, a DCE e o MPjTC concluem no sentido de emitir certidão de débito,
para posterior inscrição em dívida ativa, dos seguintes detentores: Mercia Regina
G. Morais, Alaíde Cargmim dos Santos, Denyse Petterli Manfroi, Marines P. Zotti,

Mércia Regina G. Moraes, Zenilda Locatelli Pereira, Maria Mércia F. de Souza,
Solange Carneiro Somavilla, Arquimedes Restelato, Jamili Buissa Jardim.
VOTO
Diante de todo o exposto, e nos termos da Instrução n° 395/07 da Diretoria de
Contas Estaduais, e do Parecer n° 6216/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, o voto do Relator é:
1) pela baixa de responsabilidade dos Interessados relacionados no quadro do
item “1” e “2”, demonstrados às fls. 568 e 569: Eni Aparecida Antunes, Helena
Maria de B. Mendes, Leonita Maria Perufo, Maria Eunice P. dos Santos, Alice
Yukiko Takahashi, Carla Silvia Pimentel, Helena Lemos Coelho e Teresa Renata
Agulham, anotando-se no setor competente;
2) pela emissão de certidão de débito, para posterior inscrição em dívida ativa
dos detentores relacionados no quadro do item “3”, às fls. 569: Mercia Regina G.
Morais, Alaíde Cargmim dos Santos, Denyse Petterli Manfroi, Marines P. Zotti,
Mércia Regina G. Moraes, Zenilda Locatelli Pereira, Maria Mércia F. de Souza,
Solange Carneiro Somavilla, Arquimedes Restelato e Jamili Buissa Jardim.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 260388/06, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN , por unanimidade em:
1) Determinar a baixa de responsabilidade dos Interessados relacionados no quadro
do item “1” e “2”, demonstrados às fls. 568 e 569: Eni Aparecida Antunes, Helena
Maria de B. Mendes, Leonita Maria Perufo, Maria Eunice P. dos Santos, Alice
Yukiko Takahashi, Carla Silvia Pimentel, Helena Lemos Coelho e Teresa Renata
Agulham, anotando-se no setor competente;
2) Emitir certidão de débito, para posterior inscrição em dívida ativa dos detentores
relacionados no quadro do item “3”, às fls. 569: Mercia Regina G. Morais, Alaíde
Cargmim dos Santos, Denyse Petterli Manfroi, Marines P. Zotti, Mércia Regina
G. Moraes, Zenilda Locatelli Pereira, Maria Mércia F. de Souza, Solange Carneiro
Somavilla, Arquimedes Restelato e Jamili Buissa Jardim.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1756/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242540/03
INTERESSADO : DANILO DE MATOS PRADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual com fundamento na Emenda Constitucional nº 20/98.
Policial Civil. Idade mínima implementada após a entrada em vigor da Emenda
Constitucional nº 41/03. Acórdão nº. 1421/06. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria, do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Escrivão de Polícia de 2ª Classe LF-01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos de idade, a que se refere o Acórdão
nº. 1421/06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório.
A matéria relativa à exigência de idade mínima nas aposentadorias em referência
restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, com
a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir favoravelmente à aplicação
da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de Policiais Civis do Estado,
estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam observados os critérios de idade
mínima e da aposentadoria compulsória a que se refere a Constituição Federal,
notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie,
inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Outrossim, releva notar que a presente aposentadoria foi requerida com base nas
regras da Emenda Constitucional nº 20/98, e o implemento da idade de 53 anos,
por ter o interessado nascido em 19.02.1952, ocorreu, apenas, quando em vigor
a Emenda Constitucional nº 41/03, que passou a exigir 60 anos de idade para a
aposentadoria, motivo pelo qual esse requisito não restou atendido e nem sanada
essa irregularidade.
Face ao exposto, VOTO pela negativa de registro da presente aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 242540/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA por
unanimidade em:
Negar registro a aposentadoria do servidor DANILO DE MATOS PRADO, nos
termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1757/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 317516/03
INTERESSADO : JOSE APARECIDO FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
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1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia de Nível, 1ª Classe, Nível LF 01, da Secretaria
de Estado da Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº.
51/85 e nas regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 22.09.1954, não satisfez o
requisitos da idade mínima de 53 anos, a que se refere o art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/98.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que se
refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de
transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 317516/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do servidor JOSE APARECIDO FRANCO, nos
termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1758/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 334194/03
INTERESSADO : JOSÉ ADELCIO GODOI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual com fundamento na Emenda Constitucional nº 20/98.
Policial Civil. Idade mínima implementada após a entrada em vigor da Emenda
Constitucional nº 41/03. Acórdão nº. 1421/06. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria, do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia de Nível 8P, LF nº01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos de idade, a que se refere o Acórdão
nº. 1421/06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório.
A matéria relativa à exigência de idade mínima nas aposentadorias em referência
restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, com
a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir favoravelmente à aplicação
da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de Policiais Civis do Estado,
estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam observados os critérios de idade
mínima e da aposentadoria compulsória a que se refere a Constituição Federal,
notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie,
inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Outrossim, releva notar que a presente aposentadoria foi requerida com base nas
regras da Emenda Constitucional nº 20/98, e o implemento da idade de 53 anos,
por ter o interessado nascido em 14.04.1952, ocorreu, apenas, quando em vigor
a Emenda Constitucional nº 41/03, que passou a exigir 60 anos de idade para a
aposentadoria, motivo pelo qual esse requisito não restou atendido e nem sanada
essa irregularidade.
Face ao exposto, VOTO pela negativa de registro da presente aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 334194/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA por
unanimidade em:
Negar registro a aposentadoria do servidor JOSÉ ADELCIO GODOI, nos termos
dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1759/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 237599/06
INTERESSADO : GERALDO BENETAO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia , 2ª Classe, Nível LF 01, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e
nas regras da Emenda Constitucional nº 41/03.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 60 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 08.12.1958, não possui, até esta
data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº 41/03.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que se
refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de
transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 237599/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do servidor GERALDO BENETAO, nos termos
dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1760/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 256569/06
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS CALIJURI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Escrivão de Polícia, 2ª Classe, Nível LF 01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e nas
regras da Emenda Constitucional nº 41/03.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 60 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o
presente ato aposentatório, vez que o interessado, nascido em 18.08.1953,
não possui, até esta data, a idade de 60 anos, prevista na Emenda
Constitucional nº 41/03.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias
de Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que
se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 256569/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do servidor FRANCISCO CARLOS CALIJURI,
nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a
este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1761/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257204/06
INTERESSADO : PEDRO LAERCIO DE SOUZA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia , 2ª Classe, Nível LF 01, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e
nas regras da Emenda Constitucional nº 41/03.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 60anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 29.06.1956, não possui, até esta
data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº 41/03.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que se
refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de
transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 257204/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do servidor PEDRO LAÉRCIO DE SOUZA
LOPES, nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1762/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 258740/06
INTERESSADO : DEJAIR MOURA EDVIRGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual com fundamento na Emenda Constitucional nº 20/98.
Policial Civil. Acórdão nº. 1421/06. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria, do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia de 2ª Classe LF-01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos de idade, a que se refere o Acórdão
nº. 1421/06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 06.09.1954, não implementou
a idade mínima, de 53 anos.
A matéria relativa à exigência de idade mínima nas aposentadorias em referência
restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, com
a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir favoravelmente à aplicação
da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de Policiais Civis do Estado,
estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam observados os critérios de idade
mínima e da aposentadoria compulsória a que se refere a Constituição Federal,
notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie,
inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, VOTO pela negativa de registro da presente aposentadoria
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 258740/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do servidor DEJAIR MOURA EDVIRGES, nos
termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1763/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 98306/00
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ EM CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com FEDU, referente ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$
90.157,91 (Noventa mil, cento e cinqüenta e sete reais e noventa e um centavos),
tendo por objeto estabelecer compromissos entre as partes, visando a implantação
do Programa Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Urbano.
Analisado este Processo, primeiramente na Instrução nº 5470/06-DAT/CAS (fls.
218), a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade
das contas e concessão do direito constitucional do contraditório ao Sr. José
Olegário Ribeiro Lopes, tendo em vista a ausência de documentos e a ocorrência
de irregularidades.
O Sr. José Olegário Ribeiro Lopes foi citado através de ofício (fls. 224), e através
do protocolo nº 44025-4/06 (fls. 225) apresentou documentos e justificativas.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. José Olegário Ribeiro Lopes,
conforme a instrução 1498/07-DAT/CAS (fls. 303), a unidade técnica opina
novamente pela irregularidade das contas, devido constatar permanecer
injustificada a ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos,
contrariando disposto no art.116 § 4º, da Lei 8666/93.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4813/07
(fls. 307), corroborou o opinativo da Diretoria de Análise de Transferências,
concluindo pela desaprovação das contas.
O Sr. José Olegário Ribeiro Lopes compareceu novamente aos autos e encaminhou
nova documentação protocolizada sob o nº 13907-8/07, com Guia de recolhimento
referente aos rendimentos que seriam auferidos pela regular aplicação financeira
dos recursos recebidos (fls. 312).
Diante do exposto a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 2496/07, opina pela regularidade com ressalvas das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
7072/07, tendo em vista a anexação do comprovante de fls. 312, opina pela baixa
de pendência.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi
devidamente ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 98306/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO à ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO, no exercício financeiro de 1999, ressalvando a
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1764/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 83574/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de deixar de encaminhar, no prazo
fixado, documentos e informações solicitadas por este Tribunal e a publicação
tardia de documento. Aplicação de multa ao Sr. Adelino Margomar, com base no
Art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 440.218,48 (Quatrocentos e quarenta mil, duzentos e dezoito reais e quarenta
e oito centavos), tendo por objeto a construção de uma Escola de Ensino
Fundamental no Conjunto Habitacional Pioneiros.
Analisado o processo na Instrução nº 5676/06-DAT/CAS (fls.769), a Diretoria
de Análise de Transferências opina pela irregularidade das contas e concessão do
contraditório ao Sr. Adelino Margonar, em razão de ausência de documentos e
irregularidades.
Extemporaneamente, com 25 dias de atraso, o Sr. Adelino Margomar encaminhou
o 4º Termo Aditivo ao convênio prorrogando a vigência por mais 150 dias (fls.
780) e a Publicação do aditivo na imprensa oficial (fls. 781).
Analisando os documentos apresentados, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 1078/07, verifica que embora o 4º termo aditivo tenha
sido publicado em 2006, foi firmando visando sanar uma irregularidade ocorrida
devido a contagem dos prazos para estabelecer a vigência do convênio, iniciando-
se a partir da emissão da Ordem de Serviço. O embaraço formal possibilitou,
inclusive, a liberação dos recursos pela FUNDEPAR em período já posterior à
vigência do presente Convênio, anteriormente estabelecida pelo termo de convênio,
1º e 3º termos aditivos.
Diante do exposto, opina pela regularidade com ressalvas do processo e recomenda
aplicação de multa ao Sr. Adelino Margomar, com recolhimento ao Tesouro do
Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo
fixado, dos documentos solicitados na Instrução anterior nº 5676/06 (fls. 769).
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº

6007/07, à vista da manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, opina
pela regularidade com ressalvas das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
deixar de encaminhar, no prazo fixado, documentos e informações solicitadas
por este Tribunal e a publicação tardia de documento. Aplicação de multa ao Sr.
Adelino Margomar, com base no Art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 83574/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular, com ressalvas a presente prestação de contas, em razão de deixar
de encaminhar, no prazo fixado, documentos e informações solicitadas por este
Tribunal e a publicação tardia de documento.
II- Aplicar a multa ao Sr. Adelino Margomar, com base no Art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1766/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 231654/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com a SEED, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
63.385,36 (Sessenta e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis
centavos), tendo por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizados no transporte escolar do Ensino Fundamental.
Analisando as contas nas Instruções de nºs 1590/06(fls.139/141) e 7822/
06(fls.148/150), a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela
irregularidade das contas e concessão do direito constitucional do contraditório e
ampla defesa ao responsável, em razão de ausência de documentos e
irregularidades.
O Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal nº19498/06(fls.151, foi
pela desaprovação das contas.
Por intermédio dos protocolados de nº 45181-7/06 e nº 2438-0/07, a
municipalidade se manifestou através de seu atual representante o Sr. Pedro
Wosgrau Filho, encaminhando documentos e esclarecimentos.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 2265/07 manifesta-se pela regularidade com ressalva das
contas, em razão do atraso, no encaminhamento da prestação de contas a este
Tribunal.
Por sua vez o Ministério Público, através do Parecer 6782/07, opina pela
regularidade com ressalva das contas, no mesmo entendimento da unidade técnica.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão do
atraso na prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 231654/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 2002, ressalvando a presente
prestação de contas, em razão do atraso na prestação das contas, com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1767/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122771/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS
FREI RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES
MIRINS
FREI RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em Termo de Cooperação Técnica e Financeira, firmado com a SECR
- Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, referente exercício de
2004, no valor de R$ 255.720,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos
e vinte reais), tendo por objeto a execução e desenvolvimento das atividades na
Unidade de Internação Provisória, em atendimento de adolescentes a quem se
atribui autoria de ato infracional.

Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, em razão do pagamento de despesas não
salvaguardadas pelo plano de aplicação, num total de R$ 541,19,
responsabilizando solidariamente a Entidade e a gestora das contas, recomendando
ainda, entre outras medidas, a aplicação de multa à gestora pelo não atendimento
à Instrução nº 4672/06.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, opinou pela desaprovação das contas e imputação das sanções cabíveis
aos responsáveis.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Objetivos Atingidos (fls. 76). Observo que o
total das despesas glosadas, totalizando R$ 541,19 (relacionadas às fls. 100/
101), se equivalem ao valor gasto com recursos próprios, conforme se depreende
da instrução da unidade técnica (fls. 62).
Diante do exposto, conforme vem decidindo esta corte de contas em processos
similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em face do não atendimento à
Instrução nº 4672/06-DAT, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – pela aplicação da multa, prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, à Sra. Rosana Maria Marques Freitas, em razão do não atendimento
à Instrução nº 4672/06-DAT, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 122771/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular as contas, com ressalvas, em face do não atendimento à Instrução
nº 4672/06-DAT, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II - Aplicar a multa prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, à Sra. Rosana Maria Marques Freitas, em razão do não atendimento à
Instrução nº 4672/06-DAT, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1772/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 280087/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JAPURA
INTERESSADO : YOLANDA TAKASE PERES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, devidamente ressarcida, e atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
repassada pela SETP, mediante o convênio nº 517/2004, no valor de R$
5.592,00 (cinco mil quinhentos e noventa e dois reais), tendo por objeto a
aquisição de equipamentos, material de consumo, serviços de terceiros e
pagamento de pessoal.
Na instrução nº 10087/06-DAT/CAS (fls. 41/44) a Diretoria de Análise de
Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e a concessão do
contraditório em razão de não aplicação financeira do valor de R$ 3.047,28 (três
mil, quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) no período de 27/01/2006 e
atraso na prestação de contas.
Através do protocolo nº5030-5/07 (fls. 48/51), a interessada encaminhou ofício
de contraditório (fls. 48); GUIA GR-PR, Código da Receita n.º 5118,
comprovando o recolhimento do valor de R$ 100,00 (cem reais), no dia 22/
01/2007 (fls. 49/50) referente ao valor da multa pelo atraso na prestação das
contas e GUIA GR-PR, Código da Receita nº 5339, comprovando o
recolhimento do valor de R$ 104,53 (cento e quatro reais e cinqüenta e três
centavos), no dia 22/01/2007 (fls. 50/51), referente aos valores que deixaram
de ser auferidos por ausência de aplicação financeira de recursos recebidos.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 2256/07, opina pela regularidade com ressalvas das contas,
em razão de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente
ressarcida e atraso na prestação das contas, o que é acompanhada pelo Parecer nº
7319/07, do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas do processo, em razão de ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos, devidamente ressarcida, e atraso na prestação
das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 280087/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE JAPURÁ, no exercício financeiro de 2005, ressalvando
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente ressarcida,
e atraso na prestação das contas, com fundamento no artigo 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1776/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163122/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : DORACI DA SILVA BABONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da SETP, no valor de R$ 49.927,25 (quarenta e nove mil, novecentos e
vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), referente ao exercício financeiro de
2006, tendo por objeto aquisição de alimentos – programa compra direta local da
agricultura familiar, composta das seguintes informações e documentos:
Analisando as contas a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 2349/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, tendo em vista o
ter sido protocolado com atraso, em relação ao prazo de prestação de contas,
estabelecido no art. 35, caput, da Resolução nº 03/2006 e ainda a aplicação de
multa ao representante legal da entidade à época da protocolização das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
6649/07, opina pela aprovação das contas com a devida ressalva no atraso do
protocolo
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão do atraso no protocolado das contas, porém sem a aplicação de multa
proposta pela unidade técnica, haja vista a recente edição da Resolução nº 03/
2006 e ainda, que o processo foi protocolado dentro dos critérios anteriores, qual
seja, até o dia 30.04 do exercício subseqüente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 163122/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE, no exercício financeiro de 2006,
ressalvando o atraso no protocolado das contas, porém sem a aplicação de multa
proposta pela unidade técnica, haja vista a recente edição da Resolução nº 03/
2006 e ainda, que o processo foi protocolado dentro dos critérios anteriores, qual
seja, até o dia 30.04 do exercício subseqüente, com fundamento no artigo 247,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1847/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 101100/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO: JORGE VIDAL DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas municipal. Contas desaprovadas, por ausência de
recolhimentos ao INSS, com instauração de impugnação de despesa. Nulidade
absoluta. Falta de competência desta Corte para promover a cobrança de valores
junto a essa autarquia, substituindo-se essa determinação pelo envio de ofício ao
INSS.
1. Pelo Acórdão nº , foi aprovado o Parecer Prévio que recomenda a irregularidade
das contas do Município de Rio Branco do Sul, relativas ao exercício de 2003,
tendo constado do item II desse Acórdão o encaminhamento dos autos à Diretoria
de Contas Municipais, “para a abertura de processo de impugnação de despesa,
referente aos encargos previdenciários devidos, no exercício, por parte do Poder
Executivo Municipal, conforme fls. 225”.
Em cumprimento da diligência solicitada, a Diretoria de Contas Municipais prestou
a Informação nº107/07, em que se manifesta no sentido de que “os recolhimentos
previdenciários não são feitos ao Tesouro municipal, e sim diretamente ao INSS,
órgão federal, que tem metodologia própria de cálculo de atualização de
recolhimentos devidos (taxa selic, multas), o que torna inútil qualquer manifestação
desta Corte acerca dos valores impagos.
Concluindo, entende a Unidade Técnica que “caberá ao próprio INSS efetuar as
cobranças eventualmente cabíveis, e, para tanto, sugere-se o envio de expediente
àquele Órgão cientificando-o dos valores apurados por esta Corte, bem como do
exercício a que se referem”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a manifestação da
Unidade Técnica, considerando que a matéria foge à competência desta Corte,
recomendando a remessa dos autos à Câmara Municipal de Rio Branco do Sul,
para julgamento das contas do Poder Executivo.
É o relatório.
2. Conforme observado pela Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, a determinação de cobrança de valores
devidos ao INSS refoge à competência dessa Corte, haja vista tratar-se de
contribuições devidas a essa autarquia federal, e em relação às quais não tem
esta Corte legitimidade para promover cobrança, nem, muito menos, dar quitação
com relação aos valores pagos.
Nessas condições, em substituição à instauração de incidente de impugnação de
despesa, a solução deve ser o encaminhamento de ofício ao INSS acerca dos
recolhimento devidos a essa autarquia, que deixaram de ser feitos, conforme
apontado por esta Corte, na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, a f. 225.
Apenas como ilustração, vale acrescentar que essa retificação tem por fundamento
o disposto no art. 32, §3º do Regimento Interno, combinado com os arts. 374, e
471, parágrafo único, do mesmo Regimento, tendo-se em conta que a falta de
competência para a prática do ato configura hipótese de nulidade absoluta, que
deve ser declarada de ofício pelo relator, em qualquer fase do processo.
Acrescente-se que, na hipótese de verificar a atual administração dano ao erário
decorrente de multas e juros que venham a ser pagos sobre as contribuições em

atraso, deverá ser promovido, obrigatoriamente, o ressarcimento contra o gestor,
em procedimento próprio, que deverá tramitar na origem.
Face ao exposto, voto no sentido de que seja tornada sem efeito a determinação
contida no item II do Acórdão nº 537/06, determinando-se, em substituição, a
remessa de ofício ao INSS, comunicando a ausência de recolhimento das
contribuições que deixaram de ser efetuadas, constantes do quadro de f. 225, e
de instauração de procedimento de cobrança dos valores de juros e multas que
venham a ser pagos sobre as contribuições em atraso, a ser promovido pela atual
administração municipal contra o gestor à época.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 101100/04, do MUNICÍPIO DE SANTANA
DO ITARARÉ, de responsabilidade de JORGE VIDAL DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Tornar sem efeito a determinação contida no item II do Acórdão nº 537/06,
determinando-se, em substituição, a remessa de ofício ao INSS, comunicando a
ausência de recolhimento das contribuições que deixaram de ser efetuadas,
constantes do quadro de f. 225, e de instauração de procedimento de cobrança
dos valores de juros e multas que venham a ser pagos sobre as contribuições em
atraso, a ser promovido pela atual administração municipal contra o gestor à
época.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1856/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141524/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO: IVAN PINHEIRO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Foz do Jordão. Regularidade das contas ressalvando a publicação intempestiva
do Relatório de Gestão Fiscal.
1. As contas do Legislativo Municipal de Foz do Jordão, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Ivan Pinheiro da
Silva, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5659/06 (fls. 49/52), opina pela regularidade
das contas, ressalvando a publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22.579/
06 (fls. 54/55), opina igualmente pela regularidade das contas, com ressalva.
É o Relatório.
A Entidade alega em sua defesa que o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao
segundo semestre, foi publicado no Jornal Fatos do Iguaçu, em 25 de janeiro e
que, em virtude de um erro, foi informado como responsável, o Presidente da
Câmara da gestão anterior, sendo feito a republicação para corrigir o nome do
responsável em 02/02/06, sendo esta data informada erroneamente no SIM-PCA.
Por esses motivos, Diretoria Técnica converte a irregularidade em ressalva, visto
a materialização inadequada da divulgação.
Com relação à multa a que se refere o art. 5º, I e § 1º, da Lei nº 10.028/2000, em
conformidade a diversos precedentes desta Câmara, fica isento o Sr. Prefeito
quanto à sua aplicação, reiterando-se, nos termos do item anterior, que a
reincidência nessa irregularidade poderá implicar na desaprovação das contas e
aplicação das sanções cabíveis.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Foz do Jordão, exercício de 2005, ressalvando a
publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141524/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FOZ DO JORDÃO, de responsabilidade de IVAN PINHEIRO DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Foz do Jordão, exercício de 2005, ressalvando a publicação intempestiva
do Relatório de Gestão Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1857/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141567/06
ENTIDADE : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ
DO JORDÃO
INTERESSADO: ANDERSON LUIZ BATISTA RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Regime Próprio de

Previdência Social de Foz do Jordão. Regularidade das contas ressalvando que
as contas contábeis não estão conforme contido no cálculo atuarial do exercício
de 2004.
1. As contas do Regime Próprio de Previdência Social de Foz do Jordão,
relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Anderson
Luiz Batista Ribeiro, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado
pelo interessado, através da Instrução nº 5660/06 (fls. 56/60), se manifesta
pela regularidade das contas, ressalvando que as contas contábeis não estão
conforme contido no cálculo atuarial do exercício de 2004.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 22.750/06 (fls. 62/63), pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o posicionamento do Ilustre Procurador, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado, entendo que o item pode ser motivo
de ressalva nas contas apresentadas.
Esclarece o interessado que o município já está efetuando mudanças para
alcançar o nível necessário de sua reserva matemática, para não comprometer
o futuro financeiro da entidade. Justifica, ainda, que através da Lei Municipal
nº 221/04, ficou instituída a alíquota de contribuição para o servidor ativo
em 11%, conforme demonstrativo de cálculo atuarial e que a partir de 2005,
através da Lei 266/06, o aumento das alíquotas serão progressivos.
CONCLUSÃO
Considerando os termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Regime
Próprio de Previdência Social de Foz do Jordão, exercício de 2005,
ressalvando que as contas contábeis não estão conforme contido no cálculo
atuarial do exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141567/06, do REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO JORDÃO, de responsabilidade de
ANDERSON LUIZ BATISTA RIBEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Regime Próprio de
Previdência Social de Foz do Jordão, exercício de 2005, ressalvando que as
contas contábeis não estão conforme contido no cálculo atuarial do exercício
de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1862/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 39710/03
INTERESSADO : NILTON LEOPOLDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
1. Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Delegado de Polícia, 2ª Classe, LF 01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e nas
regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/06.
Nesse mesmo sentido, a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, em face da inconstitucionalidade da LC nº 51/85.
2. Conforme parecer da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de
registro o presente ato aposentatório, vez que o interessado, nascido em
21.05.1955, não satisfaz o requisito da a idade mínima de 53 anos, a que se
refere o art. 8º da Emenda Constitucional nº 20/98.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que se
refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de
transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 39710/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
NILTON LEOPOLDINO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria do Sr. Nilton Leopoldino.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1864/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 221539/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEVANIR ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDIT OR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual.Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
1. Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia, 1ª Classe, Nível LF 01, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e
nas regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
2. Conforme o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório.
A matéria relativa à exigência de idade mínima nas aposentadorias em referência
restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, com
a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir favoravelmente à aplicação
da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de Policiais Civis do Estado,
estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam observados os critérios de idade
mínima e da aposentadoria compulsória a que se refere a Constituição Federal,
notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie,
inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Outrossim, releva notar que a presente aposentadoria foi requerida com base nas
regras da Emenda Constitucional nº 20/98, e o implemento da idade de 53 anos,
por ter o interessado nascido em 26.04.1954, ocorreu, apenas, quando em vigor
a Emenda Constitucional nº 41/03, que passou a exigir 60 anos de idade para a
aposentadoria, motivo pelo qual esse requisito não restou atendido e nem sanada
essa irregularidade.
Face ao exposto, VOTO pela negativa de registro da presente aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 221539/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DEVANIR ALVES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria do Sr. Devanir Alves.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1869/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143276/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Foz do Jordão. Regularidade com ressalvas das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Agudos do Sul, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Pires de Oliveira, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
n.º 5598/06 (fls. 250/259) pela regularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Foz do Jordão, exercício de 2005, porém com ressalvas
relativas a utilização de dotações de fontes vinculadas para a abertura de créditos
adicionais; o não exercício da plena capacidade tributária; publicação
extemporânea de relatório resumido de execução orçamentária; ausência de
pagamento de precatório e realização de despesas sem indicação do processo de
dispensa.
Quanto à ausência de pagamento de precatório, convém destacar que
municipalidade está aguardando cálculo de atualização dos valores pela Justiça
do Trabalho para iniciar o pagamento do precatório em questão, face acordo
amigável firmado com o credor.
A DCM encerra sua instrução propondo a aplicação de multa nos termos do art. 87,
Inciso III, da Lei 113/05 pela entrega da prestação de contas eletrônica com atraso
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6115/07 (fls. 260),
da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
Foz do Jordão, exercício de 2005, com a proposta de que seja imputada ao senhor
José Pires de Oliveira a multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei Complementar
nº. 113/2005, em razão da entrega de prestação de contas eletrônica em atraso.
Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva.
Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, proponho, na forma da legislação em vigor, que o Parecer
Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade com ressalvas
das contas do Executivo Municipal de Foz do Jordão, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143276/06, do MUNICÍPIO DE AGUDOS
DO SUL, de responsabilidade de JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Foz do Jordão,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1871/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147680/01
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE
DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de convalidação de despesa
realizada após o término de vigência do Convênio e ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos, devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná/Fundo Estadual de
Saúde (SESA/ISEP/FUNSAÚDE), no exercício financeiro de 2000, 2001 e 2002,
no valor de R$ 347.256,00 (trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta
e seis reais), tendo por objeto a implementação da “Linha da Saúde” na região
compreendida pelo CISNOP, visando o transporte dos pacientes dos municípios
da 18ª Regional de Saúde ao Centro Regional de Especialidades.
Analisado este processo na Instrução nº 60/07 (fls. 698/701), a Diretoria de Análise
de Transferências constatou que a entidade apresentou documentos e justificativas,
porém permaneciam irregularidades, opinando pela desaprovação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 831/07, fls.
702/703, ratificou a posição anterior (Parecer nº 7529/06), fls. 686/687, pela
irregularidade das contas, diante da ausência de documentos.
Em seguida, o interessado, Sr. José Olegário Ribeiro Lopes, apresentou guia
GR-PR, fls. 705, comprovando o recolhimento do valor de R$ 1.622,88 (um mil,
seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), acompanhado de cálculo
elaborado pela Diretoria de Execuções, fls. 706.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 2619/07, opina pela regularidade com ressalva das contas, em razão de
convalidação das despesas realizadas fora da vigência do convênio e não aplicação
financeira dos recursos do convênio, o que foi acompanhada pelo Parecer nº
7478/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
convalidação das despesas realizadas fora da vigência do convênio e não aplicação
financeira dos recursos do convênio, devidamente ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 147680/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA/
ISEP/FUNSAÚDE, no exercício financeiro de 2000, 2001 e 2002, no valor de
R$ 347.256,00 (trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis reais),
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, em razão de convalidação de
despesas realizadas fora da vigência do convênio e não aplicação financeira dos
recursos do convênio, devidamente ressarcida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1875/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 212910/06
ORIGEM : PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO : PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária
Estadual, repassada pela SETP, mediante o convênio n.º 066/2005, no valor de
R$ 23.652,00 (vinte e três mil seiscentos e cinqüenta e dois reais), tendo por
objeto a execução do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta
Local da Agricultura Familiar.
A prestação de contas foi formalizada pelo processo n.º 21291-0/06 (fls. 02/251)
e pelo processo em apenso n.º 9796-4/07 (fls. 02/218).
Examinando este processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 2201/07, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
7303/07, propugna pela aprovação das contas com devida ressalva no atraso do
protocolo.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta

Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva do presente processo, em
razão do atraso na prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 212910/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO,
ressalvando o atraso na prestação das contas, com fundamento no artigo nº 247,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1878/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 88990/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania - SEJU, no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo
por objeto a realização do assistência jurídica gratuita aos economicamente
carentes, protocolada neste Tribunal em 05/03/2006.
Na Instrução anterior nº 1388/07 (fls. 93), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão de ausência de documentos
e irregularidades.
O representante legal da entidade, Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal,
foi citado pelo Tribunal, via postal, conforme demonstram o Ofício da Diretoria
de Análise de Transferências n. 695/07 e respectivo aviso de recebimento, juntados
às fls. 100. O contraditório foi protocolado sob o nº. 18690-4/07 (fls. 101).
Examinando o contraditório apresentado a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 2414/07, opina pela regularidade com ressalva deste
Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária e aplicação de multa
ao Sr. Henrique Sanches Salla, em face do atraso na apresentação desta prestação
de contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
7382/07, opina pela aprovação das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva do processo, tendo em vista o
atraso na prestação de contas, porém sem aplicação de multa, haja vista o atraso
ter sido de apenas 04 dias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 88990/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
ao MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, ressalvando o atraso na prestação de contas,
porém sem aplicação de multa, haja vista o atraso ter sido de apenas 04 dias, com
fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1879/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 114909/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Impugnação. Suderhsa. Elementos que justificam as supostas
irregularidades. Improcedência. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesas ofertada pela 2ª. Inspetoria de Controle
Externo, em razão de irregularidades ocorridas no certame licitatório, Convite
n.° 003/02, realizado pela Suderhsa, que violaram diversos dispositivos da Lei
n.° 9666/93.
As irregularidades são as seguintes:
1. as 3 empresas participantes não apresentaram ao processo licitatório a
elaboração do projeto básico e o orçamento para execução do objeto, devidamente
assinado e carimbado pelo responsável técnico;
2. a empresa Unidec Engenharia Consultiva não apresentou a Certidão
Negativa de Tributos Federais ;
3. não foi demonstrada pelas empresas a composição completa da equipe
técnica responsável, conforme solicitado em edital ;
4. o projeto contratado e as notas fiscais também não foram apresentadas;
5. erros de digitação na ata de abertura e julgamento ;
6. ausência de discriminação detalhada da composição do preço global,
estimado pela SUDERHSA em R$ 148.000,00 .
Instados ao contraditório, os Srs. Nicolau Inthon Klüppel, ex-Diretor Presidente
da SUDERHSA, José Luiz Scroccaro, Vice-Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, Eduardo de Biagi Silos, Membro da Comissão Permanente de
Licitação e Enzo Rogério Galileo Bonetto, Presidente da Comissão Permanente
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de Licitação, apresentaram defesa conjunta mediante o protocolo n.° 216276/04,
onde refutam as alegações tirada pela impugnante.
Relativamente ao item 1 alegam que atenderam integralmente as solicitações de
esclarecimentos às fls. 85 a 88 e 94 a 101.
Concernente ao item 2, reconhecem equívoco da Comissão em não desclassificar
a empresa Unidec em razão da ausência da Certidão Negativa de Tributos Federais,
porém, aduzem, disto não restou prejuízo ao erário visto que a empresa não foi
vencedora da licitação.
No que toca ao item 3, esclarecem que não havia no edital a exigência de
apresentação nominal dos profissionais.
Pertinente ao item 4, observa-se que às fls. 85 e seguintes, que em 27 de janeiro
de 2003, os documentos foram encaminhados à 2ª ICE, bem como faz anexar às
fls. 149, CD contendo o projeto em mídia digital.
Quanto aos erros de digitação, alegam que não teriam o condão de colocar em
dúvida a lisura do procedimento.
Finalmente, respeitante ao item 6, informam que às fls. 87 e 88, sob o título
“Quadro Preço Orçado”, está feito o detalhamento exigido e que em janeiro de
2003, a questão já fora respondida.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer n° 7947/06, opinando no feito, considera os
documentos apresentados suficientes para justificar as questões postas na
impugnação pelo que opina pela sua improcedência, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer n° 1695/07.
VOTO
O voto do Relator acompanha Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, e, considerando que a documentação juntada esclareceu de
modo suficiente as supostas irregularidades apontadas na peça da 2ª. Inspetoria
de Controle Externo, é pela improcedência da presente impugnação e conseqüente
arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 114909/03, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN , por unanimidade em:
Julgar pela improcedência da presente impugnação e conseqüente arquivamento,
de acordo com a Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1880/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108385/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DENISE TORNIER TURKOT E OUTROS
ASSUNTO : PROCESSO SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos servidores TC. Implantação de adicionais por tempo de serviço.
Observância das normas legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de proposta de implantação de adicionais por tempo
de serviço para os servidores acima mencionados, anexando as fichas funcionais
de todos os Interessados.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4745/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento da implantação dos adicionais, posicionamento não corroborado pelo
Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 7278/07.
VOTO
Diante dos documentos que instruem este expediente, acolho os termos do Parecer
da Diretoria Jurídica e voto pelo deferimento da implantação dos adicionais por
tempo de serviços aos servidores Interessados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 108385/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a da implantação dos adicionais por tempo de serviços aos servidores
interessados, diante dos documentos que instruem este expediente, bem como, o
Parecer da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1892/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148358/03
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: LIRIA ARNHOLD CENTENARO e LAERCIO MIGUEL
RICHTER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon. Irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira privada
(fls. 57), e irregularidade formal (fls. 58 – item 1.3), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 59, item 2.3.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon,
relativas ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Laércio Miguel Richter
(01/01/2002 a 31/05/2002 e 12/08/2002 a 31/12/2002) e da Sra. Liria Arnhold
Centenaro (01/06/2002 a 11/08/2002), indicados às fls. 25, foram encaminhadas
pelo Diretor Executivo Sr. Alcides Hollmann, dentro do prazo previsto, dando

cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4036/04-DCM (fls.
55/60), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 57), e
irregularidade formal (fls. 58 – item 1.3), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 59, item 2.3.
A DCM ressalva ainda, às fls. 56/57, o incremento nas despesas com serviços
terceiros – art. 72 – LRF.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12301/
04 (fls. 61/67), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opina pela
desaprovação das contas, em congruência parcial com a Diretoria de Contas
Municipais, pois acrescenta, como motivo de desaprovação, assim como o
fez nas contas do Executivo Municipal, a ressalva efetuada no tocante ao
desatendimento ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como, a
irregularidade formal frente a ausência do encaminhamento de todos os dados
necessários a análise deste tópico.
A douta Procuradora, assim como no Executivo, em relação aos royalties, assim
se posiciona:
“Remetemo-nos, aqui, às considerações expendidas no item III do Parecer
Ministerial nº 12263/04, emitido por ocasião da análise das contas do Poder
Executivo do Município de Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002,
ressaltando a necessidade de REFAZIMENTO DOS CÁLCULOS nas situações
ali descritas (cômputo irregular de royalties percebidos em decorrência da
exploração de recursos hídricos pela ITAIPU-Binacional).”
Fato contínuo, tendo em vista a existência de situação similar em relação aos
royalties, este relator, através do despacho nº 3174/06 (fls. 71), encaminhou
o processo à Diretoria de Contas Municipais para refazimento dos cálculos e
posterior encaminhamento ao Ministério Público junto ao Tribunal de contas
para emissão de parecer.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 2969/06-DCM
(fls. 72/74), indica que “até o exercício de 2003, as rotinas de acompanhamento
gerencial da execução orçamentária municipal não contemplavam dispositivos
capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos recursos em questão.”
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os
cálculos que foram possíveis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20822/
06 (fls. 76/83), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso
arrazoado, defende a instauração de procedimento de prejulgado, a fim de
que se aplique uniforme e corretamente a legislação que rege a matéria, além
de sugerir a adequação do cálculo exigido pelo artigo 72 da LRF e ratifica o
entendimento contido no Parecer nº 12301/04, recomendando a desaprovação
das contas.
Entretanto, nesta prestação de contas, diante dos pontos controversos
apresentados, cumpre aqui tecer algumas considerações e esclarecimentos,
senão vejamos:
Quanto ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, vale aqui lembrar que o
Tribunal vinha desaprovando as contas quando do incremento, porém, face ao
novo entendimento do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar
o fato passível de ressalva, também entendo que a ausência de dados relativos ao
exercício de 1999, deve ser objeto de ressalva.
Em relação à aplicação dos royalties, diante do lapso temporal existente e
considerando a informação da Diretoria de Contas Municipais no sentido de que
até o exercício de 2003 não existiam dispositivos capazes de rastrear a aplicação
destes recursos, bem como, a partir de 2004 foram estabelecidas condições para
o acompanhamento, entendo inócua qualquer medida a ser tomada nesta prestação
de contas. No entando, deve-se admoestar a muncipalidade para que observe
com acuidade a aplicação destes recursos, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos os termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002,
pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 57), e irregularidade formal (fls. 58 – item 1.3), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 59, item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148358/03, do/a SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, de
responsabilidade de LAERCIO MIGUEL RICHTER, no período de 01/01/
2001 a 31/05/2002, e LIRIA ARNHOLD CENTENARO, no período de 01/
06/2002 a 31/12/2002.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002, pelos seguintes
motivos: movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 57), e
irregularidade formal (fls. 58 – item 1.3), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 59, item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1895/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180758/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
INTERESSADO: ITALO FERNANDO FUMAGALI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Legislativo Municipal de
Marechal Cândido Rondon. Irregularidade das contas, em face do recebimento, por

parte dos vereadores, acima do que lhes era devido (fls. 53). Encaminhe-se cópias
das principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público
Estadual para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima
mencionados, conforme apontado às fls. 28, letra H e demonstrado às fls. 30/45.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Marechal Cândido Rondon, relativas ao
exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Ítalo Fernando Fumagali, indicado às
fls. 24, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Nilson Erno Hachmann,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4037/04-DCM (fls.
51/55), opina pela irregularidade das contas, em face do recebimento, por parte
dos vereadores, acima do que lhes era devido (fls. 53), cabendo a devolução de
tais valores, conforme apontado às fls. 28, letra H e demonstrado às fls. 30/45.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 54, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
·incremento nas despesas com serviços de terceiros – art. 72 – LRF (fls. 52),
e·ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal (fls. 52).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12291/04
(fls. 56/63), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opina pela desaprovação
das contas, em congruência parcial com a Diretoria de Contas Municipais, pois
acrescenta, como motivo de desaprovação, assim como o fez nas contas do Executivo
Municipal, a ressalva efetuada no tocante ao desatendimento ao artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como, a irregularidade formal frente a ausência do
encaminhamento de todos os dados necessários a análise deste tópico.
A douta Procuradora, assim como no Executivo, em relação aos royalties, assim
se posiciona:
“Remetemo-nos, aqui, às considerações expendidas no item III do Parecer
Ministerial nº 12263/04, emitido por ocasião da análise das contas do Poder
Executivo do Município de Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002,
ressaltando a necessidade de REFAZIMENTO DOS CÁLCULOS nas situações
ali descritas (cômputo irregular de royalties percebidos em decorrência da
exploração de recursos hídricos pela ITAIPU-Binacional).”
Fato contínuo, tendo em vista a existência de situação similar em relação aos
royalties, este relator, através do despacho nº 3167/06 (fls. 67), encaminhou
o processo à Diretoria de Contas Municipais para refazimento dos cálculos e
posterior encaminhamento ao Ministério Público junto ao Tribunal de contas
para emissão de parecer.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 2971/06-DCM
(fls. 68/70), indica que “até o exercício de 2003, as rotinas de acompanhamento
gerencial da execução orçamentária municipal não contemplavam dispositivos
capazes de permitir o rastreamento da aplicação dos recursos em questão.”
Desta forma, dentro das condições disponíveis, efetuou e apresentou os
cálculos que foram possíveis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20820/06
(fls. 72/80), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após extenso arrazoado,
defende a instauração de procedimento de prejulgado, a fim de que se aplique
uniforme e corretamente a legislação que rege a matéria, além de sugerir a adequação
dos cálculos exigidos pelos artigos 71 e 72 da LRF e ratifica o entendimento contido
no Parecer nº 12291/04, recomendando a desaprovação das contas.
Entretanto, nesta prestação de contas, diante dos pontos controversos
apresentados, cumpre aqui tecer algumas considerações e esclarecimentos,
senão vejamos:
Quanto ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, vale aqui lembrar que o
Tribunal vinha desaprovando as contas quando do incremento, porém, face ao
novo entendimento do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar
o fato passível de ressalva, também entendo que a ausência de dados relativos ao
exercício de 1999, deve ser objeto de ressalva.
Em relação à aplicação dos royalties, diante do lapso temporal existente e
considerando a informação da Diretoria de Contas Municipais no sentido de
que até o exercício de 2003 não existiam dispositivos capazes de rastrear a
aplicação destes recursos, bem como, a partir de 2004 foram estabelecidas
condições para o acompanhamento, entendo inócua qualquer medida a ser
tomada nesta prestação de contas. No entando, deve-se admoestar a
muncipalidade para que observe com acuidade a aplicação destes recursos,
sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002, em face do
recebimento, por parte dos vereadores, acima do que lhes era devido (fls. 53), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
28, letra H e demonstrado às fls. 30/45.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 180758/03, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, de responsabilidade de ITALO
FERNANDO FUMAGALI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Marechal Cândido Rondon, exercício de 2002, em face do recebimento, por parte
dos vereadores, acima do que lhes era devido (fls. 53), e
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
28, letra H e demonstrado às fls.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 1908/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 179790/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Entidade: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A
Responsável: MARTIN ROEDER
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Manifestações uniformes
da Unidade Técnica do Ministério Público e do Relator pela regularidade das
contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Martin Roeder, Presidente da Estrada
de Ferro Paraná Oeste S/A, relativas ao exercício de 2004.
A Unidade Técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestam-
se, de maneira uniforme pela aprovação das contas (fls. 286 a 289).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso I, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso I, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o
Tribunal julgue regulares as contas do senhor Martin Roeder, Presidente da Estrada
de Ferro Paraná Oeste S/A no exercício de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1911/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 127617/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Responsável: MARIO SATO
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Mario Sato, Prefeito do Município de
Assaí no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 260 a 297.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas
(fls. a e a ).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foram considerados irregulares
os seguintes fatos constatados na gestão:
1) inconsistências injustificadas nos saldos em relação as posições

apresentadas nos extratos bancários;
2) omissão de conta corrente no sistema informatizado;
3) baixa indevida no passivo financeiro;
4) obrigação financeira no final do exercício superior as disponibilidades;
5) aplicação de apenas 24,51% da receita resultante de impostos na

educação, não cumprindo assim o índice mínimo de 25% fixado no
artigo 212 da Constituição da República;

6) falta de repasse ao regime próprio de previdência municipal dos valores
descontados em folha de pagamento, em desacordo com o que dispõe
o artigo 6º, inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98, bem como com o que
dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo
43 e com o previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei
Federal 9983/00

7) falta de repasse da contribuição patronal ao regime geral de previdência
social, em desacordo com o que dispõe o artigo 6º, inciso II, da Lei
Federal n.º 9717/98, bem como com o que dispõe a Lei de
Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo 43 e com o
previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei Federal
9983/00;

8) omissão no encaminhamento de diversos documentos (fl. 322);
9) atraso na publicação de relatórios de gestão fiscal.

Seguindo decisões anteriores da Primeira Câmara, afasto o atraso na
publicação de relatórios de gestão fiscal como causa de irregularidade,
caracterizando o fato como motivo de ressalva.

Em todos os demais aspectos, acompanho as manifestações da Unidade Técnica
e do Ministério Público e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do
Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho
que o Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade das contas do senhor,
Prefeito do Município de bandeirantes no exercício de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas
do senhor Mario Sato, Prefeito do Município de Assai no exercício de 2004 em
razão dos seguintes fatos:
1) inconsistências injustificadas nos saldos em relação as posições

apresentadas nos extratos bancários;
2) omissão de conta corrente no sistema informatizado;
3) baixa indevida no passivo financeiro;

4) obrigação financeira no final do exercício superior as disponibilidades;
5) aplicação de apenas 24,51% da receita resultante de impostos na

educação, não cumprindo assim o índice mínimo de 25% fixado no
artigo 212 da Constituição da República;

6) falta de repasse ao regime próprio de previdência municipal dos valores
descontados em folha de pagamento, em desacordo com o que dispõe
o artigo 6º, inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98, bem como com o que
dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo
43 e com o previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei
Federal 9983/00

7) falta de repasse da contribuição patronal ao regime geral de previdência
social, em desacordo com o que dispõe o artigo 6º, inciso II, da Lei
Federal n.º 9717/98, bem como com o que dispõe a Lei de
Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo 43 e com o
previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei Federal
9983/00;

8) omissão no encaminhamento de diversos documentos, arrolados à fl.
322.

Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1913/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 135516/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Responsável: JOSÉ FERNANDES DA SILVA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas.
Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela irregularidade
das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Fernandes da Silva, Prefeito do
Município de Bandeirantes no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 483 a 533.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas
(fls. 539 a 553 e 555 a 556).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foram considerados irregulares
os seguintes fatos constatados na gestão:
falta de encaminhamento de extratos bancários de diversas contas mantidas pelo
Município;
contabilização de receitas diversas em valores diferentes dos informados pelos
órgão repassadores;
inconsistências injustificadas nos saldos em relação as posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
falta de repasse ao regime próprio de previdência municipal dos valores
descontados em folha de pagamento, em desacordo com o que dispõe o artigo 6º,
inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98, bem como com o que dispõe a Lei de
Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo 43 e com o previsto no
artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei Federal 9983/00;
inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras;
doação de bens móveis e imóveis para a iniciativa privada;
realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa;
falta de repasse da contribuição patronal ao regime geral de previdência social,
em desacordo com o que dispõe o artigo 6º, inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98,
bem como com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º
e 2º do artigo 43 e com o previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da
Lei Federal 9983/00.
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, proponho que o Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade das contas
do senhor José Fernandes da Silva, Prefeito do Município de Bandeirantes no
exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
propostos pelo relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela irregularidade das contas
do senhor José Fernandes da Silva, Prefeito do Município de Bandeirantes no
exercício de 2005 em razão dos seguintes fatos:
falta de encaminhamento de extratos bancários de diversas contas mantidas pelo
Município;
contabilização de receitas diversas em valores diferentes dos informados pelos
órgão repassadores;
inconsistências injustificadas nos saldos em relação as posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
falta de repasse ao regime próprio de previdência municipal dos valores
descontados em folha de pagamento, em desacordo com o que dispõe o artigo 6º,
inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98, bem como com o que dispõe a Lei de
Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º e 2º do artigo 43 e com o previsto no
artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da Lei Federal 9983/00;
inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras;
doação de bens móveis e imóveis para a iniciativa privada;
realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa;

falta de repasse da contribuição patronal ao regime geral de previdência social,
em desacordo com o que dispõe o artigo 6º, inciso II, da Lei Federal n.º 9717/98,
bem como com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal nos parágrafos 1º
e 2º do artigo 43 e com o previsto no artigo 50, inciso IV, e artigo 53, inciso II, da
Lei Federal 9983/00.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1918/07 – 1ª CÂMARA
PROCESSO N.º: 54190/05
ASSUNTO: UBALDO DE BARROS
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO: UBALDO DE BARROS
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio. Propostas
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas e do Relator pela irregularidade das contas. Contratação
sem o devido procedimento licitatório, em desrespeitos aos princípios e às regras
fixadas pela Constituição da República e pela Lei Federal n.º 8.666/93. Contas
julgadas irregulares. Remessa dos autos ao Ministério Público Estadual após o
trânsito em julgado da decisão.
Relatório e Proposta de Deliberação
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 27.184,00
(vinte e sete mil, cento e oitenta e quatro reais) transferidos ao município de
Ramilândia, no exercício de 2004, em razão do convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto a prestação do serviço de
serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural.
A Unidade Técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal manifestam-se de
maneira uniforme pela irregularidade das contas em razão da ausência de
procedimento licitatório (fls. 125 a 127). Transcrevo trecho do parecer n.º 5140/
07 elaborado pelo representante do Ministério Público, ilustre procurador Gabriel
Guy Léger, cujos fundamentos adoto como razão de decidir:
“[...]
A DAT, através da Instrução nº 415/07, opinou pela irregularidade das contas,
posto que da análise dos autos verificou-se que o Município encaminhou tão
somente documentos que comprovam a realização de pesquisa de preço referente
à aquisição de combustível, quando deveria encaminhar o processo licitatório
para a realização dessa despesa.
Ao final, propugna a DAT pela desaprovação das contas e a inclusão do nome do
gesto no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares.
Efetivamente, do exame dos autos constata-se a não observância da Lei n.º 8.666/
93, em especial do contido no artigo 38, que não dispensa a formalização do
processo administrativo correspondente, mesmo para aquisições emergenciais,
de sorte que caracterizada a conduta reprimida no artigo 89 da Lei de Licitações.
Ante o exposto, este representante do Ministério Público de Contas manifesta-se
pela desaprovação das contas em exame e, na forma do artigo 16, § 4º, da LOTCE/
PR, pela remessa de cópias ao Ministério Público Estadual, posto que a conduta
do gestor caracteriza a prática de crime tipificado na legislação específica.
É o Parecer.” {final da transcrição do parecer}
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, III, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue irregulares as presentes
contas e encaminhe cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, após o trânsito
em julgado da decisão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
na Constituição da República, art. 71, III, na Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, artigos 1º, IV e 16, III, julgar irregulares as presentes contas e determinar
o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual após o
trânsito em julgado da decisão.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1932/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178117/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ
INTERESSADOS: ALBERTO BACCARIM E JOSE ROBERTO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Companhia de
Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI. Regularidade das contas.
1. As contas da Companhia de Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade dos Srs. Alberto Baccarim (no período
de 01/01/02 a 31/05/02) e José Roberto de Oliveira (no período de 01/06/02 a
31/12/02), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5929/06 (fls. 231/236), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5614/07 (fls. 237), pela regularidade das contas.
É o Relatório.
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CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Companhia
de Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 178117/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ, de responsabilidade de ALBERTO
BACCARIM, no período de 01/01/02 a 31/05/02 e JOSÉ ROBERTO DE
OLIVEIRA, no período de 01/06/02 a 31/12/02,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de Desenvolvimento
de Ibiporã - CODESI, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1933/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135144/04
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 da Companhia de
Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI. Regularidade das contas ressalvando o
fracionamento de obras de pavimentação sem processo licitatório.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas da Companhia de Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI, relativas
ao exercício de 2003, de responsabilidade do Diretor Presidente Sr. José Roberto
de Oliveira, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5465/07 (fls. 159/165), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando o fracionamento de pagamentos, com o
mesmo objeto, para a empresa Campos Souza&Neves Ltda.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5751/07 (fls.167), pela regularidade das contas, com ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Companhia
de Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI, exercício de 2003, ressalvando o
fracionamento de obras de pavimentação sem processo licitatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135144/04, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ, de responsabilidade de JOSÉ
ROBERTO DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de
Desenvolvimento de Ibiporã - CODESI, exercício de 2003, ressalvando o
fracionamento de obras de pavimentação sem processo licitatório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1934/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123751/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de São Sebastião da Amoreira. Irregularidade das contas tendo em vista a
movimentação de recursos em instituição financeira privada, a falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS, obrigações
financeiras sem as disponibilidades necessárias, falta de aplicação dos 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério e ausência dos documentos relacionados
às f. 469.
As contas do Executivo Municipal de São Sebastião da Amoreira, relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Adevilson Lourenço de
Gouveia, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a
Instrução nº 679/07 (fls. 457/470) pela irregularidade das contas apresentadas

pelo Executivo Municipal de São Sebastião da Amoreira, exercício de 2004,
tendo em vista a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor
do INSS, obrigações financeiras sem as disponibilidades necessárias, falta
de aplicação dos 60% dos recursos do
FUNDEF para o Magistério e ausência dos documentos relacionados às f.
469.
A Diretoria de Contas Municipais aponta ainda as seguintes ressalvas:
·Manutenção de elevado saldo em caixa
·Falta de efetividade na arrecadação dos tributos omissão de conta corrente
no sistema informatizado
·Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5932/07 (fls. 472/
473), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, ratifica o Parecer de f.
337/338, retirando apenas da motivação anterior, a falta de repasse da contribuição
patronal e dos servidores ao INSS. Por esses motivos, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de São
Sebastião da Amoreira, exercício de 2004, opinando, também, pela aplicação da
multa prevista no artigo 87,I,B, da Lei Complementar nº 113/05, ao atual Prefeito,
Sr. Jorge Takasumi.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à movimentação financeira em instituição financeira privada,
esclarece o interessado (f. 345), que já determinou ao Departamento Financeiro,
o encerramento da conta corrente no Banco Bradesco.
Acrescente-se existir agência do Banco Itaú no Município em questão.
Quanto à falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento, o
interessado informa tratar-se de valores que serão revertidos para pagamento de
débito previdenciário, não acarretando nenhum prejuízo ao servidor, e que, tão
logo seja revertido, providenciará a baixa do passivo financeiro e encaminharão
a documentação comprobatória.
A alegação, contudo, confirma a omissão do repasse, sem sua regularização até a
presente data.
Outra irregularidade apontada pela Diretoria de Contas Municipais, diz respeito
às obrigações sem as necessárias disponibilidades. Justifica o atual Prefeito (f.346)
que, quanto ao fato ocorrido em 2004, não resta a atual administração condições
de justificativa, visto que a irregularidade foi cometida de fato e o gestor à época,
em seu contraditório, omitiu-se a respeito.
Diante da falta de esclarecimentos ou documentos que possam alterar a situação
constatada, permanece a irregularidade.
Restou não comprovada a não aplicação dos recursos do FUNDEF. No
contraditório, o responsável enviou declaração do atual Conselho do FUNDEF,
atestando que quatro funcionárias desenvolvem suas atividades no ensino
fundamental. Entretanto, permanecem a exclusões dos profissionais do magistério,
lotados na Escola Municipal Eufrosina Ribeiro da Silva, pagos com recursos do
FUNDEF – 60%, uma vez que fica evidenciado desvio de função e desempenho
de atividades fora da sala de aula.
Mesmo incluindo os profissionais constantes da declaração apresentada pelo
Conselho do FUNDEF, a entidade aplicou 58,35%. Portanto, permanece a
irregularidade.
Com relação à aplicação de multa pela ausência de documentação, em que pese
ser o entendimento diverso do Ministério Público, a omissão em referência
constitui causa de irregularidade das contas, confundindo-se, assim, com o mérito
do processo. Como tal, fica adstrita ao ônus processual da defesa, em suas razões
de mérito, não constituindo irregularidade de natureza formal, suscetível de
aplicação de multa.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de São Sebastião da Amoreira, exercício de
2004, tendo em vista a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS, obrigações financeiras sem as disponibilidades necessárias, falta de
aplicação dos 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério e ausência dos
documentos relacionados às f. 469.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123751/05, do MUNICÍPIO DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, de responsabilidade de ADEVILSON
LOURENÇO DE GOUVEIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Sebastião da Amoreira,
exercício de 2004, tendo em vista a movimentação de recursos em instituição
financeira privada, a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, obrigações financeiras sem as disponibilidades
necessárias, falta de aplicação dos 60% dos recursos do FUNDEF para o
Magistério e ausência dos documentos relacionados às f. 469.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1935/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132114/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE
INACIO MARTINS
INTERESSADO: SIRLEI GADOMSKI ROCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundação Hospitalar
de Saúde de Inácio Martins. Regularidade das contas ressalvando a ausência de

encaminhamento do SIM-Atos de Pessoal, o qual foi enviado em agosto de 2006.
As contas da Fundação Hospitalar de Saúde de Inácio Martins, relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade da Diretora, Sra. Sirlei Gadomski Rocha,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5710/06 (fls. 80/82), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando a ausência de encaminhamento do SIM-
Atos de Pessoal, o qual foi enviado em agosto de 2006.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5991/07 (fls. 84/85), pela regularidade das contas, com
ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Fundação
Hospitalar de Saúde de Inácio Martins, exercício de 2004, ressalvando a ausência
de encaminhamento do SIM-Atos de Pessoal, o qual foi enviado em agosto de
2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132114/05, da FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, de
responsabilidade de SIRLEI GADOMSKI ROCHA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Fundação Hospitalar de Saúde
de Inácio Martins, exercício de 2004, ressalvando a ausência de encaminhamento
do SIM-Atos de Pessoal, o qual foi enviado em agosto de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1936/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138627/05
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
INTERESSADO: OLAVO PEREIRA DE FARIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo Previdenciário
Municipal de Porto Rico - FUNPREM. Regularidade das contas, ressalvando
que os percentuais de contribuição previstos no cálculo atuarial foram praticados
somente em 2005.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico - FUNPREM,
relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Diretor Sr. Olavo Pereira
de Farias, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4216/06 (fls. 114/120), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 7036/07(f. 128), pela regularidade das contas, mantendo a
ressalva indicada na instrução nº 4216/06-DCM, uma vez que somente no exercício
de 2005 as alíquotas indicadas no cálculo atuarial de 2004 foram implementadas.
É o Relatório.
2. O Relator encaminhou o processo à Diretoria de Contas Municipais para
especificar quais benefícios previdenciários previstos na lei de criação do fundo
são divergentes do RGPS e se essa situação ainda permanece irregular em 2005.
Em resposta, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução nº 1309/07,
f. 123/125, informando que, conforme documentação enviada e após nova análise
do item, verifica-se que os benefícios concedidos no regime próprio municipal
estão adequados aos benefícios concedidos pelo Regime Geral, concluindo-se
que a irregularidade foi sanada, motivo pelo qual, opina pela aprovação destas
contas.
Permanece a situação de ressalva, uma vez que as alíquotas previstas no cálculo
atuarial foram colocadas em prática em 2005.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo
Previdenciário Municipal de Porto Rico - FUNPREM, exercício de 2004,
ressalvando que os percentuais de contribuição previstos no cálculo atuarial foram
praticados somente em 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138627/05, do FUNDO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO, de responsabilidade
de OLAVO PEREIRA DE FARIAS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Previdenciário Municipal
de Porto Rico - FUNPREM, exercício de 2004, ressalvando que os percentuais
de contribuição previstos no cálculo atuarial foram praticados somente em 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1937/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141652/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADOS: JACIR ANTONIO CARDOZO e LAERTES
IGNACHEWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Inácio Martins. Regularidade das contas
ressalvando o fato do patrimônio do RPPS estar inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial.
1. As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Inácio Martins, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr.
Jacir Antonio Cardozo (no período de 01/01/2004 a 08/01/2004) e do Sr. Laertes
Ignachewski (no período de 09/01/2004 a 31/12/2004) , foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5707/06 (fls. 46/49), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando o fato do patrimônio do RPPS estar inferior
à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5987/07 (fls.51/52), pela irregularidade das contas, pois
a ressalva apontada pelo órgão técnico, constitui irregularidade.
É o Relatório.
2. Com relação à ressalva apontada, o dirigente da entidade concorda que o valor
da reserva não seria o suficiente para dar suporte às necessidades do Instituto de
Previdência dos Servidores, mas que a partir de janeiro de 2005, esta providência
foi tomada com a adequação dos recolhimentos de acordo com o recomendado
no cálculo atuarial. Por esses motivos, até que se regularize a situação, a diretoria
técnica mantém a condição de ressalva.
Acompanhamos o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, porém,
solicitamos ao responsável que busque o enquadramento aos critérios atuariais,
no sentido de atingir o equilíbrio financeiro e atuarial, como preceitua o artigo 40
da Constituição Federal, sob pena de ter suas futuras prestações de contas
desaprovadas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos da instrução da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Inácio Martins, exercício
de 2004, ressalvando o fato do patrimônio do RPPS estar inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141652/05, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
INÁCIO MARTINS, de responsabilidade de JACIR ANTONIO CARDOZO,
no período de 01/01/04 a 08/01/04 e LAERTES IGNACHEWSKI, no período
de 09/01/04 a 31/12/04,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Inácio Martins, exercício de 2004,
ressalvando o fato do patrimônio do RPPS estar inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1938/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116694/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
INTERESSADO: JOSÉ OTAVIO NOCERA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Castro. Regularidade das contas ressalvando o atraso na publicação do
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre.
1. As contas do Legislativo Municipal de Castro, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. José Otávio Nocera, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 596/07 (fls. 80/83), opina pela regularidade
das contas, ressalvando o atraso na publicação do Relatório de Gestão Fiscal
referente ao 1º quadrimestre e aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18.778/
06 (fls. 73), opina igualmente pela regularidade das contas, com ressalva.
É o relatório.
2. Quanto à ressalva apontada, a Diretoria Técnica relata que o Relatório de Gestão

Fiscal referente ao 1º quadrimestre ocorreu com um dia de atraso, uma vez que a
publicação poderia ser até o dia 30, mas deu-se no dia 31 de maio de 2005.
Com relação à multa a que se refere o art. 5º, I e § 1º, da Lei nº 10.028/2000, em
conformidade a diversos precedentes desta Câmara, fica isento o Sr. Prefeito
quanto à sua aplicação, reiterando-se, nos termos do item anterior, que a
reincidência nessa irregularidade poderá implicar na desaprovação das contas e
aplicação das sanções cabíveis.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Castro, exercício de 2005, ressalvando o atraso na publicação do
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116694/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CASTRO, de responsabilidade de JOSÉ OTAVIO NOCERA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Castro, exercício de 2005, ressalvando o atraso na publicação do Relatório de
Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1985/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154522/99
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva, em razão
da ausência de publicidade do resultado de licitação em órgão de divulgação
oficial.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU,
referente ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 197.072,00 acrescidos
de recursos próprios no valor de R$ 49.268,00 (quarenta e nove mil, duzentos e
sessenta e oito reais), tendo por objeto a aquisição de 03(três) caminhões.
Após diligência determinada pela Resolução nº. 6.184/01, de fls. 249, para fins
de comprovação da publicação do resultado do procedimento licitatório na
modalidade Concorrência, a municipalidade informa, mediante uma declaração,
que o resultado da Concorrência 01/98 foi afixado pelo prazo de 05 dias no
Edital Oficial da Prefeitura quando os interessados tomaram conhecimento não
tendo sido interposto recurso por nenhum dos participantes.
A Diretoria de Análise de Transferências (Diretoria Revisora de Contas à época),
em sua informação nº. 849/2001 aponta outras irregularidades ressalvando que são
decorrentes da forma de atuação do órgão repassador, no caso o PARANACIDADE,
e que todos os processos relativos ao mesmo programa de repasses receberam
aprovação, motivo pelo qual propõe a regularidade do presente processo, visto que
restou apenas a ausência de publicação do resultado da licitação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do parecer nº. 12666/01
opinou pela desaprovação em razão da ofensa ao princípio constitucional da publicidade.
À época, em fevereiro de 2002, o processo foi levado a julgamento pelo Conselheiro
Relator Quielse Crisóstomo da Silva tendo sido desaprovado, com aplicação de
multa ao ex-prefeito Sr. José Perazolo, de 10% sobre o valor do Convênio.
Em fase de execução, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conforme
despacho de fls. 14 (protocolo nº. 266950/02), remete os autos ao gabinete do
relator para fins de anexação do voto escrito requerido pelo art. 8º, do Provimento
nº. 36/98 bem como no art. 69, § único do Provimento nº. 47/02.
Com o passamento do Conselheiro Relator Quielse Crisóstomo da Silva ficou
prejudicado o procedimento e o Auditor Eduardo Sousa Lemos apresentou voto
na sessão de 21/02/07, resultando no Acórdão nº. 156/2007 no qual, por
unanimidade foi decretada a nulidade da Resolução nº. 978/2002 e os autos foram
restituídos à Diretoria de Protocolo para redistribuição de relator, vindo este
processo à minha relatoria por sorteio.
VOTO
Em, no mérito, acompanhar a Diretoria de Análise de Transferências, pela
Regularidade Com Ressalva, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar 113/05 e art. 247 do Regimento Interno, em face da ausência de
publicidade do resultado de licitação em órgão de divulgação oficial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de transferência
voluntária ao Município de ROLÂNDIA, no exercício financeiro de 1998, nos
termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05 e art. 247 do
Regimento Interno, em face da ausência de publicidade do resultado de licitação
em órgão de divulgação oficial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1986/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 465292/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO: JOSE PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de recursos recebidos do Estado. Ausência de documentos
essenciais ao exame da legalidade. Pela irregularidade das contas com
recolhimento integral dos valores e aplicação da multa aos responsáveis pelo não
atendimento a solicitação desta Corte.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pela
Prefeitura Municipal de Arapuã, referente aos recursos repassados pela Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, no valor de R$ 149.270,26
(cento e quarenta e nove mil, duzentos e setenta reais e vinte e seis centavos),
destinado a execução de obras de infra-estrutura urbana.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução
nº 2669/06, manifestou-se pela irregularidade da prestação de contas, com
fundamento no disposto no art. 13, inciso III, alíneas a e b, do Provimento nº 29/94
e pela concessão do exercício do contraditório e da ampla defesa a José Pereira da
Silva, Chefe do Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 1999.
O Chefe do Poder Executivo Municipal foi instado à defesa pelo Ofício nº 1250/
06 , da Diretoria de Análise de Transferências e pelo edital nº 138/06, publicado
no “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná” nº 66, de 15/09/
2006.
A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº 9890/06, concluiu pela
irregularidade da prestação de contas, pela ausência de documentos essenciais à
análise do processo, nos termos do art. 13, inciso III, alíneas a e b, do Provimento
nº 29/94, do art. 179, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e do art. 248,
incisos II e III, do Regimento Interno desta Corte de Contas, e recomendou o
recolhimento total dos recursos repassados, no valor de R$ 149.270,26 (cento e
quarenta e nove mil, duzentos e setenta reais e vinte e seis centavos), de
responsabilidade do Prefeito Municipal em 1999, José Pereira da Silva,
devidamente corrigidos, e aplicação de multas pelo não encaminhamento no prazo
fixado dos documentos e informações solicitadas nas instruções do processo.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou ainda a inclusão do nome
do ordenador das despesas no cadastro de agentes públicos com contas irregulares,
para os fins do disposto no art. 86, do Provimento nº 47/2002, do art. 16, inciso
III, alínea a, do Provimento nº 29/1994 e o encaminhamento de cópias das
principais peças dos autos ao Ministério Público do Estado, para as providências
cabíveis, nos termos do art. 248, incisos II e III, e § 6º, do Regimento Interno.
Novamente por decisão do Conselheiro Relator do Processo, foi oportunizado o
contraditório ao Sr. Deodato Matias, atual prefeito do Município, que apresentou
sua defesa através do protocolo nº 62285-9/06.
Nessa oportunidade, alega que não deu atendimento ao solicitado pelo Tribunal
de Contas porque a documentação concernente ao convênio, objeto deste
protocolo, não foi encontrada nos arquivos da Prefeitura. E que tramita nesta
Corte, denuncia acerca do protocolo em questão.
No tocante á aplicação da multa sugerida pela DAT em face da não apresentação
da documentação, ressalta que os fatos ocorreram anteriormente á edição da Lei
Complementar nº 113/2005, devendo ser observado o Prejulgado nº 01/06-TC.
Novamente se manifestando nos autos, A Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 1260/07, primeiramente esclarece que da denúncia citada,
cuja decisão foi exarada através do Acórdão nº 1146/06, o presente processo não
foi contemplado, anexando cópia da decisão.
No tocante á multa sugerida , não acata a alegação e retifica seu posicionamento,
porque embora o conv~enio seja anterior á edição da Lei Complementar nº 113/
05, o não atendimento ao solicitado pelo Tribunal é posterior a esta data.
Conclui pela irregularidade da prestação de contas do convênio, com o
recolhimento dos valores pelo responsável José Pereira da Silva, devidamente
corrigidos, aplicação da multa aos responsáveis pelo não atendimento ao solicitado
por esta Corte e pela inclusão dos nomes dos ordenadores das despesas no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº 4830/07, opinou pela desaprovação da prestação de contas, inclusive com o
recolhimento integral dos valores, com a imputação de sanções aos responsáveis.
VOTO
Do exposto e considerando que os documentos solicitados eram essenciais ao
exame da legalidade da aplicação dos recursos repassados e ainda, que foi
oportunizado o contraditório e ampla defesa, inclusive através de edital
devidamente publicado, e ainda, as argüições da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, voto pela
irregularidade da presente prestação de contas, nos termos do disposto no art.
13, inciso III, alíneas b e c, do Provimento nº 29/94, no art. 179, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005 e no art. 248, incisos II e III, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Todavia, em relação ao ressarcimento de valores, entendo que este deva ser de
responsabilidade exclusiva do gestor, como, aliás restou consignado no Acórdão
n° 1412/06 do Tribunal Pleno referente à Uniformização de Jurisprudência acerca
de transferência voluntária.
Destaco o seguinte trecho da referida decisão: “...Isto é, a regra geral para
entidades públicas é o mesmo tratamento dado pela LC/PR 113/2005, quando
estabelece a responsabilidade do gestor e como exceção da regra geral, a
responsabilidade institucional quando ocorrer o desvio de finalidade e proveito
próprio”.(grifo nosso)
Assim, VOTO pela restituição integral dos recursos repassados, responsabilizando
o Sr. José Pereira da Silva, ordenador das despesas à época pelo seu recolhimento,
em razão da ausência de documentos; pela aplicação da multa prevista no artigo
87, I, “b” da LCE nº 113/05, em razão do não encaminhamento de documentos
no prazo fixado, a ser recolhida pelos responsáveis Srs. José Pereira da Silva e
Deodato Matias, ex-Prefeitos; pela inclusão do nome do Sr. José Pereira da Silva
no cadastro de agentes com contas irregulares e o encaminhamento das cópias
destes autos ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis,
assim como a não expedição de certidão liberatória desta Corte, nos termos da
LCE nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas, nos termos do disposto no art.
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13, inciso III, alíneas b e c, do Provimento nº 29/94, no art. 179, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005 e no art. 248, incisos II e III, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II – Determinar ao Sr. José Pereira da Silva, ordenador das despesas à época, a
restituição integral dos recursos repassados, devidamente atualizados, em razão
da ausência de documentos essenciais à análise das contas.
III – Aplicar aos Srs. José Pereira da Silva e Deodato Matias, ex-Prefeitos, a
multa prevista no artigo 87, I, “b” da LCE nº 113/05, em razão do não
encaminhamento de documentos no prazo fixado.
IV – Determinar a inclusão do nome do Sr. José Pereira da Silva no cadastro de
agentes com contas irregulares.
V - Encaminhar, após o trânsito em julgado, cópias destes autos ao Ministério
Público Estadual para adoção das medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1987/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 157579/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, firmado com
o FUNREJUS, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 49.920,00 (quarenta
e nove mil novecentos e vinte reais), tendo por objeto o atendimento a bolsistas
junto à Escola de Magistratura do Paraná.
Analisado inicialmente o pressente processo por meio da Instrução n°. 3596/06-
DAT, fls. 80 a 95, a Diretoria de Análise de Transferências opinou por sua
irregularidade, com aplicação de multa, encaminhamento ao Ministério Público e
concessão do contraditório.
Em atendimento ao solicitado na mencionada Instrução a Entidade encaminhou
suas justificativas e documentos às fls. 88 a 138, ora em análise.
Questionado na instrução inicial, impropriedades relacionadas à ordem documental
e amparo legal dos recursos repassados para fazer frente ao objeto do convênio
(pagamentos de bolsas auxílios a estudantes carentes com interesse em ingressar
na carreira judiciária), tendo em vista o objetivo que foi criado o JUREJUS (órgão
repassador dos recursos), a Entidade apresentou suas justificativas nos seguintes
termos:
a) Quanto à ausência de documentos (termo aditivo e sua respectiva publicação),
se manifestou às fls. 91, alegando que na época de sua criação (que ocorreu no
ano de 1983), não existia a obrigatoriedade de publicação de convênio e que o
presente convênio foi afixado no átrio do Tribunal de Justiça, não trazendo prejuízo
a atividade fiscalizadora deste Tribunal.
b) Com relação a legalidade do convênio, afirma que o convênio foi firmado com
amparo legal e anexou às fls. 114 a Lei Estadual nº. 13.430/2002, que autoriza o
Poder Judiciário a destinar recursos à Escola da Magistratura do Estado do Paraná.
c) Por fim anexou às fls. 115 a 122, parecer do Juiz Albino Guérios, justificando
a legalidade dos repasses de recursos do Judiciário para a Escola de Magistratura,
em especial para pagamento de bolsa auxilio para estudantes carentes que tenham
interesse em ingressar na carreira judiciária.
Ao analisar as justificativas apresentadas, verifica-se que os repasses de recursos
do Judiciário para a Escola de Magistratura, encontram amparo nos dispositivos
legais citados acima.
Ao analisar as justificativas apresentadas, a Diretoria de Análise de Transferências
opina pela regularidade com ressalva desta prestação de contas e recomenda que
ao firmar outros convênios, seja observado sob pena de desaprovação das futuras
prestações de contas, o que segue:
a) Formalize termo de convênio entre as partes (Entidade repassadora dos recursos
e Entidade executora do convênio), acompanhado do plano de aplicação dos
recursos (que especifique em que deverá ser aplicado os recursos), e do
comprovante de publicação do mesmo em atendimento ao principio constitucional
da publicidade.
b) Ao repassar recursos via bolsa auxilio a estudantes carentes que tenham interesse
em ingressar na carreira judiciária, que seja observado o principio da igualdade,
tendo em vista que tais recursos não atingiram todo o universo de estudantes
carentes com interesse em ingressar na carreira judiciária, ficando assim,
prejudicados os estudantes carentes não contemplados no convênio.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela regularidade
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Gilberto Ferreira, com
ressalva, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29/94-TC, em vigor à época
da formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução voto pela REGULARIDADE COM
RESSALVA presente prestação de contas, de acordo com o art. 16, inciso II, da
Lei Complementar nº 113/2005, recomendando à entidade que:
a) Formalize termo de convênio entre as partes (Entidade repassadora dos recursos
e Entidade executora do convênio), acompanhado do plano de aplicação dos
recursos (que especifique em que deverá ser aplicado os recursos), e do
comprovante de publicação do mesmo em atendimento ao principio constitucional
da publicidade.
b) Ao repassar recursos via bolsa auxilio a estudantes carentes que tenham interesse
em ingressar na carreira judiciária, que seja observado o princípio da igualdade,
tendo em vista que tais recursos não atingiram todo o universo de estudantes
carentes com interesse em ingressar na carreira judiciária, ficando assim,
prejudicados os estudantes carentes não contemplados no convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, de acordo com o art.
16, inciso II, da Lei Complementar nº 113/2005, e recomendar à entidade que:
a) Formalize termo de convênio entre as partes (Entidade repassadora dos recursos
e Entidade executora do convênio), acompanhado do plano de aplicação dos
recursos (que especifique em que deverá ser aplicado os recursos), e do
comprovante de publicação do mesmo em atendimento ao principio constitucional
da publicidade.
b) Ao repassar recursos via bolsa auxilio a estudantes carentes que tenham interesse
em ingressar na carreira judiciária, que seja observado o princípio da igualdade,
tendo em vista que tais recursos não atingiram todo o universo de estudantes
carentes com interesse em ingressar na carreira judiciária, ficando assim,
prejudicados os estudantes carentes não contemplados no convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1988/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180287/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO: ALBERTO VADAIR POLHMANN VIVIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação De Transferência Voluntária De Recursos Mediante Subvenção
Social – Regular com Ressalva em face da convalidação de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de 291.923,85 duzentos e noventa e hum mil,
novecentos e vinte e treis Reais e oitenta e cinco centavos, tendo por objeto
pagamento de pessoal docente, administrativo e serviços gerais.
Na Instrução nº 9829/06/06-DAT (fls. 119), a Diretoria de Análise de
Transferências apontou as seguintes irregularidades:-
1.1. Divergência entre as quantidades de profissionais constantes nas

Memórias de Cálculos e Boletins Informativos e os profissionais
efetivamente contratados.

1.2. Divergência entre o Plano de Aplicação e as despesas apresentadas.
1.3. Ausência do Termo de Convênio inicial e a Publicação no Diário Oficial.
1.4. Ausência do Quadro Demonstrativo de Despesas.
1.5. Ausência do Parecer Contábil.
1.6. Ausência da aplicação financeira.
Nas fls.125, foi anexado o Termo de Convalidação, sanando as irregularidades
apontadas nos itens 1.1. e 1.2. da Instrução nº 9829/06-DAT (fls.119),
permanecendo as outras irregularidades dos itens 1.3.-1.4.-1.5.-1.6.
Destaca-se que o Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria de
Estado da Educação do Paraná, enviou a esta Corte, aos cuidados desta Diretoria,
vários Termos de Convalidação, com o propósito de validar despesas efetuadas
pelas instituições de educação especial conveniadas com o Estado, em desacordo
com o plano de aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que foram
efetivamente empregadas nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da
Constituição do Estado do Paraná. No presente caso, o termo de convalidação
para as despesas aqui apontadas, encontra-se anexado a esta Instrução, motivo
pela qual recomenda-se a ressalva desta questão, nos termos do que dispõe o
Artigo 16, II da Lei 113/05.
Convém salientar que a Lei Federal nº. 9784/99, admite a convalidação do ato
administrativo, assim dispondo em seu artigo 55:
“Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis
poderão ser convalidados pela própria Administração.”
O Sr. Alberto Vadair Polhmann Vipian, CPF 113.099.209-82, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de Presidente, foi citado pelo Tribunal, via
postal, conforme demonstra o Ofício desta Diretoria nº 3769/06 e respectivo
aviso de recebimento, juntados às fls. 128-verso, e encaminhou o ofício nº 002/
07, fls.129, com justificativas procedentes referentes à aplicação financeira e os
documentos faltantes a este protocolado, tais como:
·Termo de Convênio, Publicação do Convênio, Autorização Governamental,
Quadro Demonstrativo de Despesas e Parecer Contábil.
Referente ao item 1.6. da Instrução nº. 9829/06, justifica a Entidade que não foi
feita a aplicação financeira, devido ao fato dos referidos valores terem sido
utilizados num período inferior a 30 dias.
Considerando os documentos anexados, as justificativas procedentes e o Termo
de Convalidação – SEED a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
regularidade com ressalva desta Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente à gestão do Sr. Alberto Vadair Polhmann Vipian, CPF nº 113.099.209-
82, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de Presidente, nos termos
da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 5470/07, de fls. 160, manifesta-se pela regularidade da presente prestação de
contas.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução do processo, pela
REGULARIDADE com RESSALVA, da presente prestação de contas, desta
Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão do Sr. Alberto
Vadair Polhmann Vipian, CPF nº 113.099.209-82, gestor das contas/ordenador
das despesas, no cargo de Presidente, nos termos da Resolução nº 03/2006 do
Tribunal, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em
face da convalidação das despesas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de Transferência
Voluntária, referente à gestão do Sr. Alberto Vadair Polhmann Vipian, CPF nº
113.099.209-82, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de
Presidente, nos termos da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, e de acordo com o
art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento
Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em face da convalidação de despesas
que não constavam no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1989/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202647/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PARANAGUA
INTERESSADO: VERA LÚCIA CORRÊA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: comprovação de transferência voluntária de recursos mediante subvenção
social – regulares com ressalva em face necessidade de convalidação de despesas.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária
Estadual, repassada pela Secretaria de Estado da Educação, mediante termo de
convênio, exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 339.949,63 (trezentos
e trinta e nove mil e novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Na Instrução nº. 9480/06 (fls. 97/100), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão dos seguintes fatos:
1.1. Diferença entre o valor repassado e o valor comprovado, num total de R$
18.331,39 (dezoito mil e trezentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos).
A entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paranaguá, CNPJ
nº 79.628.277/0001-13, na pessoa de seu representante legal, e a Sra. Vera Lúcia
Corrêa, CPF nº 397.799.809-97, gestor das contas/ordenador das despesas, no
cargo de Ex-Presidente, foram citados pelo Tribunal, via postal, conforme
demonstram o Ofício nº. 3593/06 e respectivo aviso de recebimento, juntados às
fls. 104 e 104-verso, e apresentou documentação comprovando que a diferença
entre os recursos recebidos e as despesas efetuadas era de R$ 14.271,70 (quatorze
mil e duzentos e setenta e um reais e setenta centavos), fls. 109/110.
O valor apontado acima foi devidamente recolhido de acordo com a GR-PR
anexada às fls. 108.
A Diretoria de Análise de Transferências encaminhou o processo para que a
Diretoria de Execuções efetuasse a atualização do valor a ser recolhido. De acordo
com a Informação nº. 89/07 da DEX, a entidade deveria recolher o valor de R$
15.865,01 (quinze mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e um centavo).
Restando, portanto um saldo a recolher de 1.562,35 (um mil e quinhentos e
sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
A entidade apresentou a GR-PR (fls. 118), no valor de R$ 1.562,35 (um mil e
quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos), referente a diferença
existente no recolhimento efetuado anteriormente.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente à gestão da Sra. Vera Lucia Correa, CPF nº 397.799.809-97, gestor das
contas/ordenador das despesas, no cargo de Ex-Presidente, nos termos do
Provimento nº 29, de 31 de maio de 1994, em vigor à época da protocolização
desta Prestação de Contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de
janeiro de 2006, em razão da convalidação das despesas não previstas no plano
de aplicação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 5510/07, de fls. 122, acompanha o entendimento da DAT manifestando-se
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução do processo, pela
REGULARIDADE COM RESSALVA, da presente prestação de contas, sob a
responsabilidade da Sra. Vera Lucia Correa, de acordo com o disposto no art. 16,
II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que tiveram de ser
convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, sob a responsabilidade
da Sra. Vera Lucia Correa, de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei
Complementar nº. 113/2005, em face de despesas efetuadas, não previstas no
plano de aplicação, que tiveram de ser convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1991/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 464099/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal complementar. Admissões anteriores julgadas legais.
Processo da primeira admissão e demais informações disponíveis neste Tribunal
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de Contas. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de registro de Admissão de Pessoal realizada
através de Concurso Público, para provimento complementar dos cargos de
Auxiliar Administrativo, Vigia e Zeladora, disciplinado através do Edital nº 001/
2006, pela CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 15185/06, informa preliminarmente
que, nos termos da Informação nº 2794/06, do seu setor administrativo, foi
constatado que as admissões anteriores foram julgadas legais pela Decisão
Definitiva Monocrática nº 1142/06, e que a entidade não procedeu à alimentação
e manutenção dos dados dos dados no Sistema de Informações Municipais –
Acompanhamento Mensal, módulo Atos de Pessoal, de acordo com o previsto
pelo art. 3º, da Instrução Normativa nº 05/2006. Por conseguinte sugere diligência
à origem para a regularização da situação referenciada.
Depois de cumprida a diligência, a Diretoria Jurídica exarou nova manifestação,
através do Parecer nº 1049/07, no qual opinou pelo registro das nomeações, vez
que atendida integralmente à diligência e a legalidade das nomeações.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1627/
07, alega que não constam dos autos o edital do concurso público, edital de
inscrição e nem o de classificação dos candidatos, e entende ser necessária
diligência complementar para melhor instruir o processo.
O pleito não foi acatado em virtude do contido no art. 5º, da Instrução Normativa
nº 05/2006, determinando-se o retorno dos autos para o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, para que se manifestasse sobre o mérito, conforme dispõe
o art. 66, II, do Regimento Interno, conforme consta às fls. 32.
Na seqüência o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº 5227/07, deixa de analisar o mérito e reitera o pedido de diligência, entendendo
que não há como analisar o mérito dada a ausência de tais documentos.
VOTO
Quanto à insistência do pleito do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
consignarei, de forma breve, alguns aspectos referentes ao regramento desta Casa
sobre a matéria tratada neste processo.
Estabelece o Regimento Interno, no seu art. 187, II, que a Instrução Normativa é
um ato normativo deste Tribunal. Por sua vez, o art. 193 disciplina este ato da
seguinte forma:
“Art. 193. Instrução Normativa é o ato do Presidente destinado à execução das
Resoluções do Tribunal, vinculando os jurisdicionados de que trata o art. 3º, da
Lei Complementar nº 113/2005, os membros e os demais servidores do Tribunal.”
(Grifo nosso).
Já o § 2º, do art. 2º, deste mesmo Regimento, esclarece que são membros do
Tribunal de Contas, os Conselheiros, os Auditores e os Procuradores do Ministério
Público junto à este Tribunal.
Feita esta primeira consideração, necessário informar que os documentos
necessários à “formação” deste tipo de processo (atos de pessoal sujeitos a
registro), para exame e julgamento nesta Casa, estão fixados no art. 13, do
Provimento nº 48/2002, que estabelece:
“Art. 13. As informações necessárias à apreciação dos atos de admissão de pessoal
e de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, para fins de registro,
observarão, além dos atos internos, o disposto em instrução técnica das unidades
competentes.”
E, ainda, na esteira deste dispositivo o parágrafo único, do art. 298, do Regimento
Interno, prevê:
“Art. 298...
Parágrafo único. O exame dos atos ocorrerá mediante processo específico, na
forma estabelecida em ato normativo próprio.
Apenas para registro, muito embora considere não pairar dúvidas a esse respeito,
que o termo Provimento foi substituído por Resolução e a Instrução Técnica para
Instrução Normativa.
Portanto, hoje é a Instrução Normativa nº 05/2006, o instrumento regratório que
fixa os documentos que compõem os processos de registro de admissão de pessoal,
e particularmente quanto à admissão de pessoal complementar, estabelece o art.
5º, o seguinte:
“Art. 5º O processo de admissão complementar conterá:
I - Ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de
Contas e o número da Resolução que julgou as admissões anteriores do mesmo
concurso Público ou Teste Seletivo;
II - Edital de convocação do candidato a ser nomeado ou contratado, acompanhado
de publicação;
III - Termo de Desistência ou qualquer fato que justifique a admissão fora da
ordem de classificação;
IV - Demonstração da validade do concurso Público ou Teste Seletivo, com a
juntada de cópia do edital e, em caso de prorrogação, juntar a cópia do ato que
prorrogou a validade do mesmo com a sua publicação;
V - Declaração firmada pela autoridade competente, atestando a não existência
de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção
de outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do
regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as
hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal.”
Da análise dos autos vê-se que a entidade cumpriu integralmente as disposições
normativas desta Casa, como anotou a Diretoria Jurídica, ou seja, atendeu ao
disposto no art. 3º, da referida Instrução, que trata alimentação dos dados do
Sistema SIM – Atos de Pessoal, e no art. 5º, no mesmo instrumento, juntando os
documentos exigidos. Portanto, sob a ótica da referida Instrução Normativa,
entendo ser desnecessária o pleito do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, de solicitação dos documentos de concurso público, edital de inscrição e
de classificação dos candidatos e explico a razão.
Consta nos autos deste processo às fls. 25, a informação de que se trata de registro
de admissão complementar, que foi observada a ordem classificatória e que todos
os precedentes constam do processo nº 342791/06, objeto da Decisão Definitiva
Monocrática nº 1142/06.
Ora, existe uma decisão do Tribunal onde foi analisado o mérito da admissão
inclusive com a manifestação do órgão ministerial, e a sua reanálise neste momento
torna-se desnecessária, pois já foi objeto de julgamento. E de mais a mais obrigar
o gestor, a cada nomeação, repetir todos os passos anteriormente vencidos, além
de administrativamente antieconômico, gera também uma insegurança jurídica
para o administrado, que pode se ver as voltas com procedimentos improdutivos
e custosos e a ocorrência de julgamentos díspares a respeito da mesma matéria,
aliás como ocorrido em passado recente.
Lembrando, todavia, que as informações também encontram-se disponíveis no
Sistema SIM, no módulo Atos de Pessoal.
Porém, digamos ainda que surja alguma dúvida durante a análise de admissão
complementar ou que a apresentação de um novo documento gere dúvidas ou
indagações. Mesmo, neste caso, não se justifica a necessidade de repetição dos

documentos que já foram objeto de análise, pois nos termos do § 5º, do art. 6º, do
Provimento nº 47/2002, o processo original deve permanecer no Tribunal,
conforme a seguir transcrito:
“Art. 6º...
§ 5º Os processos de admissão de pessoal permanecerão arquivados até o decurso
do prazo final da validade do concurso ou até se efetivar a admissão de todos os
classificados, competindo à unidade técnica responsável pelo registro o controle
respectivo.”
E assim, também, se deu no presente caso, o processo nº 34279-1/06, indicado
às fls. 25, encontra-se nesta Casa, especificamente na DIJUR desde 29/06/2006.
Portanto, se alguma dúvida restasse ao dignatário do órgão ministerial bastaria
recorrer aos autos da primeira admissão para dirimí-las e não continuar persistindo
em assunto não acatado por este Relator, cujo remédio seria o recurso de agravo.
Feita estas considerações e diante do contido neste processo, VOTO,
acompanhando a manifestação da Diretoria Jurídica, conforme contido no Parecer
nº 1049/07, pela legalidade dos atos admissionais, objeto destes autos, da
CÂMARA DE VEREADORES DE RESERVA DO IGUAÇU, determinando o
devido registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal os atos admissionais, objeto destes autos, da CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, determinando
o devido registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2008/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 240190/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: OSVALDO DAVANSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Companhia de
Desenvolvimento de Araucária - CODAR. Regularidade das contas, ressalvando
a ausência de documentos, a extrapolação dos limites estabelecidos pelo artigo
23 da Lei nº 8666/93, os responsáveis pela entidade não constam no sistema de
cadastro deste Tribunal e ausência de contabilização da Depreciação.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas da Companhia de Desenvolvimento de Araucária - CODAR, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade do Diretor Presidente Sr.Osvaldo
Davanso, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5108/06 (fls. 109/117), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando as seguintes situações:
· Responsáveis pela Entidade não registrados no Sistema de Cadastro

do Tribunal de Contas
· Ausência de contabilização da Depreciação
· Irregularidade formal
· Extrapolação dos limites estabelecidos pelo artigo 23 da Lei nº 8666/

93.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5860/07 (fls. 118/119), pela regularidade das contas, com
as ressalvas pela ausência de documentos e de cadastramento dos responsáveis
pela entidade, alertando que o problema com as licitações já foi analisado por
este parquet no Parecer nº 5751/07, emitido no protocolo nº 13514-4/04 (cópia f.
120).
É o Relatório.
2. Com relação à irregularidade formal das contas, o item foi atendido
parcialmente, visto que não foram enviadas Cópias da Ata da Assembléia Geral
dos Acionistas que deliberou sobre as Demonstrações Financeiras do exercício
de 2002 e a cópia da Ata de Eleição dos membros do Conselho Fiscal.
No entanto, a diretoria técnica entende que, tomando-se como verdadeiras as
informações trazidas ao processo (f. 35), considerando que os advogados da
Companhia estão providenciando a regularização do apontado no exame
preliminar, opina pela conversão da irregularidade em ressalva.
Quanto às licitações realizadas pela Companhia, a Diretoria de Contas Municipais
entende que o item pode ser ressalvado, pelos fatos que transcrevemos:
“A Companhia alega que a contratação de obras de terraplanagem ocorreram em
locais diferentes e, ainda, que são serviços com especificações técnicas distintas,
portanto não provoca a inteligência do art. 23, § 5º da Lei 8666/93, opondo-se ao
apontado no exame preliminar.
Argumenta também as dificuldades de planejamento para a execução destas obras,
haja vista que cada solicitação do benefício oferecido às empresas que pretendem
se instalar ou incrementar suas atividades no Município necessita de um tipo de
serviço de terraplanagem.
Anexa as cópias dos processos licitatórios modalidade convite (fls. 39 a 107).
Em que pese o argumento da dificuldade de planejamento destas obras, a
Companhia optando por realizar várias licitações ao longo do exercício financeiro,
para um mesmo objeto ou finalidade, deveria preservar sempre a modalidade de
licitação de maior alcance (tomada de preços ou concorrência), que implicaria
em maior número de participantes e, por conseqüência, em maiores vantagens à
Companhia, e as contratações do exercício não teriam ocorrido sob a modalidade
de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa do ano.
No entanto, apesar de juntados os processos de licitação na modalidade convite,
não é possível a materialização do fracionamento, visto que aparentemente são
obras diferentes, realizadas em locais distintos, portanto, salvo melhor juízo,
opinamos pela conversão deste item em ressalva, excepcionalmente neste
exercício, pois não há elementos para uma avaliação desabonadora da gestão
sem uma inspeção “in loco”.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis

responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Companhia
de Desenvolvimento de Araucária - CODAR, exercício de 2002, ressalvando a
ausência de documentos, a extrapolação dos limites estabelecidos pelo artigo 23
da Lei nº 8666/93, os responsáveis pela entidade não constam no sistema de
cadastro deste Tribunal e ausência de contabilização da Depreciação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 240190/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de
OSVALDO DAVANSO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Companhia de Desenvolvimento
de Araucária - CODAR, exercício de 2002, ressalvando a ausência de documentos,
a extrapolação dos limites estabelecidos pelo artigo 23 da Lei nº 8666/93, os
responsáveis pela entidade não constam no sistema de cadastro deste Tribunal e
ausência de contabilização da Depreciação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2009/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 96950/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
INTERESSADO: RUBENS SCOPARO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor  IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Cambará. Regularidade das contas ressalvando que o ato fixatório não atendeu
ao prazo da Lei Orgânica Municipal.
1. As contas do Legislativo Municipal de Cambará, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Rubens Scoparo, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 857/07 (fls. 57/60), opina pela regularidade
das contas, ressalvando que o ato fixatório não atendeu ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e data fornecida no sistema informatizado diferente da data da
publicação no órgão oficial, dos Relatórios de Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5286/07
(fls. 62), opina pela regularidade das contas, com ressalvas.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cambará, exercício de 2004, ressalvando que o ato fixatório não
atendeu ao prazo da Lei Orgânica Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 96950/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMBARÁ, de responsabilidade de RUBENS SCOPARO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Cambará, exercício de 2004, ressalvando que o ato fixatório não atendeu ao prazo
da Lei Orgânica Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara

Pautas
Segunda Câmara

Sessão Ordinária número 23 em 27 de Junho de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MA TTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 8419/90 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: FSCMR

TOMADA DE CONTAS

Processo: 70258/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LAR PEQUENO ACONCHEGO DE CURITIBA
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COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 169925/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: JAIRO CESAR GARABELI HEIL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 75391/98
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSAI

Processo: 344470/99
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: ANTONIO MAZZEI

Processo: 141981/03
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

Processo: 150476/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 160471/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: IVA MAGNANI

Processo: 165937/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 165953/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 177170/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 155398/06 Vistas desde 30/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
Interessado: LYGIA LUMINA PUPATTO

Processo: 167060/06
Origem: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
Interessado: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES

Processo: 220971/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA

Processo: 310660/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIJUCAS DO SUL

Processo: 537819/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE UBIRATÃ
Interessado: LUCIANE MUNHOZ D´ALÉCIO

Processo: 158765/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE BOM JESUS DO SUL
Interessado: MARILENE PINHEIRO CABRAL DEOLA

Processo: 159354/07
Origem: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Interessado: ASSIS GURGACZ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 119025/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA

APOSENTADORIA

Processo: 56091/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PEDRO BARBOZA DE LIMA

Processo: 25204/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA

Processo: 86610/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMAURY TOSETTO VOEIRA

Processo: 537070/06
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: BENEDITO FRANCISCO DE SÁ

Processo: 558212/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ELIZA VAZ

PENSÃO

Processo: 369400/00 Vistas desde 23/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NICE BRAGA

Processo: 45301/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: LAÍDES CANDIDO DA CONCEIÇÃO BORGES

RESERVA

Processo: 193382/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DEVADIR GONÇALVES DOS REIS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 434068/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Processo: 186580/07
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: JAIME ERNESTO CARNIEL

IMPUGNAÇÃO

Processo: 87588/03
Origem: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
Interessado: OSÍRIS STENGHEL GUIMARÃES

Processo: 229730/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 218395/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ

Processo: 115255/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 176437/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 475805/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES FISICOS
DE FOZ DO IGUAÇU

TOMADA DE CONTAS

Processo: 469467/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DE TUNAS DO PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 197065/03
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
SANTA BÁRBARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA SANTA BÁRBARA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 160714/03
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Processo: 161400/03
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 80502/04
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Processo: 156323/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 388348/05
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 194709/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE NOVA
LARANJEIRAS
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE NOVA
LARANJEIRAS

Processo: 335370/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: ROSANA PALMA DE LIMA GOEDERT

Processo: 423406/06
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL JOÃO PAULO I ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL JOÃO PAULO I ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

Processo: 439132/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE ARAUCARIA
Interessado: BELQUIS DE FATIMA FERREIRA

Processo: 119174/07
Origem: CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DOS PRODUTORES RURAIS DO
MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: JOÃO LUIZ DE CASTRO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 167585/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL

Processo: 199417/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PEROLA
Interessado: CLAUDIR DE JESUS VERDINELLI

APOSENTADORIA

Processo: 169793/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSINA LOPES RIBAS

Processo: 32884/06
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES

Processo: 595193/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIA MARIA RODRIGUES

Processo: 13264/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADALBERTO DE ARAUJO CAMPOS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 333090/03
Origem: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARARUNA

Processo: 202554/05
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

Processo: 351029/05
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ

Processo: 446473/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

CERTIDÃO

Processo: 187269/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: JOSE DECINEO CATANEO

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 177804/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SONIA MACHADO ARCO VERDE

Processo: 139299/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LUIZ ERALDO XAVIER

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

APOSENTADORIA

Processo: 84294/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO CARLOS NOVES DA CRUZ
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Processo: 562171/06 Vistas desde 13/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALBERTO AUGUSTO ESPINOLA HELENDER

Processo: 230075/07
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ILDA FERREIRA

Processo: 238548/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLAUDIO ROBERTO GODOI BURIGO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 422127/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: MARIA ANUNCIAÇÃO VELOZO DE MELLO

CERTIDÃO

Processo: 139760/07 Nova Audiência desde 13/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MARIO BONALDO

AUDIT OR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 140524/05 Adiado desde 06/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ

Processo: 108578/06 Nova Audiência desde 13/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI

Processo: 127939/06 Vistas desde 06/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Processo: 133084/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
GODOY MOREIRA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE GODOY MOREIRA

Processo: 144345/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO

Processo: 149304/06 Vistas desde 30/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 149576/06 Vistas desde 06/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY

Processo: 152704/06
Origem: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 188295/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

APOSENTADORIA

Processo: 315711/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MARIA EDI KLAUCK SCHUH

Processo: 326938/05
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: DARCI GIRELLI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 7539/05
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

AUDIT OR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 166848/04 Adiado desde 30/05/2007
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE
LONDRINA
Interessado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA

Processo: 122496/05 Vistas desde 30/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA

CORDEIRO

Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Processo: 133382/05 Vistas desde 30/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA

CORDEIRO

Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

ANTONINA

Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

ANTONINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 164446/04 Adiado desde 16/05/2007

Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 52449/05 Adiado desde 13/06/2007

Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

APOSENTADORIA

Processo: 233441/05 Adiado desde 16/05/2007

Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Interessado: EWALDO SCHLEDER FILHO

Processo: 278755/05 Adiado desde 16/05/2007

Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO

DE CURITIBA

Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

RESERVA

Processo: 362700/01 Adiado desde 16/05/2007

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Interessado: EDSON ALVES

AUDIT OR THIAGO BARBOSA  CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 183770/02

Origem: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A

Interessado: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A

Processo: 126882/05

Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 143310/05 Adiado desde 06/06/2007

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 147405/05

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Interessado: SIDNEY VIEIRA GOMES

Processo: 150884/06 Adiado desde 23/05/2007

Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 531110/06

Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Interessado: CENTRO CULTURAL ITALO BRASILEIRO DANTE ALIGHIERI

DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 113763/02 Adiado desde 23/05/2007

Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL

Interessado: ELCIO BERTI

CERTIDÃO

Processo: 231721/07 Vistas desde 13/06/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES

BRANDÃO

Origem: MUNICÍPIO DE IVAÍ

Interessado: IDIR TREVISO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto
de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento,
o site do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta
Plenário.

Atas
Segunda Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 20 de 06 de junho de 2007

Aos seis dias do mês de junho de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , estando presente o CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO , os AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO . Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, a Procuradora
JULIANA STERNADT REINER.  Ausente, por motivo previamente justificado,
o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES , sendo
substituído pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO , nos termos
da Portaria Presidencial nº. 94/97. Ausente, por motivo de suas férias
regulamentares, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Inicialmente,
o PRESIDENTE submeteu a ata da sessão ordinária nº. 19, de 30 de maio do
ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida pela
Presidência a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo
464 do Regimento Interno, o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO,
fez uso da palavra, para, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta
Casa, solicitar o sobrestamento do processo de admissão de pessoal nº. 262.503/
07, nº. 252494/97 e nº. 241.760/07, todos aguardando julgamento em processos
pendentes de decisão desta Casa, e ainda, do processo de aposentadoria nº.
240950/07, até decisão julgamento da admissão de servidor, seguido do
PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  que
requereu o sobrestamento dos processos de admissão de pessoal nº. 225233/07,
nº. 251943/07, nº. 252524/07, nº. 191100/07, nº. 245277/07, nº239030/07 e
nº221360/07, todos, até julgamento dos processos de admissões anteriores; do
processo de aposentadoria nº. 174207/02, até julgamento do processo de
uniformização de jurisprudência nº. 500117/06 e nº.466179/05, até julgamento
da admissão do servidor; e do processo de convênio nº.205933/07, até 29 de
junho de 2007, e, por último, do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI ,
que requereu, em face do protocolado nº. 230.369/07, que trata de Uniformização
de Jurisprudência relativo à possibilidade ou não da concessão de aumento ou
reajuste inflacionário de remuneração em período eleitoral, o sobrestamento dos
processos de prestação de contas municipal nº. 95997/05, nº. 124480/05, nº.
142810/05, nº. 139682/05, nº. 138384/05, nº. 109260/05, nº. 106563/05,
nº.136756/05, nº. 345150/05 e nº. 124618/05. Na seqüência, foi devolvido em
Mesa pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO , os processos nº.
189330/06 e nº. 201870/06 ao CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO.  Posteriormente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , abriu espaço para inclusão em pauta, de processos que
prescidem de publicação consoante o § 4º do artigo 429, sem que fosse registrada
nenhuma ocorrência. Ato contínuo, o PRESIDENTE relatou os processos de
sua pauta e após, oportunizou ao AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e JAIME TADEU LECHINSKI  o relato dos processos de suas atribuições.
Não existiram processos inclusos em pauta a serem relatados pelo
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO . Foram julgados os
seguintes processos: 420067/06, 475929/06, 459437/01, 52520/05, 200776/06,
243113/03, 493326/04, 189330/06, 201870/06, 204275/06, 205611/06,
julgados206898/06, 288592/06, 371996/06, 180619/06, 199131/06, 478912/04,
132122/05, 45212/07, 45271/07, 579694/06, 19882/07, 219979/02, 489663/04,
28807/05, 145244/06, 241944/06, 387906/06, 124227/05, 128249/05, 91600/
06, 111781/06, 120837/06, 126037/06, 140366/06, 140684/06, 142008/06,
146127/06, 146160/06, 146666/06, 148758/06, 149193/06, 149860/06, 150302/
06, 150353/06, 152461/06, 242067/02, 328469/05, 215539/04, 125789/97 e
141601/05. Foi solicitado adiamento do julgamento do processo nº. 464636/04
pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ; nº. 140524/05 pelo
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSK I, e nº. 143310/05 e nº. 37037/06
pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO . Foi requerida vista da
pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI  do processo nº. 127939/
06 e nº. 149576/06 pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Da
pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO  continuaram com
vistas os processos nº. 155398/06 e nº. 369400/00 para o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO ; nº. 8419/90, nº. 25204/05 e nº. 86610/05 para o
AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS . Continuaram com seus
julgamentos adiados os processos nº. 233441/05, nº. 278755/05, nº. 362700/01 e
nº. 164446/04 da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS  e; os
processo nº. 150884/06 e nº. 113763/02 da pauta do AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quatorze horas e
cinqüenta e cinco minutos encerrou a vigésima sessão da Segunda Câmara,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 13 de junho de 2007, no horário
regimental. ————————————————————————————

Acórdãos

ACÓRDÃO nº 359/07 - 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 21935/03
INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS - PROCESSO DE SELEÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO OBSERVANDO REGRAS DE ORGANISMO
INTERNACIONAL - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE TAIS NORMAS,
DESDE QUE OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS TANGENTES ÀS LICITAÇÕES
- AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE QUE ATENDA AOS DITAMES DA LEI
8.666/1.993, EMBORA NÃO OBSERVADO PREJUÍZO AO ERÁRIO -
PROCEDÊNCIA PARCIAL COM ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS DOS
AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de impugnação de despesas proposta pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo (à época superintendida pelo Insigne Conselheiro
Nestor Baptista), em virtude dos fatos e fundamentos jurídicos apontados a seguir,
em relação ao contrato firmado pela Superintendência de Desenvolvimento de
Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental (doravante denominada apenas
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SUDERHSA) e o Consórcio MWB-Cobrape:
Fatos:
- Contratado para prestar serviços de consultoria, sem prévia licitação, o Consórcio
MWB-Cobrape, pelo valor total de R$ 1.081.890,87;
- Adotados os procedimentos estabelecidos pelo Banco Mundial.
Fundamentos:
- Não foram seguidos os procedimentos da Lei 8.666/1.993, deixando-se de
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade...;
- "As despesas foram orçadas inicialmente em R$ 800.000,00. Após, houveram
ajustes (...) alterando o valor para R$ 1.030.372,26. Na seqüência o Memorando
Técnico n.° 001/02-UGP/PROSAM autoriza a contratação por valor não superior
a R$ 1.030.372,26 e o preço final do contrato assinado foi de R$ 1.081.890,87";
- Não demonstrada a inexistência de outras empresas que pudessem atender ao
contrato, nem que a contratação representou o melhor ajuste à necessidades do
Poder Público;
- As regras adotadas, oriunda do Banco Mundial, apresentam critérios altamente
subjetivos, que implicam em frontal descumprimento dos preceitos constitucionais
pertinentes;
- "A invocação do texto do Art. 42, da Lei 8.666/93, é imprópria, pois o princípio
que norteia o uso de recursos é a prevalência da soberania nacional e a
indisponibilidade do interesse público, da impessoalidade e da igualdade de
oportunidades. Os interesses do Banco Mundial não prevalecem sobre a legislação
nacional (...)";
- Não demonstrado se estar diante de situação de dispensa ou inexigibilidade de
licitação, inquinando de nulidade a contratação.
Proposta:
- Multa de 10% sobre os valores contratados aos Srs. Nicolau Inthon Klüppel e
Ivo Bernardo Heisler Junior (Diretor Presidente da SUDERHSA e Diretor de
Recursos Hídricos solicitante da contratação, respectivamente).
Devidamente notificado, o Sr. Nicolau Inthon Klüppel apresentou defesa a folhas
303/327, alegando, em síntese, que:
- Existiu procedimento objetivo prévio à contratação visando encontrar a melhor
proposta. Os critérios de pontuação para avaliação das concorrentes estão
claramente delineados no edital de seleção;
- O procedimento foi devidamente autorizado, inclusive pelo Governador do
Estado;
- A contratação foi no montante de R$ 1.081.89,87, que equivale ao valor
autorizado (R$ 1.030.372,26), acrescido de 5% referente a ISS, que não é
financiado pelo organismo financeiro;
- "(...) a contratação da consultoria em desacordo com os procedimentos previstos
pelo BIRD acarreta o que convencionou-se denominar de 'inelegibilidade de
despesa', que, desta forma, não é financiada pelo Banco";
- "(...) não havia como a SUDERHSA contratar serviços financiados pelo Banco
Mundial a não ser com atendimento as diretrizes impostas por aquele organismo
financeiro";
- "(...) não houve qualquer ofensa ao princípio da obrigatoriedade do processo de
licitação pública, uma vez que a mesma foi realizada. Contudo, os procedimentos
licitacionais utilizados foram aqueles emanados pelo Banco Mundial, com o
objetivo de obter-se a contratação mais vantajosa";
- "(...) não há por parte da Autarquia contratante qualquer subjetividade na análise
das propostas. As mesmas são avaliadas por uma Comissão Especial de Licitação
formada por membros, a maioria técnicos, vinculados à área solicitante (...)".
O Sr. Ivo Bernardo Heisler Junior, por sua vez, juntou manifestação a folhas 412/
418, na qual tece argumentos similares aos anteriormente apresentados pelo Sr.
Klüppel, destacando o Parecer 16.133/2.006 do Ministério Público de Contas,
no qual é defendida a improcedência da impugnação (tal peça, acostada a folhas
401/404, não foi tratada, pois, conforme se verá diante, o Órgão Ministerial alterou
seu posicionamento).
A Inspetoria de Controle Externo manteve a proposta de impugnação, "pois nada
foi acrescido que pudesse modificar o nosso entendimento" (v. Informação a folhas
420/421).
A Diretoria Jurídica (Parecer 649/2.007, a folhas 423/425) opinou pela procedência
parcial da impugnação, apontando que:
(...) não houve contratação direta, portanto, mas sim licitação com modalidade e
regras diferenciadas, seguindo determinações do agente financiador.
(...) o processo contém características de uma licitação, inclusive quanto às suas
fases: abertura, habilitação, classificação, homologação e adjudicação.
Ademais, verifica-se da documentação acostada aos autos que a seleção das
empresas não foi aleatória ou discricionária, nem baseada em regras subjetivas,
porquanto foram analisados critérios técnicos e financeiros (...).
Esta Corte de Contas, em situações semelhantes, tem admitido alterações
procedimentais na licitação com fundamento no art. 42, § 5º, da Lei 8.666/93
(...).
Por outro lado, entende-se que o princípio da publicidade restou desatendido,
haja vista a ausência de publicação de qualquer ato em Diário Oficial ou periódico
de grande circulação. O contrato totalizou o alto valor de R$ 1.081.890,87 (...),
o que demanda maior controle e publicidade por parte da Administração.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.746/2.007, a folhas 427/431) também
entende que a impugnação é parcialmente procedente. No tocante aos aspectos
técnicos, transcreve argumentos deste Conselheiro constante dos Acórdãos 2.209/
2.006-2CAM 2.208/2.006-2CAM (tais apontamentos serão vistos adiante, no
voto). Quanto à multa proposta, posiciona-se contrariamente, de acordo com as
decisões recentes desta Casa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
1. Possibilidade de aplicação das regras do BIRD
Ainda que, como aponta a Inspetoria Impugnante, os Tribunais Pátrios tenham,
recorrentemente, destacado que as normas de organismos internacionais não
podem se sobrepor à legislação pátria, entendo que a utilização de tais regras,
desde que não protejam valores diversos dos insertos nos diplomas legais
brasileiros, não acarreta qualquer espécie de ofensa à soberania nacional. Não
pode ser outro o entendimento a ser retirado do disposto no § 5° do artigo 42 do
Estatuto das Licitações, senão vejamos:
Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências
dos órgãos competentes.
...
§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens
com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência
oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o
Brasil seja parte, poderão ser admitidas na respectiva licitação, mantidos os
princípios basilares desta Lei, as normas e procedimentos daquelas entidades e
as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.

Neste passo, afasta-se de pronto qualquer alegação relativa à impossibilidade de
aplicação das normas do BIRD. Desde que observados os princípios legais
pertinentes (igualdade, impessoalidade, moralidade, dentre outros), bem como
aspectos específicos (vantajosidade para o país e condição para que o
financiamento ocorra) tais regras podem ser impostas.
2. Não demonstração do preenchimento dos requisitos para que a contratação
fosse direta
Com vênia ao apontado pela ICE, restou sobejamente demonstrado que a
contratação foi precedida de procedimento de seleção. Aliás, em alguns momentos
a peça impugnatória resta um pouco contraditória, pois afirma que a contratação
foi direta e logo em seguida aponta que o processo de seleção foi pautado por
regras que o tornam altamente subjetivo.
3. Compatibilidade do procedimento de seleção adotado com os princípios legais
pertinentes
A compatibilidade do procedimento realizado com os princípios da igualdade,
moralidade, impessoalidade, julgamento objetivo... será analisada a partir de dois
aspectos básicos: 1. Fixação de critérios objetivos de julgamento; 2. Possibilidade
de participação de todas as empresas que pudessem se interessar em prestar os
serviços.
3.1 Critérios de julgamento
Mais uma vez tenho de divergir do órgão impugnante. Ainda que as regras do
BIRD estabeleçam critérios um pouco diferenciados dos usualmente fixados com
fundamento na Lei 8.666/1.993, entendo que tal fato não signifique que a seleção
para as contratações efetuadas com base naquele regramento sejam efetuadas de
maneira subjetiva.
Consoante se pode verificar dos documentos acostados aos autos (em especial as
peças relativas à seleção de consultores, a folhas 21), o procedimento levado a
cabo pela SUDEHRSA foi, pelo menos teoricamente[1], baseado em regras
previamente e claramente elaboradas, de modo a proporcionar uma seleção calcada
em critérios de julgamento pertinentes e objetivos.
3.2. Possibilidade de participação a todos os potenciais interessados
Um dos meios de se possibilitar a todos os possíveis interessados em um
procedimento licitatório de participarem do certame é realizar a publicidade devida.
Não foi à toa que a publicidade foi erigida à condição de princípio da Administração
Pública.
Uma contratação de serviços que exceda ao montante de um milhão de reais
ensejará licitação na modalidade concorrência (nos termos do disposto no artigo
23 da Lei 8.666/1.993). Uma concorrência, espécie mais complexa de licitação,
por sua vez, demanda várias medidas no que concerne à publicidade, dentre as
quais publicações em Diário Oficial, jornal diário do Estado e da região de grande
circulação, assim como "outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição" (inciso III, do artigo 21, da Lei 8.666/1.993).
Por mais que se argumente que as regras do BIRD são diferentes das normas
brasileiras acerca de licitações e contratos administrativos, devem ser observados,
no mínimo, como apontado anteriormente, os princípios existentes na legislação
pátria. Os critérios de julgamento, apesar de diferenciados, seguem as mesmas
diretrizes dos critérios previstos no Estatuto de Licitações, sendo aceitáveis. No
que tange à publicidade, porém, verifica-se que nem de longe foram atingidos os
fins buscados pela Lei 8.666/1.993.
Compulsando-se os autos não se verificou medidas suficientes para atingir a
publicidade buscada em licitações de tal envergadura nas regras pertinentes insertas
em nosso ordenamento jurídico. Observou-se publicação no Diário Oficial do
Estado, apenas, da homologação da licitação e do extrato do contrato.
4. Aplicação de multa
A multa proposta pela Inspetoria (10% dos valores contratados) foi fundamentada
em Provimento desta Corte de Contas. Embora a orientação seja vencida neste
Tribunal, este Conselheiro entende que, em homenagem ao princípio da reserva
legal, a multa é inaplicável.
Na hipótese de se aventar a possibilidade de aplicação de sanção com fulcro na
LC/PR 113/2.005, cabe frisar que já há manifestação em sentido oposto por parte
do Pleno desta Casa, senão vejamos:
Prejulgado nº 01/TC. Interpretação do art.85 da Lei Complementar Estadual nº
113 de 15.12.05. Os membros do Tribunal Pleno decidiram por unanimidade,
nos termos do voto do Relator, julgar pela impossibilidade de aplicação das
sanções previstas no artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº113 relativamente
a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores
ou não à data de sua vigência.
5. Conclusão
Em face de todo o exposto, entendo que a proposta de impugnação é apenas
parcialmente procedente, havendo irregularidade no processo de seleção que
resultou na contratação, pela SUDERHSA, do Consórcio MWB/Cobrape, no
tocante a medidas relativas a publicidade.
Como a contratação já foi realizada há vários anos, existindo informação de que
muitos serviços foram prestados, além de que no âmbito desta Corte não se têm
sanções a ser aplicadas, entendo que a única medida a ser adotada é o
encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para adoção
das ações e medidas judiciais que, eventualmente, concluir cabíveis, uma vez
que a conduta ora verificada pode ser enquadrada como ato de improbidade
administrativa.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar parcialmente procedente a impugnação;
- Determinar o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público
Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 4 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
  Tal observação é importante porque o exame ora realizado não afasta
irregularidades apuradas em outros feitos ou, ainda, na prestação de contas.

ACÓRDÃO Nº 478/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 214279/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Comprovação de Convênio - ausência de má-fé do Prefeito ordenador

das despesas - objeto do Convênio devidamente executado - pela regularidade
com ressalva
RELATÓRIO
Refere-se o expediente à prestação de contas de convênio, celebrado entre a
FUNDEPAR e o Município de Floresta, em 22.06.98, no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), para a construção de uma quadra poliesportiva, na Escola
Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva.
A municipalidade deu início à prestação de contas relativamente à primeira e segunda
parcelas do convênio, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cada uma.
Posteriormente, encaminhou a documentação atinente às demais parcelas, que
submetidas à apreciação da então Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria
de Análise de Transferências, exarou a Instrução nº 6897/01 (fls. 131), constatou
que a Nota Fiscal nº 0072, no valor de R$ 12.000,00, da empresa Silva & Azuma
Ltda., contém inscrição estadual diversa do cadastro de contribuintes do Estado.
Ainda, o número de inscrição estadual e do CNPJ da gráfica que confeccionou os
blocos fiscais estaria inconsistente.
Por tal razão, solicitou fosse oficiado à Agência de Rendas Estadual para
confirmação da autenticidade da Nota Fiscal de fls. 111.
Ainda, para que fosse oficiado à Agência de Rendas do Município de Maringá
para confirmação de autenticidade das notas fiscais nºs 2293, 2612, 1613 (fls.
04, 112, 113), em relativação à divergência de padrão entre as mesmas.
Em resposta à indagação desta Corte de Contas, foi informado pela 9ª Delegacia
Regional da Receita, através de seu Inspetor Regional de Fiscalização (fls. 135),
que as notas fiscais apontadas são inidôneas, seja porque o CNPJ da empresa
pertence a outra, de nome Mont Blanc Comércio de Produtos Magnéticos Ltda.,
a inscrição estadual pertence à empresa FI & G Informática Ltda., não tendo sido
localizada empresa com razão social Silva & Azuma Ltda., em Maringá.
Por tais razões, a Diretoria Revisora de Contas, pela Instrução nº 4574/02,
manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do direito de defesa
aos senhores Manoel Dirce de Miranda e José Roberto Luiz.
Intimados, manifestaram-se o Sr. José Roberto Ruiz, e a viúva do ex-Prefeito Manoel
Dirce de Miranda, este o ordenador das despesas em questão, morto em 11.12.00.
Como justificativas, aduziu-se que o objeto do convênio foi devidamente cumprido
e que a empresa vencedora da licitação, executora da obra, apenas alterou a sua
razão social de Silva & Azuma Ltda., paa JVSF Estruturas Metálicas Ltda., e
posteriormente para Montblanc Comércio de Produtos Magnéticos Ltda., mantidos
sempre, os números de inscrição nas Fazenda Federal e Estadual.
Assim, em derradeira manifestação, a Diretoria de Análise de Transferências -
DAT, através da Instrução nº 5466/06, concluiu pela regularidade com ressalva,
por considerar que as despesas foram precedidas de regular procedimento
licitatório e que a obra foi executada e entregue.
Por outro lado, para o Ministério Público de Contas, persistem as incongruências
de dados apontados, relativamente à Nota Fiscal nº 72 (fls. 111). Entende que
não há como este Tribunal julgar irregulares, ainda que com ressalvas, as contas
prestadas com notas "frias", assim declaradas pelas autoridades fazendárias.
Ainda, para o parquet faz-se imperiosa a instauração de investigação acerca da origem
das notas e da destinação dada ao dinheiro público, para fins de responsabilidade
criminal de eventuais particulares ou funcionários públicos envolvidos em fraude.
Opinou, ao final, pela desaprovação das contas e pelo encaminhamento de cópias do
presente expediente ao Ministério Público Estadual para as medidas judiciais cabíveis.
O expediente foi levado à apreciação dos excelentíssimos senhores Conselheiros
desta Casa, na sessão de 18 de maio de 2007, da 2ª Câmara, constando da pauta do
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que apresentou proposta pela irregularidade das
contas em face da nota fiscal e inscrição incorreta da empresa vencedora do certame.
Nos termos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, tendo sido
designado pela Presidência para lavratura do Acórdão, apresento o voto a seguir.
O procedimento licitatório efetuado para a execução da obra objeto do convênio
celebrado ocorreu em conformidade à legislação aplicável e nada fora vislumbrado
relativamente a uma possível utilização de "notas frias" pela empresa vencedora
do certame. Por tal razão, o Município não deve ser penalizado e sofrer ele, as
sérias conseqüências decorrentes da desaprovação de contas, que o impedirão de
receber repasses de verbas públicas.
Notadamente, porque a apuração da irregularidade das notas fiscais perante as
autoridades fazendárias, se realmente havidas, demandarão tempo que certamente
obstaculizará a atuação da municipalidade. E, mais ainda, porque ficou evidenciado
que a obra foi executada corretamente, tanto que o ginásio de esportes está em
uso como mencionado nos autos.
Como bem salientou o Auditor que exarou a proposta de voto de fls. 236/241,
"de todas as ilegalidades relativas às notas fiscais nºs72, 2293, 2612 3 1613,
restou justificada e comprovada apenas a alteração da razão social da empresa
Silva & Azuma Ltda., primeiro para JVSF Estruturas Metálicas Ltda. E
posteriormente para Montblanc Comércio de Produtos Magnéticos Ltda..
Cumpre salientar que não há comprovação de má-fé do então ordenador das
despesas, na medida em que, a obra fora concretizada e os recursos repassados
pelo Estado do Paraná foram aplicados no objeto do convênio nº 1457/98.
Do exposto, voto pela regularidade das contas de convênio em questão, ressalvada
a irregularidade formal das notas fiscais, nos termos do artigo 16, II da Lei
Complementar nº113/05, sem prejuízo do encaminhamento de cópia do presente
expediente ao Ministério Público Estadual, para que sejam tomadas as medidas
necessárias à apuração de responsabilidade quanto às notas fiscais sem autorização
de impressão pelo Município de Maringá.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 214279/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE FLORESTA,
no exercício financeiro de 1998/1999, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), em face da irregularidade formal das notas fiscais, nos termos do artigo
16, II da Lei Complementar nº113/05, sem prejuízo do encaminhamento de cópia
do presente expediente ao Ministério Público Estadual para que sejam tomadas
as medidas necessárias à apuração de responsabilidade quanto às notas fiscais
sem autorização de impressão pelo Município de Maringá.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 - Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 605/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 451221/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO: VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória - pela perda de objeto.
RELATÓRIO
A Chefe do Poder Executivo do Município de Centenário do Sul, Veralice Pazzotti,
vem a esta Corte de Contas requerer expedição de Certidão Liberatória para o
recebimento de recursos públicos.
Em razão do contido na Informação nº 89/07 da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT (fls. 275), no sentido de que a municipalidade já obteve
por meio eletrônico a certidão liberatória solicitada, emitida em 14.04.07 e válida
até 30.08.07, declaro a perda de objeto do presente expediente.
Outrossim, determino o apensamento deste processado ao de nº 138590/06 para
os fins propugnados na Instrução nº 1261/07, na parte final de seu item 2, da
Diretoria de Contas Municipais (fls. 262) e corroborados pelo Ministério Público
de Contas em seu Parecer nº 6735/07 (fls. 277).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 451221/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade, em:
Determinar o apensamento deste processado ao de nº 138590/06 para os fins
propugnados na Instrução nº 1261/07, na parte final de seu item 2, da Diretoria
de Contas Municipais (fls. 262) e corroborados pelo Ministério Público de Contas
em seu Parecer nº 6735/07 (fls. 277), visto que a certidão liberatória solicitada já
foi emitida, perdendo o presente expediente o seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2007 - Sessão nº 16.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 606/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 96372/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO: VALENTIM ZANELLO MILLEO
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão Liberatória. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória para fins de transferências voluntárias
de recursos estaduais ao Município de Piraí do Sul.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, através da Informação nº 1206/07 e a
Diretoria de Análise de Transferências - DAT, por meio da Informação nº 82/07-
CL, são favoráveis ao deferimento da certidão.
A Diretoria de Execuções - Informação nº 283/07- noticia que não constam
pendências relativas ao Município, haja vista que as pendências encontradas
referem-se a débitos de responsabilidade dos gestores municipais dos Poderes
Executivo e Legislativo.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 6673/07 (fls. 344/
345), opina pela homologação do novo cálculo relativo ao índice de aplicação na
manutenção e desenvolvimento de ensino, relativamente às contas de 2005 e
pelo deferimento da certidão liberatória.
VOTO
Diante do exposto, com fulcro nas instruções das Unidades Técnicas desta Casa,
bem como, do parecer do Ministério Público de Contas, VOTO pelo deferimento
da certidão requerida e posterior encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas
Municipais em razão do que preconizou na parte final do item 2 de sua Informação
nº 1206/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
96372/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade, em:
I- Deferir a certidão requerida, com fulcro nas instruções das Unidades Técnicas
desta Casa, bem como, do parecer do Ministério Público de Contas;
II- Encaminhar os autos à Diretoria de Contas Municipais, em razão do que
preconizou na parte final do item 2 de sua Informação nº 1206/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2007 - Sessão nº 16.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 643/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 182470/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão Liberatória - pelo deferimento.
RELATÓRIO
Refere-se o presente expediente a pedido de certidão liberatória pelo Prefeito
Municipal de Marialva, para que possa receber transferências voluntárias.
Acostadas as guias de recolhimento dos valores determinados por esta Corte de
Contas.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 7222/07, noticia que a
municipalidade atendeu, no exercício de 2006, os índices necessários nas ações e
serviços de saúde pública e de ensino.
A Diretoria de Análise de Transferências - Informação nº 81/07 - entende que o

Município está apto a receber a certidão liberatória, aduzindo que foram obtidas
as confirmações das autenticações das GR-Pr, através do site do governo do
Estado do Paraná, o que juntou às fls. 18/19.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 6367/07 (fls. 20), opina
pelo sobrestamento do presente expediente até que se reconheça nos autos nº
33495-7/05, o cumprimento da decisão consubstanciada no Acórdão nº 854/06,
no tocante à baixa de responsabilidade pelo recolhimento das multas e ao envio
de cópias ao Ministério Público Estadual.
Do exposto, com fulcro nas instruções das unidades técnicas desta Casa,
especialmente no tocante à comprovação dos recolhimentos devidos através das
cópias das guias, VOTO pelo deferimento da certidão liberatória pleiteada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 182470/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de Certidão Liberatória ao MUNICÍPIO DE MARIALVA, com
fulcro nas instruções das unidades técnicas desta Casa, especialmente no tocante
à comprovação dos recolhimentos devidos através das cópias das guias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 - Sessão nº 17.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 669/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 244497/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A DE GOIOERÊ
INTERESSADO: FRANCISCO COSTA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2002. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. GESTOR
CITADO. IRREGULARIDADE.
Trata de Prestação de Contas da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO,
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO S/A DE GOIOERÊ, relativa ao exercício
financeiro de 2002, sob responsabilidade do Sr. Francisco Costa dos Santos -
Diretor Presidente.
A Companhia em questão foi criada pela Lei Municipal nº. 300/1967.
Esta prestação de contas é composta de 250 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais emitiu Instrução n° 1.567/06, fls. 216 a 227,
onde preliminarmente, apontou as seguintes irregularidades nas Demonstrações
Financeiras:
a) insuficiências de dados para identificar os devedores;
b) inconsistências na relação de bens no Imobilizado;
c) inconsistência da totalização do passivo circulante;
d) insuficiência de dados para identificar os credores;
e) incorreção da Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos.
Por meio dos Ofícios n°s 253/06 e 1.822/06, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que os Srs. Francisco Costa dos Santos e Milton Ferreira Lima,
adotassem as medidas necessárias à regularização do processo e/ou exercessem
o direito ao contraditório e ampla defesa.
Expirado o prazo sem qualquer manifestação, determinou-se através do despacho
de fls. 247, a intimação via Edital do ex-gestor da Companhia, sem qualquer êxito.
Em Instrução n° 0009/07, fls. 242 e 243, a Diretoria de Contas Municipais ratifica
entendimento anterior, opinando pela irregularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 781/07, fls. 245 e 246, em razão das irregularidades apontadas pela
Unidade Técnica.
DO VOTO
Verifica-se que mesmo devidamente citado o interessado deixou de apresentar
qualquer documento ou esclarecimento capaz de sanar as anomalias verificadas
pela Unidade Técnica, quais sejam: a) insuficiências de dados para identificar os
devedores; b) inconsistências na relação de bens no Imobilizado; c) inconsistência
da totalização do passivo circulante; d) insuficiência de dados para identificar os
credores; e) incorreção da Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos.
Ainda, cabe observar as ressalvas no que diz respeito à intempestividade na
apresentação das contas; apresentação de cópias não autenticadas e a falta de
atualização dos gestores no Sistema de Cadastro deste Tribunal, conforme
determina o art. 7°, da Instrução Técnica n° 17/2003.
Por fim, diante do exposto e considerando a instrução processual e Parecer n°
781/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do art. 16, III, "a"
e "b", da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela irregularidade da Prestação
de Contas referente ao exercício financeiro de 2002, da Companhia de
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento S/A de Goioerê, de responsabilidade
do Sr. Francisco Costa dos Santos - Diretor Presidente à época.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 244497/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO S/A DE
GOIOERÊ, de responsabilidade de FRANCISCO COSTA DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2002, da Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento S/A de
Goioerê, de responsabilidade do Sr. Francisco Costa dos Santos - Diretor
Presidente à época.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 671/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 384018/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA PROJETO VIDA DE FOZ
DO IGUAÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Instituto de Ação Social do Paraná. Exercício financeiro de 1998.
Entidade devidamente intimada. Procedência da Tomada de Contas. Irregularidade
e recolhimento integral dos recursos. Responsabilidade da Entidade.
Encaminhamento ao Ministério Público Estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 08/12/2000, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Instituto de Ação
Social do Paraná, no exercício financeiro de 1998, no montante total de R$
22.299,00 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais).
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 2.270/2000-DG-2, fls.
04 e 05, sem lograr qualquer êxito. Posteriormente, intimada pelo Edital n° 145/
05, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado n° 6.971, de 09/05/2005,
para fins de recolhimento total dos recursos recebidos. Diante do silêncio, mais
uma vez, em atendimento ao despacho exarado as fls. 31, a Associação referida
foi intimada conforme Edital n° 151/06, fls. 32. Entretanto, nenhum documento
ou esclarecimento foi apresentado até a presente data.
Em Instrução conclusiva de n° 9.644/06, fls. 33 a 35, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos
recebidos, de responsabilidade da Entidade, bem como o encaminhamento de
cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências que entender cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.654/06,
fls. 37 e 38, opina pela transformação do expediente em Tomada de Contas
Especial, nos termos do art. 5° do Provimento n° 29/94-TC, e do art. 233, §§ 1°
e 2° do Regimento Interno desta Casa, intimando-se à autoridade administrativa,
responsável pelas transferências, para apuração dos fatos e medidas corretivas,
fixando-se prazo para conclusão, sob as penalidades e responsabilidades
administrativa e criminal.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de apresentar a prestação de contas
pertinente aos recursos recebidos do Governo Estadual.
Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 9.644/06 da Diretoria de Análise de
Transferências, nos termos do Art. 16, III, letras a e b, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente, irregularidade das contas em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no exercício financeiro de 1998;
II - nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, R$ 22.299,00 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais),
devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA PROJETO VIDA DE FOZ DO IGUAÇU;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV - Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 384018/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas com a conseqüente
irregularidade das contas referentes aos recursos repassados pelo INSTITUTO
DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP à ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA
PROJETO VIDA DE FOZ DO IGUAÇU, em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no exercício financeiro de 1998;
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos no valor de R$ 22.299,00
(vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais), devidamente corrigidos a
partir da data do repasse, de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO
FILANTRÓPICA PROJETO VIDA DE FOZ DO IGUAÇU, nos termos do art.
85, IV, da Lei Complementar nº113/2005;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para as medidas cabíveis ao caso, após expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 672/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 226619/06
INTERESSADO : LAR ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA DE SÃO
JORGE DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Recursos recebidos da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná. Exercício financeiro de 2005. Valor R$ 3.000,00. Atraso
na prestação de contas. Regularidade com ressalva. Multa administrativa ao gestor.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), que teve por objeto a aquisição de utensílios diversos.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, bem como contraditório sob n° 44562-0/06, fls. 31 a 33, opina pela
regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio, em razão dos
repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em
contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo. Ainda, sugere
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aplicação de multa administrativa em virtude do atraso no encaminhamento das
contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público em Parecer de n° 1.134/07,
fls. 36.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.673/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 1.134/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2005, alertando-se para a
impossibilidade do Poder Legislativo efetuar repasses com recursos públicos com
a finalidade de Assistência Social;
II - determina-se, nos termos do art. 87, I, "a", da Lei Complementar n° 113/
2005, o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade da Sra. Lúcia
Deganutte Archilha, em razão do atraso no encaminhamento da prestação de
contas.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 226619/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por maioria simples em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a presente comprovação de auxílio recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, ressalvando-se para a
impossibilidade do Poder Legislativo efetuar repasses com recursos públicos com
a finalidade de Assistência Social.
II - Determinar o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade da
Sra. Lúcia Deganutte Archilha, em razão do atraso no encaminhamento da
prestação de contas, nos termos do art. 87, I, "a", da Lei Complementar n° 113/
2005, por unanimidade, segundo proposta do Relator.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS votou pela irregularidade das contas (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 673/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136704/02
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Saúde / Instituto de Saúde do Paraná - SESA/ISEP, referente ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 1.000.000,00. Irregularidade das Contas.
Devolução parcial dos recursos. Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Saúde / Instituto de Saúde do Paraná - SESA/ISEP, referente ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), que teve
por objeto o desenvolvimento de atividades ambulatoriais e hospitalares de
atendimento em obstetrícia e neonatologia do Hospital e Maternidade Victor
Ferreira do Amaral.
A Diretoria de Análise de Transferências, preliminarmente, em Instrução n° 1.385/
06, fls. 03 a 10, manifestou-se pela oportunização do contraditório e ampla defesa
ao Sr. Mário Portugal Pederneiras, na condição de Presidente à época, em virtude
da ausência de diversos documentos, bem como a constatação de outras
irregularidades.
O Ministério Público junto a este Tribunal exarou o Parecer n° 4.181/06, fls. 11,
acompanhando o entendimento da Unidade Técnica.
Devidamente citados por meio dos Ofícios nºs. 493/06-OCN-DAT, 494/06-OCN-
DAT e 495/06-OCN-DAT, fls. 16 a 18, foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias
para que o Sr. Mario Portugal Pederneiras e a Sra. Lucia Regina Assumpção
Montanhini, exercessem o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Com o protocolo nº. 20972-2/06, fls. 27 e 28, o Sr. Mario Portugal Pederneiras,
informou o período em que esteve à frente da FUNPAR, alegando que não tem a
posse nem a competência para juntar documentos ao processo.
Por sua vez, através do protocolado nº. 21939-6/06, fls. 32 a 163, a Sra. Lucia
Regina Assumpção Montanhini, na condição de Diretora Superintendente da
Fundação, apresentou justificativas e documentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 5.757/06, fls.
165 a 171, analisou os documentos apresentados pela Sra. Lucia Regina
Assumpção Montanhini, remanescendo as seguintes irregularidades:
1. Conforme quadros apresentados pela FUNPAR, as despesas realizadas e
confrontadas com as autorizadas no Plano de Aplicação têm a seguinte
configuração (considerando repasses no valor total de R$ 1.000.000,00):
DESPESA AUTORIZADA REALIZADA DIFERENÇA
Material médico hospitalar 327.400,00 4.778,23 322.621,77
Farmácia 182.600,00 210,60 182.389,40
Serviços de terceiros 490.000,00 739.959,60 (249.959,60)
TOTAIS 1.000.000,00 744.948,43 255.051,57
Houve assim, considerável remanejamento de recursos, sem autorização expressa
do órgão repassador.
Desta forma, os gastos efetuados em desacordo com o autorizado no Plano de
Aplicação, somando R$ 249.959,60, deverão ser restituídos aos cofres do Estado,
devidamente atualizados desde 31/12/2001.
2. O valor de R$ 18,92, gasto com juros/multa sobre o recolhimento à Previdência
Social em atraso, deverá ser recolhido, atualizado desde 04/06/2001.
3. O valor de R$ 81,25, comprovado em duplicidade nesta prestação de contas,
deverá ser recolhido, atualizado desde 11/06/2001.
4. Nota fiscal nº. 001 (fls. 397-A), da Cooperativa Mista dos Trabalhadores na
Capital Paranaense, no valor de R$ 1.418,58, referente a serviços prestados no
período de 27 a 30/04/01, antes, portanto, da assinatura do Convênio.
Afirma que, mesmo apresentando justificativas para sanar esta irregularidade, o
fato gerador da despesa deu-se anteriormente à data de assinatura do Convênio.

5. Deixou de apresentar Contratos para os serviços de lavanderia, vigilância,
portaria e manutenção.
6. Deixou de comprovar o pagamento no valor de R$ 1.144,50 (fls. 504/505 do
anexo 03), devendo ser recolhido, atualizado desde 15/10/2001.
7. O valor de R$ 22,71, gasto com juros/multa sobre o recolhimento à Previdência
Social em atraso, deverá ser recolhido, atualizado desde 29/10/2001.
8. Não comprovou o recolhimento do IRRF, no valor de R$ 179,99, sobre a nota
fiscal da COPAN de fls. 500 do anexo 4. O valor deverá ser recolhido, atualizado
desde 07/12/2001.
9. Atraso de 09 (nove) dias na protocolização desta prestação de contas.
Ao final, opina pela irregularidade deste processo de Prestação de Contas,
sugerindo o recolhimento parcial dos recursos repassados, pelo Sr. Mario Portugal
Pederneiras, no valor de R$ 252.825,55 (duzentos e cinqüenta e dois mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), bem como a aplicação
de multa administrativa e demais sanções.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 21.977/06, fls. 172 a
174, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências, propondo
a irregularidade das Contas, bem como as demais medidas cabíveis.
VOTO
Diante do exposto e com base na Instrução n° 5.757/06 da Diretoria de Análise
de Transferências e do Parecer nº. 21.977/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal , VOTO:
I - nos termos do art. 16, III, "b", da Lei n° 113/05, pela irregularidade da prestação
de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Saúde / Instituto de
Saúde do Paraná - SESA/ISEP, referente ao exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
II - determina-se o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
252.825,55 (duzentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos), devidamente corrigidos, pelo Sr. Mario Portugal
Pederneiras, de acordo com as datas mencionadas nos itens 01, 02, 03, 04, 06,
07, e 08, do Título III, da Instrução nº. 5.757/06, da Diretoria de Análise de
Transferências;
III - determina-se, nos termos do art. 87, I, "b", da Lei n° 113/05 c/c Portaria 47/
07, recolhimento de Multa Administrativa individualizada, por parte do Sr. Mario
Portugal Pederneiras e da Sra. Lucia Regina Assumpção Montanhini, em razão
do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V - Expirados os prazos recursais, encaminhamento ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 136704/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Saúde / Instituto de Saúde do Paraná - SESA/ISEP, nos termos do
art. 16, III, "b", da Lei n° 113/05.
II - Determinar o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
252.825,55 (duzentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos), devidamente corrigidos, pelo Sr. Mario Portugal
Pederneiras, de acordo com as datas mencionadas nos itens 01, 02, 03, 04, 06,
07, e 08, do Título III, da Instrução nº. 5.757/06, da Diretoria de Análise de
Transferências.
III - Determinar o recolhimento de multa administrativa individualizada, por parte
do Sr. Mario Portugal Pederneiras e da Sra. Lucia Regina Assumpção Montanhini,
em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal, nos termos
do art. 87, I, "b", da Lei n° 113/05 c/c Portaria 47/07.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V - Encaminhar ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis, expirados
os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 674/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 184491/05
ORIGEM : SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA
INTERESSADO : SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 6.500,00. Exercício financeiro de
2004. Não abertura de conta específica para movimentação dos recursos.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 4.934/05, fls. 52 a 54, verificou as
seguintes irregularidades:
"Atraso de 02 (dois) dias no encaminhamento da prestação de contas;
"Não abertura de conta específica para a movimentação dos recursos, conforme
determinação do art. 2°, § 1°, letra "j", do Provimento n° 29/94-TC;
"Saldo a comprovar, no valor de R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinqüenta reais).
Devidamente citado em duas oportunidades, a Entidade por meio de procurador,
manifestou-se através do protocolo n° 43928-0/06, fls. 68 a 132.
Em Instrução n° 262/07, fls. 136 e 137, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade das contas,
ressalvando a necessidade de abertura de conta específica para a movimentação
de recursos oriundos de transferências voluntárias.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 1.473/07, fls. 138.

VOTO
Considerando a documentação apresentada pela Entidade, bem como a Instrução
n° 262/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 1.473/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da prestação
de contas de convênio, firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício de 2004, no valor
de R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais), de responsabilidade do Sr. Antonio
Carlos Santos Lima, alertando-se para a necessidade de abertura de conta
específica para a movimentação de recursos recebidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 184491/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA,
ressalvando a necessidade de abertura de conta específica para a movimentação
de recursos recebidos, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 676/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 500660/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO MEDEIROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria integral. Investigador de polícia 1ª classe. Aplicação da
lei complementar n° 51/85. Uniformização de jurisprudência conforme acórdão
n° 1.421/2006. Negativa de registro. Não atendimento ao requisito idade mínima
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia 1ª Classe, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 18.041/06, fls. 75 e 76, opinando pela negativa de registro do ato,
uma vez que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto
nos incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição
da Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 51/07, fls.
77 e 78, equivocadamente manifesta-se pela legalidade e registro do ato
aposentatório, por entender que o interessado atende aos critérios estabelecidos
no Acórdão n° 1.421/06, inclusive, o de idade mínima (53 anos).
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu
aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham sido
prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade de
risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com certidão
contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial,
com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a
que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas regras
de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, "b", da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado à época de sua inativação não
possuía 53 anos de idade, não preenchendo, portanto, a idade mínima exigida.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Sérgio Medeiros, determinando-se que a Entidade Previdenciária,
no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 500660/02, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SERGIO MEDEIROS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Negar registro do ato que aposentou o Sr. Sérgio Medeiros, determinando-se que
a Entidade Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas
no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 677/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 272504/03
INTERESSADO : ROBERTO GUIMARÃES FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Investigador de polícia 2ª classe. Aplicação da
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Lei Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme Acórdão
n° 1.421/2006. Negativa de registro. Não atendimento ao requisito idade mínima
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 1.859/07, fls. 74, opinando pela negativa de registro do ato, uma vez
que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto nos
incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição da
Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.876/07,
fls. 75, acompanha o posicionamento adotado pela Unidade Técnica,
manifestando-se pela negativa de registro do ato aposentatório em questão.
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu
aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham sido
prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade de
risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com certidão
contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial,
com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória
a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas às condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, "b", da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atende ao requisito idade
mínima, uma vez que á época de sua inativação não possuía 53 anos de idade.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Roberto Guimarães Fernandes, determinando-se que a Entidade
Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art.
302 do Regimento Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 272504/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor ROBERTO GUIMARÃES
FERNANDES, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto
do Acórdão n° 1.421/06;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Entidade Previdenciária
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 679/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 320464/04
INTERESSADO : SEBASTIÃO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria. Investigador de polícia 2ª classe. Aplicação da Lei
Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme Acórdão n°
1.421/2006. Negativa de registro. Não atendimento ao requisito idade mínima
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, lotado no COPE.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 414/07, fls. 83, opinando pela negativa de registro do ato, uma vez
que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto nos
incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição da
Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.054/07,
fls. 84, acompanha o posicionamento adotado pela Unidade Técnica,
manifestando-se pela negativa de registro do ato aposentatório em questão.
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu
aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham sido
prestados, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade de
risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com certidão
contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial,
com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória
a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, "b", da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atende ao requisito idade

mínima, uma vez que à época de sua inativação não possuía 53 anos de idade.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Sebastião Vieira, determinando-se que a Entidade Previdenciária,
no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 320464/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor SEBASTIÃO VIEIRA, em razão da
Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do Acórdão n° 1.421/06;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para que a Entidade Previdenciária
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 680/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 40335/05
INTERESSADO : ARY NUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria integral. Delegado de polícia 3ª classe. Aplicação da Lei
Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme Acórdão n°
1.421/2006. Negativa de registro. Não atendimento ao requisito idade mínima
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Delegado de Polícia 3ª Classe, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 18.037/06, fls. 54 e 55, opinando pela negativa de registro do ato,
uma vez que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto
nos incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição
da Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 706/07
(ressalvado o entendimento pessoal da Eminente Procuradora), fls. 56 e 57,
acompanha o posicionamento adotado pela Unidade Técnica, manifestando-se
pela negativa de registro do ato aposentatório em questão.
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu
aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham sido
prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade de
risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com certidão
contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial,
com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória
a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, "b", da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atende ao requisito idade
mínima, uma vez que á época de sua inativação não possuía 53 anos de idade.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Ary Nunes Pereira, determinando-se que a Entidade Previdenciária,
no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 40335/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor ARY NUNES PEREIRA, em razão
da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do Acórdão n° 1.421/06;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Entidade Previdenciária
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 681/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 208021/05
INTERESSADO : JOSÉ BIANCHESSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Professor. Proporcionalização de gratificação
pelo exercício de atividades de educação e reabilitação de excepcionais. Negativa
de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do Sr. José Bianchessi, no cargo de

Professor, da Secretaria de Estado da Educação, inativado pela Resolução n°
5.261, de 10 de março de 2005, devidamente publicada no Diário Oficial do
Estado n° 6.936, de 17 de março de 2005.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer n° 8.597/05, fls. 85, em análise preliminar, sugeriu diligência externa
à origem para retificação dos cálculos de proventos, adotando-se a integralidade
da Gratificação pelo exercício de atividades de Educação e Reabilitação de
Excepcionais.
A Diretoria Jurídica da ParanaPrevidência as fls. 87 a 89, apresentou parecer
mantendo seu posicionamento no que se refere a legalidade da proporcionalização,
por entender que tal procedimento atendeu os ditames da resolução n° 8.871/
2002 deste Tribunal.
Em conseqüência, este Tribunal por meio do Ofício n° 1.947/06, fls. 94, procedeu
à citação do Órgão Previdenciário para a devida retificação do ato, ora analisado.
Entretanto, a ParanaPrevidência limitou-se a ratificar entendimento anterior (fls.
95 a 98). Em Parecer conclusivo n° 12.856/06, fls. 100, a Unidade Técnica opina
pela negativa de registro do ato que aposentou o interessado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 23.126/06,
fls. 101 e 102, propugna por nova diligência à origem para a devida retificação
do ato aposentatório, em consonância com a Resolução n° 3.877/05-TC.
VOTO
Ao manusear os autos verifica-se a inércia da Entidade Previdenciária no sentido
de atender as determinações deste Tribunal, conforme entendimento firmado na
Resolução n° 3.877/05. Desta forma, afasto a proposição do Ministério Público.
Considerando o Parecer n° 12.856/06 da Diretoria Jurídica, VOTO, pela negativa
de registro do ato que aposentou o Sr. José Bianchessi, determinando-se que a
ParanaPrevidência, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no
art. 302, do Regimento Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 208021/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor JOSÉ BIANCHESSI, considerando
o Parecer n° 12.856/06 da Diretoria Jurídica;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a ParanaPrevidência adote as
medidas previstas no art. 302, do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 682/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 278062/05
INTERESSADO : LUIS FERNANDO BELINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria integral. Investigador de polícia 1ª classe. Aplicação da
Lei Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme Acórdão
n° 1.421/2006. Negativa de registro. Não atendimento ao requisito idade mínima
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia de 1ª Classe, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica após analisar a documentação acostada aos autos emitiu
Parecer n° 415/07, fls. 94, opinando pela negativa de registro do ato, uma vez
que o interessado não atende o requisito idade mínima (53 anos), previsto nos
incisos II e III do Art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição da
Emenda Constitucional n° 20/98.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.080/07,
fls. 95 e 96, acompanha o posicionamento adotado pela Unidade Técnica,
manifestando-se pela negativa de registro do ato aposentatório em questão.
VOTO
O Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu
aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham sido
prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade de
risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com certidão
contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial,
com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória
a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, "b", da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que o interessado não atende ao requisito idade
mínima, uma vez que à época de sua inativação não possuía 53 anos de idade.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o Sr. Luis Fernando Belinski, determinando-se que a Entidade
Previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art.
302 do Regimento Interno, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 278062/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor LUIS FERNANDO BELINSKI,
em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do Acórdão
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n° 1.421/06;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Entidade Previdenciária
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno, sob pena de sanções
administrativas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 683/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 427100/06
INTERESSADO : ELZA MENDES LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Regularidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal proporcional, concedida à servidora Sra. Elza
Mendes Lopes, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município
de Marialva.
O ato foi baixado por meio do Decreto nº. 1.673 de 12/12/2006, publicado no
"Diário do Norte do Paraná", de 13/12/2006, que retificou o Decreto n° 1.545 de
09 de agosto de 2006.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, bem como
contraditório apresentado, emitiu o Parecer n° 1.028/07, fls. 32, opinando pela
legalidade e registro do referido ato aposentatório.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 1.431/07, fls. 33, alertando, porém, a necessidade de fazer alusão do
valor mensal proporcional constante no cálculo de fls. 14 (R$ 130,08).
VOTO
Considerando o Parecer n° 1.028/07 da Diretoria Jurídica, VOTO, pela
regularidade e registro do ato que aposentou a Sra. Elza Mendes Lopes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 427100/06, entre as partes MUNICÍPIO DE MARIALVA
e ELZA MENDES LOPES,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 1545/06, publicado no jornal "O Diário do Norte do
Paraná", do dia 13/06/06, retificado pelo Decreto nº 1673/06, publicado no jornal
de mesmo nome do dia 13/12/06, que concedeu aposentadoria à servidora ELZA
MENDES LOPES, determinando os seus registros.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 684/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 450241/06
INTERESSADO : NIVALDO ZAMBERLAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Superada diligência proposta pela Unidade
Técnica. Juntada de Parecer Jurídico. Regularidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual do servidor Sr. Nivaldo Zamberlan, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Superior, Adjunto D, da Universidade Estadual de
Londrina.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 8.546 de 26 de junho de 2006,
devidamente publicada no Diário Oficial n° 7.261 de 05 de julho de 2006. A
Diretoria Jurídica em Parecer n° 14.334/06, preliminarmente, sugere diligência
externa à origem para a juntada de parecer jurídico da Entidade Previdenciária.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 19.041/06,
fls. 80, propugna pela legalidade e registro do ato aposentatório em comento.
VOTO
Por entender que o documento acostado as fls. 69, supre solicitação da Diretoria
Jurídica, VOTO, acompanhando o Parecer n° 19.041/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal, pela regularidade e registro do ato que aposentou o Sr.
Nivaldo Zamberlan.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 450241/06
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8546, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
05/07/2006, que concedeu aposentadoria ao servidor NIVALDO ZAMBERLAN,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 685/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 97552/06
INTERESSADO : LYGIA TAVARES DE CARVALHO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Revisão de Proventos. Inclusão de média de aulas extraordinárias.
Legalidade e registro, conforme entendimento deste Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado pela Sra. Lygia Tavares de Carvalho, objetivando
a inclusão de média de aulas extraordinárias aos proventos de aposentadoria.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu o

Parecer n° 12.317/06, fls. 47, opinando pela legalidade e registro da Resolução
n° 8.660, de 05/07/2006, devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n°
7.267 de 13/07/2006, que procedeu a revisão em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em parecer n° 604/07,
mantém entendimento contrário à incorporação, manifestando-se, portanto, pela
negativa de registro.
VOTO
Considerando entendimento deste Tribunal no que diz respeito á incorporação da
média de aulas extraordinária, bem como o Parecer n° 12.317/06 da Diretoria
Jurídica, VOTO, pela legalidade e registro da revisão pleiteada na inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 97552/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por maioria simples em:
Julgar legal a Resolução nº 8660, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
13/07/2006, que concedeu a revisão de proventos à servidora LYGIA TAVARES
DE CARVALHO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, votou pela negativa de registro (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 686/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 115422/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público. Edital n° 01/2001. Legalidade
e registro, caráter excepcional. Prorrogação do Concurso efetivada 1 (um) dia
após o término do prazo originário. Multa administrativa ao gestor. Não
atendimento de solicitação deste Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de São Manoel do Paraná,
via Concurso Público, aberto pelo Edital n° 01/2001, para provimento do cargo
de Zelador.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 1.540/06, fls. 47, informa que se trata de
admissão complementar, e que as antecedentes foram analisadas e julgadas legais
pelas Resoluções n°s 1.282/03, 3.516/03 e 5.911/04. Quanto ao mérito, verificou
a ocorrência de uma quebra no prazo do referido concurso, visto que a
homologação foi publicada no dia 02 de fevereiro de 2002, sendo apenas
prorrogado, e publicado respectivamente nas datas de 03 e 05 de fevereiro de
2004. Concluiu, sugerindo diligência à origem para esclarecimentos.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.551/06, fls. 48, opinou
pela legalidade e registro das contratações.
Este Relator determinou a citação do Sr. Norberto Martins Quental, Prefeito
Municipal, para que apresentasse o contraditório e ampla defesa, em relação ao
questionamento formulado pela Unidade Técnica.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 254/06, o Sr. Norberto Martins Quental,
através do protocolo n° 18640-4/06, requereu prorrogação de prazo, que foi
concedido conforme despacho de fls. 54. Entretanto, deixou de apresentar qualquer
justificativa até a presente data.
Em nova manifestação, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 17.710/06, fls. 57,
opina pela legalidade e registro.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 40/07, fls. 58, frisando a excepcionalidade do caso, uma vez que a
prorrogação do concurso ocorreu apenas 01 (um) dia após o fim do prazo originário
do certame.
VOTO
Considerando a instrução processual e o Parecer n° 40/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, no que diz respeito ao mérito, VOTO:
I - excepcionalmente, pela legalidade e registro das contratações originadas do
Concurso Público, aberto pelo Edital n° 01/2001, tendo em vista que a prorrogação
do concurso ocorreu "apenas" 1 (um) dia após o fim do prazo originário do
certamente;
II - determina-se, nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/07-TC, aplicação de multa administrativa, ao Sr. Norberto
Martins Quental, Prefeito Municipal, em face da não apresentação, no prazo fixado,
de informações e/ou documentos solicitados pelas unidades técnicas deste
Tribunal;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 115422/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal, excepcionalmente, a presente documentação relativa à
contratação de pessoal, aberta pelo Edital nº 01/2001, do MUNICÍPIO DE
SÃO MANOEL DO PARANÁ, determinando seu registro, tendo em vista
que a prorrogação do concurso ocorreu "apenas" 1 (um) dia após o fim do
prazo originário do certamente;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005, c/
c a Portaria n° 47/07-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr. NORBERTO
MARTINS QUENTAL, Prefeito Municipal, em face da não apresentação, no
prazo fixado, de informações e/ou documentos solicitados pelas unidades técnicas
deste Tribunal;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 687/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 348761/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público Edital n° 33-A/93. Contratações
anteriores a Lei n° 14.269/03. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de documentação encaminhada pela Universidade Estadual de Maringá,
com a finalidade de regularização das contratações efetivadas, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 33-A/93 e, anteriores, a Lei n° 14.269/03
que criou e quantificou os cargos do magistério público do ensino superior do
Estado do Paraná. Vale ressaltar, que tal procedimento segue orientação
consubstanciada no item II, da Resolução n° 1.911/2005-TC.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 7.821/06, fls. 26, após analisar os documentos
constantes do processo, opinou pela regularidade registro das contratações
pertinentes.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.309/06,
fls. 27 e 28, propugnou pela impossibilidade de registro, em virtude da ausência
da publicação do ato de nomeação de fls. 20 e da cópia do Edital n° 33A/93.
Instada a se manifestar, a Diretoria de Contas Estaduais em Informação n° 789/
06, fls. 31 e 31, apresentou os seguintes fatos relevantes ao caso:
a) as admissões em questão fazem parte de um levantamento elaborado pelo
Poder Executivo Estadual, através da Secretaria de Estado da Ciência, e o Tribunal
de Contas através da 7ª Inspetoria de Controle Externo, à época, para atendimento
ao Decreto Estadual n° 5.722/05, de 24/11/2005, visando a regularização das
vagas ocupadas com a criação do cargo, e o efetivo registro dos docentes e
funcionários que ocupavam cargos à época;
b) considerando o elevado número de situações a serem regularizadas e o prazo
consignado no referido decreto, algumas exigências foram eliminadas, entre as quais
o encaminhamento de documentos, uma vez que a análise foi realizada "in loco";
Mesmo diante de tais informações, o Ministério Público junto a este Tribunal, em
Parecer n° 773/07, fls. 34, da lavra da Senhora Procuradora Dra. Juliana Sternadt
Reiner, ratifica seu posicionamento, pela negativa de registro das admissões em tela.
VOTO
Considerando que a Universidade Estadual de Maringá, neste processo, está dando
cumprimento ao posicionamento deste Tribunal materializado na Resolução n°
1.911/2005, nos que diz respeito às contratações efetivadas anteriormente a Lei
n° 14.269/03, nos termos do Parecer n° 7.821/06 da Diretoria Jurídica, VOTO,
pela legalidade e registro das contratações originadas do Concurso Público,
disciplinado pelo Edital n° 33-A/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 348761/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por maioria simples em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, determinando seu registro,
considerando que a citada entidade, neste processo, está dando cumprimento ao
posicionamento deste Tribunal materializado na Resolução n° 1.911/2005, no
que diz respeito às contratações efetivadas anteriormente a Lei n° 14.269/03, nos
termos do Parecer n° 7.821/06 da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, votou pela negativa de registro (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 688/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 527789/02
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Baixa de pendência. Remessa dos autos à secretaria de
estado do esporte e turismo para instauração de tomada de contas especial.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre solicitações de baixa de pendência formuladas
pela ECOPARANÁ, relativas a valores transferidos em razão da celebração de
contrato de gestão, firmado entre o serviço social autônomo retromencionado e a
Secretaria de Estado do Esporte e Turismo, em 17 de setembro de 1998, sem que
ainda tenham sido objeto de prestação de contas.
A então Diretoria Revisora de Contas mediante o parecer nº. 34/04 demonstrou a
necessidade de prestação de contas correspondente às transferências realizadas
pela Secretaria de Estado do Esporte e Turismo à ECOPARANÁ nos exercícios
de 1998 (R$ 700.000,00); 1999 (R$ 1.656.550,00); 2000 (R$ 991.450,00) e
2001 (R$ 1495.000,00), com o que concordou o Ministério Público de Contas.
Através do despacho nº. 921/06, determinou-se a intimação do senhor Taco
Roorda, na qualidade de superintendente do serviço social autônomo, à época,
para, querendo exercitar o direito contido no art. 5º, inciso LV da Magna Carta
Federal.
O interessado, por intermédio de advogado, devidamente constituído, requereu
vista dos autos, a qual foi concedida e levada a efeito conforme cota de fls. 65 v.
Por intermédio do protocolado nº. 29537-8/06 o procurador do interessado
requereu a dilação de prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa,
considerando que a parte deixou a superintendência em 2003.
A Diretoria de Análise de Transferências lançou a informação nº. 744/06, na qual
propôs a necessidade de citação da entidade (ECOPARANÁ) por edital,
considerando a não efetivação da notificação pessoal por motivo de mudança de
endereço, como também venha a ser apreciado o pedido de prorrogação formulado
pelo representante da parte.
Pelo despacho nº. 3253/06 determinou-se a citação por edital da entidade e
concedeu-se mais 15 (quinze) dias para o exercício do contraditório.
Em retorno à Diretoria de Análise de Transferências esta emitiu parecer de nº.
39/07, no qual esclarece que o prazo passou em branco, razão pela qual opinou
pela instauração de Tomada de Contas Ordinária para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação de eventuais danos.
O Ministério Público de Contas examinou a matéria, lançando o parecer nº. 5017/
07, no qual entende ser necessária a instauração de Tomada de Contas Especial,
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nos termos do art. 233 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
por ser medida fundamental à efetiva atuação do controle interno dos órgãos
repassadores, tendo por finalidade, na omissão da autoridade responsável,
possibilitar a responsabilidade solidária, nos termos do art. 13 da Lei
Complementar nº. 113/2005.
Sendo assim, opinou pela instauração de Tomada de Contas Especial incluindo
no pólo passivo os responsáveis pela Secretaria de Estado do Esporte e Turismo
nos exercícios de 1998 a 2001, com vistas à eventual responsabilização solidária
como elemento garantidor da eficácia da decisão do Tribunal de Contas do Paraná.
VOTO
Do acima exposto claro se afigura que a ECOPARANÁ, serviço social autônomo
do Estado do Paraná, deveria ter apresentado prestação de contas atinente aos
exercícios financeiros de 1998 a 2001, o que não ocorreu até o presente momento,
caracterizando sua omissão, afrontando, dessarte, o contido no § único, art. 70
da Magna Carta Federal.
Sendo assim e entendendo assistir razão as ponderações bem lançadas pelo ilustre
representante do parquet VOTO pela remessa dos autos a Secretaria de Estado
do Esporte e Turismo, na pessoa de seu representante legal, para que proceda a
instauração de Tomada de Contas Especial, nos termos do art. 233 do Regimento
Interno da Corte de Contas, visando a apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano caso exista, referente aos exercícios
financeiros de 1998 a 2001, devendo incluir no pólo passivo os responsáveis
pela Secretaria de Estado do Esporte e Turismo nos anos retro citados, devendo
após ser encaminhada a esse Tribunal de Contas para julgamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 527789/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Determinar a remessa dos autos a Secretaria de Estado do Esporte e Turismo, na
pessoa de seu representante legal, para que proceda a instauração de Tomada de
Contas Especial, nos termos do art. 233 do Regimento Interno da Corte de Contas,
visando a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do
dano caso exista, referente aos exercícios financeiros de 1998 a 2001, devendo
incluir no pólo passivo os responsáveis pela Secretaria de Estado do Esporte e
Turismo nos anos retro citados, devendo após ser encaminhada a esse Tribunal
de Contas para julgamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 689/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 566843/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ODECIR LUZ DA ROSA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento de servidor. Averbação de tempo de serviço - Acórdão lavrado
incorretamente. Erro formal - Retificação do Acórdão n° 315/07-Segunda Câmara.
RELATÓRIO
O presente pedido de averbação de tempo de serviço já foi devidamente analisado
por este Tribunal. Todavia, após o julgamento do processo, verificou-se que a
peça que materializa tal decisão, qual seja o Acórdão 315/07-2ª SECAM (folhas
25/26) possui erro material.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o parágrafo único do artigo 471 do Regimento Interno deste
Tribunal, que assim dispõe:
Após o trânsito em julgado, o Relator, reconhecendo inexatidões na redação do
acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso, mediante inclusão
em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado competente.
Considerando, ainda, que no Voto (folhas 23/24), quando se mencionou "pelo
deferimento do pedido de averbação em ficha funcional de 08 (oito) anos, 05
(cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, referente ao período de 02/05/1991 a 02/08/
1992; 03/08/1992 a 05/05/1995; 01/09/1995 a 31/10/1997 e 01/10/1998 a 12/
01/2001, prestado a iniciativa privada, para efeitos de aposentadoria e
disponibilidade,", o correto seria:
"pelo deferimento do pedido de averbação em ficha funcional de 08 (oito) anos, 05
(cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, referente ao período de 02/05/1991 a 02/08/
1992; 03/08/1992 a 05/05/1995; 01/09/1995 a 31/10/1997 e 01/10/1998 a 12/01/
2001, prestado a iniciativa privada, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
bem como 01 (hum) ano, referente ao período de 26/03/2001 a 25/03/2002, prestado
a este Tribunal de Contas, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais".
VOTO pela retificação do Acórdão 315/07-2ª SECAM, nos termos acima expostos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 566843/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº 315/07 - 2ª Câmara, do dia 28/03/2007, para fazer constar
corretamente:
"Deferir o pedido de averbação de tempo de serviço do servidor desta Casa, Sr.
ODECIR LUZ DA ROSA, considerando a Certidão de Tempo de Contribuição
juntada as fls. 03 e 04, bem como os Pareceres n°s 18.311/06 e 3.874/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
para contar o tempo de 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias,
referente ao período de 02/05/1991 a 02/08/1992; 03/08/1992 a 05/05/1995; 01/
09/1995 a 31/10/1997 e 01/10/1998 a 12/01/2001, prestado a iniciativa privada,
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, bem como 01 (hum) ano, referente
ao período de 26/03/2001 a 25/03/2002, prestado a este Tribunal de Contas, para
efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais".
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 694/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 537509/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ALTO BOQUEIRÃO
BENEFICENTE E ASSISTENCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS XAVIER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Descumprimento do prazo de
encaminhamento ao Tribunal de Contas dos documentos. Regularidade com
ressalva e multa.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas do Convênio nº 027/2005/
CEP-SETP, firmado em 13/07/2005 entre a Associação de Moradores do Alto
Boqueirão - AMOAB e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social - SETP, no valor de R$ 97.217,40 (noventa e sete mil, duzentos e dezessete
reais e quarenta centavos), tendo por objeto a implantação do Programa de
Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado
do Paraná, através da aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares
que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
- PRONAF, e que se destinem ao atendimento das demandas de suplementação
alimentar de entidades sociais, com vistas à superação da vulnerabilidade alimentar
das pessoas assistidas por elas.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 1929/07-DAT/
CAS, manifesta-se pela regularidade com ressalva, tendo em vista a prestação de
contas ter sido protocolada com 184 dias de atraso, infringindo o disposto no
Provimento 29/94-TC então vigente.
A unidade não acata a justificativa apresentada no contraditório, segundo a qual
o atraso ocorreu porque os equipamentos de informática da entidade, doados,
não tiveram manutenção adequada, em virtude da falta de recursos, fazendo com
que, durante três meses, tenha sido necessário a contabilização e acompanhamento
manual das atividades, não tendo sido recuperados os dados de uma CPD
danificada, obrigando o retrabalho dos trabalhos contábeis. Em face disso, a
instrução sugere a aplicação de multa prevista no artigo 87, da Lei Complementar
nº 113/2005, ao Sr. Antonio Carlos Xavier, representante legal da entidade à
época da protocolização das contas.
O Ministério Público, por intermédio do Parecer nº 6405/07, do Procurador Gabriel
Guy Léger, acompanha a instrução da unidade técnica, e opina pela aprovação
com ressalvas, na forma do art. 16, inciso II, aplicando-se a multa sugerida, nos
termos do artigo 87, da Lei Complementar nº 113/2005.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com a Instrução nº 1929/07-DAT/CAS, a presente prestação de contas
foi protocolada em 31/10/2006, perfazendo um atraso de 184 dias em relação ao
prazo estabelecido no art. 1º, § 2º, do Provimento nº 29, de 31/05/1994, em vigor
quando da referida apresentação das contas.
Assim, considerando que as justificativas apresentadas no contraditório não
justificam a conduta, acompanho a instrução e o parecer uniformes, e voto:
1) pela regularidade com ressalva das contas referentes ao Convênio nº 027/
2005/CEP-SETP, firmado entre a Associação de Moradores do Alto Boqueirão -
AMOAB e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP, de responsabilidade do Sr. Antonio Carlos Xavier, em virtude do atraso na
apresentação da mesma;
2) pela aplicação da multa prevista no art. 87, III, c, da Lei Complementar nº
113/2005, ao Sr. Antonio Carlos Xavier, CPF Nº 079.223.539-87, a ser recolhida
através de guia GR/PR, código 5118, em face do atraso de 184 dias na prestação
de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 537509/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, o Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, em:
I - Julgar regulares, com ressalva, as contas referentes ao Convênio nº 027/2005/
CEP-SETP, firmado entre a Associação de Moradores do Alto Boqueirão -
AMOAB e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP, de responsabilidade do Sr. Antonio Carlos Xavier, em virtude do atraso na
apresentação da mesma, por dois votos a um, vencido o Auditor Eduardo de
Sousa Lemos, que votou pela irregularidade;
II - Aplicar a multa prevista no art. 87, III, c, da Lei Complementar nº 113/2005,
ao Sr. Antonio Carlos Xavier, CPF Nº 079.223.539 - 87, a ser recolhida através
de guia GR/PR, código 5118, em face do atraso de 184 dias na prestação de
contas, por unanimidade, segundo proposta do Relator.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 695/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 509475/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Admissão de Pessoal - Teste Seletivo - Contratações temporárias para a
função de professor que não atendem os requisitos do inciso IX do art. 37 e
inciso V do art. 206 da Constituição Federal - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de Admissão de Pessoal através do Teste Seletivo
nº 01/2005, regulado pelo Edital nº 01/2005, realizado pelo Município de Morretes
para a contratação de professores.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº. 15316/06 opina pela negativa de registro,
afirmando que as contratações em tela de fato não preenchem os requisitos do
artigo 37, IX e artigo 206, V da Constituição Federal. Verifica que os requisitos
de necessidade temporária mais o excepcional interesse público não são
preenchidos, pois no caso em tela, as contratações tratam de necessidade
permanente do serviço público, sendo cargos que visam atender necessidade
essencial e permanente da coletividade.

Pelo Parecer nº. 21412/06 o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
acompanha o parecer exarado pela Diretoria Jurídica, entendendo que o teste
seletivo não detém legalidade necessária para que se possa conceder o registro
aos atos admissionais dele resultantes. Menciona ainda que a necessidade de
professores é permanente devido à obrigação constitucional do Estado de prover
a educação, o que implica dizer que se trata de serviço público de caráter contínuo
e não temporário.
VOTO
Verifica-se que o Município, ao realizar as contratações, não preencheu os
requisitos da necessidade temporária e do excepcional interesse público, uma
vez que se configura para o caso a necessidade permanente de tal serviço público.
Assim, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal e voto pela negativa de registro das admissões tratadas,
devendo ser determinado ao Município que promova a anulação das contratações
dos profissionais, caso tal ainda não tenha ocorrido, dentro do prazo máximo de
60 dias, de modo a assegurar que não haja prejuízo ao ensino no primeiro semestre
de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 509475/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Negar o registro das admissões tratadas, devendo ser determinado ao Município
que promova a anulação das contratações dos profissionais, caso tal ainda não
tenha ocorrido, dentro do prazo máximo de 60 dias, de modo a assegurar que não
haja prejuízo ao ensino no primeiro semestre de 2007.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 696/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 509483/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Admissão de Pessoal - teste seletivo - contratações temporárias para a
função de professor que não atendem os requisitos do inciso IX do art. 37 e
inciso V do art. 206 da Constituição Federal - negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de Admissão de Pessoal através do Teste Seletivo
nº 01/2006, regulado pelo Edital nº 01/2006, realizado pelo Município de Morretes
para a contratação de professores.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº. 15367/06 opina pela negativa de registro,
afirmando que as contratações em tela de fato não preenchem os requisitos do
artigo 37, IX e artigo 206, V da Constituição Federal. Verifica que os requisitos
de necessidade temporária mais o excepcional interesse público não são
preenchidos, pois no caso em tela, as contratações tratam de necessidade
permanente do serviço público, sendo cargos que visam atender necessidade
essencial e permanente da coletividade.
Pelo Parecer nº. 21580/06 o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
acompanha o parecer exarado pela Diretoria Jurídica, entendendo que o teste
seletivo não detém legalidade necessária para que se possa conceder o registro
aos atos admissionais dele resultantes. Menciona ainda que a necessidade de
professores é permanente devido à obrigação constitucional do Estado de prover
a educação, o que implica dizer que se trata de serviço público de caráter contínuo
e não temporário.
VOTO
Verifica-se que o Município, ao realizar as contratações, não preencheu os
requisitos da necessidade temporária e do excepcional interesse público, uma
vez que se configura para o caso a necessidade permanente de tal serviço público.
Assim, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal e voto pela negativa de registro das admissões tratadas,
devendo ser determinado ao Município que promova a anulação das contratações
dos profissionais, caso tal ainda não tenha ocorrido, dentro do prazo máximo de
60 dias, de modo a assegurar que não haja prejuízo ao ensino no primeiro semestre
de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 509483/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Negar registro às admissões tratadas, devendo ser determinado ao Município
que promova a anulação das contratações dos profissionais, caso tal ainda não
tenha ocorrido, dentro do prazo máximo de 60 dias, de modo a assegurar que não
haja prejuízo ao ensino no primeiro semestre de 2007.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO : 20.844-4/07
NATUREZA : PEDIDO DE CERTIDÃO
REDATOR PARA O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
RESPONSÁVEL : MAURÍCIO APARECIDO DE CASTRO
EMENTA: PEDIDO DE CERTIDÃO. DEFERIMENTO.
Trata-se de pedido de certidão, protocolado neste Tribunal pelo senhor Maurício
Aparecido de Castro, prefeito de Bom Sucesso.
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2. Submetido o feito a julgamento pela 2ª Câmara deste Tribunal, o i. relator,
Aud. Thiago Barbosa Cordeiro, proferiu voto pelo indeferimento do pedido.
3. Durante a discussão da matéria, dissentindo da proposta do relator, proferi
voto no sentido do deferimento da certidão, no que fui acompanhado pelo
Conselheiro
Artagão de Mattos Leão, tendo em vista que os julgamentos pela irregularidades
das contas, autuadas sob os nºs 8.127-0/03 e 25.423-9/03, são relativos à gestão
do prefeito anterior.
4. Os munícipes não devem ficar desamparados por transferências voluntárias
quando o óbice seja a irregularidade de contas de ex-gestor.
5. Por isso, havendo alternância de poder, entendo que os munícipes não devem
ser penalizados, mediante a vedação de transferências voluntárias, porque isso
representaria, na prática, penalizar novamente os destinatários finais dos recursos
públicos, que já sofreram com as irregularidades perpetradas por quem estava
anteriormente à frente da Administração Municipal.
6. Além disso, verifico que a vedação constante da alínea "a" do art. 25 da LRF
não tem caráter absoluto, devendo ser ponderada com os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, parecendo-me irrazoável e desproporcional
penalizar os munícipes em razão de irregularidades perpetradas pelo ex-gestor
municipal, sendo que por meio do sufrágio universal elegeram outro representante.
Por essas razões, voto pelo deferimento do pedido.
GASL, 23 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS
Redator do acórdão

PROCESSO : 20.844-4/07
NATUREZA : PEDIDO DE CERTIDÃO
REDATOR PARA O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
RESPONSÁVEL : MAURÍCIO APARECIDO DE CASTRO
ACÓRDÃO N° 697/2007
EMENTA: PEDIDO DE CERTIDÃO. DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por maioria, vencido o relator, Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro, nos termos do voto do Auditor Sousa Lemos (em substituição), em
deferir o pedido, em razão da ponderação do disposto no art. 25, alínea "a" da
LC-101/2000 com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Presente o Procuradora, Dr. Michael Richard Reiner.
Sala das sessões, 23 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Redator do acórdão Presidente da 2ª Câmara

ACÓRDÃO Nº 698/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 169266/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Diligência interna ao Ministério Público para análise de mérito.
Considerando decisão plenária, VOTO, pela conversão do feito em diligência
interna ao Ministério Público junto a este Tribunal, para análise de mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 169266/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Converter o julgamento do feito em diligência interna ao Ministério Público junto
a este Tribunal, para análise de mérito, considerando decisão plenária.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 - Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 702/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 476097/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO
E MENTAL TIA MARIA DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Instituto de Ação Social do Paraná, no exercício financeiro de 2001.
Entidade devidamente intimada. Procedência da Tomada de Contas. Irregularidade
e recolhimento integral dos recursos. Responsabilidade da entidade.
Encaminhamento ao Ministério Público Estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em razão da ausência de
prestação de contas de recursos recebidos do Instituto de Ação Social do Paraná,
no exercício financeiro de 2001.
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 100/06-OTC-DAT, fls.
07. Através do protocolo n° 55973-1/06, fls. 08, o representante legal da
Associação requereu dilação de prazo para o encaminhamento das contas. O
pedido em questão foi devidamente deferido conforme despacho de fls. 09.
Entretanto, expirado o prazo nenhum documento ou esclarecimento foi
encaminhado a este Tribunal.
Em Instrução conclusiva de n° 497/07, fls. 11 a 13, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos recebidos,
de responsabilidade da Entidade, bem como o encaminhamento de cópias das
principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências
que entender cabíveis. Ainda, imputação de multa administrativa ao gestor.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.887/07,
fls. 15 e 17, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica
manifestando-se pela irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de apresentar a prestação de contas
pertinente aos recursos recebidos do Governo Estadual.

Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 497/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 1.887/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, letras a e b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente, irregularidade das contas em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no exercício financeiro de 2001;
II - nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO
E MENTAL TIA MARIA DE CURITIBA;
III - nos termos do art. 87, I, "b", da referida Lei, determina-se o recolhimento de
multa administrativa, individualizada, aos Sr. Ronald de Carvalho Guimarães e
Nordélia Castello Branco Gradowski, em razão do não encaminhamento, no prazo
fixado, de documentos e/ou informações solicitadas pelas unidades técnicas;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V - Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476097/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, consequentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - IASP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO
DEFICIENTE FÍSICO E MENTAL TIA MARIA DE CURITIBA, no exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos, devidamente corrigidos a
partir da data do repasse, de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
AO DEFICIENTE FÍSICO E MENTAL TIA MARIA DE CURITIBA, nos termos
do art. 85, IV, da Lei Complementar n° 113/2005;
III - Determinar o recolhimento de multa administrativa, individualizada, aos Srs.
RONALD DE CARVALHO GUIMARÃES E NORDÉLIA CASTELLO
BRANCO GRADOWSKI, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado,
de documentos e/ou informações solicitadas pelas unidades técnicas, nos termos
do art. 87, I, "b", da referida Lei;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa;
V - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para as medidas cabíveis ao caso, após expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 705/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 85275/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: prestação de contas de Convênio. Exercício financeiro de 2002. R$
18.000,00. Não atendimento de solicitação deste Tribunal. Desatenção ao § 4°,
do art. 116 da Lei n° 8.666/93. Irregularidade das contas. Recolhimento de valores
e multa administrativa. Responsabilidade do gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com o Conselho Estadual de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente/IASP/FIA, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos diversos e material de consumo para o Projeto
de Oficinas de Trabalhos Sócio-Educativas executado pelo Município de
Marilândia do Sul.
A Diretoria de Análise de Transferências em análise preliminar, fls. 76 a 78,
constatou as irregularidades e impropriedades abaixo relacionadas:
1) não houve aplicação financeira dos recursos, no período em que os mesmos
não foram utilizados, conforme planilha de fls. 77;
2) não apresentação do processo licitatório completo.
Por meio dos Ofícios n°s 499/06-OCN-DAT (fls.86) e 78/06 (fls. 95) foi citado o
Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, respectivamente, para o exercício do
contraditório e ampla defesa e recolhimento e valores devidos.
Expirados os prazos, o interessado deixou de se manifestar ou apresentar qualquer
documento capaz de sanar o processo.
Em Instrução conclusiva de n° 8.386/06, fls. 96 a 98, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento
relativo a ausência de aplicação financeira e a imputação de multa administrativa.
Ainda, o encaminhamento de peças do processo ao Ministério Público Estadual
para os devidos fins.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.109/07,
fls. 99 e 100, acolhe o entendimento da Unidade Técnica, afastando, porém, o
encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
VOTO
Embora devidamente citado em duas oportunidades, o Sr. Jaime Rossi, Prefeito
Municipal, deixou de cumprir determinação deste Tribunal. Em face de todo o
exposto e da inércia do interessado, acompanhando o Parecer n° 1.109/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente/IASP/
FIA, referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),
em razão do descumprimento do art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e não
apresentação do procedimento licitatório completo;
II - nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento da
importância de R$ 268,82 (duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois
centavos), devidamente corrigida, de responsabilidade do Sr. Jaime Rossi, Prefeito
Municipal, referente aos rendimentos financeiros que deixaram de ser auferidos
aos recursos recebidos;

III - nos termos do art. 87, I, b, da referida Lei Complementar, determina-se o
recolhimento de multa administrativa por parte do Sr. Jaime Rossi, Prefeito
Municipal;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 85275/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/IASP/FIA ao MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA DO SUL, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), em razão do descumprimento do art. 116, § 4°, da
Lei n° 8.666/93 e não apresentação do procedimento licitatório completo;
II - Determinar o recolhimento da importância de R$ 268,82 (duzentos e sessenta
e oito reais e oitenta e dois centavos), devidamente corrigida, de responsabilidade
do Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, referente aos rendimentos financeiros
que deixaram de ser auferidos aos recursos recebidos, nos termos do art. 85, IV,
da Lei Complementar n° 113/2005;
III - Determinar o recolhimento de multa administrativa por parte do Sr. Jaime
Rossi, Prefeito Municipal, nos termos do art. 87, I, b, da referida Lei
Complementar;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 720/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 122518/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Interessado MUNICÍPIO DE IVATÉ
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Ivaté. Parecer Prévio pela irregularidade das contas em face da abertura de
Créditos Adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual,
movimentação de recursos em instituição financeira privada, obrigações
financeiras, no encerramento do exercício de 2004, sem o necessário suporte em
disponibilidades, inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da
Previdência Social, falta de repasse das contribuições dos Servidores ao Regime
Próprio, falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio, descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
Cálculo Atuarial, indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, inconsistência/Ausência
de dados no sistema - Regime Próprio, ausência de publicação de demonstrativos
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Análise da Gestão Fiscal, fls.
129, e pela ausência dos documentos relacionados às fls. 215/216.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Ivaté, relativas ao exercício de 2004 , de
responsabilidade da Prefeita Sra. Carmelita Lima Sgaravato, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5179/06 (fls. 204/217) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, em face da abertura de Créditos
Adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual, movimentação de
recursos em instituição financeira privada, obrigações financeiras, no encerramento
do exercício de 2004, sem o necessário suporte em disponibilidades, inconsistência
ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social, falta de repasse
das contribuições dos Servidores ao Regime Próprio, falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio, descontos das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no Cálculo Atuarial,
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao
indicado no cálculo atuarial, inconsistência/Ausência de dados no sistema - Regime
Próprio, ausência de publicação de demonstrativos do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária, Análise da Gestão Fiscal, fls. 129, e pela ausência dos
documentos relacionados às fls. 215/216.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa, o ato fixatório em desatenção
ao prazo da Lei Orgânica Municipal e a falta de retenção das contribuições dos
agentes políticos ao INSS.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22301/06 (fls. 218/
221), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté,
exercício de 2004, corroborando as irregularidades formal, material e as ressalvas
apontadas pela Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122518/05, do MUNICÍPIO DE IVATÉ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Ivaté, exercício de 2004, em face da abertura de Créditos Adicionais acima da
autorização da Lei Orçamentária Anual, movimentação de recursos em instituição
financeira privada, obrigações financeiras, no encerramento do exercício de 2004,
sem o necessário suporte em disponibilidades, inconsistência ou omissão de dados
do Regime Geral da Previdência Social, falta de repasse das contribuições dos
Servidores ao Regime Próprio, falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
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Próprio, descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no Cálculo Atuarial, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial,
inconsistência/Ausência de dados no sistema - Regime Próprio, ausência de
publicação de demonstrativos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária,
Análise da Gestão Fiscal, fls. 129, e pela ausência dos documentos relacionados
às fls. 215/216.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 721/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127110/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Conta Anual. Executivo Municipal de Guaraniaçu. Exercício
de 2004. Instrução Técnica e Parecer Ministerial pela irregularidade das contas
com impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Guaraniaçu, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pela Prefeita Sra. Ana Neoli dos Santos, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 2400/05 (fls. 378/392) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2004, uma vez que foram abertos
créditos adicionais acima do limite autorizado na Lei Orçamentária Anual (fls.
381), inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras (fls. 382/383), obrigações financeiras, no encerramento
do exercício de 2004, sem o necessário suporte em disponibilidades, não inscrição
na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de Previdência Social
para regularização do Déficit Técnico, falta de atenção ao limite constitucional
relativo à Saúde apurada na Análise da Gestão Fiscal (fls. 181) e extrapolação da
remuneração dos Agentes Políticos,cabendo pedido de devolução dos valores
demonstrados às fls. 208, item 5.1 H .
Ressalva a intempestividade da Publicação do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária apurada na Análise da Gestão Fiscal (fls. 181) e o Ato Fixatório
sem atenção ao prazo da Lei Orgânica Municipal e Intempestivo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 84/07 (fls. 394/
395), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Guaraniaçu,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Observo que a irregularidade apurada no limite constitucional relativo à aplicação
em Serviços Públicos de Saúde foi sanada, conforme se depreende na Instrução
da Diretoria de Contas Municipais às fls. 385/386.
Procedem as demais irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas
Municipais e corroboradas pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2004, uma vez que foram abertos
créditos adicionais acima do limite autorizado na Lei Orçamentária Anual (fls.
381), inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras (fls. 382/383), obrigações financeiras, no encerramento
do exercício de 2004, sem o necessário suporte em disponibilidades, não inscrição
na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de Previdência Social
para regularização do Déficit Técnico e extrapolação da remuneração dos Agentes
Políticos,cabendo pedido de devolução dos valores demonstrados às fls. 208,
item 5.1 H.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127110/05, do MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU, de responsabilidade de ANA NEOLIK DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade das contas
do Executivo Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2004, uma vez que foram
abertos créditos adicionais acima do limite autorizado na Lei Orçamentária Anual
(fls. 381), inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras (fls. 382/383), obrigações financeiras, no
encerramento do exercício de 2004, sem o necessário suporte em disponibilidades,
não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de
Previdência Social para regularização do Déficit Técnico e extrapolação da
remuneração dos Agentes Políticos,cabendo pedido de devolução dos valores
demonstrados às fls. 208, item 5.1 H.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 723/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 127145/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU
Interessado FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Previdência
Social do Município de Guaraniaçu. Proposta de Julgamento pela regularidade
das contas com ressalvas relativas ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência
Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Previdência Social do Município de Guaraniaçu, relativas
ao exercício de 2003, de responsabilidade da Presidente Sra. Ione Dri, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 2402/05 (fls.76/79), se manifesta pela
regularidade das contas, com ressalvas relativas ao patrimônio do Regime Próprio
de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 787/07 (fls. 81), pela regularidade com ressalvas das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127145/05, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência Social
do Município de Guaraniaçu, exercício de 2003, com ressalvas relativas ao
patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 724/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 130634/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ -
IVATPREVI
Interessado FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ -
IVATPREVI
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Instituto de Previdência
do Município de Ivaté. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva
referente ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Instituto de Previdência do Município de Ivaté, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Presidente Sr.Mauro Barucci, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5722/06 (fls.45/47), se manifesta pela
regularidade com ressalva referente ao patrimônio do Regime Próprio de
Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 22300/06 (fls. 48/49), pela regularidade com ressalvas.
Registro que, embora oficiado, o interessado não se manifestou a respeito da
ressalva apontada pela Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130634/05 do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - IVATPREVI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência do
Município de Ivaté, exercício de 2004, com ressalva referente ao patrimônio do
Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 725/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 261488/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Instituto de Previdência

dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava. Proposta de Julgamento
pela irregularidade das contas em face da taxa de administração do Regime Próprio
de Previdência Social superior a 2%.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Guarapuava, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Diretor Sr.
Flávio Alexandre, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3299/06 (fls.160/168), se manifesta pela
irregularidade das contas, em face da taxa de administração do Regime Próprio
de Previdência Social superior a 2%.
Ressalva o patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial e a omissão de conta corrente no sistema informatizado.
A Diretoria de Contas Municipais observa que o valor pago ao banco do Brasil
corresponde a 5%, sendo que o parágrafo 3º da Lei 4992/99 e suas alterações limita a
taxa de administração, a ser utilizada na cobertura das despesas administrativas do
regime próprio de previdência social, em até dois pontos percentuais do valor total da
remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de
previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior.
Além do que, o procedimento adotado é uma afronta ao Princípio da
Economicidade, tendo em vista que a Entidade cobra do Município o valor de R$
579.623,26 a título de taxa de administração e paga ao Banco do Brasil S/A R$
113.350,45, a título de taxa de administração, não sendo esclarecido o destino da
diferença entre o valor cobrado e o valor pago, o que evidencia que a
Municipalidade está sendo onerada com despesas desnecessárias.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com fulcro no exame da Diretoria
de Contas Municipais, manifesta-se através do Parecer nº 14332/06 (fls. 169/170),
no sentido de que o douto Plenário, em cumprimento às disposições do artigo 31,
§1º, c/c art. 71, II, da Constituição Federal julgue desaprovadas as contas do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 261488/05, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Guarapuava, exercício de 2004, em face da
taxa de administração do Regime Próprio de Previdência Social superior a 2%.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 726/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 51676/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Ivaté. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, cabendo a
imputação de multa prevista no art. 87, Inciso III, da Lei 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Ivaté, relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Valdecir Prevital, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4612/06 (fls. 86/93), opina pela irregularidade
das contas, em face da inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da
Previdência Social (RGPS), da entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso,
cabendo a imputação de multa prevista no art. 87, Inciso III, da Lei 113/05 (Lei
Orgânica do TC), dos descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no Cálculo Atuarial e da indicação de valores devidos
da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20441/
06 (fls. 94/95), após exame do contido no expediente, não se opõe a que o douto
Plenário, em cumprimento às disposições do art. 31, §1º, c/c art. 71, II, da
Constituição Federal, julgue desaprovadas as contas do Legislativo, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 51676/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IVATÉ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Ivaté,
exercício de 2005, em face da inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral
da Previdência Social (RGPS), da entrega da Prestação de Contas eletrônica com
atraso, cabendo a imputação de multa prevista no art. 87, Inciso III da Lei 113/05
(Lei Orgânica do TC), dos descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no Cálculo Atuarial e da indicação de valores devidos da
cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 727/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 103835/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Saudade do Iguaçu. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas
em face da falta de repasse das contribuições dos Servidores e Patronal ao INSS.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Saudade do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Irineu Antonio Peruzzo,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5550/06 (fls.52/56), opina pela irregularidade
das contas, em face da falta de repasse das contribuições dos Servidores e Patronal
ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 217/07
(fls. 57/58), opina pela irregularidade das contas, corroborando o entendimento
da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 103835/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SAUDADE DO IGUAÇU,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Saudade do Iguaçu, exercício de 2005, em face da falta de repasse das
contribuições dos Servidores e Patronal ao INSS.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 728/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 116740/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO FACCIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Presidente Castelo Branco. Regularidade das
contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Presidente Castelo
Branco, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Diretor Sr. Carlos
Alberto Faccin, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4583/06 (fls. 101/104), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 18514/06 (fls. 105/106), pela regularidade.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Presidente Castelo Branco, exercício
de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116740/06, do SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PRESIDENTE CASTELO
BRANCO, de responsabilidade de CARLOS ALBERTO FACCIN,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Presidente Castelo Branco, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO : 12.203-1/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
REDATOR PARA
O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
RESPONSÁVEL : ROGÉRIO GALLINA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2005. MUNICÍPIO
DE SAUDADE DO IGUAÇU. IRREGULARIDADE.
Trata-se de prestação de contas, relativas ao exercício de 2005, do Município de

Saudade do Iguaçu, de responsabilidade do senhor Rogerio Gallina.
2. As contas foram submetidas a julgamento na Sessão da 2ª Câmara de 30/05/
2007, quando o relator proferiu voto no sentido de que o Tribunal emitisse Parecer
Prévio recomendando à Câmara Municipal o julgamento pela regularidade com
ressalva das contas do município, em razão da utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
3. Discordando da manifestação do i. relator, este auditor proferiu voto pela
irregularidade das contas, entendendo que a utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais viola a Lei nº 4.320/
64, no que foi acompanhado pelo Aud. Thiago Barbosa Cordeiro. Restou, ao
final, vencido o Conselheiro Artagão de Mattos Leão que votou pela regularidade
com ressalva das contas.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Redator para o acórdão

PROCESSO : 12.203-1/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
REDATOR PARA
O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
RESPONSÁVEL : ROGÉRIO GALLINA
ACÓRDÃO N° 729/2007
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2005. MUNICÍPIO
DE SAUDADE DO IGUAÇU. IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por maioria, vencido o Cons. Artagão de Mattos Leão, nos
termos do voto do auditor SOUSA LEMOS, em emitir parecer prévio pela
irregularidade das contas do senhor Rogerio Gallina, prefeito de Saudade do
Iguaçu, relativas ao exercício de 2005, em conformidade com o disposto no art.
1º, III e 16, III, da Lei Complementar nº 113/2005, em face da utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais,
violando dispositivos da Lei nº 4.320/64.".
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr.
Michael Richard Reiner.
Sala das sessões, 30 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara

ACÓRDÃO Nº 731/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 129060/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Mauá da Serra. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Mauá da Serra, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. Nenegildo Costa, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4475/06 (fls. 37/40), posiciona-se pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer de nº 19284/06
(fls. 41), corrobora a Instrução da Diretoria de Contas Municipais, posicionando-
se pela regularidade das contas apresentadas pelo Poder Legislativo do Município
de Mauá da Serra, relativas ao exercício financeiro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129060/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MAUÁ DA SERRA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Mauá da Serra,
exercício de 2005, e que a presente proposta de julgamento das contas do
Legislativo não elida eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito de
irregularidades levantadas em apurações ainda em andamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 733/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139163/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO: HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Mauá da Serra. Irregularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Mauá da Serra, relativas ao exercício de
2005 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. Hermes Wicthoff, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4499/06 (fls. 341/352) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Mauá da Serra, exercício de 2005, em face da
contabilização das Receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/

96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes, a utilização de dotações de Operações
de Crédito não contratadas como recurso para suplementações em outros
elementos de despesa diversas da fonte, ausência de pagamento ou Inscrição na
Dívida Fundada de Precatórios Judiciais, entrega da Prestação de Contas eletrônica
com atraso e em face do Município não estar aportando ao Regime Próprio de
Previdência Social as parcelas de amortização do Déficit Técnico, conforme
indicação existente no cálculo atuarial.
Ressalva, às fls.350, a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária
(fls. 217) e os descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente
do recomendado no Cálculo Atuarial.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19311/06 (fls.19311/
06), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Mauá da
Serra, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Mauá da Serra, exercício de 2005, em
face da contabilização das Receitas de Transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da Internet das respectivas fontes, a utilização de dotações
de Operações de Crédito não contratadas como recurso para suplementações em
outros elementos de despesa diversas da fonte, ausência de pagamento ou Inscrição
na Dívida Fundada de Precatórios Judiciais, entrega da Prestação de Contas
eletrônica com atraso e em face do Município não estar aportando ao Regime
Próprio de Previdência Social as parcelas de amortização do Déficit Técnico,
conforme indicação existente no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139163/06, do MUNICÍPIO DE MAUÁ
DA SERRA, de responsabilidade de HERMAS WICTHOFF,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mauá da Serra, exercício
de 2005, em face da contabilização das Receitas de Transferências em valores
diferentes das divulgadas nas páginas da Internet das respectivas fontes, a
utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte, ausência
de pagamento ou Inscrição na Dívida Fundada de Precatórios Judiciais, entrega
da Prestação de Contas eletrônica com atraso e em face do Município não estar
aportando ao Regime Próprio de Previdência Social as parcelas de amortização
do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 734/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140013/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADOS: EDERALDO DIAS DOS SANTOS e MARIA VALDEVINA
DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Campo do Tenente. Regularidade das
contas com ressalvas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Campo do Tenente, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade dos
Presidentes Sr. Ederaldo Dias dos Santos (01/01/05 a 22/03/05) e Sra. Maria
Valdevina de Barros (23/03/05 a 22/03/07), foram encaminhadas dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4681/06 (fls.43/47), se manifesta pela
regularidade das contas, com ressalvas relativas às contas contábeis em
desconformidade com o contido no cálculo atuarial e ao patrimônio do Regime
Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial .
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
opinar pela aprovação com ressalvas das contas (fls. 48 v.).
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Campo do Tenente, exercício
de 2005, com ressalvas relativas às contas contábeis em desconformidade com o
contido no cálculo atuarial e ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência
Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140013/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO
TENENTE, de responsabilidade de EDERALDO DIAS DOS SANTOS, no
período de 01/01/05 a 22/03/05 e MARIA VALDEVINA DE BARROS, no
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período de 23/03/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Campo do Tenente, exercício de 2005, com
ressalvas relativas às contas contábeis em desconformidade com o contido no
cálculo atuarial e ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior
à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 735/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141192/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO: CARLOS LUIS OPORTO CASTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Sertanópolis. Irregularidade das contas tendo em vista realização de despesas
sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho, não atendimento
ao contido no artigo 212 da Constituição Federal e a irregularidade formal
caracterizada pela ausência de documentos.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Sertanópolis, relativas ao exercício de 2005
, de responsabilidade do Prefeito, Sr.Carlos Luis Oporto Castro, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5161/06 (fls. 155/172) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Sertanópolis, exercício de 2005, tendo em vista realização
de despesas sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho (itens
4 e 5, fls. 162/163), não atendimento ao contido no artigo 212 da Constituição
Federal ao atingir o percentual de apenas 23% (fls. 164) e a irregularidade formal
caracterizada pela ausência dos documentos relacionados às fls. 167.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa, a contabilização das receitas
de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/96, Fundo de Exportação, IPVA,
ITR) em valores diferentes das divulgadas nas páginas da Internet das respectivas
fontes, ausência de pagamento ou Inscrição na Dívida Fundada de Precatórios
Judiciais e a publicação do Relatório Resumido da Execução orçamentária após
o prazo exigido no artigo 52 da Lei Complementar 101/00.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22.134/06 (fls. 173/
174), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, propugna pela emissão de parecer prévio no
sentido da desaprovação da prestação de contas encaminhada pelo Poder
Executivo Municipal de SERTANÓPOLIS, referente ao exercício financeiro de
2005.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Sertanópolis, exercício de 2005, tendo em
vista realização de despesas sem indicação de processo licitatório no respectivo
empenho (itens 4 e 5, fls. 162/163), não atendimento ao contido no artigo 212 da
Constituição Federal ao atingir o percentual de apenas 23% (fls. 164) e a
irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos relacionados
às fls. 167.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141192/06, do MUNICÍPIO DE
SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de CARLOS LUIS OPORTO
CASTRO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sertanópolis, exercício de
2005, tendo em vista realização de despesas sem indicação de processo licitatório
no respectivo empenho (itens 4 e 5, fls. 162/163), não atendimento ao contido no
artigo 212 da Constituição Federal ao atingir o percentual de apenas 23% (fls.
164) e a irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos
relacionados às fls. 167.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 737/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 142466/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
INTERESSADO: JOSÉ DE CASTRO FRANÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI

EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Ivaté. Irregularidade das contas com aplicação de multas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Itaperuçu, relativas ao exercício de 2005 ,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. José de Castro França, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas .
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 3332/06 (fls. 172/213) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, tendo em vista:
- Abertura de créditos adicionais acima do legalmente permitido. Observa-se a
ausência do CD do Orçamento.
- Os saldos bancários informados no sistema SIM-PCA, confrontados com o registrado
nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria da Entidade para
movimentação de suas disponibilidades, são divergentes (fls. 196, item 2.4, A)
- Omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado (fls. 196, item 2.4, C)
- Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - Diversos
Credores. A entidade mantém indevidamente, no Passivo Financeiro, saldos em
contas de valores consignados de seus servidores na folha de pagamento, deixando
de efetuar o repasse às entidades privadas credoras desses recursos.
- Baixas indevidas do Passivo Financeiro. Foram realizadas baixas de valores
consignados no Passivo Financeiro via contas patrimoniais, caracterizando
apropriação indevida de recursos de terceiros.
- Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social. Consta, indevidamente, no
Passivo Financeiro, saldos em contas de valores consignados de seus servidores
na folha de pagamento, deixando de efetuar o repasse aos órgãos credores. A
ausência do repasse desses valores pode caracterizar crime de apropriação
indébita.
- falta de inscrição de Dívida Fundada. Da análise da execução orçamentária, dos
extratos apresentados e do Anexo 16-Demonstração da Dívida Fundada, verifica-
se que o Município contratou operações de Crédito, no valor de RS$ 299.200,00
sem o respectivo registro na dívida fundada do sistema informatizado, conforme
demonstrado no item 3.3, fls. 202.
- Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras. As confirmações dos saldos da dívida fundada pelos
credores, relacionadas no item 3.4, fls. 202, divergem dos registrados no Balanço
Patrimonial e nos Anexos Contábeis informados ao sistema informatizado.
- Existência de precatórios judiciais contra o Município, vencidos e não quitados
até o exercício financeiro de 2005.
- Conforme instruções em anexo desta Diretoria de Contas Municipais, fls. 151,
que condensam as conclusões sobre as análises da Gestão Fiscal do Município,
registra (fls. 152 e 163) a publicidade intempestiva de Anexos que compõem o
Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo, cabendo aplicação de multa de
acordo com o art. 5º da Lei 10.028/00.
- Existência de empenhos para aquisição de materiais, serviços ou realização de
obras, sem a indicação de licitação ou de processo de dispensa/inexigibilidade.
- Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social.
Restou prejudicada a análise do cumprimento das obrigações com o Regime Geral
de Previdência, tendo em vista a inconsistência dos dados apresentados, e/ou por
informação incompleta.
- Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. Verifica-se ,no registro
de entregas da Prestação de Contas Eletrônica, que a Entidade não atendeu o
prazo estipulado no art. 23, § 1º , da Lei Complementar nº 113/2005, cabendo
aplicação da sanção de multa nos termos regulamentados na referida Lei.
- Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS.
- Falta dos documentos relacionados às fls. 186/189, caracterizando irregularidade
formal das contas.
Ressalva:
"Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
"Não exercício da capacidade tributária.
"Relatório da Gestão fiscal.
"Critério de reajuste adotado no ato fixador da remuneração do Prefeito, Vice e
Secretários.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº _19354/06 (fls. 225/
226), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Observo que apesar de Oficiado (fls. 214), ter tomado ciência em 28/07/06 (AR
de fls. 214 v.) e ter solicitado carga do processo em 01/08/06, apenas em 11/12/
06 o interessado apresentou suas justificativas.
Embora comprove que em 01/12/06 a Prefeitura Municipal foi invadida por
vândalos que destruíram e furtaram equipamentos e documentos, o que torna,
agora, impossível o encaminhamento dos documentos capazes de sanar as
irregularidades, observo que o prazo contado para resposta já havia ultrapassado
o fixado no artigo 389 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, em face de abertura
de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta corrente no sistema
informatizado; existência de saldos de recursos consignados em folha de
pagamento - diversos credores; baixas indevidas do passivo financeiro; falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou
Regime Próprio de Previdência Social, falta de inscrição de dívida fundada;
inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras; precatórios judiciais - ausência de pagamento ou inscrição
na dívida fundada, irregularidade na gestão fiscal; realização de despesas sem
licitação ou sem indicação de processo de dispensa; inconsistência ou omissão
de dados do RGPS; entrega da prestação eletrônica com atraso; falta de retenção

das contribuições dos agentes políticos ao INSS e ausência de documentos, e
pela aplicação de multa nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei 10028/00.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142466/06, do MUNICÍPIO DE
ITAPERUÇU, de responsabilidade de JOSÉ DE CASTRO FRANÇA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004,
em face de abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei
Orçamentária Anual, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta
corrente no sistema informatizado; existência de saldos de recursos consignados
em folha de pagamento - diversos credores; baixas indevidas do passivo financeiro;
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social, falta de inscrição de dívida
fundada; inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras; precatórios judiciais - ausência de pagamento
ou inscrição na dívida fundada, irregularidade na gestão fiscal; realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; inconsistência
ou omissão de dados do RGPS; entrega da prestação eletrônica com atraso; falta
de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e ausência de
documentos, e pela aplicação de multa nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei
10028/00.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 738/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 144310/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: JAIME ERNESTO CARNIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Ivaté. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Pinhal de São Bento, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Jaime Ernesto Carniel, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5530/06 (fls. 238/244) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Ivaté, exercício de 2004.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22.484/06 (fls. 245),
da lavra d Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação das contas das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de
2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144310/06, do MUNICÍPIO DE PINHAL
DE SÃO BENTO, de responsabilidade de JAIME ERNESTO CARNIEL,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 739/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 149584/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
INTERESSADO: ELIAS DEMBOGURSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Santa Izabel do Oeste. Irregularidade das contas pela falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Santa Izabel do Oeste, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Elias Dembogurski,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
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Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5638/06 (fls.109/117), opina pela
irregularidade das contas, pela falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS.
Ressalva as alterações orçamentárias em conjunto com o orçamento do Executivo
e orienta que cada entidade adote o percentual fixado para abertura de créditos
adicionais somente sobre o seu respectivo orçamento, visto que a contabilização
da Câmara é descentralizada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22.156/
06 (fls.118/121), opina pela irregularidade das contas e, considerando que a falta
de desconto da contribuição previdenciária ao INSS caracteriza a não observância
da Lei nº. 8212/91, cuja conduta está tipificada nos artigos 168-A do Código
Penal e artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº. 201/67, opina pela remessa das
peças processuais pertinentes ao Ministério Público Estadual e à Secretaria da
Receita Previdenciária a fim de que os respectivos órgãos adotem as providências
cabíveis.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Santa Izabel do Oeste, exercício de 2005, pela falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149584/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO OESTE, de responsabilidade de ELIAS
DEMBOGURSKI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Santa Izabel do Oeste, exercício de 2005, pela falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 740/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150280/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: MARLENE BOITO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina. Irregularidade das contas
pela falta de reavaliação atuarial e pela inconsistência e/ou por informação
incompleta dos dados apresentados em relação ao Cálculo Atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Nova Londrina, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade da Presidente
Sra. Marlene Boito, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5447/06 (fls. 58/62), se manifesta pela
irregularidade das contas, pela falta de reavaliação atuarial e pela inconsistência
e/ou por informação incompleta dos dados apresentados em relação ao Cálculo
Atuarial
A Diretoria de Contas Municipais registra que não foi feita reavaliação atuarial
no ano da prestação de contas, contrariamente ao ordenamento legal que impõe
sua revisão anual. Esta situação foi constatada a partir da inexistência da
Declaração do Atuário com data equivalente ao exercício de 2005. Assim como
restou prejudicada a análise pela inconsistência dos dados apresentados em relação
ao Cálculo Atuarial, e/ou por informação incompleta.
O interessado informa que o cálculo referente a 2005 está sendo elaborado e que
encaminha o cálculo de 2004, porém, a Diretoria de Contas Municipais não
localizou o referido documento no processo.
Ressalva o patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 21968/06 (fls. 63/64), pela irregularidade das contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina, exercício de
2005, pela falta de reavaliação atuarial e pela inconsistência e/ou por informação
incompleta dos dados apresentados em relação ao Cálculo Atuarial
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150280/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, de responsabilidade de MARLENE BOITO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina, exercício de 2005, pela falta
de reavaliação atuarial e pela inconsistência e/ou por informação incompleta dos
dados apresentados em relação ao Cálculo Atuarial
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os

Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 741/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150418/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO: NILTON CESAR SANTOS GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Ivaté. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Sertanópolis, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Nilton Cesar Santos
Garcia, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5157/06 (fls. 54/58), opina pela regularidade
das contas, no que foi seguida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
conforme Parecer nº 21.418/06 (fls. 59).
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Ivaté, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150418/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de NILTON CESAR SANTOS GARCIA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Ivaté, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 743/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150493/06
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO: VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Serviço Municipal de Saúde
de Sertanópolis. Irregularidade das contas em face da realização de despesas sem
licitação e da ausência dos documentos relacionados nos itens "g" e "h", às fls. 73.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade da Presidente Sra. Vera Lucia Barbeiro Oporto,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5139/06 (fls.69/76), se manifesta pela
irregularidade das contas,em face da realização de despesas sem licitação e da
ausência dos documentos relacionados nos itens "g" e "h", às fls. 73.
Ressalva a omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao concluir
o Parecer nº 22.259/06 (fls. 77/78), pela irregularidade das contas apresentadas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Municipal
de Saúde de Sertanópolis, exercício de 2005, em face da realização de despesas sem
licitação e da ausência dos documentos relacionados nos itens "g" e "h", às fls. 73.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150493/06, do SERVIÇO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de VERA LUCIA
BARBEIRO OPORTO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Municipal de Saúde
de Sertanópolis, exercício de 2005, em face da realização de despesas sem licitação
e da ausência dos documentos relacionados nos itens "g" e "h", às fls. 73.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 746/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 173805/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SETP, no valor de 54.000,00 ( Cinqüenta e quatro mil reais), tendo como
objetivo realizar o atendimento a criança e ao adolescente no programa de terapia
familiar na visão sistêmica. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Humberto
Feltrin, é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº. 1765/07,
de fls. 151, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº. 6001/07
de fls. 153, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do que
estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando a manifestações favoráveis do órgão instrutivo e do douto Ministério
Público junto a esta Colenda Corte, este Relator VOTA pela regularidade das
contas de convênio prestadas pelo Município de Marialva, nos termos do artigo
246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 173805/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE MARIALVA, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 747/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 182529/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR
Interessado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR
Responsável: ALVARO DE FREITAS NETTO
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
Trata o expediente de prestação de contas do Convênio nº 049/2003, firmado
pelo interessado com a SESA/ISEP, no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais),
tendo como objetivo de auxiliar a manutenção do Consórcio de saúde. O presente
ajuste, de responsabilidade do Sr. Álvaro de Freitas Netto é relativo ao exercício
financeiro de 2003.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 247/07, de
fls. 177/179, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 3543/07
de fls. 280, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do que
estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando as manifestações favoráveis do órgão instrutivo e do douto
Ministério Público junto a esta Colenda Corte, este Relator manifesta-se pela
regularidade das contas do convênio nº 049/2003 prestadas pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde - AMUPAR, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo
Único do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 182529/05, do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da prestação de contas de convênio n°049/2003 prestadas
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMUPAR, nos termos do artigo 246
caput e parágrafo único do Regimento Interno desta casa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 748/07 - SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 314375/04
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Responsável:
Relator: OSVALDINO DE SOUZA
JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Ato de admissão já analisado pela Corte através do Processo nº 24767-
5/06 (DDM nº 1.242/06). Pela devolução dos autos à origem para arquivamento,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS3434343434 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007

inteligência do art. 388, §6º do RI.
Retorna o feito a este Relator ante a solicitação de arquivamento do processo,
requerida pela Diretoria Jurídica através do Parecer nº 5823/07, considerando
que os autos tratam somente da admissão do Servidor Osvaldino de Souza, ato
que já foi analisado e registrado pela Corte, conforme Decisão Monocrática nº
1.242/06 expedida no Processo nº 24767-5/06.
Considerando o exposto e em respeito ao artigo 5º, inciso XXXVI, in fine, da
Constituição Pátria, não vislumbro óbice ao deferimento do pleito, extinguindo-
se o feito por perda de objeto e remetendo-o à origem para arquivamento nos
termos do artigo 388, §6º do Regimento Interno.
Antes, porém, considerando que o Protocolo nº 16283-8/05, relativo a mesma
admissão e que se encontra apenso a este expediente não teve termo de
encerramento e/ou certificação de apensamento, e, segundo sistema informatizado
desta Casa foi apensado fisicamente pela Diretoria de Protocolos, remeta-se estes
autos aquela Unidade para tal finalidade.
Após, sejam encaminhados à Diretoria Jurídica para anotações e posterior remessa
à origem para arquivamento conforme decisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 314375/04, do MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela perda de objeto e remessa á origem para arquivamento nos termos do
artigo 388, § 6° do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão n°19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO : 11.972-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : VAULEY DA SILVA GOUVEIA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. CÂMARA
MUNICIPAL DE ANTONINA. IRREGULARIDADES FORMAIS E
MATERIAIS. VOTO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Trata-se de prestação de contas do Município de Antonina, relativa ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Sr. Vauley da Silva Gouveia.
2. Preliminarmente, a Diretoria de Contas Municipais - DCM evidenciou a
existência de irregularidades materiais e a ausência de elementos essenciais ao
exame do feito (fls. 10/46), tendo propugnado pela citação do responsável.
3. Devidamente citado (Ofício n° 1675/06), procurou o responsável afastar as
irregularidades a ele imputadas, mediante a apresentação de novos documentos
aos autos (fls.52/180).
4. A DCM emitiu parecer pela irregularidade das contas (fls. 181/91), no que foi
acompanhada pela Procuradoria de Contas (fls. 195/6).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas do Município de Antonina, relativa ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Sr. Vauley da Silva Gouveia.
2. De início, foi apontado pela unidade técnica a irregularidade concernente à
remuneração dos agentes políticos (LEI ORGÂNICA.MUNICIPAL, DL 201/67,
C.F. ARTS.29, V, VI, 37, XIII, LF 8429/92, LF 9506/97, LF 9983/2000 E
JURISPRUDÊNCIA).
2.1 De fato, verificou-se o recebimento dos subsídios acima do valor fixado,
durante o exercício de 2004, conforme demonstrado às folhas 33 a 46. Verifica-
se que, conforme demonstrado às folhas 33 a 46, que o valor de R$ 1.995,40,
reajustado pela Resolução 05/2003, foi devidamente considerado, bem como as
sessões extraordinárias informadas, em conformidade com a Lei Municipal n°
023/2000 (fls. 109 e 110). Conclui-se, dessa forma, que a remuneração dois
agentes políticos foi fixada irregularmente, razão pela qual o Tribunal deve
determinar o ressarcimento dos valores impugnados, conforme demonstrado às
folhas 33 a 46.
3. Quanto à ausência de repasse das contribuições dos servidores ao I.N.S.S,
entendo que o responsável não prova sua alegação de defesa, tendo em vista os
valores informados pela entidade no SIM-PCA 2004, conforme tabela a seguir:

4. Com relação à falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
I.N.S.S, verifico que os valores somente são devidos a partir do mês de
competência de outubro/2004, em face da Lei Federal nº 10.887/04, que estabelece
o vínculo obrigatório dos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social,
sendo que o responsável deixou de efetuou as retenções das contribuições
previdenciárias devidas.
5. No que se refere à reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 (Lei
9504/97, art. 73, VIII), cabe mencionar que é vedado efetuar recomposições de
vencimentos no prazo de 180 dias anteriores ao pleito, razão pela qual mantém-
se a irregularidade.
6. Quanto à irregularidade relativa à ausência de documentos, o responsável enviou
a este Tribunal a documentação de fls. 69, não sendo apresentados os documentos
referidos no item "e" da instrução da DCM, permanecendo parcialmente a
irregularidade imputada ao responsável.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor

Vauley da Silva Gouveia, ex-presidente da Câmara Municipal de Antonina, no
exercício de 2004, nos termos do art. 1º, II e 16, III, "b", da LC-113/2005,
determinando-se o ressarcimento ao erário dos valores impugnados relativos a
excesso de remuneração dos agentes políticos, a serem apurados em liquidação.
GASL, 30 de maio de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 11.972-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : VAULEY DA SILVA GOUVEIA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. CÂMARA
MUNICIPAL DE ANTONINA. IRREGULARIDADES FORMAIS E
MATERIAIS. VOTO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Examina-se a prestação de contas do Município de Antonina, relativa ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Sr. Vauley da Silva Gouveia.
2. Submetido o feito a julgamento pela 2ª Câmara, este relator apresentou o seu
voto pela irregularidade das contas em razão dos motivos supra expostos. Durante
a discussão da matéria, o Aud. Thiago Barbosa Cordeiro proferiu voto no sentido
de excluir dos motivos da irregularidade das contas a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS durante o exercício de 2004, relevando
as disposições da Lei Federal nº 10.887/04, que instituiu a contribuição desde o
mês de outubro/2004, entendendo que a falta de retenção e recolhimento desses
valores ao INSS não macularia as contas.
3. Incumbido este auditor de redigir o acórdão, deixo assente que permanece in
totum a proposta de voto por mim apresentada, exceto no que se refere à exclusão
dos motivos da irregularidade o atinente à ausência de retenção e contribuição
dos agentes políticos ao INSS a partir do mês de outubro/2004.
Diante do exposto, apresento o acórdão, que se segue, para publicação.
GASL, 30 de maio de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 11.972-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : VAULEY DA SILVA GOUVEIA
ACÓRDÃO N° 749/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2004. CÂMARA
MUNICIPAL DE ANTONINA. IRREGULARIDADES FORMAIS E
MATERIAIS. VOTO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por maioria, vencido o relator no tocante à falta de contribuições
dos agentes políticos ao INSS a partir de outubro/2004, nos termos do voto do
auditor SOUSA LEMOS, em julgar irregulares as contas do senhor Vauley da
Silva Gouveia, ex-presidente da Câmara Municipal de Antonina, no exercício de
2004, nos termos do art. 1º, II e 16, III, "b", da LC-113/2005, determinando-se o
ressarcimento ao erário dos valores impugnados relativos a excesso de
remuneração dos agentes políticos, a serem apurados em liquidação.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr.
Michael Richard Reiner.
Sala das sessões, 30 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara

ACÓRDÃO Nº 752/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 518890/06
INTERESSADO : AUGUSTO MACIEL DO ROSÁRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Aposentadoria - Policial Civil - Ato fundamentado na Lei Complementar
nº 93/02 - Necessidade de observação dos requisitos fixados aos termos do
Acórdão nº. 1421/06 - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor Augusto Maciel do
Rosário, ocupante do cargo de Investigador de Polícia Civil, 1ª Classe, LF - 01,
lotado na SESP/15ª SDP de Cascavel - PR, com fundamento na Lei Complementar
nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16387/06 (fl. 35), menciona que
durante a tramitação deste, houve, nesta Corte, a ocorrência de incidente de
uniformização de jurisprudência entendendo pela possibilidade da aposentadoria
voluntária de policial civil com proventos integrais após 30 anos de serviço.
Contudo, é necessário pelo menos 20 anos de exercício de atividade em cargo
estritamente policial, bem como a observância dos requisitos previstos na
Constituição Federal, acerca da idade mínima. Tudo isto conforme determinado
no Acórdão nº. 1421/06 desta Casa.
Isto posto, a Diretoria pede por diligência à origem com o intuito de se verificar
o atendimento dos requisitos acima expostos, e também a juntada da certidão do
tempo de atividade e função policial desempenhadas.
Em resposta, a Polícia Civil, por meio de seu Grupo Auxiliar de Recursos
Humanos, informou que "não tem condições de informar se o servidor efetivamente
exerceu as atividades previstas legalmente para o cargo, sendo que somente as
chefias imediatas das unidades policiais por onde passou o servidor é que poderiam
esclarecer as atividades por ele desempenhadas".
Retornando novamente os autos à Diretoria Jurídica, esta, pelo Parecer nº. 6804/
07, opina pela negativa do registro desta inativação devido à não observância ao
requisito de idade mínima, nos moldes do Acórdão nº. 1421/06, uma vez que, na
data de sua inativação, o servidor interessado possuía apenas 55 anos de idade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº. 7359/
07 (fl. 65), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, posiciona-se pela negativa
de registro, em face do ato estar fundamentado na Lei Complementar nº 93/02, e
em virtude da interessada não ter implementado os requisitos fixados no Acórdão
nº 1421/06, para aposentadoria com fundamento na Lei Complementar nº 51/85.
Opina ainda pela fixação do prazo de 30 dias para que a administração promova
o retorno da servidora à atividade, sem prejuízos de aplicação da regra contida
no art. 62, parágrafo único da Lei Estadual nº 12398/98.
VOTO
Com fulcro no posicionamento do Ministério Público junto a este Tribunal, voto
pela negativa do registro do ato aposentatório tratado, e pela fixação de prazo de

30 dias para que a administração promova o retorno da servidora à atividade,
sem prejuízo da observância da regra contida no art. 62, parágrafo único da Lei
Estadual nº 12398/98.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 518890/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
AUGUSTO MACIEL DO ROSÁRIO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Negar registro à presente aposentadoria do Sr. Augusto Maciel do Rosário;
II - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para que a administração promova o
retorno da servidora à atividade, sem prejuízo da observância da regra contida no
art. 62, parágrafo único da Lei Estadual nº 12398/98.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 - Sessão nº 19.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 781/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 124227/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DE SOUSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Iracema do Oeste. Irregularidade das contas em face da omissão de conta
corrente no sistema informatizado e das baixas indevidas do Passivo Financeiro.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Iracema do Oeste, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. José Maria de Sousa
(fls. 25), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1583/06 (fls. 59/64), opina pela irregularidade
das contas, em face da omissão de conta corrente no sistema informatizado e das
baixas indevidas do Passivo Financeiro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19977/
06 (fls. 68), opina pela irregularidade das contas, corroborando a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Iracema do Oeste, exercício de 2004, em face da omissão de conta
corrente no sistema informatizado e das baixas indevidas do Passivo Financeiro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124227/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IRACEMA DO OESTE, de responsabilidade de JOSÉ MARIA DE
SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Iracema do Oeste, exercício de 2004, em face da omissão de conta corrente no
sistema informatizado e das baixas indevidas do Passivo Financeiro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 784/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 111781/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO: NEUTON DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Sertaneja. Irregularidade das contas em face da realização de despesas sem
indicação de processo de dispensa.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Sertaneja, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Neuton de Oliveira, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5776/06 (fls. 745/761) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de 2005, em face da realização de
despesas sem indicação de processo de dispensa.
Referente ao empenho nº 4879, após consulta aos dados do SIM-AM- Licitações,
a Diretoria de Contas Municipais verificou que não consta informado o Processo
de Inexigibilidade de nº 001/2005, não existindo, neste contraditório, comprovação
da realização do mesmo.

Valor descontado Valor Recolhido Mês de 
Competência Agentes 

Políticos 
Servidores Agentes 

Políticos 
Servidores 

 
Diferença 

Janeiro  1.645,81  790,80  1.645,81  790,80  -
Fevereiro  1.729,03  770,90  1.729,03  790,90  20,00 
Março  1.645,81  814,87  1.645,81  814,87  -
Abril  1.729,03  772,12  600,69  772,12  (1.128,34)
Maio  600,69  773,09  615,22  773,09  14,53 
Junho  615,22  902,38  615,22  902,38  -
Julho  615,22  852,88  615,22  852,88  -
Agosto  615,22  858,07  615,22  858,07  -
Setembro  615,22  883,23  615,22  883,23  -
Outubro  615,22  923,00  615,22  923,00  -
Novembro  615,22  928,02  615,22  928,02  -
Dezembro  615,22  828,02  615,22  828,02  -
Total  11.656,91  10.097,38  10.543,10  10.117,38  (1.093,81)
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Quanto ao empenho 1330, consultando também o sistema, verificou que o processo
Convite 27/04, foi homologado em 07/06/04, no valor de R$ 24.900,00 (vinte e
quatro mil e novecentos reais) e, conforme consulta aos empenhos pagos no
exercício de 2004, 2005 e 2006 a favor do Credor Paço Consultoria Ltda. (anexo
planilha fls. 760), conclui que o referido processo vem sendo pago em parcelas
mensais no valor R$ 1.245,00 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais).
Estranhamente o município informa que o empenho 1330 no valor R$ 9.471,98
(nove mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos) pertence
a tal processo, porém não envia nenhum documento ou aditivo para comprovar.
Destaca que, para os casos em que ocorra dispensa ou inexigibilidade de
procedimento licitatório, para dar atendimento aos preceitos da Lei nº 8666/93, a
municipalidade deve formalizar adequadamente os respectivos processos de forma
a garantir a transparência dos critérios que embasaram a escolha do contratado.
Ressalva, às fls.757, a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária,
a utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte,
suplementações indicando recursos inexistentes de superávit Financeiro do
Exercício anterior por fonte e ausência de pagamento ou Inscrição na Dívida
Fundada de precatórios judiciais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 683/07 (fls. 762/
763), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Sertaneja,
exercício de 2005.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de 2005, em face da
realização de despesas sem indicação de processo de dispensa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 111781/06, do MUNICÍPIO DE
SERTANEJA, de responsabilidade de NEUTON DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sertaneja, exercício de 2005,
em face da realização de despesas sem indicação de processo de dispensa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 785/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 120837/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA
INTERESSADO: MARIA LUCIA STELLATO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Ivaté. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Sertaneja, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade da Presidente da Câmara Sra. Maria Lucia Stellato da Silva,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5755/06 (fls. 45/48), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 682/07
(fls. 49), após o exame do expediente propugna pela aprovação da prestação de
contas encaminhada pelo Poder Legislativo Municipal de Sertaneja, referente ao
exercício financeiro de 2005.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Ivaté, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120837/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SERTANEJA, de responsabilidade de MARIA LUCIA STELLATO DA
SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Ivaté,
exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 786/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126037/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
INTERESSADO: JOÃO LECHESKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Tupãssi. Irregularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Tupãssi, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. João Lecheski, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução
nº 5814/06 (fls. 62/67), cuja conclusão é de que as contas NÃO apresentam
condições de aprovação em face da falta de retenção do Imposto de Renda Retido
na Fonte sobre a remuneração dos Agentes Políticos e aplicação de multa nos
termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05, pelo atraso na publicação do Relatório
de Gestão Fiscal.
Para fins de atribuição de responsabilidade pela multa, indica como agente
diretamente responsável, o Sr. JOÃO LECHESKI, CPF nº 370.084.479-49, que
na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela Administração.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ao concluir o Parecer nº 23290/
06 corrobora o posicionamento exarado pela Diretoria de Contas Municipais .
CONCLUSÃO
Considerando os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Tupãssi, exercício de 2005, em face da falta de retenção do Imposto
de Renda Retido na Fonte sobre a remuneração dos Agentes Políticos e aplicação
de multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05, pelo atraso na publicação
do Relatório de Gestão Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126037/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE TUPÃSSI, de responsabilidade de JOÃO LECHESKI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Tupãssi, exercício de 2005, em face da falta de retenção do Imposto de Renda
Retido na Fonte sobre a remuneração dos Agentes Políticos e aplicação de multa
nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05, pelo atraso na publicação do
Relatório de Gestão Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 790/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146127/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO: JOÃO ORESTES FENKER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Guamiranga. Regularidade das contas com ressalvas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Guamiranga, relativas ao exercício de 2005
, de responsabilidade do Prefeito, Sr. João Orestes Fenker, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 158/07 (fls. 231/240) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2005, com ressalvas relativas a utilização
de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos
adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária, a publicação
intempestiva de Anexos componentes do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, a movimentação de recursos em instituição financeira privada e a
ausência de fixação da remuneração dos Secretários Municipais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2196/07 (fls. 241/
242), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após análise
dos autos e o devido respeito às garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, compartilha da mesma orientação da Diretoria de Contas
Municipais, pela aprovação com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
Guamiranga, alertando à municipalidade para que adote as medidas necessárias
para o saneamento das ressalvas apontadas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Guamiranga, exercício de 2005, com
ressalvas relativas a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária,
a publicação intempestiva de Anexos componentes do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária, movimentação de recursos em instituição financeira
privada e ausência de fixação da remuneração dos Secretários Municipais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146127/06, do MUNICÍPIO DE
GUAMIRANGA, de responsabilidade de JOÃO ORESTES FENKER,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Guamiranga, exercício de 2005, com
ressalvas relativas a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária,
a publicação intempestiva de Anexos componentes do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária, movimentação de recursos em instituição financeira
privada e ausência de fixação da remuneração dos Secretários Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 791/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146160/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
GUAMIRANGA
INTERESSADO: ROSI LOPES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
do Município de Guamiranga. Regularidade das contas com ressalvas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Guamiranga, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade da Presidente Sra. Rosi Lopes, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 164/07 (fls. 63/69), se manifesta pela
regularidade das contas, com ressalvas referentes ao patrimônio do Regime Próprio
de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial e
a movimentação de recursos em instituição financeira privada
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 2320/07 (fls. 70), pela regularidade com ressalvas das contas
do Fundo de Previdência Municipal de Guamiranga. Alertando à entidade para
saneamento das ressalvas apontadas, sob pena de desaprovação das contas em
análise futura.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência do Município de Guamiranga, exercício de 2005, com ressalvas
referentes ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à
reserva matemática indicada no cálculo atuarial e a movimentação de recursos
em instituição financeira privada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146160/06, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA, de responsabilidade
de ROSI LOPES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Sertaneja, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 792/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146666/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA
INTERESSADO: ELIANE FÁTIMA RECH POLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Guamiranga. Irregularidade das contas pelo recebimento de sessões
extraordinárias no mês de março de 2005, portanto fora do período de recesso
Legislativo, cabendo pedido de ressarcimento dos valores percebidos
indevidamente, conforme demonstrado às fls. 35, item G.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Guamiranga, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sra. Eliane Fátima Rech
Poli, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 165/07 (fls. 127/136), opina pela irregularidade
das contas, pelo recebimento de sessões extraordinárias no mês de março de
2005, portanto fora do período de recesso Legislativo, cabendo pedido de
ressarcimento dos valores percebidos indevidamente, conforme demonstrado às
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fls. 35, item G.
Embora o interessado entenda que as parcelas indenizatórias foram pagas dentro
do que autoriza o art. 73 da Lei Orgânica Municipal (fls. 60 e 61), a Diretoria de
Contas Municipais observa que, conforme art. 57 da Constituição Federal (vigente
até a edição da E.C. 50 de 14/02/2006), o recesso parlamentar ocorre de 01 de
julho a 31 de julho e de 16 de dezembro a 14 de fevereiro e ocorreu sessão
extraordinária no período de 03/03/2005 a 10/03/2005, com a solicitação do
Prefeito Municipal, através do ofício n° 057/2005 (fls. 62).
Entende, também, pela aplicação de Multa nos termos do art. 87, Inciso III, da
Lei 113/05 em face da entrega da prestação de contas com atraso, indica como
agente diretamente responsável, o Sr. Mário de Souza, que na data limite para
cumprimento da obrigação respondia pela Administração.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 2197/07
(fls.137/139), opina pela irregularidade das contas, após análise dos autos e o
devido respeito às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
compartilha da mesma orientação da DCM, opina pela desaprovação das contas
do Legislativo Municipal de Guamiranga, com a devolução dos valores referentes
ao recebimento a maior pelos agentes políticos, conforme apontado pela Diretoria
de Contas Municipais no Anexo de Cálculo da Remuneração.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2005, pelo recebimento de sessões
extraordinárias no mês de março de 2005, portanto fora do período de recesso
Legislativo, cabendo pedido de ressarcimento dos valores percebidos
indevidamente, conforme demonstrado às fls. 35, item G e pela aplicação de
multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05 em face da entrega da
prestação de contas com atraso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146666/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAMIRANGA, de responsabilidade de ELIANE FATIMA RECH POLI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Guamiranga, exercício de 2005, pelo recebimento de sessões extraordinárias no
mês de março de 2005, portanto fora do período de recesso Legislativo, cabendo
pedido de ressarcimento dos valores percebidos indevidamente, conforme
demonstrado às fls. 35, item G e pela aplicação de multa nos termos do art. 87,
Inciso III, da Lei 113/05 em face da entrega da prestação de contas com atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 793/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 148758/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Ivaté. Regularidade com ressalvas das contas e aplicação de multa consoante
o que dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Complementar 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Vera Cruz do Oeste, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4788/06 (fls. 272/285) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, em face da entrega da prestação
de contas com atraso, cabendo a aplicação de multa consoante o que dispõe o
artigo 87, inciso III, da Lei Complementar 113/05
Ressalva a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais, a utilização de dotações de Operações de Crédito não
contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de despesa
diversas da fonte, a omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado e a
irregularidade com multa apontada na Análise da Gestão Fiscal pela
intempestividade da publicação de componentes do Relatório de Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 17.727/06,
opinou por diligência interna a fim de ser esclarecido se, na Lei Orçamentária
Anual, havia reserva e especificação de valores para quitação, bem como a
manifestação sobre eventual inobservância do art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, em relação a precatórios e se o montante total dos débitos relativos a
precatórios está sendo considerado para aferição do limite da dívida consolidada,
inclusive por ocasião da análise para fins de emissão da certidão liberatória e da
certidão para contratação de operação de crédito.
Como resposta, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Informação nº. 3263/
06, fls. 291/293, registrando que o município, em relação ao cumprimento dos
precatórios relacionados, vem observando os preceitos do artigo 100, § 1º, da
Constituição Federal.
Quanto à aferição do montante da dívida consolidada líquida, esclarece que, para
o exercício de 2005, o montante desta foi apurado com base nos dados enviados
pela municipalidade através do sistema eletrônico SIM-AM, onde, deveriam ser
informados os valores relativos à dívida mobiliária, dívida contratual, precatórios
posteriores a 05/05/2000 (inclusive), operações de crédito inferiores a 12 meses,
parcelamentos e outras dívidas, as deduções da dívida consolidada, bem como,
as obrigações não integrantes da dívida consolidada. Sendo este montante
considerado quando da análise para fins de emissão da certidão liberatória e da
certidão para contratação de operações de crédito. Contudo, ressalta que os

referidos precatórios não foram registrados na dívida fundada pela municipalidade,
conforme se observa no sistema eletrônico SIM-AM, portanto, não compôs o
montante da dívida consolidada líquida relativa ao exercício de 2005.
Considerado os termos contidos na Instrução e na Informação da Diretoria de
Contas Municipais, o Procurador Gabriel Guy Léger manifesta-se pela emissão
de parecer prévio recomendando a desaprovação das contas em exame, relativa
ao exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Marcos Vilas Boas Pescador,
nos termos do artigo 16, inciso III, alínea "b", da Lei Complementar nº 113/2005
e, ainda, na forma do artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, pela expedição de
recomendação ao Município para que promova a inclusão na dívida consolidada
do montante total dos débitos relativos a precatórios não quitados no exercício
próprio.
Muito embora a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, entendam como motivo de irregularidade a entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso, conforme diversas decisões desta Casa
de Contas, deve resultar como ressalva e, como previsto em Lei, em imputação
de penalidade pecuniária ao agente responsável pela administração, nos termos
do artigo 87, Inciso III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, e
aplicação de multa consoante o que dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei
Complementar 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148758/06, do MUNICÍPIO DE VERA CRUZ
DO OESTE, de responsabilidade de MARCOS VILAS BOAS PESCADOR,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2004, e
aplicação de multa consoante o que dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei
Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 797/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150353/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA
INTERESSADO: LUCELMA APARECIDA D SOUSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo Municipal de
Previdência do Município de Tamboara. Regularidade das contas com ressalva
das contas contábeis em desconformidade com o contido no cálculo atuarial e
com aplicação de multa, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo Municipal de Previdência do Município de Tamboara, relativas
ao exercício de 2005, de responsabilidade da Presidente Sra. Lucelma Aparecida
de Sousa, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5164/06 (fls.45/50), se manifesta pela
regularidade das contas, com ressalva das contas contábeis em desconformidade
com o contido no cálculo atuarial e com aplicação de multa, nos termos do artigo
87, inciso III, da Lei 113/05 pela entrega da prestação eletrônica com atraso.
Para fins de atribuição de responsabilidade pela citada multa indica-se como agente
diretamente responsável, a Sra. LUCELMA APARECIDA DE SOUSA, CPF nº
506.864.029-87, que na data limite para cumprimento da obrigação respondia
pela Administração.
É de ser considerado ainda, o contido no Parágrafo Único do Art. 86, da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas, visto estabelecer que a penalidade individual
somente poderá ser aplicada, a partir da execução determinada por decisão deste
Tribunal, deliberado por Acórdão.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 21840/
06 (fls. 51/52), após exame do contido no expediente, não se opõe a que o douto
Plenário, em cumprimento às disposições do art. 31, § 1º, c/c art. 71, II, da
Constituição Federal, julgue aprovadas com ressalvas as contas do "Interessado",
em congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais, exaradas
através da Instrução nº 5164/06.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal
de Previdência do Município de Tamboara, exercício de 2005, com ressalva das
contas contábeis em desconformidade com o contido no cálculo atuarial e com
aplicação de multa, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150353/06, do FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA, de responsabilidade de LUCELMA
APARECIDA DE SOUSA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de Previdência
do Município de Tamboara, exercício de 2005, com ressalva das contas contábeis

em desconformidade com o contido no cálculo atuarial e com aplicação de multa,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 - Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 804/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 196981/06
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: ELOY TONON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005. REGULARIDADE.
Trata de Prestação de Contas da UNESPAR- FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA, relativa ao
exercício financeiro de 2005, sob responsabilidade do Sr. Eloy Tonon, Diretor.
A Entidade foi criada pela Lei nº. 3.001 de 22 de dezembro de 1956 e
regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 5.212 de 08 de abril de 1985. Esta
prestação de contas é composta de 116 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n° 234/06, fls. 99 a 108, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluindo, que a prestação
de contas referente ao exercício de 2005, encontra-se regulares. Quanto aos
aspectos de gestão, conclui que a Entidade atingiu seus objetivos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.441/07,
fls. 116, em razão do exposto pela Diretoria de Contas Estaduais, conclui que a
prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2005 da UNESPAR-
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória, pode ser
aprovada. Ressalta, porém, seja oficiado o atual gestor, para imediata cessação
da prestação de serviços à UNESPAR por empregados do Instituto de Ensino,
Pesquisa e Prestação de Serviços (se ainda existir), bem como do estabelecimento
de rotinas adequadas a propiciar o controle institucional.
DO VOTO
Diante da análise elaborada pela Diretoria de Contas Estaduais Controle e Parecer
nº 7.441/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, quanto ao mérito,
pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de
2005, da UNESPAR- Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de União
da Vitória, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Eloy
Tonon, à época Diretor.
Alerte-se, porém, quanto à prestação de serviços por empregados do Instituto de
Ensino, Pesquisa e Prestação de Serviços, bem como a importância do
estabelecimento de rotinas adequadas a propiciar o controle do patrimônio
institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 196981/06, da UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA
VITÓRIA, de responsabilidade de ELOY TONON,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2005, da UNESPAR- Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de
União da Vitória, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr.
Eloy Tonon, à época Diretor.
Alertar, porém, quanto à prestação de serviços por empregados do Instituto de
Ensino, Pesquisa e Prestação de Serviços, bem como a importância do
estabelecimento de rotinas adequadas a propiciar o controle do patrimônio
institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 - Sessão nº 21
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 830/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 254707/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO
PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Proposta de Impugnação. Despesas realizadas pela Secretaria Especial
de Assuntos Estratégicos - SEAE, com a contratação do Centro de Integração de
Tecnologia do Paraná - CITPAR. Irregularidades na contratação por dispensa de
licitação. Procedência, com determinação de devolução dos valores irregularmente
despendidos, sem aplicação de multa. Encaminhamento de cópias ao Ministério
Público para adoção das medidas cabíveis.
DA IMPUGNAÇÃO
Trata o presente protocolado de proposta de impugnação apresentada pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo desta Corte, referente à despesas realizadas pela
Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos - SEAE, com a contratação do Centro
de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR, sociedade civil sem fins
lucrativos, por dispensa de licitação.
Os serviços do CITPAR foram contratados pelo valor de R$ 2.300.000,00, com
a realização dos pagamentos mediante apresentação de fatura ou nota fiscal pelo
CITPAR, devidamente atestada pela SEAE. O contrato, porém, não estabelece
prazos para a realização dos pagamentos, não havendo qualquer demonstração
da composição dos custos unitários que resultam no valor acima mencionado.
Na data de 14/05/2001, foi assinado o 1º termo aditivo do contrato, prorrogando
o seu prazo de vigência para 31/12/2001.
A descrição do objeto é ampla, não demonstrando exatamente qual a pretensão
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do contratante e o resultado preciso da contratação, referindo-se à "realização de
levantamentos, análises técnicas, estudos e ações voltadas aos programas e
projetos estratégicos de interesse para o Estado do Paraná".
Por meio do Ofício nº 0107/02, a Inspetoria questionou a contratante a respeito
do número de pessoas que seriam mobilizadas para a execução das atividades
objeto do contrato, a que órgão pertenciam, qual a qualificação e remuneração de
cada uma e as localidades em que seriam realizadas as pesquisas, entre outras
questões, as quais não foram respondidas.
Além disso, não foi demonstrado que o CITPAR é a única instituição que se
enquadra na hipótese do artigo 24, XIII, da Lei de Licitações.
Caso fosse aberto o competente procedimento licitatório para a execução dos
serviços contratados, os preços seriam menores em razão da competitividade e o
valor de R$ 2.300.000,00 exigiria a modalidade de concorrência, com ampla
divulgação para a participação dos interessados.
Portanto, requer a procedência da proposta de impugnação, determinando a
devolução atualizada ao erário, pelo Sr. Alexandre Fontana Beltrão, ordenador
das despesas, no prazo de 30 dias, do valor de R$ 770.000,00, despendido durante
o exercício de 2001, com dispensa de licitação, bem como a ineficiência da
contratação, uma vez que não ficou identificado como e quem executou o serviço.
Ainda, a aplicação de multa de 10% sobre o valor da despesa realizada, com o
encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público para a adoção das
medidas cabíveis.
Em conseqüência, o Sr. Alexandre Fontana Beltrão, ordenador de despesas, anexa
resposta do CITPAR a respeito do Ofício 107/02 encaminhado por esta Casa, a
respeito das atividades executadas decorrentes do referido contrato.
Consta que as ações foram plenamente executadas e que o CITPAR trabalha com
uma equipe variável, de acordo com as demandas de trabalho estabelecidas pela
SEAE, disponibilizando integrantes de seu corpo técnico.
Ainda, quanto à qualificação mencionada como necessária, segundo o artigo 24,
XIII, da Lei de Licitações, de "inquestionável reputação ético-profissional", esta
foi evidenciada pela capacitação para o desempenho da atividade objetivada. A
notória reputação ético-profissional é atestada pelos serviços já prestados pela
empresa para a Administração Pública estadual, sem que tenha havido qualquer
ressalva ou questionamento quanto à competência, eficiência e lisura dos trabalhos.
Em relação à ausência de fins lucrativos da interessada, não há dificuldade em
aceitar essa condição da entidade contratada, visto que consta expressamente em
seu estatuto social que é uma sociedade civil sem fins lucrativos.
DA ANÁLISE
Em nova manifestação, a 2ª Inspetoria de Controle Externo declara que "o CITPAR
é uma entidade amorfa, composta de outras entidades com finalidade múltipla
para servir de amparo a contratos de pessoal, sem licitação, para a execução de
serviços para o Estado do Paraná. Assim, essa pessoa jurídica serve para burlar o
imperativo constitucional de contratar pessoal sem o devido concurso público. É
uma pessoa jurídica erigida pelo Estado do Paraná, é composta de pessoas jurídicas
de direito público e de direito privado, o que por sua natureza é contra-senso,
pois, serve-se de recursos públicos indisponíveis, para realizar, em paralelo à
ordem institucional, as tarefas do poder público.
A chamada parceria não existe, porque o Estado do Paraná suporta tanto os
contratos do pessoal contratado, quanto a manutenção dessa pessoa jurídica que
não tem nenhuma arrecadação de seus associados em contrário ao que prevê o
Novo Código Civil. O que dá suporte à pessoa jurídica são os contratos ou
convênios de parceria realizados diretamente sem licitação".
Salienta que não foi demonstrada a vinculação do pessoal beneficiário da folha
de pagamento do CITPAR com a instituição, afirmando que a utilização pelo
impugnado de critério pessoal para dizer que a entidade contratada tem notória
reputação ético-profissional, eleva o critério da subjetividade no desempenho da
administração pública.
Não há comprovação de que os serviços foram prestados, sendo que o pessoal
contratado através do CITPAR e remunerado pelo Estado exerceu atividades em
prol deste como se fossem servidores de carreira.
Posto isto, considerando que o contraditório não gerou qualquer fato novo, opina
pela manutenção da proposta de impugnação.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 5605/06, corrobora o entendimento da 2º
Inspetoria de Controle Externo, visto que a contratação realizada com dispensa
de licitação sem a apresentação da indispensável e necessária justificativa viola a
Lei de Licitações e os princípios nela contidos, que obrigam os administradores
à realização de procedimento licitatório aberto e sem restrições ao caráter
competitivo.
Além disso, há violação à referida lei em face da ausência de descrição precisa
do objeto, da indicação do local da prestação do serviço contratado, da
demonstração de composição do preço ajustado, das condições e etapas de
execução e das metas concretas a serem atingidas para verificação do cumprimento
do contrato.
Assim, opina pela procedência da impugnação de despesas, sendo que a proposição
de multa, com o advento da LC nº 113/05, deverá ser adequada ao novo
ordenamento.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 4203/07, de acordo com o
entendimento da 2ª Inspetoria, bem como da Diretoria Jurídica, em seu Parecer
nº 5605/06, opina pela procedência da proposta de impugnação.
DO VOTO
Considerando a análise realizada pela 2ª Inspetoria de Controle Externo, bem
como o entendimento da Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 5605/06 e do
Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 4203/07, verifica-se que há
irregularidades na contratação do Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
- CITPAR, pela Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos - SEAE.
Não há demonstração da composição dos custos unitários que resultaram no valor
da contratação, além da ausência de descrição precisa do objeto, do local da
contratação, das etapas da execução e dos objetivos a serem atingidos para
verificação do cumprimento do contrato.
Posto isto, VOTO pela procedência da presente impugnação de despesas, com
determinação da devolução do valor de R$ 770.000,00 devidamente atualizado, pelo
Sr. Alexandre Fontana Beltrão, ordenador de despesas, bem como encaminhamento
de cópias ao Ministério Público para a adoção das medidas cabíveis.
Em relação à aplicação de multa, esta resta prejudicada, visto que não é possível
a aplicação das sanções previstas no art. 85 da Lei Complementar Estadual nº.
113 aos fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em protocolados
anteriores à data de sua vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 254707/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

I - Julgar procedente a presente Impugnação de Despesas do CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - CITPAR, proposta pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo desta Corte, salientando que, em relação à
aplicação de multa, esta resta prejudicada, visto que não é possível a aplicação
das sanções previstas no art. 85 da Lei Complementar Estadual nº. 113, aos fatos
ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em protocolados anteriores à data
de sua vigência;
II - Determinar a devolução do valor de R$ 770.000,00 devidamente atualizado,
pelo Sr. ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO, ordenador de despesas;
III - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público, para a adoção das medidas
cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 - Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 835/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 118871/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU
INTERESSADO: JURCEU SAKUMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo de Peabiru.
Exercício de 2004. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Jurceu Sakuma, indicado às fls. 29, relativas à CÂMARA
MUNICIPAL DE PEABIRU, exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas
dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
concluiu a Instrução nº 654/07-DCM (fls. 180/182), pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ATRAVÉS DO PARECER Nº.
4675/07 (FLS. 184/185), DA LAVRA DO PROCURADOR ELIZEU DE
MORAES CORRÊA, OPINA PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS, EM
CONGRUÊNCIA COM AS CONSTATAÇÕES DA DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS.
VOTO
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos que
constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas
em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16,
I, da Lei Complementar nº 113/05:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Sr. Jurceu
Sakuma, CPF nº 041.675.549-68, relativas à Câmara Municipal de Peabiru,
exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118871/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEABIRU, de responsabilidade de JURCEU SAKUMA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Sr. Jurceu Sakuma, CPF nº
041.675.549-68, relativas à Câmara Municipal de Peabiru, exercício financeiro
de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 - Sessão nº 21
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 837/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 37037/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO: NELSON EZEQUIEL DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Conselheiro Mairinck. Exercício de 2004. Irregularidade
das contas, pelos seguintes motivos: Cálculo atuarial desatualizado, sem
reavaliação (fls. 17); Previsão na Lei de criação do Regime Próprio, de benefícios
divergentes do Regime Geral (fls. 17); Inconsistência/Ausência de dados no
sistema referentes aos encargos do Regime Próprio, impossibilitando a análise
deste tópico (fls. 27 - item 5.2); Inconsistência/ausência de dados no sistema
referente às demonstrações do Regime Próprio, impossibilitando a análise deste
tópico (fls. 28 - item 6.A), e Inconsistência/ausência de dados relativamente às
demonstrações do Cálculo Atuarial, impossibilitando a análise deste tópico (fls.
29 - letra B).
RELATÓRIO
As contas do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, indicado às fls. 20, relativas ao
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, exercício financeiro de 2004,
foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, uma vez que o interessado não se
manifestou quando oportunizado o direito ao contraditório e ampla defesa, através
da Instrução nº 1149/07-DCM (fls. 42/43), ratificou a Instrução nº 1365/06-DCM
(fls. 12/30), cuja conclusão é pela irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos:
" Cálculo atuarial desatualizado, sem reavaliação (fls. 17);
" Previsão na Lei de criação do Regime Próprio, de benefícios divergentes do
Regime Geral (fls. 17);
" Inconsistência/Ausência de dados no sistema referentes aos encargos do Regime

Próprio, impossibilitando a análise deste tópico (fls. 27 - item 5.2);
"Inconsistência/ausência de dados no sistema referente às demonstrações do
Regime Próprio, impossibilitando a análise deste tópico (fls. 28 - item 6.A), e
"Inconsistência/ausência de dados relativamente às demonstrações do Cálculo
Atuarial, impossibilitando a análise deste tópico (fls. 29 - letra B).
Outrossim, em relação aos itens acima que tratam de inconsistência/ausência de
dados no sistema, a Diretoria de Contas Municipais apontou que, em sede de
contraditório, a entidade deveria enviar um demonstrativo assinado, constando
todos os dados exigidos por meio informatizado, o que não foi atendido.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 7608/07 (fls. 45), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela
desaprovação das contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VOTO
Ressalto inicialmente que o responsável foi devidamente citado, o que fica
caracterizado pelo protocolado nº 44124-2/06, juntado à fl. 38, pelo qual o mesmo
solicitou dilação de prazo para apresentação de justificativas, sob a alegação de
que estaria tendo acesso restrito à documentação necessária para o exercício de
sua defesa.
Quanto ao mérito, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, III, b, da Lei Complementar nº 113/05:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Conselheiro Mairinck, de
responsabilidade do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, CPF nº 536.480.649-91,
relativas ao exercício financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: cálculo atuarial
desatualizado, sem reavaliação (fls. 17); previsão na Lei de criação do Regime
Próprio, de benefícios divergentes do Regime Geral (fls. 17); inconsistência/
Ausência de dados no sistema referentes aos encargos do Regime Próprio,
impossibilitando a análise deste tópico (fls. 27 - item 5.2); inconsistência/ausência
de dados no sistema referente às demonstrações do Regime Próprio,
impossibilitando a análise deste tópico (fls. 28 - item 6.A), e inconsistência/
ausência de dados relativamente às demonstrações do Cálculo Atuarial,
impossibilitando a análise deste tópico (fls. 29 - letra B).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 37037/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
CONSELHEIRO MAIRINCK, de responsabilidade de NELSON
EZEQUIEL DE SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Conselheiro Mairinck, de responsabilidade
do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, CPF nº 536.480.649-91, relativas ao exercício
financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: cálculo atuarial desatualizado, sem
reavaliação (fls. 17); previsão na Lei de criação do Regime Próprio, de benefícios
divergentes do Regime Geral (fls. 17); inconsistência/Ausência de dados no
sistema referentes aos encargos do Regime Próprio, impossibilitando a análise
deste tópico (fls. 27 - item 5.2); inconsistência/ausência de dados no sistema
referente às demonstrações do Regime Próprio, impossibilitando a análise deste
tópico (fls. 28 - item 6.A), e inconsistência/ausência de dados relativamente às
demonstrações do Cálculo Atuarial, impossibilitando a análise deste tópico (fls.
29 - letra B).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 - Sessão nº 21
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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280803/07 - RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO - HEB
282121/07 - JAIME LERNER - HGH
282601/07 - JAIME LERNER - HGH
283071/07 - JAIME LERNER - AML
289452/07 - EDSON WASEN - HEB
292704/07 - JOSE ARLINDO SEHN - HN

APOSENTADORIA

262316/04 - ANA ROTILIA ERZINGER - HEB
276873/07 - ERMINIA TERRES LASKOSKI - HGH
276881/07 - TEREZA VIEIRA - CMNS
276989/07 - HAMILTON DE ALMEIDA - HGH
277241/07 - PEDRO RICARDO DE JESUS - HN
277250/07 - ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA - HN
277861/07 - ALFREDO DA CUNHA PEREIRA - CMNS
277888/07 - NELLI MARIA CASSOL - TBC
277896/07 - DEOLINDA DE JESUS BARRADAS - AML
278035/07 - ELISABETH MILAN - HEB
278060/07 - SANDRA BURGO TACAHASHI - AML
278094/07 - JORGE LUIZ SILVEIRA - CMNS
278116/07 - NESTOR BUSKO - HEB
278124/07 - ANTONIO BENTO DE AQUINO - HEB
278230/07 - MARIA DA GRAÇA LOBO MAYO - TBC
278248/07 - MARIA EUGENIA GOMES - HN
278264/07 - ANTONIO LAURIANO DE OLIVEIRA - TBC
278280/07 - MARIA DO CARMO VEDOVELLI HIPOLITO - TBC
278299/07 - DALGIMA DE OLIVEIRA FAVORETO - HGH
278302/07 - MARIA BERNARDES DA SILVA - TBC
278329/07 - APARECIDA BONILHA FERNANDES - HGH
278345/07 - JOSE CARLOS HOBMEIER - AML
278353/07 - ROSA APARECIDA FERREIRA BORDINOSKI - HN
278388/07 - LEOVALDINO ALVES MODESTO DA SILVA - HN
278396/07 - BENEDITA ALVES HENRIQUE - HN
278400/07 - SILVINO GERVASI - AML
278418/07 - MARIA DOS ANJOS NOVAIS HIDALGO - HEB
278426/07 - MARIA APARECIDA ZAMPIERI GONÇALVES - CMNS
278442/07 - CARMEM LÚCIA MACHADO DA SILVA - CMNS
278450/07 - SIRLEI LAGO LENHANI - TBC
278493/07 - ANA HASEGAWA CENTURION - AML
278566/07 - LUIZ BARTOLINI - HEB
278582/07 - AUCIONE MARTINS DOS SANTOS - HGH
278604/07 - LUIZA LUKASZINSKI RESNICK - HGH
278612/07 - LEONILDA DOS SANTOS - HEB
278639/07 - VANILDE PREVIDELI - HEB
278655/07 - IVANA DOS SANTOS - CMNS
278752/07 - MARIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS - HGH
278760/07 - NADIR HERCULANO DA SILVA - CMNS
279163/07 - TERUHISA NAKAMURA - CMNS
282156/07 - FLORIPES DA SILVA - HN
282202/07 - LIGIA ZEVE PALOMA - HN
282210/07 - HITOSHI NAKAMURA - AML
282474/07 - MARIA EUGENIA GOMES - AML
282482/07 - LEONILDA OSTAPECHEM ARAUJO - HGH
282520/07 - CLAUDETE APARECIDA PARANZINI GUIZILINI - HEB
282539/07 - OGILDO RODRIGUES DA SILVA - CMNS
282547/07 - LUIZA JUDITH ZETTEL - TBC
282571/07 - LIGIA MACHADO DOS SANTOS - TBC
282598/07 - JORGINA CAMPANINI - HN
282717/07 - SUELI MARIA PEGORARO - AML
282830/07 - CLOVIS RENATO GONÇALVES - HN
282865/07 - MARIA DE FATIMA BARRETO - AML
283543/07 - MARIA JOSÉ PEREIRA GUILHERME - HEB
283551/07 - MARELIZ BOZZA MENDES - CMNS
283578/07 - MARIA SOELENI DE LIMA LEMOS - HGH
283985/07 - HILDA DOS SANTOS PLATZ - HEB
284000/07 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO - HN
284027/07 - ALSIRA MARLI ISSLER DE SOUZA - AML
284043/07 - ADELINA UBALDO DE OLIVEIRA - TBC
284051/07 - ELOY CORDEIRO DOS SANTOS - HEB
284086/07 - SERGIO LUIZ FILIPPETTO - AML
284108/07 - ROSALINA BASEGIO ROSA - HEB
284132/07 - MARIA JOSÉ MOREIRA - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

285546/07 - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR - TBC

PENSÃO

277152/07 - HELENA DOS SANTOS RIBEIRO - HEB
278191/07 - MARIA TEREZA RAMOS EDDINE - HEB
278205/07 - LOURIVAL COSTA - HN
278523/07 - FERNANDO LOPES BARBEIRO - CMNS
278540/07 - MARIA DA GRAÇA SCHIMITKA - CMNS
278558/07 - GENI SCHEINKMAN - CMNS
278663/07 - EDISON LUIZ BELETI - AML
279198/07 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MIRANDA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

275460/07 - MÁRCIA HELENA MENDONÇA - TBC
280404/07 - MÁRCIA HELENA MENDONÇA - HN
292054/07 - JOÃO COSTA DE OLIVEIRA - CMNS
292666/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

267831/07 - EDINALDO DA SILVA - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

293808/07 - ADHERBAL FORTES DE SÁ JUNIOR - HGH

RECURSO DE REVISTA

229417/07 - ARMANDO LUIZ POLITA - HEB
248535/07 - SCHUMANN MELO VIANA - HGH
253989/07 - JOSE ROBERTO COCO - HEB
254004/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
257127/07 - MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE - HN
258387/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS - HEB
264336/07 - JOÃO COSTA DE OLIVEIRA - AML
265588/07 - EDSON WASEN - CMNS
267092/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS - AML
282997/07 - JOSÉ LUIZ FORNAGIERI - HN

REPRESENTAÇÃO

269516/07 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - FAMG
292712/07 - DURVALINO ROCHA RIBEIRO - FAMG

RESERVA

278256/07 - EGON GERALDO NEUMANN - HGH
278337/07 - GERSON GUIMARÃES - HN
278370/07 - GILSON RAZERA - TBC
278434/07 - ALGACIR FERREIRA DE LIMA - HGH
278507/07 - ELOILTON CELESTINO VIDAL - TBC
278574/07 - WILMAR RODRIGUES PAVANELLI - HGH
278620/07 - PAULO GALKOWSKI - HEB
278647/07 - SERGIO APARECIDO DE ANDRADE - HGH

——————————————————————————————-
13/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

281516/07 - JAIME LERNER - HGH
290604/07 - SILVESTRE COTTICA - AML
290698/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - FAMG
290744/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - HEB
290809/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - HN
290833/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - FAMG
291147/07 - JULINHO DE OLIVEIRA - AML
291201/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - HGH
291228/07 - JOSE FRANCO PELLIZZARI - CMNS
291686/07 - WALTER JULIANO DORIA - HN
291899/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
291902/07 - RUBENS GHILARDI - CMNS
292020/07 - VERALICE PAZZOTTI - CMNS
293336/07 - SERGIO LUIS DIAS NEVES - HGH
293395/07 - CARLOS SUTIL - FAMG
293441/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
293603/07 - ANTONIO WANDSCHEER - FAMG
294898/07 - HUGO BERTI - AML
295681/07 - ADEMIR COSTACURTA - HN
295789/07 - JAIME LERNER - FAMG
297218/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - CMNS
297340/07 - SILVESTRE KUHN - HN
297412/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - CMNS

APOSENTADORIA

524910/03 - JOÃO BATISTA FERREIRA DE PINHO - HGH
159655/04 - ZENAIDE COSTA DE SOUZA - CMNS
277136/07 - ELVIRA RIBEIRO CERBELE - HEB
277438/07 - DEZIDÉRIO JOSÉ CORREA FILHO - HEB
277446/07 - EMILIO SUTIL DE OLIVEIRA - AML
277500/07 - ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA - HEB
277616/07 - ALCIDES GOUVEIA - FAMG
277632/07 - ANTONIO BENICIO COELHO - HN
277918/07 - MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - CMNS
278469/07 - JOÃO BATISTA ALEXANDRINO - HEB
281044/07 - GERSI DIAS DE SOUZA - FAMG
281052/07 - MANOEL DE SOUZA - AML
281079/07 - MARLI HUPPES DE ARAÚJO - HN
281087/07 - AUREMI GOMES MOREIRA LOPES - HN
281443/07 - GERALDO TEIXEIRA ROMANOS - HEB
281451/07 - MARCELINA GERMANA DE OLIVEIRA - HGH
281567/07 - DANIELLE DEPIERI RODRIGUES - CMNS
281630/07 - JOÃO GERMANO DA SILVA - HN
281648/07 - ALZIRA HAVEROTH - AML
283616/07 - VALDELICE LOPES FERREIRA - HEB
284507/07 - MARIA MAZARELO PAULINO - HGH

CERTIDÃO

296505/07 - JAIRO CESAR GARABELI HEIL - FAMG
296610/07 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - FAMG
296629/07 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - HGH
296971/07 - ELIR DE OLIVEIRA - AML

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

142876/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS - HEB
142884/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS - HEB

CONSULTA

293182/07 - FAUSTINO RODRIGUES MAGALHAES - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

291600/07 - JOÃO NELSON GUADAGNIN - HGH
295622/07 - ADEMIR COSTACURTA - FAMG

PENSÃO

384489/04 - MARIA WALDECI SILVERIO RODACKI - HN
39078/05 - MARIA RAIMUNDA ZGODA - CMNS
278515/07 - TEREZINHA MOREIRA DOS SANTOS - HEB
281036/07 - GLACI PORSCH - HEB
282504/07 - MARCELO ALVES DOS SANTOS - HGH
282636/07 - ALCINA DOS SANTOS - HEB
283632/07 - LUCIA SUREK - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

158418/03 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - HEB
318954/03 - INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO - HN
292097/07 - SERGIO ANTONINHO SPEZZIA - HGH
292283/07 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - AML
293298/07 - UBALDO DE BARROS - HGH

RECURSO DE REVISTA

328406/04 - IRCEU PICINI - AML
508200/04 - PAULO PRATES NOGUEIRA - HEB
519457/04 - ALVARINO FACCIN - HEB
93897/05 - JOSE CROTTI - HEB
297539/05 - ARMANDO LUIZ POLITA - HEB
386094/05 - LUIZ AUGUSTO CIOLA - HN
451902/05 - JOSÉ EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE - HEB
260500/07 - DEOLINDO PELISSARI - HEB
275567/07 - SILVIO GABRIEL PETRASSI - HEB
276890/07 - RENATO SCHNEIDER - CMNS
278990/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
279007/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
279015/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB

REPRESENTAÇÃO

280749/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

298222/07 - CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES - HEB

RESERVA

278477/07 - EDVALDO ANGELO DE OLIVEIRA - HN
282105/07 - ROBERTO FRA DIAVOLO GOMES - HGH

REVISÃO DE PROVENTOS

277705/07 - ANÉZIA DOS SANTOS - AML

——————————————————————————————-
14/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

114728/05 - JOSÉ RITTI FILHO - HGH
268706/07 - GILBERTO SERPA GRIEBELER - HEB
297226/07 - JAIME LERNER - HEB
297579/07 - JAIME LERNER - HEB
297838/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - CMNS
298028/07 - CELSO ANTUNES RIBEIRO - HN
298150/07 - JOSE CHALEGRE - HN
298184/07 - JOSE CHALEGRE - AML
300090/07 - JAIME LERNER - HGH
300189/07 - JAIME LERNER - HN

APOSENTADORIA

14202/96 - ADENIR FONSECA DOS SANTOS - AML
327791/03 - IRENE DE PAULA MILER - HN
88473/04 - AUTA APARECIDA VELA PÃES - HN
313930/04 - NEUZA DA SILVA CRUZ - CMNS
275354/07 - ELZA CAMARGO ROCHA - HEB
275940/07 - HELIA MARIA DA SILVA MENDES - CMNS
275958/07 - IZALINO TONELLO - TBC
275966/07 - MARIA ELZA ORIZEU - HEB
276369/07 - JOSÉ ALVES DE SOUZA - TBC
277268/07 - IVO DALMEIDA GEHRKE - HEB
277454/07 - MARIA AGUIAR RAYMUNDO AQUINO - TBC
277837/07 - ZULMA DALAZEN - CMNS
277870/07 - CONCEIÇÃO APARECIDA KOTESKI - HGH
277934/07 - MARIA DO SOCORRO VITAL - CMNS
277942/07 - MARIA APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA - TBC
277977/07 - MARIA ZELINA GARAVELLO ZANCANARO - HN
278019/07 - MARIA TEREZA DA ROCHA - HEB
278051/07 - BENEDITO CANDIDO LEIRÃO - TBC
278108/07 - NOELI TEREZINHA GERHARDI - HN
278590/07 - MARLI WORELL KOPYTOWSKI - HGH
279511/07 - NOELI SOARES BARBOSA - HEB
280242/07 - FLORIVAL GOMES DE OLIVEIRA - HN
280862/07 - JOÃO CARLOS CUSTODIO DE MELO - CMNS
282164/07 - OSVALDINA ROSA SUPRIANO - TBC
282261/07 - JACOB MAZALOTTI CARDOSO - HEB
282326/07 - ZENOBIA MARIA JANDREY - HGH
282350/07 - MARIA IOLANDA PEREIRA ZANDONA - TBC
282393/07 - MARLY GOUVEIA DO NASCIMENTO - HN
283489/07 - ANA RODRIGUES DECKI - HGH
283497/07 - JACIR MIRANDA CAMPOS - HEB
283586/07 - CELIA CALAZANS DOS SANTOS - TBC
283594/07 - MARIA VERENE ALEXANDRE - AML
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283730/07 - REMIRA ESPERANCA SCHALKOSKI KIRCHNER - HN
284116/07 - FELICIANA DIRCE BUENO - TBC
284124/07 - FRANCISCO KAPFENBERGER FILHO - TBC
284159/07 - JOEL WECOLOVIS - HGH
284175/07 - SUSETE APARECIDA MORAES - HN
285295/07 - SEBASTIÃO TOLEDO DA SILVA - HN
292232/07 - BENICIA DE OLIVEIRA DA SILVA - HEB
292356/07 - MARIA CRISTINA BONANS CASTRO - CMNS
292364/07 - MARIA DE LOURDES DOS ANJOS - CMNS
292410/07 - JOSÉ MARCELINO BARBOSA - HN
292526/07 - LILIAN DA ROSA CORDEIRO - HN
292542/07 - ANTONIA BERNADETE DOS SANTOS - HEB
292801/07 - MARIA LUCIA BIDA - HEB

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

129640/01 - OSCAR DE ALMEIDA - TBC

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

190820/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA - CMNS

CONSULTA

299504/07 - GILBERTO CLEMENTE DE SOUZA - AML
300332/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HEB

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

243932/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

PENSÃO

272218/05 - REMY MLYNARCZYK - HGH
275931/07 - JURACY MARTINS DA SILVA - HN
279139/07 - MARIA BUIAR - CMNS
282563/07 - JORGETE HELLOU GEHRKE - CMNS
292585/07 - TEREZINHA DEJESUS OLIVEIRA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

277322/07 - LUIZ CLAUDIO ASSIS PEREIRA - TBC
298109/07 - NORBERTO PINZ - CMNS

RECURSO DE REVISÃO

281419/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HGH

RECURSO DE REVISTA

101614/04 - LOURIVAL BERNARDINO - HGH
129552/07 - CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR - AML

REPRESENTAÇÃO

281508/07 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

299377/07 - MUNICÍPIO DA LAPA - FAMG

RESERVA

277292/07 - ELIAS SUTIL DE OLIVEIRA FILHO - CMNS

——————————————————————————————-
15/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

299407/07 - EDNO GUIMARÃES - HN
299415/07 - EDNO GUIMARÃES - HGH
299610/07 - UBALDO DE BARROS - HEB
299644/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - AML
299652/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HEB
299660/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - SRVF
299679/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
299792/07 - EDSON WASEM - HGH
299822/07 - EDSON WASEM - HGH
299857/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
299873/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
299890/07 - EDSOM LUIZ BAGETTI - HN
299920/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - AML
300219/07 - JOSÉ MORAES NETO - SRVF
300243/07 - JOSÉ MORAES NETO - SRVF
300391/07 - JAIME LERNER - HN
300707/07 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - AML
301002/07 - VILSON SCHWANTES - AML
301339/07 - JAIME LERNER - HN
301517/07 - WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA - HGH
302033/07 - CELSO KUBASKI - HGH
302327/07 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - HEB

APOSENTADORIA

275320/07 - MURIEL DO ROCIO COLLINNI - HN
275338/07 - EUNICE TEREZINHA SALLA - SRVF
275346/07 - MARIA JOSÉ PRAZERES BERTOLI - SRVF
275923/07 - IRENE SOUZA DE AGUIAR - HGH
280218/07 - JUDITE STOLARSKI - HGH

280226/07 - VANER GALLI - AML
289398/07 - MARIA DA LUZ CECCON MOCELIN - TBC
289401/07 - TERESINHA DE PAULA E SILVA - SRVF
289436/07 - SOLANGE APARECIDA VIEIRA KASSA - HN
289576/07 - ANA MARIA FIGUEIREDO MARTINS - HGH
292534/07 - MERCEDES DALLAGRANA CORDEIRO - HN
293735/07 - MIRIAM RAQUEL CANTARIN LARA - HEB

CONSULTA

301908/07 - JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA - SRVF
302548/07 - EDNO GUIMARÃES - HGH

PENSÃO

279732/07 - AMILTON PONTES - TBC
280471/07 - ROSANA MARIA PERES - HGH
288960/07 - MARIA DE JESUS - AML
289606/07 - EMILIA EURICH - AML
291783/07 - MARIA DONATO DOS SANTOS - HEB
293271/07 - REZI JULIO BOVO RUY - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

299474/07 - JOEL MARCIANO RAUBER - TBC
299946/07 - RUBENS AMORIM - TBC
300995/07 - JAIR PINTO SIQUEIRA - SRVF
301959/07 - FRANCISCO EUDES DA SILVA - TBC
301967/07 - TELMO RICARDO FAVORETTO - TBC
301975/07 - FRANCISCO EUDES DA SILVA - AML
302068/07 - CLEIDE MICHIELIN AZEVEDO AHLERS - AML
302556/07 - SUSUMO ITIMURA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

178440/02 - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - HN
220141/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML

RECURSO DE REVISTA

283004/07 - VICENTE KASPERSKI - HEB
283020/07 - JULIANO FERREIRA DOS SANTOS - HGH
283039/07 - DARCI FERNANDO PIMENTEL - HEB

——————————————————————————————-
18/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

527782/03 - GERSON ZANUSSO - AML
538938/03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - HN
264866/04 - VLAUMIR RODRIGUES - HN
302459/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - SRVF
302700/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HGH
303064/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - SRVF
303293/07 - JAIME LERNER - HGH
304168/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN
304354/07 - ESTANISLAU MATEUS FRANUS - TBC
304362/07 - JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA - HGH
304389/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF
304443/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF

APOSENTADORIA

270808/07 - ROCIACIR DOS SANTOS BERNARDO - HEB
276377/07 - NEIRE DOS SANTOS RODRIGUES - HGH
277810/07 - DULCINEIA PEREZ DE SOUZA - AML
277829/07 - VERA APARECIDA KOERIG - TBC
277853/07 - YOOKO OMORI DA ROCHA - HGH
277950/07 - WALTER VALLIS - HGH
277969/07 - CARMEN MARIA WISNIEWSKI - SRVF
277993/07 - SADI HARDT - SRVF
278000/07 - SUELI HEUZE GRACIANO - SRVF
278027/07 - MARISA LOPES POLIDORO - AML
278043/07 - JORGE BENEDITO VIDAL - HEB
278078/07 - JOSÉ PEREIRA - AML
283527/07 - APARECIDA BATISTA DA SILVA - HEB
283640/07 - MARIZA APARECIDA RPDRIGUES DE SOUZA - SRVF
283802/07 - TANIA MARA CAVASIN GANACIN - HEB
283810/07 - LINDOLFO TELEKEN - SRVF
283845/07 - EDA DANTAS DE DEMATTE - HN
284078/07 - OSVALDO DE OLIVEIRA COELHO - HN
284094/07 - PEDRO TEODORO DA SILVA - TBC
293301/07 - RAQUEL FERREIRA DA SILVA - AML
293565/07 - MÁRIO TISKI - HEB
293581/07 - DINACIR CATARINA PLANTES DOS ANJOS - SRVF
293611/07 - CLAIR CONCEIÇÃO MELLER GAVASSO - HGH
293646/07 - MARIA APARECIDA FERREIRA - HEB
293719/07 - ZELMA ZAMPIER - HN
293760/07 - ROZINHA CLAIR CORREIA - TBC
293778/07 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS - TBC
293786/07 - MOACIR STORI - HN
294588/07 - OUDETE RODRIGUES TIBURCIO - HEB
294790/07 - AGENELES DE JESUS CANALLES - HEB
294804/07 - ELZEVIR PEREIRA SANTOS - HEB
294812/07 - EDGARD GOMES - HEB
295037/07 - RENITA WOLLENSCHLEGER - HEB
295045/07 - IDALINA ZELINDA SAVOLDI - HGH

CERTIDÃO

302050/07 - PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - AML

CONSULTA

304036/07 - STENIO SALES JACOB - HGH

DENÚNCIA

52357/00 - MUNICÍPIO DE CASTRO - FAMG
246724/03 - SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA - FAMG
576899/03 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - FAMG
238580/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - FAMG
314197/04 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - FAMG
350266/04 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - FAMG
475913/04 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

302467/07 - CLERIO BENILDO BACK - SRVF
303315/07 - JOÃO ADOLFO SCHREINER - HGH
303870/07 - JUAREZ LUIZ BERTE - HEB
303943/07 - NELSON DAL SANTOS - AML

PENSÃO

269648/07 - LILIAN CRISTINA SIDORIW - HN
276733/07 - NEUZA RITA ALVES - HN
277659/07 - OLINDA FERREIRA DA SILVEIRA - TBC
278531/07 - JOSÉ ADALBERTO DE DEUS - HEB
284795/07 - IRENE HEINRICHS - SRVF
292518/07 - TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA CHAVES - SRVF
293743/07 - MARIA VILMA ZIELINSKY FAGUNDES - TBC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

302394/07 - DECIO SPERANDIO - HN
303137/07 - MARIA EMILIA POSSANI - AML
303145/07 - MARIA EMILIA POSSANI - AML
303188/07 - MARIA EMILIA POSSANI - HN
303196/07 - MARIA EMILIA POSSANI - AML
303366/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN
303960/07 - ILCA MARIA SETTI - HGH

RECURSO DE REVISTA

418832/05 - JOSE MARIA DE PAULA CORREIA - HN
276601/07 - JOSÉ DALPONT - HGH
290906/07 - ESTANISLAU MATEUS FRANUS - AML

RECURSO FISCAL

294731/07 - CONDOR SUPER CENTER LTDA - HGH
294740/07 - PETROMAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - HEB
294758/07 - EUROLEATHER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS
LTDA - HEB
294766/07 - M. L. GALINDO & GALINDO LTDA - AML
294782/07 - SAMP AUTOVEICULOS LTDA - AML

REPRESENTAÇÃO

524136/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - FAMG
292402/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
292429/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
292445/07 - EDVIGES BACUNSKI - FAMG
292461/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
292470/07 - ANACLE BOHNEMBERGER - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

303994/07 - INSTITUTO LIXO E CIDADANIA - FAMG

RESERVA

277802/07 - ANTONIO GILBERTO GONÇALVES - HEB
277926/07 - ANTONIO LOBACHINSKI - SRVF
293654/07 - DURVAL JAPIASSU PINTO - HEB
293727/07 - JOÃO CESAR MAMEDE - HN

REDISTRIBUIÇÃO

PERÍODO DE 12/06/2007 A 18/06/2007
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO: 144

——————————————————————————————-
12/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

590710/06 - ALARICO ABIB - HN
237088/07 - JAIME LERNER - TBC
248381/07 - JAIME LERNER - AML
248888/07 - JAIME LERNER - AML

AUDITORIA

265670/05 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - SRVF
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CERTIDÃO

231721/07 - IDIR TREVISO - TBC

PEDIDO DE RESCISÃO

566991/06 - JOÃOZINHO DE ABREU CAMARGO - TBC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

195659/06 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - CMNS
200369/06 - LUIZ DE LIMA - CAC
209269/06 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - CAC
408857/06 - TELMO RICARDO FAVORETTO - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

172287/04 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU - CAC
128885/05 - ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE LONDRINA - TBC
143779/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE - IZL

RECURSO DE REVISTA

3282/05 - MASAO TAKECHI - CAC
15659/05 - SHIZUO TAKADA - IZL
317882/05 - JOSÉ ANTONIO CAFISSI - CAC
514572/05 - JOSÉ APARECIDO BISCA - CAC
275415/06 - MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA - CAC
284627/06 - VALDIR DOMINGOS DE SOUZA - CAC
301181/06 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - CAC
378125/06 - EDIMAR BOTELHO DOS SANTOS - SRVF
475201/06 - LUIZ BUENO DE OLIVEIRA SOBRINHO - CAC
610087/06 - MAURICIO DE OLIVEIRA CAMARGO - SRVF
622891/06 - RONALDO FERREIRA CORREA - SRVF
629896/06 - DARCI BIANCHINI - SRVF
4913/07 - JUAREZ BARRETO DE MACEDO - SRVF
45700/07 - MARCO CEZAR CARDOSO - SRVF
60505/07 - JOSÉ EDSON BELMIRO DE NORONHA - SRVF
92318/07 - HAMILTON FIEBRANTZ - SRVF

RECURSO FISCAL

590604/06 - COMPANHIA FLORESTAL GUAPIARA DE SÃO MATEUS DO
SUL - CAC
24789/07 - LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARÃES DE JOAQUIM
TÁVORA - CAC

——————————————————————————————-
13/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

539004/03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - SRVF
293908/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
405491/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
197752/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - AML

APOSENTADORIA

283026/03 - ANIÉDES TEREZINHA DOS SANTOS LUCIANO - SRVF
417879/05 - ROSALICE CARRIEL BENETTI - SRVF

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

41544/05 - IZABETE CRISTINA PAVIN - SRVF

CONSULTA

272274/07 - SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA - SRVF
274471/07 - LYGIA LUMINA PUPATTO - SRVF

PEDIDO DE RESCISÃO

246547/06 - ROBERTO DIAS SIENA - CAC
309131/06 - JOSÉ ROBERTO RUIZ - CAC
315093/06 - ADEMIR DA ROCHA JESS - CAC
463840/06 - ALTAMIR SANSON - CAC
479312/06 - BENTO ILCEU CHIMELLI - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

200604/04 - MUNICÍPIO DE MARQUINHO - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

127773/97 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - CAC
107739/02 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - CAC
171899/03 - CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - CAC
120449/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - HEB
120457/04 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MATINHOS - HEB
120465/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MATINHOS - HEB
124851/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS - HEB
131599/04 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CAC
123123/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - CAC
134633/06 - MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA - CAC
139562/06 - CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA - CAC
141842/06 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE IBAITI - CAC

141877/06 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE
IBAITI - CAC
142881/06 - MUNICÍPIO DE PINHALÃO - CAC

RECURSO DE REVISTA

367037/04 - ELCIO BERTI - HGH

REVISÃO DE PROVENTOS

252244/03 - JOSE ANTONIO KOTARSKI - SRVF

——————————————————————————————-
14/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

220270/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - CAC
399742/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE - CAC

APOSENTADORIA

64926/98 - ATHOS PORTUGAL FARIA - SRVF

PENSÃO

490149/04 - MARLENE DO ROCIO DE OLIVEIRA FRANCO - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

183867/07 - JOÃO CARLOS GOMES - HGH
200125/07 - JANETE BALBINA SCHIRR - HN
203671/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - HN
204210/07 - MOACIR ANDREOLLA - HEB
205127/07 - JOSÉ SOLLAK - CMNS
205135/07 - JOSÉ SOLLAK - CMNS
206077/07 - PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA - CMNS
208207/07 - GERALDO GIACOMINI - CMNS
209009/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - HEB
209424/07 - VALDIR PORT - AML
212832/07 - DECIO SPERANDIO - SRVF
212905/07 - DECIO SPERANDIO - SRVF
213154/07 - ILIZEU PURETZ - HGH
213820/07 - EUNICE MARA CHUEIRE CATAI - HN
214495/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214517/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214681/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - ESL
214703/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - ESL
215246/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
215599/07 - SERGIO BUTKA - HGH
215769/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - SRVF
218008/07 - MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO - CMNS
221769/07 - HAMIL ADUM FILHO - HGH
221777/07 - HAMIL ADUM FILHO - HGH
221785/07 - HAMIL ADUM FILHO - HGH
221793/07 - HAMIL ADUM FILHO - HGH
222269/07 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - JTL
227376/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - HGH
231101/07 - ANGELO CELSO ZAMPIERI - CMNS
243363/07 - ADELINO MARGONAR - HN
267920/07 - MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA - AML
275087/07 - ZENI DE FATIMA PEREIRA CASTILHO DA SILVEIRA - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

96590/02 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - CAC
145340/03 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - CAC
262743/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA - TBC

REQUERIMENTO TOGADO

192556/07 - HERMAS EURIDES BRANDÃO - CAC

——————————————————————————————-
15/06/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

5404/05 - MARCIA BERNADETE FLORIANI - CAC
231507/06 - CLEUSA MOREIRA DA SILVA - CAC
377692/06 - BASÍLIO CABRERA - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

100376/07 - ALBERTO DOMINGOS RUTESKI - SRVF

PENSÃO

179152/02 - MARIA APARECIDA MARTINS AMORIM - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

454480/02 - INSTITUTO PARANA DE DESENVOLVIMENTO - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

101516/01 - MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - CAC
155553/07 - ANTONIO JOSÉ BEAL - TBC
155707/07 - JOSE FOREKEVICZ - SRVF
155715/07 - GETULIO SILVERIO DE ALMEIDA - SRVF

RECURSO DE REVISTA

456487/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- SRVF

REQUERIMENTO TOGADO

11240/06 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - HN

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

338360/06 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SRVF

——————————————————————————————-
18/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

288057/07 - JOSÉ ANTONIO SIRENA - HN

ALERTA

629080/06 - PEDRO WOSGRAU FILHO - SRVF
98979/07 - JOSE ROBERTO COCO - SRVF

CERTIDÃO

286623/07 - MAURO JÚNIOR SERAPHIM - SRVF

CONSULTA

75570/07 - SEBASTIÃO MORAIS - SRVF

IMPUGNAÇÃO

173120/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - SRVF

PENSÃO

456318/02 - FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO MALTA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

95535/02 - RAMIRO WAHRHAFTIG - SRVF
224542/03 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - RMG
180279/06 - INÊS SOKULSKI PAES - SRVF
205816/06 - SONIA FROELICH - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

200716/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA - RMG
141644/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ - RMG
131707/06 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - RMG
148570/06 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - CAC
209277/06 - CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE - ESL
140882/07 - HÉLIO BELARMINO PEREIRA - IZL
146899/07 - SUSUMO ITIMURA - IZL

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

563917/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - SRVF

RECURSO DE REVISTA

20225/02 - MARIA SALVO HELBEL - CAC
194526/02 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - SRVF
473635/04 - IVANIR FRANCISCO OGLIARI - CAC
104994/05 - ARLEI HERNANDES DE BIAZZI - SRVF
194543/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS - CAC
439180/05 - NILTON PEREIRA ANTUNES - SRVF
402581/06 - CASSIO CHAMECKI - SRVF
53886/07 - ALTAIR DE FREITAS AGUIAR - SRVF

REQUERIMENTO TOGADO

266479/07 - CÉLIA ROSANA MORO KANSOU - SRVF

DP, EM 19 DE JUNHO DE 2007.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 197/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 182054/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Elias Jorge Micoski Pires, Matrícula nº 50.295-2, ocupante
do cargo de Taquígrafo, TQ, Nível F, Referência 05, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º (segundo)
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qüinqüênio de função pública, completado em 6 de junho de 2005, para ser
usufruída no período de 11 de junho a 08 de setembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 198/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 254233/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de Milton Portugal Lobato Filho, Matrícula
nº 50.164-6, ocupante do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art.
248, da Lei nº 6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações introduzidas pela
Emenda Constitucional nº 20/98, o tempo de 06 (seis) meses ao seu acervo de
serviço público, correspondente ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de efetivo
exercício de suas funções, completado em 01 de outubro de 1996, passando seus
benefícios a fluir de 18 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 199/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 254268/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Milton Portugal Lobato Filho, Matrícula nº 50.164-6,
ocupante do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 3º (terceiro) qüinqüênio de função pública, completado em 01 de outubro
de 2001, para ser usufruída no período de 02 de julho a 29 de setembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 200/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 280765/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária Denise Gomel, Matrícula nº 50.675-3, ocupante
do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível F, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 01 a 15 de junho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 201/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 273459/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Letícia Maria Andréa Kuster Cherobim, Matrícula nº 50.636-2, ocupante do cargo
de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
29 de maio a 12 de junho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 202/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento Interno, resolve

DELEGAR

ao Diretor de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as
providências necessárias quanto à distribuição e redistribuição por dependência
dos processos complementares de processos distribuídos aos Auditores até a data
de 30/08/2006, nos termos do artigo 16, inciso LIII, e com base no artigo 346,
ambos do Regimento Interno, assim como proceder as redistribuições dos
processos cuja dependência não se caracteriza, tendo em vista os ajustes iniciais
implantados pela Diretoria de Tecnologia da Informação desta Casa, durante o
ano de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 13 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 203/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 042, de 01 de junho de 2007, do
Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário JAIR DONATO DE OLIVEIRA, Matrícula nº
50.540-4, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência
09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir RITA DE CÁSSIA
BOMPEIXE CARSTENS MOMBELLI, Matrícula nº 50.862-4, no cargo em
comissão de Assessor de Planejamento de Inspetoria, Símbolo DAS-2, durante
seu impedimento (férias) no período de 01 a 30 de junho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 14 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 204/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 045/2007, de 14 de junho de 2007,
do Gabinete do Conselheiro Hermas Brandão, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, FABÍOLA
FERREIRA DELAZARI, Matrícula nº 50.438-6, no cargo em comissão de Auxiliar
Técnico de Conselheiro, Símbolo 3-C.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 14 de junho de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 290205/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
INTERESSADOS: SRA. ADRIANA PAULA SIMM STANGA, SR. LEOPOLDO
COSTA MEYER e SR. ALDO AYMORÉ INDIO DO BRASIL DE BASTOS
I - Manifeste-se a representante acerca das justificativas e esclarecimentos
prestados pelo Secretário Municipal de Administração de São José dos Pinhais,
de fls. 120 a 205, no prazo de 3 (três) dias úteis; II - Após, remetam-se os autos
à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto a este
Tribunal – MPjTC, para parecer, em 05 (cinco) dias, em razão da urgência da
matéria; III - Após, voltem. IV - Publique-se. G.C.G., em 18 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 299377/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA - PR
INTERESSADOS: SR. MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA e SR.
BENEDITO DAS GRAÇAS PINTO
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Gil Vasconcellos,
consultor, que pretende a suspensão liminar do procedimento de Pregão Eletrônico
n°. 020/2007 da Prefeitura Municipal da Lapa, em razão das exigências do edital,
cujo objeto é a contratação de óleo diesel, para a Secretaria de Viação, Obras e
Urbanismo do Município; II - Insurge-se o requerente quanto aos seguintes aspectos:
(i) obrigatoriedade do participante do certame em contratar Corretora de Mercadorias
associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias com instrumento particular de mandato
outorgando poderes específicos de sua representação no pregão em comento
(subitem 4.6, “caput” e alínea “a”) o que acarretaria a contratação de pessoa
desconhecida por parte do participante e alheia ao processo licitatório; (ii) taxa de
remuneração na percentagem de 1.5% que será cobrada do valor contratual ajustado
pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de taxa de utilização dos recursos de
tecnologia da informação (subitem 4.7 do edital), o que entende ser mais agravante
ainda; (iii) alega que esta taxa seria embutida nos preços ofertados, causando desta
forma, prejuízo ao erário e questiona o fato da administração municipal não estar
se utilizando para esta finalidade de provedores como a Comprasnet, Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, os quais não oneram a administração; III -
Diante do que, determino seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que, no prazo

03 (três) dias úteis, em razão da urgência da matéria, apresente os fundamentos
legais das exigências editalícias descritas acima, bem como o atendimento ao
princípio da economicidade na contratação da Bolsa Brasileira de Mercadorias. IV
- Dê-se ciência dos termos da presente representação ao Pregoeiro responsável
pelo Pregão Eletrônico n°. 020/2007. V - Publique-se. G.C.G., em 19 de junho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1028/07
PROCESSO N º : 53673/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - I, do Município de Cambará.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 991/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
247,42, sendo-lhe garantida a percepção do piso salarial municipal.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.478/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.442/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1029/07
PROCESSO N º : 202713/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FELICIA ZIEMBIKIEVICZ HAVRESKO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Antônio Havresko.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62478,
publicado no Diário Oficial do Estado 7445, de 05 de abril de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.693,56 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.727/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.347/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1030/07
PROCESSO N º : 225586/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANEMIR VINCI PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Moyses Arlei Camargo Pereira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62323,
publicado no Diário Oficial do Estado 7402, de 01 de fevereiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 3.076,89 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.724/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.346/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1031/07
PROCESSO N º : 625670/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pela Universidade Estadual de Londrina, regulamentado pelo edital nº.
052/2005, para contratação de pessoal por prazo determinado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.514/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.441/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1032/07
PROCESSO N º : 399382/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DUTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Cambará.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 995/07, retificado pelo documento de
fls. 37, aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 277,83.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.401/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.327/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1033/07
PROCESSO N º : 583535/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : IRENE DA GLORIA ARRUDA DE CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Zeladora do Município de Nova Fátima.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 09/91, aposentando a interessada
com os proventos mensais de CR$ 38.036,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.269/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.316/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1034/07
PROCESSO N º : 222575/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : EUCLIDES MARCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Agente de Vigilância, do Município de Arapongas.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 158/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 329,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.074/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.218/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1035/07
PROCESSO N º : 519519/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : SELEODIVIA PINHEIRO DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Andirá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 4.563/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
411,26.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.696/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.383/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1036/07
PROCESSO N º : 106340/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ELZA CÂNDIDA WUST
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor, do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 410/06, devidamente publicado,

aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 705,87.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.847/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.382/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1037/07
PROCESSO N º : 168302/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública, do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 700/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.285,82.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.781/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.379/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1038/07
PROCESSO N º : 583551/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : JACIRA MARIA DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora do Município de Nova Fátima.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 19/91, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de CR$ 78.936,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.315/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.356/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1039/07
PROCESSO N º : 583586/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : SEBASTIÃO CEZAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Zelador do Matadouro Municipal do Município de Nova
Fátima.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 64/1988, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de CR$ 109.898,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.273/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.373/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1040/07
PROCESSO N º : 187934/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : IVO BRAND,LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO
MONTANHINI,PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Ministério Público do
Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 60.000,0
(sessenta mil reais), que teve por objeto a realização do Curso de Especialização
em Direto Público, desenvolvido pela Universidade Federal do Paraná.
Após análise da documentação e contraditório apresentado, a Diretoria de Análise
de Transferências em Instrução n° 2.310/07, fls. 1.319 a 1.322, opina pela
regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.049/07, fls. 1.323 e 1.324.
É o relatório.

DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.310/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.049/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Ministério Público do Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Tribunal de Contas, em 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1041/07
PROCESSO N º : 38330/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 7.246,00 (sete mil,
duzentos e quarenta e seis reais), que teve por objeto o custeio de passagens
aéreas, hospedagens e serviços de terceiros.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 19718-3/07, fls. 179 a 184,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.778/07, fls. 185 e
186, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.899/07,
fls. 187, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.778/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.899/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
7.246,00 (sete mil, duzentos e quarenta e seis reais), de responsabilidade do Sr.
Leônidas Lopes Camargo.
Tribunal de Contas, em 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1042/07
PROCESSO N º : 26370/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que teve por objeto a aquisição de ambulância.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 44411-0/06, fls. 63 a 68, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.534/07, fls. 69 e 70,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.581/07,
fls. 71, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.534/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.581/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de responsabilidade do Sr.
Manoel Aguilar Filho.
Tribunal de Contas, em 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1043/07
PROCESSO N º : 123295/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : AMAURI CEZAR JOHNSSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Rio Branco do Sul, regulamentado pelo edital nº.
001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.998/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.578/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1045/07
PROCESSO N º : 21020/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : DIRCE PENTEADO PETERLINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível I, lotada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura do Município de Guarapuava.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1.335/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 794,89.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.294/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.518/07, no qual conclui
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pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1046/07
PROCESSO N º : 234135/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : ANA MARIA DA CUNHA NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, da Prefeitura Municipal de Terra Boa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 172/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 991,69.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.085/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.517/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1047/07
PROCESSO N º : 238858/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DENICE GALORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Aposentadoria Integral Especial de Magistério
da Professora acima indicada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0150, publicada no Diário Oficial
do Estado 7405, de 06 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.831,22.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.915/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.562/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1049/07
PROCESSO N º : 452244/06
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA
INTERESSADO : JORGE E OLIVEIRA VELASCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Operador de Máquina Rodoviária, do Município de Altônia.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 085/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.515,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.527/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.136/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1050/07
PROCESSO N º : 226035/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUSTINA MARIA DE GOUVEIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 27 anos, 03 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0261, publicada no Diário Oficial
do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 34.175,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.066/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.594/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1051/07
PROCESSO N º : 236170/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CACILDA APARECIDA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Enfermagem da SEJU, contando com o tempo de
contribuição de 09 anos, 08 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.708, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.998,45.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.276/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.484/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1052/07
PROCESSO N º : 238351/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEJANIRA RADIGONDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 27 anos, 06 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0219, publicada no Diário Oficial
do Estado 7407, de 08 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.906,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.061/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.487/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1053/07
PROCESSO N º : 201377/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VITOR TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEAP,
contando com o tempo de contribuição de 38 anos, 06 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0269, publicada no Diário Oficial
do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.116,18.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.120/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.489/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1054/07
PROCESSO N º : 202381/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURO ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
de Mal de Hansen, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 618, publicada no Diário Oficial do
Estado 7445, de 05 de abril de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de
01 (um) salário mínimo mensal.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.271/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.497/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1055/07
PROCESSO N º : 245463/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACY APARECIDA ALEXANDRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Execução/Técnico Administrativo, LF – 01, da
SEED, contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 10 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0579, publicada no Diário Oficial
do Estado 7436, de 23 de março de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 22.668,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.462/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.615/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1056/07
PROCESSO N º : 115917/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : OSVALDO VIANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista, do Município de Irati.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 066/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 923,39.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.395/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.635/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1057/07
PROCESSO N º : 241840/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA SANCHES ALEIXO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 29 anos, 05 meses e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0453, publicada no Diário Oficial
do Estado 7424, de 07 de março de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 36.687,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.439/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.619/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1058/07
PROCESSO N º : 14937/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
INTERESSADO : ANA CECILIA DE ABREU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Indianópolis.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 670/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
166,83, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.951/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.572/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1059/07
PROCESSO N º : 165222/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : FLORITA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Gerson Mendes Pereira.
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O benefício foi concedido pela Portaria nº. 228, publicada no D.O.M. nº. 25, de
29 de março de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 750,96
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.097/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.625/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1060/07
PROCESSO N º : 165630/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TEREZA LETUAN COLAÇO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Arcilio Colaço.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 49, publicada no D.O.M. nº. 09, de
30 de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 505,04,
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.019/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.623/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1061/07
PROCESSO N º : 245218/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ALZIRA DOLAVAL ASSUNÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora, do Município de Querência do Norte.
O benefício foi concedido pela portaria nº. 028/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 986,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.189/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.277/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1062/07
PROCESSO N º : 163211/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONE DA SILVA ARAUJO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual João Teodoro de Araújo.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62302,
publicado no Diário Oficial do Estado 7395, de 23 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.772,27 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.785/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.348/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1063/07
PROCESSO N º : 14202/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADENIR FONSECA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Social, do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 71, publicada no D.O.M. nº. 06 de 17
de janeiro de 1995.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.205/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.275/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação

pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1064/07
PROCESSO N º : 322715/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : ALAYDE CONTIM DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Arapoti.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.451/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
180,35, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.300/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.586/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1065/07
PROCESSO N º : 555159/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Icaraíma.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 522/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais de R$ 7.221,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.661/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.655/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1066/07
PROCESSO N º : 422135/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RAUL MAY
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Dalva Laurentino May.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 625, publicado no D.O.M. nº. 62, de
12 de agosto de 2004, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.266,44
mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.549/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.677/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1067/07
PROCESSO N º : 502829/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ANA BEZERRA DE BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Zeladora do Município de Querência do Norte.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 34/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
289,85, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.350/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.654/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1068/07
PROCESSO N º : 240674/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitário da UEL, contando com o tempo de
contribuição de 35 anos, 01 mês e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0267, publicada no Diário Oficial
do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 24.651,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.071/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.591/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1069/07
PROCESSO N º : 230105/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JANDIRA ZANATTI SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Limpeza, Nível B-3, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Loanda, contando com o tempo de contribuição de 30
anos e 25 dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 223, publicado no Diário
da Justiça do Paraná 7344, de 16 de abril de 2007, aposentando a interessada
com os proventos anuais de R$ 18.892,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.073/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.589/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1071/07
PROCESSO N º : 45182/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ITALO FARIAS FERREIRA, MARIA DE FÁTIMA FARIAS
FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão dos filhos menores, acima indicados,
do servidor Josivaldo Bispo Ferreira.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 643, publicado no Jornal “O Paraná”,
de 27 de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 865,52,
mensais, sendo 50% para cada um dos filhos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.065/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.669/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1072/07
PROCESSO N º : 248365/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : INES PIEROLLI MACRI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, cônjuge
do servidor Armando Macri.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 023, publicado no Jornal “O Diário
do Norte do Paraná”, de 12 de maio de 2007, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 884,42 mensais à cônjuge.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.510/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.660/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1073/07
PROCESSO N º : 163564/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANE MARIA DE SOUZA SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Eduir Heleno dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62276,
publicado no Diário Oficial do Estado 7392, de 18 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.090,54 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.795/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.257/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1074/07
PROCESSO N º : 366106/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MARIA EDITE TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Wenceslau Braz.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 079/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 651,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.455/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.186/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1075/07
PROCESSO N º : 26359/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Cascavel, regulamentado pelo edital nº. 034/91.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.015/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.228/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1076/07
PROCESSO N º : 195199/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLY DE FÁTIMA TREVISAN GENTILIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 31 anos, 08 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.803, publicada no Diário Oficial
do Estado 7356, de 24 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.306,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.963/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.908/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1077/07
PROCESSO N º : 162436/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Cafelândia.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 094/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$

321,24, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.990/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.317/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246970/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2143/07
I - O Procurador Jurídico da APPA, procuração inclusa, por meio do protocolo n°
27814-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236688/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO FELICIO SCOPARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2144/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28710-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108074/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILESTA VENTURINI MENDES PINHAL
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2145/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28700-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 360684/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERAFIM ALVES PEGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2146/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28706-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176569/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEUCELIA ECLAIR OLSEN DE CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2147/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28699-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429426/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILIANE DO ROCIO SAMSONOWSKI GALEB
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2148/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28687-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192572/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AFONSO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2149/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28683-6/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396831/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUTH WESTPHAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2150/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
28692-5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3712/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2151/07
I - O Sr. João Carlos Gomes, por meio do protocolo n° 27986-4/07, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 07/06/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145597/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2152/07
I - A Prefeita do Município de Grandes Rios, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos
que versa sobre prestação de contas de municipal, relativa ao exercício financeiro
de 2005. Ainda, solicita prorrogação do prazo para o saneamento do processo.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar de 09/06/2007
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins. Após, à Diretoria
de Contas Municipais para acompanhar o transcurso temporal.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181718/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : NELSON SIQUEIRA MORAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2155/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 18171-8/02 foi julgado por meio
do Acórdão n° 626 de 16 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 102, de 08 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 59-verso.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4646464646 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007

Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 27757-8/07, fls. 60 a 86, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124243/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2159/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 12424-3/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 532 de 02 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 98, de 11 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 313-verso.
Considerando o disposto no art. § 1°, do art. 477 do Regimento Interno deste
Tribunal de Contas:
I – recebo o protocolo n° 28071-4/07, fls. 314 a 396, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248027/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS, PAULO AFONSO
BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2161/07
I - O Sr. Paulo Afonso Bracarense Costa, Diretor Superintendente da Fundação acima
indicada, requer carga dos autos que versa sobre prestação de contas de convênio
celebrado com a Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná em 2000 e 2001.
II - Da análise do petitório e considerando que a formulação do pedido contraria
o disposto no art. 362 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
indefere-se o pleito inicial..
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201217/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO
AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2162/07
I - O Sr. Paulo Afonso Bracarense Costa, Diretor Superintendente da Fundação
acima indicada, por meio do protocolo n° 29400-6/07, fls. 149 e 150, requer
carga dos autos que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com
a Secretaria de Estado da Saúde em 2005.
II - Da análise do petitório e considerando que a formulação do pedido contraria
o disposto no art. 362 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
indefere-se o pleito inicial..
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136704/02
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2229/07
I – A Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, Tecnologia e Cultura, por intermédio de advogado regularmente constituído,
instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos que versa sobre prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde em 2001.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo em
comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de Protocolo,
devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248027/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS, PAULO AFONSO
BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2230/07
I – A Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, Tecnologia e Cultura, por intermédio de advogado regularmente constituído,

instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos que versa sobre prestação
de contas de convênio celebrado com a Unicentro em 2000/2001.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201217/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO
AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2231/07
I – A Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, Tecnologia e Cultura, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos que versa
sobre prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Saúde em 2005.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren

PROCESSO N º : 238750/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARI DOS SANTOS SPELIER
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1031/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0122/07, publicada no D.O.E.
nº 7405, datado de 06/02/07, no posto/graduação de Soldado, 1ª Classe, LF-01,
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7710/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7934/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240720/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILME ROCHA DOS SANTOS
ASSUNTO : REFORMA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1032/07
O presente processo refere-se a Reforma do Interessado através da Resolução nº
0423, publicada no D.O.E. nº 7423, datado de 06/03/07, no posto/graduação de
Soldado Primeira Classe, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7716/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7949/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285429/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IZABEL APARECIDA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1033/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 12827, publicado na Edição nº 111, de 01 a 15/05/06, do
Boletim Oficial local, retificado pelo Decreto nº 13643, publicado no mesmo
jornal, Edição nº 133, datado de 16 a 30/03/07, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Telêmaco Borba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7065/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8014/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405386/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ISABEL CRISTINA RODRIGUES CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1034/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 12960, publicado no Boletim Oficial, Edição nº 116, datado
de 16 a 30/07/06, no cargo de Auxiliar de Escritório, do Município de Telêmaco
Borba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7665/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8029/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318521/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : REGINA KOPCZINSKI DO VALE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1035/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 106/2006, publicado no jornal “Diário do Vale”, datado de
05/04/07, no cargo de Professora, Classe A, Nível E1, do Município de Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5991/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8025/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300983/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : GENTINA CASTURINA MARINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1036/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 089/2006, publicado no jornal.”Diário do Vale”, datado de
05/04/07, no cargo de Professora, Classe A, Nível E1, do Município de Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5986/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8022/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11075/90
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOÃO DE OLIVEIRA MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1037/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 2772/89, publicada no D.O.M. nº 80, datado de 19/10/89,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 11, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7477/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7996/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240810/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZACARIAS CELESTINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1039/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0495, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/07,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do DER.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7714/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7955/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227570/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MARIA CATARINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1040/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 326/07, publicada no Órgão Oficial local, datado de 12/03/
07, no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, referência 23, do Município de Foz
do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7791/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
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junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7916/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476294/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATÉ
INTERESSADO : AUREA PEDROSO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1041/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 360/2004, publicada no jornal “Umuarama Ilustrado”, datado
de 04/11/04, no cargo de Merendeira do Município de Ivaté.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7005/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7742/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238807/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOACIR BERNARDES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1042/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0259, publicada no D.O.E. nº
7411, datado de 14/02/07, no posto/graduação de Soldado, 1ª Classe, LF-01, da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7833/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7919/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202756/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI VINHA WANDEMBRUCK
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1043/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62469/07, publicado no D.O.E. nº 7444,
datado de 04/04/07, em razão do falecimento do servidor Dourival Wandembruck,
em 05/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7489/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7901/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110770/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALILA CAVALLI ALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1044/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62348/07, publicado no D.O.E. nº 7408,
datado de 09/02/07, em razão do falecimento do servidor Carlito Alves, em 08/
01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5181/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7793/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193390/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSMAR SEBASTIÃO CARNEIRO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1045/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0325, publicada no D.O.E. nº
7419, datado de 28/02/07, no posto/graduação de Soldado, Primeira Classe, LF-
01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7395/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7920/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195377/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEONICE APARECIDA DE MOURA SOUTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1046/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0164, publicada no D.O.E. nº 7405, datado de 06/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7306/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7844/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 627400/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : MARIA WEINCZKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1048/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 856/06, publicada no Jornal “Aconteceu”, Edição nº 411,
datado de 06 a 12/12/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, Padrão 01,
Referência “C”, do Município de São Mateus do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5588/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8071/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197582/07
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : PASTORINA DIAS COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1049/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 13552/07, publicado no Boletim Oficial, Edição nº 132, do
Município de Telêmaco Borba, datado de 01 a 15/03/07, em razão do falecimento
do servidor Natálio José Costa, em 09/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7140/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8015/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 436699/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1050/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 14/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 437/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8043/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466199/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1051/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 67/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8042/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457431/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : HILDEBRANDO LEMES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1052/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 55/03, publicado no jornal oficial local, datado de 10/04/
07, no cargo de Motorista do Município de Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7903/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8137/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram

cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 526884/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRUNO COSTA CICHON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1053/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9127, publicada no D.O.E. nº 7304, datado de 04/09/06,
no cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01, da UEPG.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7655/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7948/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 454867/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MARIA RODRIGUES GOMES VITOR
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1054/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 421/06, publicada no jornal oficial local, Edição nº 4617, datado
de 01/09/06, retificada pela Portaria nº 234/07, publicada no mesmo jornal, Edição
nº 4805, de 04/05/07, em razão do falecimento do servidor Antonio Victor, em
23/07/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7988/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8139/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489083/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1055/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 002/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7546/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8038/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 525012/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : SONILDA MARTINS DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1056/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 275/06, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, Edição
nº 7820, datado de 10/10/06, no cargo de Professora, Classe “D”, Nível 14, do
Município de Altônia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7288/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8143/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131049/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : SCHEILA MARA OLDONI MARANGONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1057/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 1274/05, publicado no Órgão Oficial local, datado de 21/
10/05, no cargo de Professora, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7701/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7852/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 238700/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILSE HELFENSTEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1058/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0362, publicada no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7889/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8117/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201369/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE OLIVEIRA PAVANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1060/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9806, publicada no D.O.E. nº 7356, datado de 24/11/06,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7789/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7903/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195628/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EPAMINONDAS TELES DE ANDRADE,MARIA TEREZA
KORTUM DE ANDRADE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1061/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62479/07, publicado no D.O.E. nº
7445, datado de 05/04/07, em razão do falecimento da servidora Isabel Maria
Aparecida Kortum, em 27/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7739/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8127/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176623/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGAIR VALDANA,CLOVIS PIRES DA SILVA,RENATA
PIRES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1062/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62400/07, publicado no D.O.E. nº
7425, datado de 08/03/07, em razão do falecimento do servidor Renato Pires da
Silva, em 15/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7824/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8138/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402123/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : ALIETE DA SILVA VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1063/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 090/06, publicada no jornal “O Regional”, datado de 12/11/06,
retificada pela Portaria nº 096/07, publicada no mesmo jornal, datado de 11/03/
07, em razão do falecimento do servidor Manoel Francisco Vieira, do Município
de Colombo, em 18/12/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7767/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8069/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : OSCAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1064/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal Compulsória concedida
ao Interessado através do Decreto nº 017/07, publicado no jornal “Folha de Irati”,

datado de 02 a 09/02/07, no cargo de Motorista, do Município de Irati.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7673/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7992/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193277/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURACY PASCHOALINA SOARES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1065/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62412/07, publicado no D.O.E. nº 7430,
datado de 15/03/07, em razão do falecimento do servidor Osvaldo Soares, em
25/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7469/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8126/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446678/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : RUBENILDA DO PRADO RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1066/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 233/06, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”, datado de 31/
08/06, em razão do falecimento do servidor Sebastião Ribeiro, em 05/09/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7558/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8116/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194630/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA PAIS DE LIMA,MICHELI APARECIDA PAIS DE
LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1067/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62296/07, publicado no D.O.E. nº
7395, datado de 23/01/07, em razão do falecimento do servidor João Maria de
Souza Lima, em 29/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7808/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7873/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 374146/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1068/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 002/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7798/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8149/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550653/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : PEDRO LEANDRO NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1069/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 021/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7505/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 7753/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237908/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSCAR FERREIRA DA COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1070/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62482/07, publicado no D.O.E. nº 7448,
datado de 11/04/07, em razão do falecimento da servidora inativa Conceição dos
Santos Costa, em 05/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7730/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8129/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246109/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANETE RIBAS MACIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1071/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0427/07, publicada no D.O.E. nº 7423, datado de 06/03/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7637/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7857/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240852/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DANIEL FERNANDES PACHECO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1072/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0257, publicada no D.O.E. nº
7411, datado de 14/02/07, no posto/graduação de Subtenente, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7713/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7868/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320956/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NATALIO PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1073/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 189, publicada no D.O.M. nº 08, datado de 30/01/90, no
cargo de Artífice, Nível 13, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5076/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8217/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240712/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAYME GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1074/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0336, publicada no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07,
no cargo de Professor Auxiliar, LF-02, da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7747/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7861/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324613/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOÃO CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1075/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal por invalidez, concedida
ao Interessado através da Portaria nº 352, publicada no D.O.M. nº 64, datado de
26/08/03, retificada ela Portaria nº 28, publicada no D.O.M. nº 06, de 20/01/04,
no cargo de Educador do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5793/07-DIJUR, opina pela legalidade
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e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8203/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239552/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALILA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1076/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0264, publicada no D.O.E. nº 7411, datado de 14/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF- 21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7917/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8258/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225470/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELITA RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1077/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0398, publicado no D.O.E. nº 7423, datado de 06/03/07,
no cargo de Agente Universitário – Auxiliar de Laboratório, LF-01, da UEM.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7973/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8291/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194150/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HILDA ALVES TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1078/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0164, publicada no D.O.E. nº 7405, datado de 06/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7354/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7849/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44720/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1079/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 130/06, publicada no jornal “Folha Regional”, datado de
12/10/06, no cargo de Professora do Município de Jataizinho.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6248/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8366/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519195/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDITE VIEIRA TORRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1080/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 8938, publicada no D.O.E. nº 7285, datado de 08/08/06,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5403/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8296/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15968/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : ADAUTO VALLADÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1081/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado

através do Decreto nº 670/06, publicado no jornal oficial local, datado de 16/12/
06, no cargo de Assistente Administrativo do Município de Arapongas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4682/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8435/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263143/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUIZA DE MACEDO SOARES MARQUES DIAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1082/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62566/07, publicado no D.O.E. nº
7472, datado de 16/05/07, em razão do falecimento do servidor Eduardo Marques
Dias, em 08/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8246/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8329/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625491/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1083/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 011/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5826/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8397/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625904/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1084/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 002/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5677/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8396/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621895/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : JORGE TAKASUMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1085/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 014/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4528/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8372/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225608/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA LOURENÇO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1086/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0271, publicada no D.O.E. nº 7411, datado de 14/02/07,
no cargo de Agente Universitário – Auxiliar Operacional. Referência 3B-11, LF-
01, da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7968/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8528/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171974/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : LINDANOR HELZIRA CAMPOS GUERRA GOES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1088/07
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida a Interessada
através do Decreto nº 615/2006, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, datado de 16/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6090/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 8444/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162320/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SABASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1089/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 745/2006, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, Edição nº 819, datado de 11/01/07, no cargo de Agente de Gestão
Pública, Classe A, Referência I, Nível 83.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5978/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8429/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158374/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : APARECIDO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1090/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 4658/2007, no cargo de Motorista da Prefeitura Municipal
de Andirá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6026/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8380/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192149/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1091/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0328, publicada no D.O.E. nº
7419, datado de 28/02/07, no posto/graduação de Soldado Primeira Classe, LF-
01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7474/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8376/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 431026/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE SEBASTIÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1092/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 8596, publicada no D.O.E. nº 7261, datado de 05/07/06,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4511/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8286/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379410/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA IRACI CONCIANI DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1093/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 5808/02, retificada pelas Resoluções nºs 4204/04 e 294/
07, publicadas no D.O.E. nº 6804, de 30/08/04 e nº 7411, de 14/02/07,
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respectivamente, no cargo de Professora, MPP103, G7 - 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6415/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8292/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441559/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE BELASQUE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1094/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 8399, publicada no D.O.E. nº 7248, datado de 16/06/06,
que retificou a Resolução nº 6145, de 29/06/05 e Resolução nº 6846, de 03/10/
05, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5874/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8303/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195164/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RITA FELÍCIO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1095/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através do Ato
de Benefício Previdenciário nº 62388/07, publicado no D.O.E. nº 7422, datado de 05/03/
07, em razão do falecimento do servidor Manoel Serafim Felício, em 04/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7539/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8358/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194982/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADRIANO LUIZ SIKORA,ALOISE SIKORA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1096/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados através do
Ato de Benefício Previdenciário nº 62449/07, publicado no D.O.E. nº 7440, datado de
29/03/07, em razão do falecimento da servidora inativa Olga Pires Sikora, em 07/02/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7504/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8354/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 589185/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JORGE PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1097/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 383/2006, publicado no jornal “Tribuna de Ibiporã”, datado
de 07/11/06, no cargo de Agente de Gestão Municipal – Serviços de Obras e
Limpeza, do Município de Ibiporã.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5956/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8246/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 125665/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1554/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de Luiz
Carlos Guimarães;
II – À DEX atesta às fls. 138 que os valores recolhidos estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade nos termos da Instrução nº. 78/2007 da
Diretoria de Execuções junto ao Tribunal de Contas;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 296180/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUCILIA SIELSKI MARQUARDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1570/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7805/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 5 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76157/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ELCIO BERTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1571/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 76157/04, constante do protocolado nº. 27140-5/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 5 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 375602/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRACEMA CORDEIRO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1574/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37560-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 629195/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARIA THEREZA MENDES CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1576/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 629195/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457717/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1583/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6113/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 5 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 389967/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : JOANA FARIA ELIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1587/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SETP –
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção social, para atendimento
acerca do aduzido na Instrução nº. 2903/07, da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, ressaltando o Ofício nº. 08/07 - DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 307392/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1588/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de
NEREIDA ZANELLA;
II – À DEX atesta às fls. 73, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade nos termos da Instrução nº. 87/2007 da
Diretoria de Execuções;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532973/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOUGLAS MAC ARTHUR DE OLIVEIRA BOECHAT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1590/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27151-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 558581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILSON JORGE ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1591/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27161-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36124/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ DUILIO PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1592/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27152-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84154/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDA VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1593/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27154-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376533/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA SANCHES, VALÉRIO REMO
ZANINI, WILSON FERNANDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1614/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a oitiva da Secretaria
de Estado dos Transportes – SETR, para atendimento acerca do aduzido na nº.
2700/07, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, ressaltando o
contido no Ofício nº. 08/07 - DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159678/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1615/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27633-4/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
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III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200458/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1616/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a intimação
do Município de Balsa Nova, e do Sr. José Franco Pellizzari, para atendimento
acerca do aduzido na Instrução nº. 2973/07 da Diretoria de Análise de
Transferências
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103750/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1617/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa das pendências inscritas no
Sistema de Controle de Recursos da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Nos termos do art. 232 do Regimento Interno, acolho a baixa de pendência
do presente Protocolado, nos termos da Instrução nº. 3086/07 da Diretoria de
Análise de Transferências e do Parecer nº. 8220/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas;
III – À DAT para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214459/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1618/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SETP –
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, para manifestar-
se a respeito da execução do convênio, encaminhando, se for o caso, o Termo de
Cumprimento dos Objetivos;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 451484/03
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGENOR SMICELATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1630/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8520/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440637/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : LUIZA MARIA CARLOTO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1631/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8550/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15101/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DIRCE MACHADO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1632/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8484/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.

III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334450/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : CAMILO CARON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1633/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8363/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398141/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : FRANCISCO EDIZIO DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1634/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8359/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35527/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FARAILDES FARIAS RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1635/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8116/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22907/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ERASMO DE PAULA ALBUQUERQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1636/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8056/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535344/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGILDA BARBOSA PRESTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1642/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 24598-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381442/00
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
DESPACHO : 1644/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa das pendências inscritas no
Sistema de Controle de Recursos da Diretoria de Execuções;
II – Nos termos do art. 232 do Regimento Interno, acolho a baixa de pendência
do presente Protocolado, nos termos da Informação nº. 360/07 da Diretoria de
Execuções, ressaltando que o valor recolhido por parte dos Srs. Vereadores foi a
maior do que o devido;
III – À DEX para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 127010/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ABATIÁ
INTERESSADO : EDEVAL SOARES NOGUEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1646/07
O Interessado protocolizou o presente Pedido de Rescisão contra a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 915/06, através do qual foi desaprovada as contas
do Poder Executivo, referentes ao exercício de 2003.
Apresenta suas justificativas, afirmando que o Município não movimentava
recursos no banco SICREDI, mas apenas realizava a arrecadação de impostos e
taxas, que eram transferidos para o Banco do Brasil.
Instruindo o presente pedido encontra-se o contrato de prestação de serviços
com o SICREDI, ofícios e extratos do Banco do Brasil S/A e do SICREDI.
Na forma do artigo 495 do Regimento Interno, distribuído o protocolo deve ser
exercido o juízo de admissibilidade para verificar a presença dos requisitos legais
exigidos pelo artigo 494, bem como, a presença da decisão rescindenda e de
documentação hábil para análise das alegações.
Observa-se a ausência da decisão rescindenda, bem como, que as alegações
apresentadas pelo Interessado têm o fim de rever a manifestação desta Casa, objetivo
que não cabe ao Pedido de Rescisão, razão pela qual deixo de recebê-lo.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164825/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1652/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de nova diligência
complementar, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8399/07 do
Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 160987/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA, MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1653/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28075-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3720/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1654/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27985-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 143345/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1657/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino oitiva da Secretaria
de Estado da Agricultura – SEAB, para atendimento acerca do aduzido na Instrução
nº. 3175/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, ressaltando o
contido no Ofício nº. 08/07 - DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625629/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1660/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos (Protocolado nº. 27469-2/07), encaminho o feito à DCE para
análise e Instrução;
II – Posteriormente à DIJUR para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 625530/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1661/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27470-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625920/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1663/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27467-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625815/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1664/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27468-4/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625793/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1665/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27460-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625807/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1666/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27466-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184910/07
ORIGEM : TACO ROORDA
INTERESSADO : TACO ROORDA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1669/07
I - À Diretoria de Protocolo para redistribuir o presente processo, por dependência,
ao Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, tendo em vista o pedido de
rescisão n° 118.860/07 e a petição de fls. 8;
II – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEGOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 92280/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI, MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1673/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28270-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 542278/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1674/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28241-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170893/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOÃO MARIA CAMARGO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1676/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº. 96/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3752/07 da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479099/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1679/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7836/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159210/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
INTERESSADO : PIEDADE FLAUZINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1681/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7978/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288790/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IBEMA
INTERESSADO : PAULO LUIZ PAUWELZ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1683/07
I – Admito a presente Consulta, por atender aos itens fixados no art. 38, da Lei
Complementar nº 113/05 ;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para juntada de decisões
sobre o tema;
III – Após, à Diretoria de Contas Municipais para análise e emissão de Instrução;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287670/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : ADELINO MARGONAR
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1684/07
I – Admito a presente Consulta, por atender aos itens fixados no art. 38, da Lei
Complementar nº 113/05 ;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para juntada de decisões
sobre o tema;
III – Após, à Diretoria de Contas Municipais para análise e emissão de Instrução;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206174/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA, MARGARETH
MACEDO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1685/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8282/07

do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 240658/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS DE AZEVEDO PONTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1686/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28712-3/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 87961/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MANOEL DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1687/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28816-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 586410/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1688/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28684-4/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 142370/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SEBASTIANA DE UNGARO ZACARDI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1689/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28707-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurícia para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 84242/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO : JORGE FRANCISCO RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1690/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem para envio da documentação solicitada no Parecer nº. 7778/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias,
III – Após envio da documentação solicitada, determino o sobrestamento do
presente na origem, nos termos do art. 427 do Regimento Interno,
IV- À Primeira Câmara para anotação;
V – Posteriormente à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253067/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SETIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1692/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8567/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 51603/07
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : NILZA MARA VIANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1695/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 29117-1/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192335/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIVA DA COSTA E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1697/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 29561-4/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79443/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : LORI KLOH MAUSOLF
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1698/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8727/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 585686/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MOLINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1703/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8582/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1704/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8640/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123546/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSE ARLINDO SEHN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1705/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8455/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167357/07
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
INTERESSADO : RIBAMAR LEONILDO MARONEZE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1706/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27971-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220807/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1709/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de diligência à
SETP – Regional Maringá, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8439/07 do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, ressaltando o
contido no Ofício nº. 08/07 - DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115030/02
ORIGEM : ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
INTERESSADO : LUIZ CESAR AUVRAY GUEDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1711/07
I – Na forma do art. 381, IV, §2º do Regimento Interno e nos termos da Instrução
nº. 3346/07 da Diretoria de Análise de Transferências, determino a citação por
edital do Sr. Luiz César Avray Guedes;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DG para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215482/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ACINDINO RICARDO
DUARTE, BENTINA SCABURRI, ELIAS JOSÉ FERREIRA ROMUALDO,
JOSÉ CARLOS CORREIA, REGINA DO ROSÁRIO VIANA, SÉRGIO
RICARDO DE BRITO BELO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1714/07
I - Defiro o pedido de fls. 559, por 15 (quinze) dias, improrrogáveis.
II - Vinda ou não a defesa, instrua-se na Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
III - Após, voltem-me para julgamento.
Gabinete, 18 de junho de 2006
HENRIQUE NIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 340756/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PROJETO RENASCER PALMEIRA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PROJETO RENASCER PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1715/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado o
Diretor Presidente da Entidade, Sr. Claucir Alban, para apresentar as razões de
defesa quanto ao contido na Instrução nº 2999/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e no Parecer nº 8403/07, do Ministério Público junto a esta Corte,
em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, em conformidade
à Lei Complementar nº 113/05;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Preliminarmente à Diretoria de Protocolo para fazer constar como interessado
o Sr. Claucir Alban;
IV – Após, à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na
forma do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1025/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 179754/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCEU GONÇALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Nadia Sazanoff Santos, falecido em 05.01.07, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62432/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7433 de 20.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7364/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8349/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1026/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 193404/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO LUIZ GOMES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0391, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7419 de 28.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6624/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8352/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1027/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 437589/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADOS : JOSÉ ANTONIO DA SILVA e RUDISNEY GIMENES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência – FIA ao MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), que teve por objeto a aquisição de um imóvel para
uso do projeto Casa de Apoio Doce Lar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2515/07, fls.
152, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8550/07, às fls. 154.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOSÉ ANTONIO DA SILVA.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1028/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 140394/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALOIR DE BARROS
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de 1ª Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0118, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7400 de 30.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5458/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8359/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1029/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 80476/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES FREGONESI BERGAMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitária da Universidade Estadual de Londrina - UEL,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0017, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8305/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8278/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1031/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 178944/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS
INTERESSADO : ALUIZ SEBASTIÃO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Escritório, Nível “20”, da Prefeitura Municipal de Arapongas,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
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Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 160/07, publicada
no jornal “Tribuna do Norte” de 31.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6377/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8374/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1032/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 105688/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : DIVA DE OLIVEIRA MELANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Londrina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 612, publicada no
Jornal Oficial do Município de 17.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4636/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8387/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1033/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 250340/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : IRENE CARDOSO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Servente de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Andirá, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 4524, publicada
jornal “Tribuna Andiraense” de 01 a 30 de abril de 2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5683/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8367/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1034/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 324323/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Profissional/Médico, LF-01, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
– SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução nº. 8367, publicada
no D.O.E nº. 7245 de 12.06.06, retificando a Resolução n°. 5582, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 6965 de 29.04.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7333/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8109/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1035/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 255426/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CESAR AUGUSTO PIASECKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Execução/Técnico Administrativo, LF-01, da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0537, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7431 de 16.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7327/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8552/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1036/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 245900/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA LOUREIRO KRUGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível – II, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7423, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7423 de 06.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8193/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8555/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1037/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 192234/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 17.740,61 (dezessete mil, setecentos e quarenta mil e sessenta e um centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos para o Projeto Esperança.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2449/07-DAT/
CAS, fls. 112, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8699/07,
às fls. 114.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Alarico Abib.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1038/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 41659/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JATAIENSE
INTERESSADO : SÉRGIO DE DEUS BORGES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JATAIENSE, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 69.899,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e
nove reais), que teve por objeto a aquisição de alimentos – programa compra
direta local da agricultura familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1602/07-DAT/CAS,
fls. 117, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8648/07, às fls. 119.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. SÉRGIO DE DEUS BORGES.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1039/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 240780/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NIVALDO TENORIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0489, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7431 de 16.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8121/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8485/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1040/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 90854/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODILA LIMA FALLEIROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-03, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0097, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8541/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8614/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1041/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 246079/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA ANGELA ARANDA ZANON
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0451, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7424 de 07.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8460/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8616/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1042/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42043/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANTONIO MARTINS BERNARDO; HÉLIO MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, beneficiários do
servidor Benedito Martins Bernardo, falecido em 19.10.03, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 125/06, publicada no
Órgão Oficial do Município n°. 816 de 04.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7127/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8353/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1043/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 255612/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA CRISTINA FERRAZ MARTINEZ
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
José Martines Cipriano, falecido em 18.01.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62516/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7467 de 09.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8509/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8704/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1044/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 238904/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZINHA DURLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0159, publicada
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no Diário Oficial do Estado n°. 7405 de 06.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8198/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8597/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1045/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 12013/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP ao MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), que teve por objeto à aquisição de um veículo automotor para o
Conselho Tutelar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1917/07-DAT/
CAS, fls. 94, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8642/07,
às fls. 96.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Martins Tavares.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1046/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 183123/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARILANDIA DO SUL
INTERESSADO : JOSE DE CARVALHO FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILANDIA DO SUL, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 163.532,35 (cento e sessenta e três
mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), que teve por objeto
pagamento de funcionários e despesas variáveis.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2850/07-DAT/
CAS, fls. 81, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8572/07,
às fls. 84.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José De Carvalho Filho.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1047/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 119379/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA MORELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II – 11, LF-11, da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0099, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8406/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8721/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1048/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 264972/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANNA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Assessor Jurídico, Nível F-9, do quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto Judiciário n°. 250,
publicada no Diário da Justiça n°. 7350 de 24.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8629/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8727/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.

Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1049/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 554225/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : MARIA HELENA CORREA BERNARDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal Munhoz de Mello,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 054, publicada no
jornal “O Diário do Norte do Paraná” de 08.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8506/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8651/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1050/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 248900/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARIA IRACI FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Classe F, Nível – 20, da Prefeitura Municipal de Colorado,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 456/07, publicada
no jornal “O Regional” de 29.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8379/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8664/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1051/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 186467/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA DO CARMO MINUZZO LEDUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada (o), ocupante do
cargo de Professor, Nível VI, da Prefeitura Municipal , encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7466, publicada
no jornal “O Paraná” de 29.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6860/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8325/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1052/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 532795/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL
INTERESSADO : MARIA MARTA DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 100, publicada no
jornal “Diário do Noroeste” de 26.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8370/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8652/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1053/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 418364/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : LUCILIA PERUSSI GASPARIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, 2º Padrão, da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 344, publicada no
jornal oficial local de 1º a 15 de agosto de 2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8480/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8728/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1054/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 260420/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, para provimento do
cargo de Psicólogo, regulamentado pelo Edital n.º 001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 8400/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 8740/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 18 de junho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1055/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 588693/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : WILSON FERNANDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, para provimento de diversos
cargos, aberto pelo Decreto n.º 1.101/92.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 6112/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 8626/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 18 de junho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1056/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 15179/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JUVENAL CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Operador de Equipamentos Pesados da Prefeitura Municipal de Curitiba,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 238, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 10 de 03.02.1994.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18293/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8686/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1057/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 129030/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JURACIR GARCIA DA SILVA LIBERALESSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria integral por tempo de contribuição da servidora acima
citada, ocupante do cargo de Pedagoga, do Município de Curitiba, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 7, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 05 de 16/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5324/07, assim como o Ministério



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS5656565656 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007

Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8834/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1058/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 558140/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : IDIR TREVISO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA ao MUNICÍPIO DE IVAÍ, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 44.215,00 (quarenta e quatro mil,
duzentos e quinze reais), que teve por objeto a reforma e ampliação de unidade
de saúde.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3024/07, fls.
215 e 216, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8809/07,
às fls. 217.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. IDIR TREVISO.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1059/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 6924/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ESTANISLAU MATEUS FRANUS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal complementar, via Concurso
Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, para provimento dos cargos
de Motorista e Professor II, regulamentado pelo Edital n.º 02/94.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 7578/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 8232/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 19 de junho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1060/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 182417/06
ORIGEM : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
NO PARANÁ - SEBRAE/PR
INTERESSADO : HELIO CADORE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU ao SERVIÇO
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO PARANÁ - SEBRAE/
PR, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), que teve por objeto o programa de capacitação e preparação de líderes
públicos, contribuindo para melhorias no desenvolvimento municipal e regional,
em especial nos municípios.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2089/07, fls.
144 e 145, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6315/07,
às fls. 146.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. HELIO CADORE, gestor das contas/
ordenador das despesas.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1061/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 440610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via concurso, realizado
pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, para provimento de cargos de
Agente Comunitário de Saúde, Médico, Dentista, Enfermeiro e Técnico de
Enfermagem, regulamentado pelo Edital n.º 002/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 5846/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 6648/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação

pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 20 de junho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1062/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 263070/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA TORREZAN SANCHES BIUDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0460, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7424 de 07/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8617/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8921/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1063/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 186378/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANA MARIA MORESCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Cascavel,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7438/2007,
publicado no jornal “O Paraná”, de 16/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6770/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8336/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1064/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 110967/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível – 11, LF-04, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0103, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8357/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8920/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1065/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 199794/06
ORIGEM : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
INTERESSADO : NELSON DEQUECH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEP ao INSTITUTO DE CÂNCER DE LONDRINA, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
que teve por objeto o repasse de recursos financeiro destinados a auxiliar na
manutenção do Hospital.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2494/07, fls.
328/331, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8693/07,
às fls. 332.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. NELSON DEQUECH, gestor das contas/
ordenador das despesas.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1066/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 240771/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCI DE FATIMA WEBER WIECHETECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível – II, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0463, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7424 de 07.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8499/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8911/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1067/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 181996/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAIZ BERNADETE DE ANGELIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Profissional/Contador, LF-01, da Secretaria de Estado da Fazenda –
SEFA, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9679, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7347 de 10.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6588/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8885/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1068/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 598311/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO : DARIO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA
DE CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), que teve por objeto a apresentação de artigo científico no evento
“Engenharia Concorrente 2006”.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1936/07-DAT/
CAS, fls. 61, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6316/07,
às fls. 63.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. DARIO BORTOLINI.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1069/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 173373/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARLENE SONSIM TERUEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7452, publicado
no jornal “O Paraná” de 22.03.07, sendo publicada a Errata do Decreto no mesmo
jornal datado de 29.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6906/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8766/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1070/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 186459/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : OLINDA ACCORDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
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de Zelador da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7475, publicado
no jornal “O Paraná” de 31.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7338/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8770/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1071/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 186874/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Fiscal II da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7430, publicado
no jornal “O Paraná” de 08.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6710/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8767/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1074/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 252423/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : DÁCIO MORANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Jardineiro da Prefeitura Municipal de Arapongas, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 205, publicada
no jornal “Tribuna do Norte” de 29.04.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6220/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8852/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11466/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO : OLIMPIO DE MOURA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1573/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 29638-6/07,
fls. 343 e 344, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do
Regimento Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67247/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : GESSE ARLINDO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1574/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 27025-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181313/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1576/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 262597/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 321/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212120/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1577/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 221750/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 334/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200601/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO RIBEIRA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO
RIBEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1578/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 214096/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 335/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212081/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1579/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222510/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 322/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216842/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1580/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 211542/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 332/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212030/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1581/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222684/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 333/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 265109/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1582/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 205038/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º327/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151716/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1583/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 232507/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 337/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212073/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1584/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222706/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 325/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212103/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1585/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222730/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 323/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212014/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1586/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222692/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 324/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46660/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1587/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 274072/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 336/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201160/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1588/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 213480/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 331/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183022/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1589/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 205356/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 326/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212154/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1590/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 222498/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 330/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 218764/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1591/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 228488/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 328/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220211/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1592/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 231810/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 329/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61218/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AÇUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A,
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1593/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR, para emissão de Parecer ;
II. Após, retorne.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 368557/99
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS DA MICRO
REGIÃO 11 DE UMUARAMA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS DA
MICRO REGIÃO 11 DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1594/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito,
nos termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403444/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : ADHEMAR FRANCISCO REJANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1595/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 150/07-DAT;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225228/05
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1596/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8083/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458595/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1597/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o
Parecer n.º 8541/07 (fls. 18) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355575/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1598/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o
Parecer n.º 8538/07 (fls. 32) de Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -

MPjTC;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141749/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1599/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5360/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1600/07
I. Examinado o teor do protocolo nº28980-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84048/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1601/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 289789/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487790/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1602/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 28988-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621720/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY, JOSÉ RITTI FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1603/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 29044-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198959/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1604/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 29138-4/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457749/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 1605/07
Vistos.
1. Ciente da Informação n° 023/2007 da Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura;
2. Devolva-se à referida Unidade para que prossiga o devido
monitoramento durante este exercício, nos termos do contido no Acórdão n° 94/
07-Tribunal Pleno.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 534623/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1606/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 10432-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144612/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1607/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 27521-4/07, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 377923/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COPEL TRANSMISSÃO S/A DE CURITIBA, DIÓGENES
DA CUNHA MARQUEZ, GILBERTO SERPA GRIEBELER, JOSÉ IVAN
MOROZOWSKI, RONALD THADEU RAVEDUTTI
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1608/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 30020-0/07, AUTORIZO
a cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 224245/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1609/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do
Despacho do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 302, encaminhe-se o feito para
instrução da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239943/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO DA SILVA, MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1610/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do
Despacho do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls.291, encaminhe-se o feito para
instrução da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225322/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO : ARMANDIO GUERRA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1611/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do
Despacho do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 106, encaminhe-se o feito para
instrução da Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 524910/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA FERREIRA DE PINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1613/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 3010/04-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 55774/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1614/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 27625-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248535/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SCHUMANN MELO VIANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1615/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do
Despacho do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 138, encaminhe-se o feito para
instrução da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269389/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
INTERESSADO : JURANDIR ALVES CONTRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1616/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do
Despacho do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 295, encaminhe-se o feito para
instrução da Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47282/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SELMIRA ALVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1617/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio dos Pareceres n.º7392/07
da Diretoria Jurídica – Diretoria Jurídica – DIJUR e 8326/07 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47290/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SELMIRA ALVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1618/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio dos Pareceres n.º7396/07
da Diretoria Jurídica -DIJUR e 8328/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109157/00
ORIGEM : APM DO COLEGIO ESTADUAL AYRTON SENNA DA SILVA
DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : APM DO COLEGIO ESTADUAL AYRTON SENNA DA
SILVA DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1619/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195067/07
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1620/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 27347-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 15 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 92580/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS, RUY DA FONSECA
PEREIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1621/07
I. Diante da Instrução nº. 2323/07-DCM informando que não houve
alteração no que tange à extrapolação do limite de 90% da despesa total com
pessoal, mantém-se a Decisão Monocrática nº. 586/07, pela expedição de
ALERTA.
II. Para as devidas providências, conforme artigo 286 § 1º do Regimento
Interno, encaminhe-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais –
DCM.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136320/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ATALAIA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GÍLIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1622/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 83450/
07-DIJUR, concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de
imputação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258344/07
ORIGEM : CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DAS FUNDAÇÕES E DO TERCEIRO SETOR
INTERESSADO : CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇÕES E DO TERCEIRO SETOR
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1623/07
I. Trata-se de Requerimento encaminhado pelo Ministério Público do
Estado do Paraná, solicitando o envio de cópia do procedimento em que foi
efetuada a contratação da empresa Castellano Consultoria pela Compagás-
Companhia de Gás do Paraná;
II. Conforme Informação n° 15/07 - 2ª ICE, por decisão deste Relator, a
Comunicação de Irregularidade protocolada sob nº. 61342-6/06, contra atos
praticados pelos dirigentes da Compagás, conexos aos descritos neste expediente,
foi convertida em Tomada de Contas Extraordinária, que se encontra em trâmite
nesta Casa;
III. No entanto, nos termos do Art. 370 do Regimento Interno desta Casa,
compete à Presidência deste Tribunal a apreciação dos Requerimentos procedentes
do Ministério Público;
IV. Desta forma, encaminhe-se o presente ao Excelentíssimo Senhor
Presidente para apreciação e deliberação, ressaltando-se que o processo em
questão encontra-se em poder da Diretoria de Contas Estaduais, consoante extrato
anexo.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : ENEDINA ANA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1624/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8740/
07-DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253000/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1625/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Requerimento n.º 108/
07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do
artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60212/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1626/07
III. Examinado o teor do protocolo nº 173594/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
IV. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309778/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS LOPATIUK
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 1627/07
I. À Diretoria de Recursos Humanos – DRH para informar se o servidor

tem vinculo ainda com a Universidade de Ponta Grossa e se o tempo que pretende
contar no Tribunal de Contas foi utilizado para efeitos de adicionais naquela
Instituição;
II. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207028/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : SEBASTIÃO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1628/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8864/
07-DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42324/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : HELMUTE OBLADEM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1629/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8792/
07-DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66899/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : PEDRO LEITE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1630/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8828/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51765/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1631/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8872/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413877/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : JOSEFA NERES DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1632/07
I. Encaminhe-se o presente à origem de acordo com o Parecer n.º 8891/
07 (fls.69);
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71850/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : JOÃO JACINTO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1633/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8784/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44751/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1634/07
I. Nos termos do art. 503 do Regimento Interno, homologo os cálculos
elaborados pela Diretoria de Execuções – DEX às fls. 55/58;
II. Intime-se o devedor para manifestação sobre o cálculo elaborado;
III. À Diretoria de Execuções – DEX para as providências necessárias.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176771/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MATILDE RIBAS DE ASSIS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1635/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 30134-7/07, defiro a prorrogação de
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prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591856/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE LURDES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1636/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 29559-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228557/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EDUARDO DE SOUSA LEMOS
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
DESPACHO : 1637/07
I. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto
a este Tribunal contra o Acórdão n° 300/07 do Tribunal Pleno, publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal em 13.04.07;
II. Em que pese a preliminar apresentada pela I. representante do Ministério
Público junto a esta Tribunal no tocante à tempestividade da peça recursal, observa-
se que a mesma foi protocolada em 05.06.07 sendo, portanto, intempestiva;
III. A alegação de férias da I. Procuradora como motivo de interrupção do
prazo recursal não deve prevalecer, porquanto a faculdade concedida ao Ministério
Publico para a interposição de recursos é de caráter institucional;
IV. Do exposto, nos termos do Art. 477 do Regimento Interno desta Casa,
deixo de receber o presente Recurso, por intempestivo.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 271847/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 1638/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 1459/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : ELIAS FRANCISCO LOSS, MUNICÍPIO DE FERNANDES
PINHEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1639/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 29663-1/07, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255345/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANFRIZIO FONSECA DE SIQUEIRA JÚNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1640/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8262/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 570459/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENELOI TEREZINHA PIJACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1641/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8804/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46254/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MAX KRUMMRUCK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1642/07
I. Tendo em vista o Parecer n.º 8969/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR,
encaminhe-se preliminarmente ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

– MPjTC, para manifestação.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503256/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELIA FAVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1643/07
I. Acolho o Parecer n.º 8937/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e
autuação dos documentos de fls. 125 e seguintes, indicando nos autos o numero
do novo expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento do processo deste,
até a decisão final da Admissão a ser autuada.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282008/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1644/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão
n° 1183/06 , encaminhada a esta Corte com fundamento no Art. 77, II, da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;
II. Da leitura das razões apresentadas não se verifica a superveniência de
novos elementos de prova, mas tão somente a comprovação da interposição de
Ação Civil de Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa contra a
ex-gestora;
III. Do exposto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no
Art. 494 do Regimento Interno e, nos termos do art. 477 do Regimento do Interno,
deixo de receber o presente Pedido de Rescisão ;
IV. Outrossim, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP para devolução
do feito à origem.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 59788/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS
DO SUL DO BRASIL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES
RURAIS DO SUL DO BRASIL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1645/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 292097/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 391/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167450/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : FERNANDO JORGE SIROTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1646/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 256740/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 385/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180848/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1647/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 205313/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 38/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41985/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1648/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 200354/07, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 384/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212263/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DA COMUNIDADE DE MARINGÁ
INTERESSADO : BENIVALDO RAMOS FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1649/07

I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 27509-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616760/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILZA ROSA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1650/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8993/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272218/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : REMY MLYNARCZYK
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1651/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8583/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 649/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 201083/07
Interessado: REINALDO SANCHES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 473/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 07/03/07,
por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. REINALDO SANCHES, no
posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 05/09/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos e 27 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem a R$
1.591,60 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7348/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8360/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 650/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 24746/07
Interessado: GERCY CARRARO BUENO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 10048/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. GERCY CARRARO BUENO, no cargo de Investigador de
Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/11/1972, contando com
período de contribuição de 32 anos, 05 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.887,67
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 03.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6172/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8300/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 651/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 106250/07
Interessado: MARIA TEREZA BRASSAL GREGÓRIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 614/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 28/11/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA TEREZA
BRASSAL GREGÓRIO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 13/03/1980, contando com
período de contribuição de 27 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.165,69 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4650/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8389/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
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da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 652/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 266323/05
Interessado: SUELI DE SOUZA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 03/07, do Município de Mauá da Serra, publicado no jornal oficial
local de 08/02/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. SUELI DE SOUZA
MACHADO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 03/03/1994, contando com
período de contribuição de 18 anos, 08 meses e 08 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 391,15 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5627/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8386/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 653/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 168515/07
Interessado: CLARICE DE FÁTIMA SAMPAIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 743/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 11/01/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. CLARICE DE FÁTIMA
SAMPAIO, no cargo de Assistente de Enfermagem.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/08/1992, contando com
período de contribuição de 19 anos, 06 meses e 05 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.177,88 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6458/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8361/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 654/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 162380/07
Interessado: ANADIR DE OLIVEIRA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 768/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 11/01/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. ANADIR DE OLIVEIRA
MACHADO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 04/02/1985, contando com
período de contribuição de 27 anos e 19 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.406,83 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6224/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8375/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 655/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 50054/07
Interessado: EDNA SOCORRO DE PAULA FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 599/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 17/11/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. EDNA SOCORRO DE
PAULA FERREIRA, no cargo de Técnica de Saúde Pública.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 18/11/1996, contando com
período de contribuição de 14 anos, 03 meses e 15 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 986,91 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6397/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8363/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 656/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 106196/07
Interessado: MIRIAN FARIA

ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 601/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 17/11/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MIRIAN FARIA, no
cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 25/04/1979, contando com
período de contribuição de 27 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.131,40
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4572/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8431/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 657/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 72945/07
Interessado: EGIDIO CLEMENTINO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 336/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 22/06/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. EGIDIO CLEMENTINO
DOS SANTOS, no cargo de Agente de Gestão Pública.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/07/1991, contando com
período de contribuição de 35 anos e 09 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.556,13 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5763/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8426/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 658/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 228399/07
Interessado: CARLINDA AMARAL DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 318/07, do Município de Foz do Iguaçu, publicado no jornal oficial
local de 12/03/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. CARLINDA AMARAL DOS SANTOS, CÉSAR AMARAL DOS
SANTOS, SANDRA AMARAL DOS SANTOS e SILVIO AMARAL DOS
SANTOS, respectivamente cônjuge e filhos menores do servidor Sebastião
Mondim dos Santos, falecido em 28/11/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 979,23
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 16,67% (destinada a cada
filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7911/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8284/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 659/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 107125/07
Interessado: ANTONIO DE PAULA NETTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 089/06, do Município de Bela Vista do Paraíso, publicado no jornal
oficial local de 26/08/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO DE
PAULA NETTO, no cargo de Fiscal de Obras.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/09/1984, contando com
período de contribuição de 45 anos, 06 meses e 08 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 590,96 mensais e integrais,
conforme cálculo a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4637/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8368/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 660/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 200605/07
Interessado: ESPEDITO OLIVEIRA LEAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 197/07, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 30/03/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. ESPEDITO OLIVEIRA LEAL,
no cargo de Encanador.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/03/1972, contando com

período de contribuição de 35 anos. A aposentadoria é voluntária por tempo de
contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.187,63 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7876/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8132/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 661/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 154514/07
Interessado: SANDRA MACHADO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 103/07, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 01/03/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. SANDRA MACHADO DE
OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1996, contando com período
de contribuição de 13 anos, 01 mês e 05 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 210,99 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 20, assegurado 01 (um) salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6119/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8134/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 662/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 106870/07
Interessado: JOSENILCE BUENO LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 92/07, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicado no D.O.M. de 01/02/07, por meio do qual foi aposentada a
Sra. JOSENILCE BUENO LOPES, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 08/03/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos, 07 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.429,16
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4624/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8391/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 663/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 6842/05
Interessado: ETIVALDO LOURENÇO LEAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 085/07, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 09/02/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. ETIVALDO LOURENÇO
LEAL, no cargo de Auxiliar de Serviços.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1984, contando com
período de contribuição de 21 anos, 08 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 326,22
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 92, assegurado 01 (um) salário
mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7359/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8135/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 664/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40351/05
Interessado: LOURDES APARECIDA PISSINATI RABELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4808/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 16/12/04, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LOURDES APARECIDA PISSINATI RABELO, no cargo de
Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 18/08/1970, contando com
período de contribuição de 35 anos, 09 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 3.169,29
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8425/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8514/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
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da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 665/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 111335/07
Interessado: JURANDIR GARCIA SIMÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 107/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JURANDIR GARCIA SIMÃO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/07/1984, contando com período
de contribuição de 27 anos, 11 meses e 21 dias. A aposentadoria é por invalidez, e o
ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os
proventos correspondem a R$ 626,83 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8170/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8259/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 666/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 110649/07
Interessado: ELISETE SCHMITT BILLIG ROHENKOHL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 048/07, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi aposentada a Sra.
ELISETE SCHMITT BILLIG ROHENKOHL, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1982, contando com
período de contribuição de 26 anos, 09 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.602,63
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 97.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8418/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8506/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 667/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 463595/05
Interessado: JOSÉ CARLOS GOMES NOGUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 238/05, do Município de Pinhão, publicado no jornal oficial local
de 15/11/05, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOSÉ CARLOS GOMES
NOGUEIRA, no cargo de Carpinteiro.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12/02/1990, contando com período de
contribuição de 21 anos, 09 meses e 04 dias. A aposentadoria é por invalidez, e o ato
está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos
correspondem a R$ 739,42 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8381/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8512/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 668/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 469260/06
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 08/2006, publicado no jornal
oficial local de 12/05/06, para provimento dos cargos de agente administrativo,
fiscal de obras, fiscal de tributos, técnico agrícola, técnico em contabilidade e
técnico em informática. O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº
118/06, publicado no jornal oficial local de 30/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Decretos nº 146/06, 151/06, 152/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6981/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8531/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 669/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 186092/07
Interessado: PEDRO WOSGRAU FILHO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo PEDRO WOSGRAU FILHO, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 002/06, para provimento do cargo de agente
comunitário de saúde. O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Decreto
1170/06, publicado em 11/10/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Contratos de Trabalho por Prazo Determinado, fls. 27-34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6204/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8078/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 670/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 628393/06
Interessado: ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS
SANTOS, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado
no jornal oficial local de 14/05/06, para provimento dos cargos de fisioterapia,
instrutor, médico, operário, professor, secretário de escola, técnico agrícola,
tratorista e auxiliar de enfermagem. O resultado do concurso foi homologado
pela Portaria nº 192/06, publicado no jornal oficial local de 12/09/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Portarias nº 227/06, 231/06, 233/06, 241/06, 242/06, 243/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5410/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7758/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 671/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 82177/07
Interessado: NORBERTO MARTINS QUENTAL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo NORBERTO MARTINS QUENTAL,
referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado no jornal
oficial local de 19/11/06, para provimento dos cargos de auxiliar de biblioteca e
técnico em enfermagem. O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto
nº 07/07, publicado no jornal oficial local de 09/01/07.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foi expedido o seguinte ato de
nomeação: Decreto nº 36/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6259/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7037/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 673/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 128041/07
Interessado: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS,
referente ao concurso público regido pelo Edital 022/05, para provimento dos
cargos de médicos, advogado, enfermeiro. Farmacêutico, assistente social,
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, psicólogo e professor. O resultado
do concurso foi homologado pelo Edital 37/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foi expedido o seguinte ato de
nomeação: Decreto nº 76/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4989/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8201/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 674/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 403045/05
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DA LAPA, referente ao
concurso público regido pelo Edital 01/2004 publicado no jornal oficial local de
07/05/04, para provimento dos cargos dos grupos ocupacionais de nível superior,

plantonista, técnico administrativo, operacional e magistério, fls 81-85. O resultado
do concurso foi homologado pelo Decreto nº 9680/04, publicado no jornal oficial
local de 09/07/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Decretos nº 10876/05, 10938/05, 10957/05, 10954/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7664/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8034/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 675/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 194591/07
Interessado: RUTH MARIA FERREIRA SCALIANTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9674/06, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/11/06, por meio do qual foi aposentada a Sra.
RUTH MARIA FERREIRA SCALIANTE, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 13/02/1996, contando com
período de contribuição de 22 anos, 05 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.487,40
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8530/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8676/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 676/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 80387/07
Interessado: JOSÉ RAMUSKI JÚNIOR
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62313/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 01/02/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão a Sr. JOSÉ RAMUSKI JÚNIOR, cônjuge da servidora
Nadir Casagrande Ramuski, falecida em 25/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4857/95.
Os proventos correspondem a R$ 897,17 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 18, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5844/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6350/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 677/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 113990/07
Interessado: LAUDELINA LOPES WURMEISTER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 011/07, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi aposentada a Sra.
LAUDELINA LOPES WURMEISTER, no cargo de Agente de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 06/09/1982, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.247,67
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8322/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8560/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 678/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 197612/07
Interessado: CLARA OLIVEIRA DE JESUS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do
Decreto nº 13553/07, do Município de Telêmaco Borba, publicado no jornal oficial
local de 15/03/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
à Sra. CLARA OLIVEIRA DE JESUS e ROSICLEIA DE JESUS, respectivamente
cônjuge e filha menor do servidor José Maria de Jesus, falecido em 16/01/07.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 449,43 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 15, sendo dividido em cota vitalícia de 50%
(destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor). Fundamenta
o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7844/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8493/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 679/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 219560/07
Interessado: JULIA MOCELIN PRES FALAVINHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 101/07, do Município de Quatro Barras, publicado no jornal oficial
local de 26/04/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. JULIA MOCELIN
PRES FALAVINHA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/08/1983, contando com
período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 05 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 819,85 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8030/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8583/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 680/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 173306/07
Interessado: DEZIDERIO SARAVALLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 043/07, do Município de Loanda, publicado no jornal oficial local
de 14/02/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. DEZIDERIO SARAVALLI,
no cargo de Operário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/06/1979, contando com
período de contribuição de 27 anos, 03 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 346,93
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6904/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8683/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.111/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 16253-9/03
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
1. A decisão materializada no Acórdão 1.105/2.006-2CAM não pode ser
considerada cumprida (o que apenas retiraria este feito do rol de pendência
impeditivo à obtenção de certidão liberatória), pois os repasses efetuados pelo
Município de Londrina com os recursos transferidos pelo Estado não foi a única
impropriedade apurada, permanecendo ausentes notas fiscais em via original e
CNDs do INSS e FGTS das empresas participantes de licitação;
2. A análise de pedidos de cancelamento de débitos não é de competência desta
Corte de Contas.
Isso posto, devolvo o feito à Diretoria de Execuções para adoção das medidas cabíveis,
visando à efetivação da decisão materializada no Acórdão 1.105/2.006-2CAM.
Curitiba, 13 de junho de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1112/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 136788/07
Interessado: edison pires
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para análise,
posteriormente ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1113/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 122930/07
Interessado: marinete dalrica ribeiro
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 58-59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1114/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141447/07
Interessado: paulo afonso schmidt
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Considerando o requerimento a fls. 13, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do

Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1115/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353467/06
Interessado: município de sabáudia
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 384, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1116/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 477735/06
Interessado: município de fazenda rio grande
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 335, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1117/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 451809/06
Interessado: município de mariluz
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1118/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 388561/03
Interessado: sandra mara da silva
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem, tendo
em vista a solicitação de fls.58.
Curitiba, 13 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1119/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 149995/07
Interessado: celso de souza caron
ASSUNTO: prestação de contas estadual
Vistos e examinados.
Considerando a instrução nº 113/07, as fls. 90-105, encaminho os presentes autos
à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois trata-se, o Interessado, de Secretário de Estado.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1120/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 613710/06
Interessado: madalena matiusso gonçalves
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1121/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 227093/05
Interessado: idalia lisboa de faria
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 39, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1122/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39034/07
Interessado: maria ione chiavagatti dezengrini
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 39-40, encaminho os presentes autos à Diretoria

Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1123/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 48760/05
Interessado: francisco dos santos
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 47, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1124/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 125131/07
Interessado: vardi nereu de oliveira
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 30, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1125/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 128297/07
Interessado: geralda segantini polete
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 71, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.126/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 248913/03
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto Ambiental do Paraná ao Município de Barra do
Jacaré. O objetivo proposto no convênio foi a implantação de infra-estrutura para
fluxo de turistas no Parque Municipal de Barra do Jacaré, o valor pactuado foi de
R$ 137.681,72, sendo referente ao exercício de 2.002.
A análise dos autos nos revela que o expediente comporta várias impropriedades
que merecem esclarecimentos antes que se possa tecer um julgamento correto
acerca da prestação de contas.
O valor inicialmente previsto para o convênio era de R$ 137.681,72, dos quais
R$ 60.038,21 adviriam de repasses do Instituto Ambiental do Paraná e R$ R$
77.643,51 seriam suportados pelos cofres municipais. Verifica-se, porém, que
apenas R$ 37.279,07 foram transferidos pelo Estado ao Município que, por sua
vez, não empregou qualquer nenhuma verba na empreitada.
Não obstante haver sido empregado apenas 27,08% dos recursos inicialmente previstos
como necessários para execução das obras propostas, verifica-se que o Município
logrou executar 75,57% dos serviços, consoante relatório de vistoria do Departamento
Estadual de Construção de Obras e Manutenção acostado a folhas 97.
Necessário, portanto, que sejam notificados o Instituto Ambiental do Paraná e a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (órgãos que aprovaram
o plano de trabalho e o cronograma físico-financeiro) para que esclareçam:
1. Se houve efetivo planejamento e fiscalização do convênio, explicando-se a discrepância
gritante entre o que se previa como necessário para execução das obras e o alto percentual
executado (75,57%) com parcela tão pequena daquele montante (27,08%);
2. O motivo de não haver sido repassado o valor total pactuado, uma vez que a
execução parcial de obra configura prejuízo ao Erário, na medida em que são
utilizados recursos, mas o objeto não pode ser utilizado para os devidos fins.
Também é essencial que o Município (assim como o Prefeito da gestão 2.001/
2.004) seja chamado aos autos para informar:
1. Se houve efetivo planejamento do convênio, explicando-se a discrepância gritante
entre o que se previa como necessário para execução das obras e o alto percentual
executado (75,57%) com parcela tão pequena daquele montante (27,08%);
2. Se foram adotadas medidas com o escopo de concluir as obras, pois, se com
R$ 37.279,07 foi possível a execução de 75,57% do convênio, pelo menos
teoricamente, o Município finalizar as obras com R$ 12.051,44, isto é, 15,52%
do total inicialmente acordado como sua parte. Destaque-se que a execução parcial
de obra configura prejuízo ao Erário, na medida em que são utilizados recursos,
mas o objeto não pode ser utilizado para os devidos fins.
Tais diligências deverão ser realizadas pela Diretoria de Análise de Transferências,
todas mediante envio de AR em mãos (aos gestores do IAP, SEMA, Município de
Barra do Jacaré e ao Prefeito de tal Município na gestão 2.001/2.004), concedendo-
se prazo de 15 dias para manifestação e alertando-se que a situação ora verificada
enseja a desaprovação das contas, a imputação de devolução de valores e a
instauração de processo de tomada de contas, nos termos da LC/PR 113/2.005.
Curitiba, 14 de junho de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1128/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 300231/06
Interessado: município de atalaia
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
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improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.129/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 470650/06
Interessado: OSMAR POMINI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Quanto aos apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências (Parecer
145/2.007, a folhas 494/497):
a) Incabível a transformação de recurso de revisão em pedido de rescisão, uma
vez que este instituto não é espécie recursal;
b) Indefiro a diligência relativa à CODAPAR, uma vez que cabe à Entidade
recebedora dos recursos, e não a esta Corte, buscar documentos que demonstrem
a regular aplicação dos repasses.
Isso posto, remeto o feito ao Ministério Público de Contas para a competente
manifestação.
Curitiba, 15 de junho de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1130/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 109837/07
Interessado: richard golba
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, solicitando ao
Interessado que, seja remetido a esta Corte o ato de nomeação com a respectiva
publicação do candidato convocado no presente, dá-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1131/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 458846/06
Interessado: município de cândido de abreu
ASSUNTO: admissão de pessoal
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, solicitando ao
Interessado que, seja remetido a esta Corte os atos de nomeação com as respectivas
publicações dos candidatos convocados no presente, dá-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.132/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 239814/05
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
À Diretoria de Contas Estaduais para realização de diligência, de acordo com o
propugnado nos Pareceres 619/07 (folhas 41) e 6401/07 (folhas 44/45).
Dá-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Curitiba, 15 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1133/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 295584/07
Interessado: paranaprevidência
ASSUNTO: requerimento
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1134/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220467/06
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211518/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1135/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 329027/06
Interessado: geraldo tadeu dos santos
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211607/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1136/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181402/06
Interessado: associação paranaense de cultura de curitiba
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 212700/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1137/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38691/05
Interessado: dario bortolini
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 212506/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1138/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 22048306
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211615/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1139/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 140912/07
Interessado: mariza del claro
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 262368/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1140/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220475/06
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211593/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1141/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220521/06
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211585/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1142/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18738906
Interessado: hugo josé rhoden
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 204899/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1143/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 329035/06
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211526/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1144/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197163/06
Interessado: alfredo petrauski
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 237410/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1145/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197244/06
Interessado: alfredo petrauski
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 237380/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1146/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197210/06
Interessado: alfredo petrauski
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 237398/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1147/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220513/06
Interessado: fundação de apoio ao desenvolvimento científico de maringá
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 211550/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1148/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 48769/07
Interessado: emilio altemiro lazzaretti
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 209092/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1149/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 216234/07
Interessado: ademir costacurta
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 266070/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1150/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193145/07
Interessado: raquel dos santos cavasaki
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do epigrafado ao processo nº 205786/06, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1151/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 187370/06
Interessado: hugo josé rhoden
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 204872/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1152/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197171/06
Interessado: fundação de apoio ao ensino extensão pesquisa e pós-graduação de cascavel
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 237401/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1153/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193323/07
Interessado: nilza dos santos rodrigues
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 105, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1154/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 182640/07
Interessado: eloisa helena miranda gonçalves
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 49-50, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1155/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 102102/03
Interessado: edivino ferraz
ASSUNTO: aposentadoria
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1156/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28997/07
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Interessado: sandra mara gibini auceli
ASSUNTO: pensão
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1157/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 227856/07
Interessado: neli maria do nascimento
ASSUNTO: revisão de proventos
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 25, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1160/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 52120/05
Interessado: município de brasilândia do sul
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Considerando a instução de fls. 193-196, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1161/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 232825/07
Interessado: maria aparecida pirani leoni
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 42-43, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1162/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 180901/03
Interessado: município de terra roxA
ASSUNTO: prestação de contas de transferência voluntária
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Execuções, para que proceda a
verificação se os valores recolhidos, fls. 27/28, estão corretos, posteriormente
adote-se as medidas de estilo.
Curitiba, 19 de junho de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Caio Marcio Nogueira Soares
PROTOCOLO N°: 239919/07
INTERESSADO: IVONETE DOS SANTOS CEOLA
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 874/07
De acordo com os pareceres ns. 8084/07 e 8249/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 260/2007, do Prefeito Municipal,
publicada no Órgão Oficial do Munícipio de 09.03.2007, que concedeu pensão a
IVONETE DOS SANTOS CEOLA, viúva do ex servidor ADEMIR CEOLA,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 538424/06- TC
Interessado: JOÃO ANTONIO BATISTA SALGUEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 875/2007
De acordo com os pareceres ns. 6131/07 e 8298/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9168, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7311, de 15.09.07, que
aposentou JOÃO ANTONIO BATISTA SALGUEIRO, no cargo de Agente
Penitenciário, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 106897/07 -TC
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 876/07
De acordo com os pareceres n° 4631/07 e 8390/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 13/07, publicado no DOM nº 10

Universidade Estadual de Londrina, através do Concurso Público a que se refere o
Edital nº. 16/2006 e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 241700/07- TC
Interessado: CELSO ARI BARUFFI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 884/2007
De acordo com os pareceres ns. 8257/07 e 8553/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0450, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7424, de 07.03.07, que
aposentou CELSO ARI BARUFFI, no cargo de Professor Nível II, determinando
seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 240399/07- TC
Interessado: ANGELA MARIA GABRIEL
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 885/2007
De acordo com os pareceres ns. 8153/07 e 8551/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do Regimento
Interno, julgo legal a Resolução nº 0333, da Secretária de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no D.O.E. nº 7419, de 28.02.2007, que aposentou ANGELA
MARIA GABRIEL, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 238998/07- TC
Interessado: EDNA OGANDO VANZELLI MOREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 886/2007
De acordo com os pareceres ns. 8329/07 e 8486/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 220, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7407, de 08.02.2007,
que aposentou EDNA OGANDO VANZELLI MOREIRA, no cargo de Professor
Nível 75, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 238947/07- TC
Interessado: ADEMIR BASSO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 887/2007
De acordo com os pareceres ns. 8060/07 e 8490/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0157, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7405, de 06.02.2007, que
aposentou ADEMIR BASSO, no cargo de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 226116/07- TC
Interessado: VIDAL PEREZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 888/2007
De acordo com os pareceres ns. 7972/07 e 8532/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0148, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7409, de 12.02.2007,
que aposentou VIDAL  PEREZ, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 244505/07- TC
Interessado: MARIA INEZ BEZZERA MOL
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 889/2007
De acordo com os pareceres ns. 8114/07 e 8488/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0477, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7427, de 12.02.2007,
que aposentou MARIA INEZ BEZZERA MOL, no cargo de Professor Nível II,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 226043/07- TC
Interessado: NANCI NUNES TABATCHEIK
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 890/2007
De acordo com os pareceres ns. 8064/07 e 8587/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0272, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7411, de 14.02.2007,
que aposentou NANCI NUNES TABATCHEIK, no cargo de Professor Nível II,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 313930/04
INTERESSADO: NEUZA DA SILVA CRUZ

datado de 01.02.2007, que aposentou MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, no
cargo de Profissional do Magistério, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 303950/04 -TC
INTERESSADO: DIRCE FERREIRA IVAMA
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 877/07
De acordo com os pareceres n° 6481/07 e 8443/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 319, publicado no DOM datado de
27.05.04, que aposentou DIRCE FERREIRA IVAMA, no cargo de Profissional
do Magistério, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 240097/07
INTERESSADO: JOÃO MARIA ATANAZIO
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 878/07
De acordo com os pareceres ns. 8175/07 e 8255/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1000/06, do Prefeito Municipal,
publicada no Órgão Oficial do Município de 10.11.06, que concedeu aposentadoria
a JOÃO MARIA ATANAZIO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 464129/06
INTERESSADO: NEIZE ALVES DA CONCEIÇÃO MARQUES
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 879/07
De acordo com os pareceres ns. 5960/07 e 6570/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 80/06, retificado pelo Decreto nº 28/
07, do Prefeito Municipal, publicada no “Diário do Norte” de 03.04.07, que
concedeu aposentadoria a NEIZE ALVES DA CONCEIÇÃO MARQUES, no
cargo de Auxiliar de Enfermagem, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 53681/07
INTERESSADO: LAZARA BRANDINO DE LIMA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 880/07
De acordo com os pareceres ns. 6228/07 e 8440/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 992/2007, do Prefeito Municipal,
publicada no “Tribuna do Vale” de 02.02.07, que concedeu aposentadoria a
LAZARA BRANDINO DE LIMA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 108792/07
INTERESSADO: MARILENE DO VALLE FOSSALUZA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 881/07
De acordo com os pareceres ns. 4733/07 e 8433/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 669/2006, do Prefeito Municipal,
publicada no Órgão Oficial do Município datado de 16/12/06, que concedeu
aposentadoria a MARILENE DO VALLE FOSSALUZA, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 50062/07
INTERESSADO: MARLENE ELOISA PRENZLER DE SOUZA
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 882/07
De acordo com os pareceres ns. 6453/07 e 8362/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 589/2006, do Prefeito Municipal,
publicada no Jornal Oficial do Município de Londrina, datado de 26/10/06, que
concedeu aposentadoria a MARLENE ELOISA PRENZLER DE SOUZA, no cargo
de Técnico de Saúde Publica do Município de Londrina, determinando seu registro.

Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
PROTOCOLO N°: 625505/06-TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 16/2006 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 883/07
De acordo com os pareceres ns. 6509/07 e 8427/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
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ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 891/07
De acordo com os pareceres ns. 8091/07 e 8272/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal na Portaria nº 437/04, do Diretor-Presidente do
IPMC publicada no DOM nº 45 de 15.06.04, que concedeu aposentadoria a
NEUZA DA SILVA CRUZ, no cargo de Educadora, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 231310/06
INTERESSADO: JOSÉ COSTA
ORIGEM: SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº 892/07
De acordo com os pareceres ns. 8588/07 e 8656/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal na Portaria nº 120/06, do Prefeito Municipal
publicada no Órgão Oficial do Município de 16.04.06, que concedeu aposentadoria
a JOSÉ COSTA, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 240100/07
INTERESSADO: JOÃO EVANGELISTA DA ROCHA
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 893/07
De acordo com os pareceres ns. 8497/07 e 8653/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 682/06, do Prefeito Municipal,
publicada no Órgão Oficial do Município de 18.08.06, que concedeu pensão a
JOÃO EVANGELISTA DA ROCHA, viúvo da ex servidora STELITA DE SOUZA
ROCHA, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 420709/06-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2005 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 894/07
De acordo com os pareceres ns. 7406/07 e 8509/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pelo
Município de Colombo, através do Concurso Público a que se refere o Edital nº.
001/2005 e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 138799/07-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/06 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 895/07
De acordo com os pareceres ns. 8192/07 e 8735/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pelo Município
de Santo Antonio da Platina, através do Concurso Público a que se refere o Edital nº.
001/06 de e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 230462-TC
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 06/2005 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 896/07
De acordo com os pareceres ns. 6115/07 e 8234/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Secretaria Municipal de Recursos Humanos do Município de Curitiba, através
do Concurso Público a que se refere o Edital nº. 06/2005 e constantes do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 270174/07-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2007
Decisão Definitiva Monocrática nº 897/07
De acordo com os pareceres ns. 8451/07 e 8720/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Prefeitura Municipal de Pinhão, através do Concurso Público a que se refere o
Edital nº. 001/2007 e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 250370/05
INTERESSADO: FRANCISCO DA SILVA LIMA
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL

Decisão Definitiva Monocrática Nº 890/07
De acordo com os pareceres ns. 8371/07 e 8722/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal na Portaria nº 107/2005, do Prefeito Municipal,
publicada no Diário Oficial de 11.05.2005, que concedeu aposentadoria a
FRANCISCO DA SILVA LIMA, no cargo de Servente, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 4572/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1319/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo à
origem, para os fins do Parecer nº 1171/07, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4599/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1322/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo à
origem, para os fins do Parecer nº 1174/07, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41544/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : IZABETE CRISTINA PAVIN
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1323/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
município de Colombo, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,
apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 3098/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 272274/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1324/07
I – Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,
uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.
313, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para Instrução e ao Ministério Público
junto a este Tribunal, para parecer.
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2007.
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 449553/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1325/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 110509/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI RIBEIRO MARTINS CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1326/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 281818/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : JOSÉ RITTI FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1327/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1446/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 13879-9/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 280528/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1328/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1444/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 48157-0/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 8951/07
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
INTERESSADO : LUIZ DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1329/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8705/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 478731/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1330/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8517/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 39078/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA RAIMUNDA ZGODA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1331/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Requerimento nº 115/07, do Ministério Público junto a
este Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 162718/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1340/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, incluindo no campo interessado da autuação o nome do Sr. Luiz Forte
Netto;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para citação da Universidade Federal
do Paraná – UFPR, na pessoa de seu representante legal/ordenador das despesas,
e do Sr. Luiz Forte Netto;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 15 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 289679/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : ESMERALDA MAFRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1343/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8832/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 225217/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1344/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8818/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 225241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1345/07
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I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8728/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 472523/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSÉ ALTINO VELOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1346/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8781/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 89953/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDGAR ZAUIZIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1347/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8699/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 436543/04
ORIGEM : CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS SENTINELAS DO PAGO
INTERESSADO : ANTONIA SBANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1348/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
requerida;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 574480/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ELOISIO NICOLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1349/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8825/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 285782/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : LEANDRA RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1350/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8788/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 445329/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIANE FAGUNDES, RAFAEL HENING
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1351/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à Polícia Militar do Paraná, para os fins do parecer nº 8811/07, da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 36230/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : HELIO LUIS BOÇOEN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1352/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8877/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 341094/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : CELSO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1353/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 24584/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1354/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, preliminarmente, determino
diligência do processo à origem, para os fins dos itens 1 e 2, do Parecer nº 8874/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 61990/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO : ANATOLIO LIPINSKI, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1355/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
requerida;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Hermas Eurides Brandão

PROCESSO N º : 105726/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : REINALDO ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 180/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Gestão Pública no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 588, publicado no jornal “Jornal
Oficial do Município de Londrina”, datado de 24.10.06, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 823,02, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4923/
07 e 8384/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192386/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 181/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9686, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7347 de 10.1106, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.205,48, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 6583/
07 e 7812/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240070/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERALDO RAYMUNDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 182/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de no município de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 217/07, publicado no jornal
“Órgão Oficial do Município”, datado de 16.03.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 259,79 (duzentos e cinqüenta e nove reais e setenta e nove
centavos) mensais e proporcionais (6658/12775).
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7898/
07 e 8267/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226132/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇS GONZALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 183/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0400, de 15.02.07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7419 de 28.02.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.908,58 (um mil novecentos e oito reais e
cinqüenta e oito centavos), mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8038/
07 e 8306/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228798/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ANDERSON LEONARDO AIRES DUARTE,IOLANDA
MARIA AIRES GOMES,JEFFERSON AIRES DUARTE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 184/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 317, publicada no “Órgão Oficial do Município”, datado de 12.03.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva, e aos filhos menores do servidor Amarildo Duarte, falecido em 06.12.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 950,70 (novecentos e cinqüenta reais e setenta
centavos), destinado em caráter vitalício à viúva (50%) e para os filhos menores (25%).
A Diretoria Jurídica (Parecer 7908/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer 8285/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94205/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 185/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, para
provimento do cargo de Escrivão da Vara Criminal da Comarca de Chopinzinho,
regulamentado por Edital e autuado no protocolo integrado sob nº 369-0/02 - TJ.
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE procedeu a verificação da documentação
por meio da Informação nº 246/07; a Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do
Parecer nº 4430/07 opinou pela legalidade e registro do ato de ingresso em tela,
entendimento corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC, em seu Parecer de n.º 8393/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público de Contas, na forma regimental, julgo legal o ato em exame,
determinando o respectivo registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240143/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSIST.APOS. E PENSÃO SERV.MUN/ MARINGÁ
INTERESSADO : LUCIA DOS SANTOS DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 186/07
Trata-se de aposentadoria proporcional por invalidez da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição
Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 789/06, publicado no Órgão
Oficial do município, datado de 25/08/2006, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 336,74 mensais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7975/
07 e 8271/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108725/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : JOSÉ ALCHAPAR FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
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do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 729/06, publicado no Jornal
Oficial do município, datado de 21/12/2006, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 17.758,39 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 6388/
07 e 8365/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240011/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 189/07
Trata-se de aposentadoria por invalidez do (a) servidor (a) acima citado (a),
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Serviço Autárquico de Obras
Públicas no município de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 014/07, publicado no órgão
oficial do município de 26/01/07, sendo que seus proventos correspondem a R$
506,25 mensais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7979/
07 e 8301/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228437/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LAURINDA MARIA DE JESUS FIRMINO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 191/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 319/07, publicada no Órgão Oficial do Município nº 735, de 12/
03/2007, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima
nominada, viúva do servidor Antonio Firmino, falecido em 24/11/2006.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 703,29 destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7961/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer 8305/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239366/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA VIANA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 192/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Universitário, LF 01 da UEL, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 352/07, de 13.02.07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7419 de 26.02.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.331,99 (um mil, trezentos e trinta e um reais e
noventa e nove centavos), mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8070/

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 187/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Vigilância no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 671/06, publicado no jornal “Tribuna
do Norte”, datado de 16/12/06, sendo que seus proventos correspondem a R$ 127,20
proporcionais, sendo porém garantida a percepção do mínimo constitucional.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5886/
07 e 8247/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168523/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : REGINA CÉLIA SILVA LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 188/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora de Pré-escolar a 4ª Série no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado

07 e 8590/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 107648/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : ELVIRA TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 193/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 040/07, publicado no jornal “O
Diário de Guarapuava”, datado de 01.03.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.009,82 (um mil, nove reais e oitenta e dois centavos), mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8393/
07 e 8639/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200648/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MARIA VERSUT BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 194/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 196/07, publicada no jornal “Tribuna do Norte”, de 30.03.07, por
meio da qual foi concedida aposentadoria à servidora, no cargo de Auxiliar de
Serviços do Município de Cianorte.
O benefício perfaz o valor de R$ 5.359,08 (cinco mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e oito centavos), anuais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8176/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº 8563/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de aposentadoria.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78650/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JABOTI
INTERESSADO : NELSON CORREA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 195/07
Trata-se de aposentadoria por invalidez do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 01/07, publicado no jornal
“Tribuna Platinense”, datado de 10.01.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 200,61 mensais e proporcionais (5831/12775), com garantia de percepção
de um salário mínimo mensal.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7935/
07 e 8584/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196446/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VICTORIA DAHER ABBUD
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 196/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do
Ato de Benefício Previdenciário nº 62.475/07, de 29.03.07, publicado no DOE nº
7444, de 04.04.07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada
acima nominada, genitora da servidora Regina Abbud de Souza, falecida em 26.06.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.048,60 (um mil, quarenta e oito reais
e sessenta centavos), destinado em caráter vitalício à genitora.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 7472/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº 8496/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165230/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERGILIO TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 198/07

Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 222, de 21.02.07, publicada no DOM nº 25, de 29.03.07, por meio
do qual foi concedida pensão por morte ao interessado acima nominado,
companheiro da servidora Maria Roseli dos Santos, falecida em 10.04.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 454,92 (quatrocentos e cinqüenta e
quatro reais e noventa e dois centavos), destinado integralmente ao companheiro.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 6099/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº 6624/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251900/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JABOTI
INTERESSADO : JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 199/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE JABOTI, para provimento do cargo de Motorista,
regulamentado pelo Edital n.º 02/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 7874/07 opinou pela legalidade
e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer de nº 8577/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público de Contas, na forma regimental, julgo legal os atos em
exame, determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145604/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
INTERESSADO : DALVO LUCIO MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 200/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo como objeto
a aquisição de equipamentos, no valor de R$ 7.096,30 (sete mil, noventa e seis
reais e trinta centavos), referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2328/07– DAT/
CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8649/07, opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente processo,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249027/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILENE DE TONI VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 201/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II -11, LF-21 da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0459, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7424 de 07/03/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.258,32 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8238/
07 e 8558/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227759/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICE BABIUK
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 202/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do Ato
de Benefício Previdenciário nº 62416/07 - PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no DOE
nº 7430, de 15/03/07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada
acima nominada, viúva do servidor Abrão Alves Pereira, falecido em 09/12/2006.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.661,16 destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8024/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer 8576/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241611/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELOISA HELENA FERNANDES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 203/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62489/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
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publicado no DOE nº 7452, de 17/04/07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, filha da servidora Vera Lucia Tristão
Fernandes, falecida em 25/09/06. O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.048,60.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8258/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº 8613/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197531/07
ORIGEM : FUNDO PREV. DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : WILMARISE BRUNETTI MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 204/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 13550, publicado no Boletim
Oficial do município, de 01 a 15/03/2007, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 634,24 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7799/
07 e 8482/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217281/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : EUGENIO MILTON BITTENCOURT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 205/07
Trata o presente expediente de Admissão Complementar de Pessoal por Concurso
Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, para
provimento do emprego público de Agente Comunitário, regulamentado pelo Edital
nº EEP01/2005, de 02/12/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 8133/07 opinou pela legalidade
e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer de nº 8523/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público de Contas, na forma regimental, julgo legal os atos em
exame, determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 172865/07
ORIGEM : SOCIEDADE PARANAENSE DE PEDIATRIA
INTERESSADO : ELIANE MARA CESÁRIO PEREIRA MALUF
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSF. VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 206/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, tendo como objeto a execução doProjeto nº 11141-II Jornada
Internacional de Dermatologia Pediátrica, no valor de R$ 8.175,00, referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2664/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8268/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente processo,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246028/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA ANTONIO ORTEGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 207/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0536,de 08.03.07, publicada no
Diário Oficial do Estado n° 7431 de 16.03.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.773,32 (um mil, setecentos e setenta e três reais), mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8236/
07 e 8592/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184197/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOXIM
INTERESSADO : ELIAS SCHREINER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 326/07
I - Acato o Parecer nº 7924/07 do Ministério Público Estadual (fls. 85), que
preconiza por complementação da instrução pela entidade interessada, Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Goioxim.
II - À Diretoria de Análise de Transferências – DAT para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272150/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 329/07
I - Em razão do apontado pelo Setor Administrativo da Diretoria Jurídica desta
Casa, em sua Informação nº 1370/07, determino o sobrestamento do presente
expediente de admissão de pessoal complementar, nesta Unidade Técnica, até
final decisão do Protocolo nº 24717-2/07.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252311/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA IZABEL DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 334/07
I - Acolho o Parecer nº 8753/07 da Diretoria Jurídica desta Casa (fls. 47), que
preconiza por diligência à origem para retificação do ato aposentatório;
II - À DIJUR para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244297/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GOTARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 335/07
I - Em razão do apontado pelo Setor Administrativo da Diretoria Jurídica desta
Casa, em sua Informação nº 1321/07, determino o sobrestamento do presente
expediente de admissão de pessoal complementar, nesta Unidade Técnica, até
final decisão do Protocolo nº 18534-7/07-TC.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149480/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : EMERSON JOSE NERONE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO Nº : 340/07
I - Proceda-se à cientificação do interessado para o exercício do contraditório e
ampla defesa, nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal, no prazo de
15 (quinze) dias.
II - À Diretoria de Contas Estaduais para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268013/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : CLEIDE MANTOVANI SALICANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 346/07
I - Acolho o Parecer nº 8854/07 (fls. 50) da Diretoria Jurídica desta Casa no
sentido da realização de diligência externa à origem.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264433/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : JOAQUINA ARANTES DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 351/07
Acolho o Parecer nº 8844/07 (fls. 21/TC) da Diretoria Jurídica desta Casa, que
preconiza por diligência externa à origem.
À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261957/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : CELSO MORAES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO Nº : 352/07
I - Acolho o Parecer nº 8802/07 (fls. 23/TC) da Diretoria Jurídica desta Casa,
que preconiza por diligência externa à origem.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254705/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 353/07
I – Acolho o Parecer nº 8793/07 (fls. 71/TC) da Diretoria Jurídica desta Casa,
que preconiza por diligência externa à origem.
II – À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111360/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA BOLDRIN MISSASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 354/07
I – Acolho o Parecer nº 8817/07 (fls. 77), da Diretoria Jurídica desta Casa, que
preconiza por diligência externa à origem.
II – À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269117/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : MARIA RIBEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 355/07
I - Acolho o Parecer nº 8831/07 (fls. 212/TC) da Diretoria Jurídica desta Casa,
que preconiza por diligência externa à origem.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 121511/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO Nº : 357/07
Em razão da inércia da parte requerente em exercer no prazo legal o direito de
vista dos autos, (concedido pelo Despacho nº 155/07 publicado nos AOTC nº 99,
de 18/05/07), DETERMINO:
I - a citação do interessado para exercer, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestação
em sede de contraditório, conforme item 2 do citado despacho;
II – o encaminhamento do feito à DCM para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141242/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 358/07
I - Acolho o contido no Parecer nº 5564/07 da Diretoria Jurídica desta Casa (fls.
25/26) e no Requerimento nº 110/07 (fls. 28), do Ministério Público de Contas,
ambos por diligência externa à origem para complementação dos documentos
atinentes à presente admissão de pessoal.
II – À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191703/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : FLAVIO VIEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 360/07
I- Acolho o Parecer nº 8708/07 (fls. 304) da Diretoria Jurídica desta Casa, no
sentido da intimação do Município interessado para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, nos termos do artigo 67 da Lei Complementar nº 113/05.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225942/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTAMIRO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 361/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8127/
07-DIJUR, (fls.70-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
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à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238408/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CACILDA MARIA VIEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 362/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8095/
07-DIJUR, (fls.65-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201350/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOISA MARIA ESMANHOTO SANTOS BODACHNE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 363/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8099/
07-DIJUR, (fls.114-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240640/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA PENHA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 364/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8312/
07-DIJUR, (fls.101-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40599/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 365/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8310/
07-DIJUR, (fls.64-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241697/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA HANEK SASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 367/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8239/
07-DIJUR, (fls.61-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255485/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SONIA REGINA BINI ROSE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 368/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8426/
07-DIJUR, (fls.52-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84838/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA LOURDES OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 370/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8399/

07-DIJUR, (fls.38-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243525/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 371/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8568/
07-DIJUR, (fls.35/36-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236413/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO
CLARO
INTERESSADO : MAURO MORETON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 372/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8593/
07-DIJUR, (fls.61-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234836/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : SILOE DIAS DE AGUIAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 373/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8602/
07-DIJUR, (fls.36-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248713/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : JANDIRA BERNARDINO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 375/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8603/
07-DIJUR, (fls.116-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248209/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 376/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8240/
07-DIJUR, (fls.43-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201644/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : IVONE ALVES DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 377/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8647/
07-DIJUR, (fls.60-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247890/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : PAULO DE CARVALHO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 378/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8361/
07-DIJUR, (fls.31-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226477/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : FELIPPE SABINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 379/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8154/
07-DIJUR, (fls.34-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227627/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ALMERITA SCARPARO MORONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 380/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8156-
DIJUR, (fls.26-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de diligência
externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à
expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 239641/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : JOSÉ RIBEIRO DE MACEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 381/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 7989/
07-DIJUR, (fls.52/53-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243509/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : CELINA FERREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 382/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8272/
07-DIJUR, (fls.51-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251455/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : MARIA MADALENA VALDERRAMA COQUEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 383/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8222/
07-DIJUR, (fls.240 -TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 261965/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
INTERESSADO : GILBERTO CASTIGLIONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 384/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8334/
07-DIJUR, (fls.55/56-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 233481/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : VALDIR PICOLOTTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 385/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 7735/
07-DIJUR, (fls.85/86-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236782/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : WILNEY TESKE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 386/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8078/
07-DIJUR, (fls.69-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243851/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 387/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº 8181/
07-DIJUR, (fls.51-TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196659/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE CORREA ZIARESKI, WANDERLENE
ZIARESKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 388/07
Em razão do apontado pelo Ministério Público junto a este Tribunal, no
seu Parecer nº 8060/07, (fls.38-TC), que ora se acolhe para determinar a
realização de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos a
Diretoria Jurídica para proceder à expedição do ofício de que trata o § 2º
do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se à Paranaprevidência
o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202497/07
ORIGEM : SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE PREVIDÊNCIA
DE CURITIBA
INTERESSADO : JOÃO SOSNECKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 389/07
Em razão do apontado pelo Ministério Público junto a este Tribunal, no
seu Parecer nº 8006/07, (fls.24/25-TC), que ora se acolhe para determinar
a realização de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos a
Diretoria Jurídica para proceder à expedição do ofício de que trata o § 2º
do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se à entidade o prazo de
30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247792/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA MARIA BONTORIN
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO Nº : 390/07
Em razão do apontado pelo Ministério Público junto a este Tribunal, no
seu Parecer nº 8061/07, (fls.46/47-TC), que ora se acolhe para determinar
a realização de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos a
Diretoria Jurídica para proceder à expedição do ofício de que trata o § 2º
do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se à Paranaprevidência
o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258387/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, SHIGUEMI KIARA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 396/07
Considerando a disciplina relativa ao trâmite do processo de Recurso de
Revista no âmbito desta Corte, contida no art. 485 do Regimento Interno

–TC, DETERMINO:
I – A citação dos Srs.
·ISMAEL DONIZETTI PETRUCI;
·FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (EX-PREFEITO DE JESUÍTAS);
·SHIGUEMI KIARA (EX-PREFEITO DE FORMOSA DO OESTE);
·RAIMUNDO MARQUES CAVALCANTE (ATUAL PREFEITO DE
JESUÍTAS) E JOSÉ ROBERTO COCO (ATUAL PREFEITO DE
FORMOSA DO OESTE) ;
Para, querendo, se manifestem acerca do presente Recurso de Revista,
sendo ass im proporc ionado aos mesmos o exerc íc io  do d i re i to
constitucional ao contraditório e à ampla defesa, assinando para tal o prazo
de 15 (quinze) dias;
II – O encaminhamento dos autos à Diretoria Jurídica – DIJUR para que
proceda à referida citação.
III – Após, voltem a esse Relator.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246478/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 405/07
Recebo os documentos de fls. 161 e seguintes, apresentados pelo Município
de Paranavaí e determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de
Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para a
finalidade apontada no despacho nº 254/07, às fls. 160.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º : 259673/06
INTERESSADO : EMIDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 432/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria compulsória com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, com
base no RPPS do Município de Diamante do Norte/PR, Lei nº 26/05, art. 29 e
Constituição Federal em seu art. 40, § 1º, inciso II e art. 48 da Orientação Normativa
SPS nº 03/04, através do Decreto nº 0141/06, publicado em 09/12/06, de f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6277/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7024/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 20926-9/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Relator: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Decisão monocrática n.º : 435/07
EMENTA. Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Manifestações uniformes
da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas. Decisão
Monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Pela regularidade.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor repassado de
R$ 33.056,97 (trinta e três mil e cinqüenta e seis reais e noventa e sete centavos)
transferidos ao MUNICÍPIO DE IRETAMA em razão do convênio celebrado
com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano -SEDU, tendo como
objeto a execução de Barracão Industrial.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências,
Instrução nº 2421/07 de fls. 70/73, e do Ministério Público junto a este Tribunal,
Parecer nº 8087/07 de fls. 74/75 para, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgar
regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º : 193269/07
INTERESSADO : ATAÍDE DA COSTA GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 444/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Zulmira Helena Rodrigues
Gomes, concedida à sua cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 62408/07, do Paranaprevidência, publicado em 15.03.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8559/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8612/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 202780/07
INTERESSADO : BENEDITO MORFINATE
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 445/07.

1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Maria Claudete de Araújo
Morfinate, concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 62456/07, do Paranaprevidência, publicado em 04/04/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7522/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8495/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 231.507/06
INTERESSADO : CLEUSA MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL - IBIPORÃ
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 447/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Provimento Efetivo de Agente de Gestão Municipal de Ibiporã, através
do Decreto nº. 174/2006, publicado em 20 de abril de 2006, de f. 27.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5651/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8385/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 225683/07
INTERESSADO : ENEZILA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 451/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Ensino Superior, LF-
01, da UEL, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Resolução nº. 0594, do Paranaprevidência, publicada em 23.03.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7924/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8596/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 240984/07
INTERESSADO : ARLETE DE QUADROS BARBOSA FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 452/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais da
servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II, Nível 75, LF-21, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º, III, “a e §5º c/c §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03,
através da Resolução nº. 0531, do Paranaprevidência, publicada em 16/03/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8044/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8588/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 234151/07
INTERESSADO : MARIA CRISTINA CARREIRA DO VALLE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 454/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais da
servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 2º da Emenda Constitucional nº.
41/03, através da Resolução nº. 0434, do Paranaprevidência, publicada em 06/03/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8144/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8557/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º: 179.152/02
INTERESSADO: MARIA APARECIDA MARTINS AMORIM
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 456/07.
Trata o presente processo de Pensão da servidora falecida Alzira Miranda Martins,
concedida à interessada acima nominada, na qualidade de curadora do interditando
João Antonio Martins, filho maior inválido da servidora falecida, através do
Decreto nº. 3441/2002, publicado em 25 de abril de 2002, fl. 30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8308/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8463/07, são pela legalidade e registro do ato. É o Relatório.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
SAUDI, em 15 de junho de 2007
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS7272727272 6ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/20076ª feira |22/jun/2007

Processo n.º: 205816/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
SOLIDARIEDADE DE PAULA FREITAS
Relator: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Despacho n.º : 458/07
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA.
PELA REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social do Paraná -SETP e a entidade
em epígrafe, no valor de R$ 29.993,35 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e
três reais e trinta e cinco centavos), tendo por objetivo apoio financeiro para implantar
Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências registra que, por força do Aditivo
celebrado, o prazo de vigência foi prorrogado até 31/12/06 e que, através do
Protocolo de nº 696-7/07-apenso, a Entidade encaminhou a comprovação do saldo
do Convênio, já nos moldes da Resolução nº 03, de 04 de agosto de 2006, deste
Tribunal, comprovando a utilização do saldo apurado.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2758/07, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº.8706/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2758/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8706/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos termos
do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 18 de junho de 2007
Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º : 216702/98
INTERESSADO : MARIA ELENIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 459/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Jacir Tessari, concedida à sua
cônjuge, acima referida, através do Decreto nº. 07/98, do Município de Palmital,
publicado em no Jornal Tribuna, sem data.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8299/07 que corrobora o de n. 5614/98, e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 8471/07 que ratifica o de
nº. 4456/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 389115/05
INTERESSADO : LESSIR CANAN BORTULI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 461/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em
epígrafe, para o provimento dos cargos de Auxiliar de Enfermagem, Eletricista e Operador
de Máquinas Agrícolas, por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 01/03.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6659/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8610/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão
de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PROCESSO N º : 456300/05
INTERESSADO : JOÃO DE PAULA VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 462/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Mestre de Obras, do Município
de Curitiba, através da Portaria nº. 945/92, da Prefeitura Municipal de Curitiba,
publicada em 09/04/92.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13083/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 7594/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 220.270/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 457/07.
Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento de vagas aos cargos de Gari/Margarida, Auxiliar de Serviços Gerais,
Carpinteiro, Borracheiro, Encanador, Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas e Oficial
Administrativo, via Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6015/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.8501/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 15 de junho de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 377.706/06
INTERESSADO : DIVA SCARAMELLA OGIBOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 464/07.
Trata o presente processo de aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Consultor Administrativo da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, através do Ato da Comissão Executiva nº. 1133/2007, fl. 61, publicado
no Diário da Assembléia nº. 040, de 04/05/07.
A inativação encontra-se fundamentada nas leis do ato aposentatório, estando,
portanto, em condições de merecer registro.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8536/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8913/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 20 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 348838/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
INTERESSADO : COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO PARANÁ
DESPACHO : 1188/07
Dadas as prerrogativas elencadas pelo artigo 32, incisos VI e X, acolho a
comunicação de irregularidade informada pela 6ª Inspetoria de Controle Externo,
determinando o seu reautuação e processamento como impugnação de despesa,
nos termos disciplinados pelo artigo 262, parágrafo 2º do Regimento Interno.
Ante a isso, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das
providências de estilo.
Após, seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais, para que, nos termos do
artigo 380, §3º cominado com os artigos 383 e 389 do Regimento Interno desta Casa,
seja citado o interessado para que querendo, apresente dentro do prazo de 15 (quinze),
seus esclarecimentos e/ou justificativas, em respeito ao princípio constitucional do
contraditório e ampla defesa eleito pelo artigo 5º, inciso LV da Carta Magna.
Publique-se.
SAUDI, 28 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 127749/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2420/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à citação
do(s) responsável(eis), nos termos do Regimento Interno, art. 380, §§ 1º e 3º e art. 381,
§1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla defesa, visando
manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 3035/05-DCM, de fls. 336/365.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 5 de junho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Protocolo: 141555/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
Responsável: JORGE CAMILO RAMALHO
Despacho n.º : 2432/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 191.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 122089/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA
Responsável: LAÉRCIO VALENTIM TREVISAM
Despacho n.º : 2496/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 117 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 11 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 116620/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Responsável: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
Despacho n.º : 2499/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 402 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 11 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 263913/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2518/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 105939/07, do Município de
Pato Branco, neste ato representado pelo Sr. Roberto Vigano, Prefeito Municipal,
no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde
das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 12 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 17.110-8/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE -
UNICENTO
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
DESPACHO Nº 2 5 1 9 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CITAÇÃO PESSOAL DO
RESPONSÁVEL PARA APRESENTAR DEFESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual do Centro Oeste - UNICENTRO, com o objetivo de
implementar os projetos nºs 4276 e 4286 - programa de disseminação científica e
tecnológica (fls. 2).
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que citar
o Sr. Carlos Alberto Ferreira Gomes.
GASL, em 12 de junho de 2007
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 262408/02
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 2524/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 281184/07, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Requião de Mello e
Silva, Superintendente da APPA, no qual se verifica a existência de documentação
capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 12 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 42.992.3/05
NATUREZA : PENSÃO APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORS
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
RESPONSÁVEL : LEONILDA SILVANO DA SILVA
D E S P A C H O N º 2. 5 2 9 / 2 0 0 7
EMENTA.APOSENTADORIA. NOVA DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, De ato de concessão de
pensão à servidora Leonilda Silvano da Silva, do Município de Arapoti, em conformidade
com o disposto no art. 1°, IV, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005.
2. A primeira diligência, determinada pelo despacho n° 899/2007, não logrou
êxito no seu desiderato. A documentação encaminhada revelou-se insuficiente
para a conclusão da análise do presente processo de pensão.
3. Em face do exposto, defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls.
31, para que o município proceda a remessa integral do processo de admissão do Sr.
José Vitor da Silva, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável,
quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa proposta.
GASL, 12 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 238033/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2531/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, atualize os dados do sistema SIM/AP, nos
termos do parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 232833/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2533/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 2886/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 220541/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2536/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, atualize os dados do sistema SIM/AP, nos
termos do parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 205536/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2542/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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reformar a decisão fustigada.
Por isso, determino o processamento do recurso. Encaminhe-se os autos à Diretoria
de Protocolo, para sorteio de relator.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 46.658.2/04
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SEVIDORE MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADA : GENY DA SILVA
D E S P A C H O N º 2 5 7 2 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão de
aposentadoria a servidora Geny da Silva, do Município de Maringá, em conformidade
com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda a instrução do
feito, tendo em vista a legalidade do processo de admissão da servidora, conforme
Decisão Monocrática n° 1162/06 em anexo.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 51.852.7/05
NATUREZA : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESADA : ELZA CARMA SCOMPARIM
 D E S P A C H O N º 2 5 7 5 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão de
pensão à Sra. Elza Carma Scomparim, do Município de Rolândia, em conformidade
com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 25, para que seja
encaminhada a cópia do ato que incorporou uma parcela no valor da pensão, bem
como a legislação que fundamenta tal incorporação, no prazo de 15 dias, ficando,
desde já, advertido o responsável, quanto ao não registro da pensão, em caso de
não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa proposta.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.713.7/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : MARINALVA PEREIRA RAPHAEL
D E S P A C H O N º 2 5 7 7 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão de
aposentadoria a servidora Sra. Marinalva Pereira Raphael, do Município de Loanda, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela procuradoria às fls. 38, para que o município
faça os esclarecimentos quanto ao fundamento legal para a concessão da aposentadoria
em tela, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à
aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda à diligência externa proposta.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 38.498.5/04
NATUREZA : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADA : DILCE ALVES CORDEIRO ALBERTI
 D E S P A C H O N º 2 5 7 9 / 2 0 0 7
EMENTA. REVISÃO DE PROVENTOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À
DIRETORIA JURÍDICA.
Trata-se de revisão de proventos, objetivando esclarecimentos sobre a continuidade da
aposentadoria da servidora, quando o registro da mesma foi negado por esta Corte de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do
feito, tendo em vista a juntada de nova documentação. Após, vista à procuradoria.
GASL, 14 e junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 40.774.1/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
D E S P A C H O N º 2 5 8 1 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Itapejara D Oeste, por meio de concurso
público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela procuradoria às fls. 293, para que o
município encaminhe declarações quanto a não percepção de benefício de
aposentadoria por todos os servidores admitidos no certame em tela, no prazo de
15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa,
em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa proposta.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 8.740.9/06
NATUREZA : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
RESPONSÁVEL : MIGUEL TADEU SOKULSKI
 D E S P A C H O N º 2. 5 8 2 / 2 0 0 7
EMENTA. CONSULTA. SERVIDOR PÚBLICO. ACÚMULO DE CARGO.
REMESSA AO CORPO TÉCNICO PARA INSTRUÇÃO E, POSTERIORMENTE
AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Trata-se de consulta formulada pelo senhor Miguel Tadeu Sokulski, Prefeito
municipal de Porto Amazonas, autoridade legitimada nos termos do art. 39 da

Lei Complementar Estadual n° 113/2005.
Encaminhem-se os autos à DIJUR para instrução do feito. Posteriormente, vista
ao Ministério Público de Contas.
GASL, 14 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 192806/04
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2584/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº280340/07, da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas, neste ato representado pelo Sr. Nilton Pereira
Antunes, Diretor Presidente, no qual se verifica a existência de documentação
capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 14 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 157246/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Responsável: DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
Despacho n.º : 2591/07
Autorizo a juntada de novos documentos protocolados sob o n.° 183611/07, nos
termos do art.367 do Regimento Interno.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 12 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 127.386/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2594/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
28869-3/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 15 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 101516/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2595/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
29198-8/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 15 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO : 19.231.5/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PÉROLA
RESPONSÁVEL : CLAITON CLEBER MENDES
D E S P A C H O N º 2. 5 9 8 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À DIRETORIA DE
PROTOCOLO E, POSTERIORMENTE, À DIRETORIA DE ANÁLISES DE
TRANSFERÊNCIAS.
Trata-se de prestação de contas de auxílio, celebrado entre a Secretaria de Estado
da Educação – SEED e o Município de Pérola.
Devidamente citado por este Tribunal, o responsável apresentou defesa e juntou
documentos protocolados sob o número 8396-3/07 (fls.37/38).
Objetivando a continuidade da análise e o exercício da ampla defesa, o responsável
providenciou a remessa de cópias de peças, protocoladas sob o número 28297-0/07.
Diante do exposto, tendo em vista a quantidade de documentos enviados ao
Tribunal, determino à Diretoria de Protocolo que providencie a autuação de anexo.
Posteriormente, envie-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências para
a instrução do feito. Após, vista à Procuradoria de Contas.
GASL, 15 de junho de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 51676/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LOURIVAL PESTANA
DESPACHO : 2604/07
Retorna o feito em razão da anexação do protocolo nº 29924-5/07, relativo a
solicitação de informações ante a sessão de julgamento das contas da Câmara
Municipal de Ivaté, exercício de 2005.
As referidas contas foram julgadas na sessão plenária realizada no dia 30 de maio de
2007, na qual o corpo deliberativo desta Casa decidiu por unanimidade em reconhecer
a irregularidade das contas prestadas, conforme voto apresentado por este Relator.
Nesta ocasião foi lavrado o Acórdão nº 726/07, que ainda resta pendente de assinatura.
Portanto, primeiramente encaminhe-se os autos à Secretaria da Segunda Câmara desta
Corte, para colher as assinaturas devidas e posterior publicação do ato em Diário Oficial.
Após, sejam remetidos os autos à Diretoria de Protocolo para extração de cópias
das principais peças processuais, cito: Instrução nº 4612/06 – DCM; Parecer nº
20441/06 – MPjTC; Proposta de Voto nº 1266/07 e Acórdão nº 726/07, enviando-
as posteriormente ao interessado, indicado no protocolo nº 29924-5/07.

PROCESSO : 9.489-9/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
RESPONSÁVEL : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR
D E S P A C H O N º 2. 5 4 6 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. REMESSA À DAT.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Federal do Paraná, no valor de R$ 50.964,00, tendo como objeto
o programa de apoio à pesquisa básica e aplicada. (fls. 04/06).
Determino o envio dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para a
instrução do feito e, posteriormente, vista ao Ministério Público.
Publique-se.
Em 13 de junho de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 10.103-4/06
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : A SER SORTEADO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO
 DESPACHO N º 2. 5 4 9 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. LEGITIMIDADE
DO RECORRENTE. TEMPESTIVIDADE. INTERESSE. ADEQUAÇÃO
PROCEDIMENTAL. PROSSESSAMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público de Contas
contra o Acórdão n° 649/2007 (fls. 40).
Preliminarmente, verifico que o recurso foi protocolizado em 04/06/2007, portanto, no prazo
legal de 15 dias. Também constato que o recorrente tem legitimidade ativa e interesse em
recorrer, bem como a via eleita é adequada à pretensão de se reformar a decisão fustigada.
Por isso, determino o processamento do recurso. Encaminhe-se os autos à Diretoria
de Protocolo, para sorteio de relator.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 15 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 11523/01
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
INTERESSADO : DANIEL LUIZ SANTIAGO CORTES
DESPACHO : 2552/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim de que
seja intimado o Chefe do Departamento de Polícia Civil da Secretaria de Segurança
Pública, por ofício com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca do contido na petição de f. 28/29, bem como, na Instrução
nº 3101/07, da Diretoria de Análise de Transferências.
2. Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 34912/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2555/07
1.Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº.29040-0/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de
prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 14 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 123704/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
Responsável: ANTONIO VILA REAL
Despacho n.º : 2557/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 109 a 124.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 14 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 227882/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DESPACHO : 2558/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº. 28984-3/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Análise de Transferências
para atendimento da solicitação supra, bem como para comprovação do que
preconiza o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 14 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO : 9.603-3/06
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : A SER SORTEADO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO
 DESPACHO N º 2. 5 6 4 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. LEGITIMIDADE
DO RECORRENTE. TEMPESTIVIDADE. INTERESSE. ADEQUAÇÃO
PROCEDIMENTAL. PROSSESSAMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público de Contas
contra o Acórdão n° 648/2007 (fls. 130).
Preliminarmente, verifico que o recurso foi protocolizado em 28/05/2007, portanto,
no prazo legal de 15 dias. Também constato que o recorrente tem legitimidade
ativa e interesse em recorrer, bem como a via eleita é adequada à pretensão de se
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Publique-se.
SAUDI, 15 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
LCR 511.242

PROCESSO : 42.427.1/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARUMBI
DESPACHO N° 2 6 0 7 / 2 0 0 7
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. ENCAMINHEN-SE À PROCURADORIA.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de admissão de pessoal
do Município de Marumbi, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar n°
113/2005.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para sua manifestação.
GASL, 15 de junho de 2007.  
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 268830/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Interessada: BENTA ROSA MENDES MODESTO
Despacho n.º : 2611/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fl. 41.
Curitiba, 16 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

PROCESSO N º : 220800/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARAMBEI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2616/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 3020/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 18 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 220568/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2618/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 18 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 215165/07
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2620/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 18 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 126432/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2640/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 225721/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2642/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 236219/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2643/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 140882/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2644/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 146899/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2645/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 217583/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2646/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2008.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 19 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 10.768-6/03
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
RECORRENTE : FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS E JEFERSON
GONÇALVES SANTANA
 DESPACHO N º 2 6 6 1 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO.
Trata-se de Recursos de Revista interpostos pelo Ex – Presidente da Câmara,
Senhor Jeferson Gonçalves Santana e pelo Ex – Prefeito Municipal de Matinhos,
Senhor Francisco Carlim dos Santos, contra a Resolução n.º 181/03.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público, para sua manifestação.
GASL, 19 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 24.473-3/04
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
DESPACHO N° 2 6 6 2 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de admissão de pessoal do
Município de Ivatuba, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar n° 113/2005.
O Ministério Público de Contas entende que a ausência da declaração do chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 4°, XVI, da Instrução Técnica n° 10/2003-TC-
DIJUR, impede opinião conclusiva acerca da presente admissão (fls. 215).
Defiro a diligência preconizada pela procuradoria, para que o município encaminhe
a declaração do Chefe do Poder Executivo de que as admissões não excedem ao
limite de gastos previstos na LC n° 101/00, no prazo de 15 dias, ficando, desde
já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa.
GASL, 19 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 137.098/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2666/07
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de Santa Amélia,
Sr. Roderjan Luiz Inforzato, contra o Acórdão n.º 1577/07, pelo qual teve suas
contas julgadas irregulares.
O Acórdão foi publicado no periódico “Atos Oficiais” n.º 100, de 25/05/07,
conforme certidão à fl. 198, sendo tempestivo, nos estritos termos regimentais.
O responsável é parte legítima, tem interesse de agir, pois suas contas foram
julgadas irregulares.
O recurso é adequado, conforme disciplina o art. 484 do Regimento Interno.
Admito o recurso.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de
Relator, nos termos do art. 477, §2º, do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, em 20 de junho de 2007
Cláudio Augusto Canha
Auditor

PROCESSO N º : 137136/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2673/07
Deixo de receber o presente Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal
de Jardim Alegre, Sr. Mauro Oriani, contra o Acórdão n.º 1578/07, por ser
intempestivo, face ao disposto no art. 484 do Regimento Interno, uma vez que o
recurso foi interposto na data de 15/06/07, após o encerramento do prazo recursal,
conforme certidão de publicação de f. 283v.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções.
Publique-se.
Curitiba, em 20 de junho de 2007
Cláudio Augusto Canha
Auditor

Protocolo: 441686/01
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
Responsáveis: JOSE ALVES RODRIGUES E SILVIO GABRIEL PETRASSI
Despacho n.º : 2675/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 40.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 130417/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2677/07
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Presidente da Câmara Municipal
de Jardim Olinda, Sr. Adelmo Alexandre da Silva, contra o Acórdão n.º 1428/07,
pelo qual teve suas contas julgadas irregulares.
O Acórdão foi publicado no periódico “Atos Oficiais” n.º 100, de 25/05/07,
conforme certidão à fl. 109, sendo tempestivo, nos estritos termos regimentais.
O responsável é parte legítima, tem interesse de agir, pois suas contas foram
julgadas irregulares.
O recurso é adequado, conforme disciplina o art. 484 do Regimento Interno.
Admito o recurso.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de
Relator, nos termos do art. 477, §2º, do Regimento Interno.
Publique-se.
SAUDI, 20 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 6366/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2684/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo nº 30555-5/07, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 20 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 137094/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Responsável: MARIO MASAKASU MORIBE E CELIO PINTO DE
CARVALHO
Despacho n.º : 2697/07
Autorização de Apensamento
Conforme proposto à fl. 15 dos autos de n.º 514890/05, autorizo a juntada daqueles
autos aos presentes.
Curitiba, 20 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Editais

EDITAL Nº 59/07-DAT
PROCESSO Nº: 178311/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
–MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1990/07, fica,
pelo presente EDITAL, citado o Senhor JACIR ANTONIO CARDOZO
(CPF: 252.591.219-53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 2630/07, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,
aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de
Análise de Transferências, 14 de junho de 2007. IVANA MARIA PIERIN
FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 60/07-DAT
PROCESSO Nº: 117788/00 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO – INTERESSADO: ELISEU DANIEL DE PAULA (CPF:
284.003.219-87). Por ordem do Relator,  FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, constante do Despacho nº 985/2007, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor ELISEU DANIEL DE PAULA (CPF: 284.003.219-
87), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas no
Parecer nº 123/07 da Diretoria de Análise de Transferências, em atenção ao
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 14 de junho de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.
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Despachos

Processo N º: 131258/97
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: IVAN CARLOS BELIGNI, MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO
SUL, OSVALDO AUGUSTO ZARDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 666/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 144586/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: CLOVIS BERNINI JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 667/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 34493/01
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: EDISON MENDES DE CAMPOS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 668/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 128254/07
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: CELIO PEREIRA, LEONICE SARGENTIN PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 669/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227511/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 670/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento
Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 181593/06
Origem: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ, José Augusto Teixeira
de Freitas Pichet
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 671/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade, considerando
a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro Caio Marcio Nogueira
Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste
Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 194334/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, MARIANO DE
MATOS MACEDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 672/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 180496/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ADRIANOPOLIS
Interessado: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 673/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 180531/07
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: CELIO PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 674/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 128254/07
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: CELIO PEREIRA, LEONICE SARGENTIN PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 675/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 13 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 69036/06
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 676/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 105943/06
Origem: SOCIEDADE RURAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALESSANDRO MENEGHEL, LEVY CESAR CZECK
DITTRICH, SOCIEDADE RURAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 677/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212425/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VENTANIA
Interessado: LISA ANDRÉA ROMÃO, MATILDE TOMAS PEREIRA
MARTINS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 678/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 473719/02
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: CLAUDINER FELICIANO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 679/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 205216/07
Origem:  ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA
GROSSA
Interessado: ANGELO SEBASTIÃO ANDRADE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 680/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

Processo N º: 282500/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SERTANÓPOLIS
Interessado: ANTONIO RAMOS ZANIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 684/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 609445/06
Origem:  SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANA
In teressado: ALVARO LUIZ CORREA, JOSE ANTONIO GAL
FERNANDES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 685/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos
no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 149324/07
Origem:  MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: ELCIO JOSÉ VIDAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 686/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no §
3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 152821/07
Origem:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: LUIZ FERREIRA SOBRINHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 687/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198003/06
Origem:  MUNICÍPIO DE LINDOESTE

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 175950/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: VALDENIR ANTONIO PALMIERI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 681/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 14 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 462789/06
Origem: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM
Interessado: JOÃO TOMASINI SCHWERTNER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 683/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 174825/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
Interessado: MARIA EMILIA POSSANI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 691/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190320/06
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 692/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 18 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 47274/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado: JOSÉ SALIM HAGGI NETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 693/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 19 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 191467/06
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO, MUNICÍPIO
DE ITAMBARACÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 694/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 180310/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL DO PARANÁ
EM CURITIBA
Interessado: QUINTILIANO MACHADO NETTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 695/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 203795/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 696/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 630860/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 697/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 216498/07
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: OSMAR LUIZ PALINSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 698/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 58489/07
Origem:  MUNICÍPIO DE TAMARANA
Interessado: ROBERTO DIAS SIENA
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 699/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete
do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 309409/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE DOURADINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 700/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete
do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 147747/07
Origem:  MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: SÉRGIO LUIZ STOKLOS
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 701/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete
do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no §
3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Atos de Alerta

ATO DE ALERTA Nº 19/07

Processo : 497329/06-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Pedro Wosgrau Filho
Fundamentação:extrapolação de 90% do limite de despesas de pessoal.
Despacho: 2163/07 do Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Instrução: 1337/07 da Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 8082/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

ATO DE ALERTA Nº 20/07

Processo : 519799/06-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Cristiane Bento Zulian
Fundamentação: extrapolação de 90% no limite de despesas com pessoal
Despacho: 2166/07 do Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Instrução: 2021/07 da Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 8458/07 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

Informativos de Licitações

extrato do contrato 08/2007 com a empresa data coop-cooperativa
de bibl iotecár ios,  documental istas,  arquiv istas e anal istas de
informação ltda.
Contratante: Tribunal de contas do estado do paraná –CNPJ 77.996.312/0001-

21 e Contratada: data coop-cooperativa de bibliotecários, documentalistas,
arquivistas e analistas de informação ltda. –CNPJ 01.596552/0001-77.

acórdão nº 86/07, sessão do dia 25/01/2007 –. objeto: aquisição de software

para automação da biblioteca do tribunal de contas do paraná. valor de r$

19.500.00 (dezenove mil equinhentos e quinhentos reais) referente ao software

e R$ 6000,00 (seis mil reais) para o suporte técnico. vigência: 24 (vinte e quatro)

meses. Curitiba, 13/06/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula

511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Interessado: WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 688/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos
no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214215/07
Origem:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 689/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no §
3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208088/07
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
Interessado: ELCIO JOSÉ CECHELERO, GERLIND JESSE BUSCH
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 690/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 15 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 208149/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE XAMBRE
Interessado: ALESSANDRA DE UNGARO ZACARDI, ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE XAMBRE
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 702/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete
do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213894/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA
DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA
In teressado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A
INFÂNCIA DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA, ETY DA
CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 703/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete
do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no §
3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 234704/07
Origem:  CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA
YBARRA
Interessado: ANTONIO LAZARIN, VERONI GONÇALVES
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 704/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta
Unidade, considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete
do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos
no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 20 de junho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora


